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ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

CONGRESSO NACIONAL 

1- DECRETOS LEGISLATIVOS 
NQ 100, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Santarriten­

se Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Rita do Sa-
pucaí, Estado de Minas Gerais. ................................................................................................................. 28694 

NQ 101, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão da Rádio Princesa do Sul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás.... . 28694 

NQ 102, de 1999, que aprova o texto do Protocolo de Emenda ao Trabalho de Cooperação 
Amazônica (TCA), firmado em Caracas, em 14 de dezembro de 1998 ..................................................... 28694 

NQ 103, de 1999, que aprova a adesão da República Federativa do Brasil ao texto do Acor­
do de Cooperação entre a República Popular de Angola, a República de Cabo Verde, a República da 
Guiné-Bissau, a República Popular de Moçambique, a República Portuguesa e a República Democrá­
tica de São Tomé e Príncipe no Domínio do Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de janeiro de 
1990 ............................................................................. : .............................................................................. 28694 

NQ 104, de 1999, que aprova o ato que outorga concessão a Fundação Agripino Lima para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo......................................................................................................................... ......... 28695 

NQ 105, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio Mantiqueira 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niquelândia, Estado 
de Goiás. ... ..... ........... ...... ............ ...... ...... .................. ............ ......... ...... .... ..... ...... ......................... .............. 28695 

NQ 106, de 1999, que aprova o ato que renova a permissão outorgada a "Rádio e Televisão 
Paraibana Ltda.," para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
João Pessoa, Estado da Paraíba. ..... ...... ....... ...... ........ ......... ..... ................. ......... ..... ....... ............ .............. 28695 

NQ 107, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão deferida a "Registro - Emisso­
ras Regionais de Radiodifusão Ltda.," para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Registro, Estado de São Paulo. ..... .............. ........... ... ...... ....... ...... ................... ............ ........ ...... 28695 

N2 108, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão deferida a "Televisão Capital 
Ltda.," para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal. ... .... .......... ..... .......... ...... ...... ............. ................... .... ... ...... .... .............. ............. ......... ...... ........ 28696 

NQ 109, de 1999, que aprova o ato que renova a permissão outorgada a "Rádio Sete Coli­
nas de Uberaba Ltda.," para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Uberaba, Estado de Minas Gerais. ...... ................. ............ ..... ......... ........... ......... ......... ...... ........ ...... 28696 

NQ 110, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão outorgada a "Rádio Progresso 
de Russas Ltda.," para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Russas, Estado do Ceará. ......................................................................................... 28696 

NQ 111, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Colonial Ltda.," para 
explorar serviço de radiodifus~o sonora em onda média na cidade de Três de Maio, Estado do Rio 
Grande do Sul. ....................... ..... ...... ............ ......... ........ ............... ........... ......... ... ............... .... ..... ...... ........ 28696 

NQ 112, de 1999, que aprova o ato que renova a permissão outorgada a "SPS Rádio e Pu­
blicidade Ltda.," para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. ................................................... 28697 

NQ 113, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Educadora Ltda.," 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Canoas, Estado do Rio 
Grande do Sul. ...................... ............. ..... ...... ...... ...... ...... ........... .......... ........... ....................... .................... 28697 
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NQ 114, de 1999, que aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de Cariacica a exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cariacica, Estado do Espí-
rito Santo ... , ... ......... ... ...... ... ... ..... ............. ....... ........ ......... ............ ............. ...... ...... ............ ..... ....... ......... ..... 28697 

NQ 115, de 1999, que aprova o ato que outorga permissão a "Fundação Rômulo Neves Ba­
lestrero" para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Vitó-
ria, Estado do E~ Arito Santo. .............. .... ......... ...... ... ............ ................... ... ...... ............ ................ .......... .... 28697 

SENADO FEDERAL 

2 - RESOLUÇÕES 
NQ 53, de 1999, que autoriza a União a contratar operação de crédito externo, no valor 

equivalente a até US$2,200,OOO,OOO.OO (dois bilhões e duzentos milhões de dólares nor­
te-americanos), de principal, entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID, destinada a financiar o Programa de Reforma e Proteção Social.......................... 28698 

N2 54, de 1999, que autoriza o Estado de Roraima a contratar operação de crédito externo, 
com aval da União, no valor de US$26,OOO,OOO.OO (vinte e seis milhões de dólares norte-americanos), 
equivalentes a R$57.200.000,OO (cinqüenta e sete milhões e duzentos mil reais), a preços de 29 de ja­
neiro de 1999, junto à Corporación Andina de Fomento - CAF, cujos recursos serão destinados à dis-
tribuição de energia elétrica. . ............ ....... ............. .......... ........... ....... ........ ........... ...... ...... ........ ...... .... .... .... 28698 

3 - ATA DA 1501 SESSÃO DELIBERATI-
VA ORDINÁRIA, EM 28 DE OUTUBRO DE 1999 

3.1 - ABERTURA 
3.2 - EXPEDIENTE 
3.2.1 - Comunicação da Presidência 
Referente ao tempo destinado aos orado-

res da Hora do Expediente da presente sessão 
que será dedicado a comemorar o septuagésimo 
quinto aniversário de fundação dos Diários Asso­
ciados, nos termos do Requerimento n2 602, de 
1999, de autoria do Senador José Roberto Arru-
da e outros Senadores. ......................................... 28700 

3.2.2 - Oradores (Nos termos do art. 160, 
I, do Regimento Interno) 

Senador José Roberto Arruda......... ............ 28700 
Senador Edison Lobão................................ 28705 
Senhor Paulo CabraL...................... ............. 28705 
Fala associativa da Presidência (Senador 

Antonio Carlos Magalhães) ................................... 28705 
Senador Romero Jucá {Nos termos do art. 

203, do Regimento Interno)................................... 28706 
Senadora Maria do Carmo Alves (Nos ter-

mos do art. 203, do Regimento Interno) ................ 28708 

3.2.3 - Mensagens do Presidente da Re-
pública 

N° 1.054, de 1999-CN (nO 1.556/99, na ori­
gem), de 26 do corrente, encaminhàndo o. Projeto 
de Lei nO 39, de 1999-CN, que abre ao Orçamento 
de Investimento para 1999, em favor do Banco do 

Brasil S.A e da Caixa Econômica Federal, crédito 
suplementar no valor total de R$373.370.723,OO 
(trezentos e setenta e três milhões, trezentos e 
setenta mil, setecentos e vinte e três reais), para 
os fins que especifica. À Comissão Mista de Pia-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ............. 28709 

NQ 1.055, de 1999-CN (nº 1.557/99, na ori­
gem), de 26 do corrente, encaminhando o Projeto 
de Lei nO 40, de 1999-CN, que abre ao Orçamento 
de Investimento para 1999, em favor do Banco do 
Estado do Amazonas S.A, Banco do Estado do 
Ceará S.A e Banco do Estado de Goiás S.A, cré­
dito especial no valor de R$26.518.929,OO (vinte e 
seis milhões, quinhentos e dezoito mil, novecen­
tos e vinte e nove reais), para os fins que especifi­
ca. À Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ-
blicos e Fiscalização. ........ ............. ........................ 28709 

3.2.4 - Aviso do Ministro de Estado da 
Fazenda 

N° 578/99, de 21 do corrente, encaminhan-
do informações parciais referentes ao Requeri-
mento n2 461, de 1999, do Senador Eduardo Su-
plicy. O requerimento aguardará na Secreta­
ria-Gerai da Mesa o envio das informações com-
plementares .......................................................... . 

3.2.5 - Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados 

Projeto de Lei da Câmara nll 51 ,.de 1999 (nO 
4.224/98, na Casa de origem), que pro~e'o funcio­
namento de bombas de auto-serviço nos postos de 

28722 
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abastecimento de combustíveis e dá outras provi- Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
dências. À Comissão de Assuntos Sociais .............. 28722 recebimento de emendas, perante a Mesa, aos 

Projeto de Lei da Câmara nll 52, de 1999 Projetos de Resolução n2s 110 a 112, de 1999, 
(n2 3.456/97, na Casa de origem), que institui resultantes de pareceres lidos anteriormente ....... 28756 
normas gerais relativas à atividade de peão de 3.2.8 - Leitura de projetos 
rodeio, equiparando-o a atleta profissional. Às Projeto de Lei do Senado nll 594, de 1999, 
Comissões de Assuntos Sociais e de Educação .. 28723 de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 

Projeto de Lei da Câmara nll 53, de 1999 estabelece normas para registro de diploma e 
(n2 3.883/97, na Casa de origem), que dispõe so- inscrição nos Conselhos Profissionais dos gradu-
bre a atuação de advogado durante depoimento ados em Medicina, Enfermagem, Farmácia, Bio-
perante Comissão Parlamentar de Inquérito. À química, Odontologia e Fisioterapia. À Comis-
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ... 28747 sões de Educação e de Assuntos Sociais, caben-

3.2.6 - Pareceres (*) do à última a decisão terminativa .......................... 28756 
NII 854, de 1999, da Comissão de Assun- Projeto de Lei do Senado nll 595, de 1999, 

tos Econômicos, sobre a Mensagem nll 183, de de autoria do Senador Carlos Patrocínio, que al-
1999, do Presidente da República, encaminhan- tera os arts. 44 e 66 da Lei nll 4.591, de 16 de 

I • 
dezembro de 1964, que trata das incorporações do ao Senado Federal proposta para que seja 

autorizado o Tesouro Nacional a oferecer garan- de imóveis, no sentido de regular o fornecimento 
tias, exclusivamente, em operações de crédito e de autorização para registro definitivo da unidade 
de financiamento de projetos de estruturação dos adquirida. À Comissão Constituição, Justiça e Ci-
assentados e colonos nos programas oficiais de dadania, em decisão terminativa ........................... 28756 
assentamento,. colonização e reforma agrária, Projeto de Lei do Senado nll 596, de 1999, 
sem a contraprestação de garantias exigida nos de autoria do Senador Pedro Simon, que dispõe 
termos do § 911 do art. 311 da Resolução n2 96, de sobre o controle social dos atos de gestão da 
1989 (Projeto de Resolução nll 110, de 1999) •... 28748 Administração Pública empreendidos ou descen-

NII 855, de 1999, da Comissão de Assun- tralizados no âmbito estadual ou municipal, atra-

• tos Econômicos, sobre a Mensagem nll 193, de vés de programas federais e assegura o livre 
1999, do Presidente da República, propondo ao acesso dos cidadãos às informações relativas às 
Senado Federal que seja autorizada a contrata- finanças públicas. À Comissão de Constituição, 
ção de operação de crédito extemo, no valor Justiça e Cidadania, em decisão terminativa ........ 28758 
equivalente a até US$150,OOO,OOO.00, de princi- 3.2.9 - Leitura de requerimentos 
pai, entre a República Federativa do Brasil e o N2 667, de 1999, de autoria do Senador 
Banco Internacional para Reconstrução e Desen- Romero Jucá, solicitando ao Ministro de Estado 
volvimento - BIRD, destinada ao financiamento das Minas e Energia as informações que mencio-
parcial do Projeto de Descentralização do Siste- na. À Mesa para decisão ....................................... 28761 
ma de Trens Metropolitanos de Salvador - BA 

NII 668, de 1999, de autoria do Senador 
(Projeto de Resolução nll 111, de 1999) ............. 28750 Ernandes Amorim, solicitando ao Ministro de 

NII 856, de 1999, da Comissão de Assun- Estado da Fazenda as informações que mencio-
tos Econômicos, sobre a Mensagem n2 196, de na. À Mesa para decisão ....................................... 28761 1999, do Presidente da República, que propõe 

NII 669, de 1999, de iniciativa da Comissão 
ao Senado Federal seja autorizada a contratação 

de Assuntos Econômicos, solicitando urgência 
de operação de crédito externo, no valor equiva-
lente a até US$62,500,OOO.00, de principal, entre 

para o Projeto de Resolução nll 110, de 1999, 

a República Federativa do Brasil e o Banco Inte- que autoriza a União a conceder garantias às 

ramericano de Desenvolvimento - BID, destina- operações de crédito e de financiamento a serem 

da ao financiamento parcial do Programa de Pre- contratadas no âmbito dos programas oficiais de 

servação do Patrimônio Histórico Urbano (Monu- assentamento, colonização e reforma agrária. 

menta) (Projeto de Resolução n1l 112, de 1999). 28753 
Será votado após a Ordem do Dia ........................ 28761 

NII 670, de 1999, de iniciativa da Comissão 
(*) Leitura de pareceres após a Ordem de Assuntos Econômicos, solicitando urgência 

dq Dia (Item 3.3.2) para o Projeto de Resolução nll 111, de 1999, 
3.2.7 - Comunicações da Presidência que autoriza a República Federativa do Brasil a 
Estabelecimento de calendário para trami- contratar operação de crédito externo no valor 

tação e remessa à Comissão Mista de Planos, equivalente a até US$150,OOO,OOO.OO (Cento e 
Orçamentos Públicos e Fiscalização dos Projetos cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), 
de Lei nlls 39 e 40, de 1999-CN, constantes de de principal, junto ao Banco Internacional para 
mensagens presidenciais lidas anteriormente ...... 28756 Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, para 
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financiamento parcial do Projeto de Descentrali­
zação do Sistema de Trens Metropolitanos de 
Salvador-BA. Será votado após a Ordem do Dia .. 

NII 671, de 1999, de iniciativa da Comissão 
de Assuntos Econômicos, solicitando urgência 
para o Projeto de Resolução nll 112, de 1999, 
que autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito extemo no valor 
equivalente a até US$62,500,000.00 (Sessenta e 
dois milhões e quinhentos mil dólares nor­
te-americanos), de principal, junto ao Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento - BID, para fi­
nanciamento parcial do Programa de Preserva­
ção do Patrimônio Histórico Urbano - Monumen-
ta. Será votado após a Ordem do Dia ................. .. 

3.2.10 - Comunicações da Presidência 
Término de prazo, ontem, sem apresenta­

ção de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n2 

17, de 1999 (nll 2.872197, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o processo e julgamento da ar­
güição de descumprimento de preceito funda­
mentai, nos termos do § 111 do art. 102 da Consti­
tuição Federal. Será incluído em Ordem do Dia 
oportunamente ..................................................... . 

Término de prazo, ontem, sem apresenta­
ção de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n2 

57, de 1997 (nll 474/95, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo único ao art. 42 da Lei nll 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos e dá outras providên­
cias. Será incluído em Ordem do Dia oportuna-
mente .................................................................... . 

3.3 - ORDEM DO DIA 

Item 1 
Projeto de Resolução n2 108, de 1999 

(apresentado pela Comissão de Assuntos Eco­
nômicos como conclusão de seu Parecer n2 839, 
de 1999, Relator: Senador Gilberto Mestrinho), 
que autoriza o Govemo do Estado de Roraima a 
contratar operação de crédito extemo, com aval 
da União, no valor de US$ 26,000,000.00 (vinte e 
seis milhões de dólares), equivalentes a 
R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete milhões e du­
zentos mil reais), a preços de 29 de janeiro de 
1999, junto à Corporación Andina de Fomento -
CAF, cujos recursos serão destinados à distribui­
ção de energia elétrica. Aprovado, sendo rejeita­
das as Emendas n2s 1 a 3-Plen (Votação nomi­
nal), lidas nesta oportunidade, após parecer de 
plenário proferido pelo Sr. Gilberto Mestrinho 
(Parecer nll 857, de 1999), tendo usado da pala­
vra os Srs. Romero Jucá, Mozarildo Cavalcanti, 
José Eduardo Dutra, Nabor Júnior, a Sra. Marina 
Silva e os Srs. Gilberto Mestrinho (Relator): e 
José Fogaça. A Comissão Diretora para redação 
final. ...................................................... : ............. ::: 

28762 

28762 

28762 

28762 
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Redação final do Projeto de Resolução nll 
108, de 1999 (Parecer nll 858, de 1999-COlr). 
Aprovada. À promulgação, ficando prejudicados 
os Requerimentos nlls 565, 567, 569 e 570, de 
1999....................................................................... 28775 

Item 2 
Projeto de Resolução n2 109, de 1999 

(apresentado pela Comissão de Assuntos Eco­
nômicos como conclusão de seu Parecer nll 848, 
de 1999, Relator: Senador Luiz Otávio), que au­
toriza a contratação de operação de crédito ex­
temo, no valor equivalente a até 
US$2,200,000,000.00 (dois bilhões e duzentos 
milhões de dólares norte-americanos), de princi­
pal, entre a República Federativa do Brasil e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, destinada a financiar o Programa de Refor­
ma e Proteção Social, no âmbito do Programa de 
Apoio Financeiro Internacional do Brasil. Apro­
vado com a Emenda nll 1-Plen, sendo rejeitada 
a Emenda nll 2-Plen, ambas lidas nesta oportuni­
dade, após parecer de plenário proferido pelo Sr. 
Luiz Otávio (Parecer nll 859, de 1999), tendo 
usado da palavra a Sra. Heloisa Helena, o Sr. 
Luiz Otávio (Relator) e a Sra. Marina Silva. À Co-
missão Diretora para redação final. ..................... .. 

Redação final do Projeto de Resolução nll 
109, de 1999 (Parecer nll 860, de 1999-COir). 
Aprovada. A promulgação, ficando prejudicado o 
Requerimento nll 621, de 1999 ............................. . 

Item 3 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara nll 94, de 1994 (nll 1.306/91, na Casa 
de origem), que acrescenta § 211 ao art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Comunica­
ção por escrito quando houver demissão por jus­
ta causa). Aprovado com emenda. A Comissão 
Diretora para redação final. ................................. .. 

Item 4 
Projeto de Lei da Câmara nll 49, de 1998 

(nll 2.242196, na Casa de origem), que cria o Dia 
Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o 
programa de vacinação em pessoas que alcan­
çaram a terceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas:' Aprovada 'a Emenda 
nll 1-CAS, substitutiva, ficando prejudicado o 
projeto. A Comissão Diretora para redação do 
vencido para o turno suplementar ....................... .. 

'. 
Item 5 , , .. .1.,. 
Projeto de Lei da Câmara nº ',38"de 1999 

(nll 2.523/96, na Casa de origem), d~'iniciátiV:a do 
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após usarem da palavra a Sra. Luzia Toledó'e os 
Srs. Nabor Júnior, Cartosc Wilson; .sé'rriardo· 'Ca­
bral, Amir Lando e Casildo Maldaner: A'Sàhção: .. 
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Item 6 
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do. À Comissão Diretora para redação final. ........ 28790 
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Projeto de Decreto Legislativo nll 212, de 

1999 (nll 187/99, na Câmara dos Deputados), 
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missão de Constituição, Justiça e qdadania, mos do Requerimento nQ 675, de 1999. À Câma-
para exame da emenda ......................... J ........ :..... 28793 ra dos Deputados. ................................................. 28796 

Item 15 , Requerimentos nQs 669 a 671, de 1999, Ii-
Substitutivo ao Projeto de Lei do S~nado nQ dos no Expediente da presente sessão. Aprova-
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bre Produtos Industrializados - IPI, na compra 3.3.2 - Leitura de pareceres 
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do Senado nQ 233, de 1999, de sua autoria. ciativa do Presidente da República, que altera a 
Aprovado, após usar da palavra o Sr. Mozarildo redação e revoga dispositivos da Lei nQ 7.501, de 
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3.3.6 - Comunicação da Presidência 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo da com- . 
posição da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado n2s 418 e 585, de 1999, cujos pareceres 
foram lidos anteriormente, sejam apreciados pelo 
Plenário ................................................................ . 

3.3.7 - Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR JOSÉ ROBERTO ARRUDA, 

como Uder - Considerações sobre decisão do 
Tribunal de Contas da União referente ao pro­
cesso que investigava os procedimentos legais 
relativos à privatização da Tele Norte Leste ........ . 
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SENADOR GERALDO CÂNDIDO - Home­
nagem pelO transcurso, hoje, do Dia do Funcio­
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Federal de Santa Catarina ................................... . 

SENADOR ERNANDES AMORIM - Reali­
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mento do Dr. Célio Elias Araújo com a "Medalha 
Amigos da Marinha" ............................................. . 

SENADOR FRANCELlNO PEREIRA - Re­
gozijo pela inauguração, no último dia 26, da 
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Ipatinga-MG .......................................................... . 
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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NS! 100, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Difusora Santarrltense 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nfl, de 12 de março de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1 fi de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Difusora Santarritense Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda méd.ia na cidade de Santa Rita do 
Sapucaí, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2!l Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 101, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Princesa do Sul Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Golatuba, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1f1 É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nfl , de 12 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 13 de março de 1995, a conces­
são da Rádio Princesa do Sul Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Goiatuba, Esta­
do de Goiás. 

Art. 2!l· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 102, DE 1999(*) 

Aprova o texto do Protocolo de 
Emenda ao Trabalho de Cooperação 
Amazônica (TCA), firmado em Caracas, 
em .14 de dezembro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 fi É aprovado o texto do Protocolo de Emen­

da ao Tratado de Cooperação Amazônica (TCA),fir­
mado em Caracas, em 14 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul­
tar em revisão do referido Protocolo, bem como quais­
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2!l Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos MagalhãeS, Presidente. 

(*) o texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
12-6-99 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48; item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 103, DE 1999(*) 

Aprova a adesão da República Fe­
derativa do Brasil ao texto do Acordo de 
Cooperação entre a República Popular 
de Angola, a República de Cabo Verde, a 
República da Gulné-Blssau, a República 
Popular de Moçamblque, a República 
Portuguesa e a República Democrática 
de São Tomé e Príncipe no Domínio do 
Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de 
janeiro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 fi É aprovada a adesão da República Fede­

rativa do Brasil ao texto do Acordo de Cooperação en­
tre a República Popular de Angola, a República de 
Cabo Verde, a República da Guiné-Bissau, a República 

j 
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Popular de Moçambique, a República Portuguesa e a O Congresso Nacional decreta: 
República Democrática de São Tomé e Príncipe no Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
Domínio do Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de slnll, de 13 de outubro de 1994, que renova por dez anos, 
janeiro de 1990. a partir de 6 de maio de 1992, a concessão deferida à 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Rádio Mantiqueira Ltda. para explorar, sem direito de ex-
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re- clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
sultar em revisão do referido Acordo, assim como qua- dia na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás. 
isquer ajustes complementares que, nos termos do art. Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou na data de sua publicação. 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se-

Art. 211 Este 'Decreto Legislativo entra em vigor nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
na data de sua publicação. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 

, Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se- e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena-
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi-
(*) o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de mento Intemo, promulgo o seguinte 

23-6-99 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 104, DE 1999 

Aprova o ato que outorga conces­
são a "Fundação Agripino Lima" para 
executar serviço de radiodifusão de sons 
e Imagens (televisão) na cidade de Presi­
dente Prudente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to slnll, de 6 de julho de 1998, que outorga, por quinze 
anos, concessão a "Fundação Agripino Lima" para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusãode sons e imagens (televisão), com fins ex­
clusivamente educativos, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu; Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, prom'ulgo oseguinte 

.;;--~ 1 • ':' ", , •• 

, DECRETO LEGiSLATI~9cNIJ 105, DE 1999 

.. ~.;II . . ... ~. , ~ 

Aprqva o ato que renova, a conces­
são deferida à Rádlq Mantiqueira Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so­

'nora em o,nda média na cldáde de Nique-
lândl~, E~~do de Goiás. ' 

DECRETO LEGISLATIVO NSl 106, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio e Televisão Para­
Ibana Ltda." para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de João Pessoa, Estado 
da Paraíba • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nll 70, de 22 de junho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 3 de dezembro de 1989, a permissão 
outorgada a "Rádio e Televisão Paraibana Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

D!ECRETO LEGISLATIVO NIJ 107, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida a "Registro - Emissoras Re­
gionais de Radiodifusão Ltda." para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Registro, Esta­
do de São Paulo. 

o. Congresso Nacional decreta: 
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Art. 112 É aprovado o ato a que se refere o Decre- outorgada a "Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda." 
to s/nQ

, de 19 de setembro de 1994, que renova por para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
dez anos, a partir de 29 de dezembro de 1988, a con- de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cessão deferida a "Registro - Emissoras Regionais cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 
de Radiodifusão Ltda." para explorar, sem direito de Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda na data de sua publicação. 
média na cidade de Registro, Estado de São Paulo. Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se-

Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 108, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida a "Televisão Capital Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de 
Brasília, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 112 É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nQ
, de 30 de setembro de 1994, que renova por 

quinze anos, a partir de 6 de outubro de 1992, a con­
cessão deferida a "Televisão Capital Ltda." para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 109, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Sete Colinas de Ubera­
ba Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cI­
dade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 112 É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nQ 87, de 22 de junho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 14 de fevereiro de 1987, a permissão 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 110, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada a "Rádio Progresso de 
Russas Ltda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Rus­
sas, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 112 É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nQ
, de 29 de julho de 1992, que renova, por dez 

anos, a partir de 14 de dezembro de 1986, a conces­
são outorgada a "Rádio Progresso de Russas Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Russas, Estado do Ceará. 

Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 111, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Colonial Ltda." para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de· Três de Maio, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 112 É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nQ, de 20 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 112 de maio de 1994, a outorga deferi~ 
da a "Rádio Colonial Ltda." para explorar, sem d,ireJto 
de exclusividade, serviço de radiodifu!?ão sonora.em 

1 
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onda média na cidade de Três de Maio, Estado do Rio Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
Grande do Sul. na data de sua publicação. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se-
na data de sua publicação. nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. :- Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2112, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "SPS Rádio e Publicida­
de Ltda." para explorar, sem direito de ex­
clusividade, serviç.o de· radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nll 1.572, de 14 de novembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 30 de setembro de 1993, a per­
missão outorgada a "SPS Rádio e Publicidade Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2113, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Educadora Ltda." para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Canoas, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/nll, de 19 de dezembro de 1996, que renova, por dez 
anos, a partir de 1 Q de novembro de 1993, a conces­
são da "Rádio Educadora Ltda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Canoas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Faço saber queo Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2114, DE 1999 

Aprova o ato que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Cáriaclca a executar 
serviço de radiodifüsão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Cariaci­
ca, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere a Portaria nll 

320, de 21 de dezembro de 1998, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Cariacica a executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2115, DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Rômulo Neves Balestrero" 
para executar serviço de radioemusão so­
nora em freqüência modl :!aoa na localida­
de de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nll 50, de 7 de maio de 1999, que outorga permis­
são por dez anos, a "Fundação Rômulo Neves Bales­
trero" para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, com fins exclusivamente educativos, na locali­
dade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
,-
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 

eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro-
mulgo a seguinte I 

RESOLUÇÃO NQ 53, DE 1999 

Autoriza' a União a dontratar opera­
ção de crédito externo, no valor equiva­
lente a até US$2,200,OOO,OOO.OO (dois bi­
lhões e duzentos mílhões de dólares nor­
te-amerlcanos), de principal, entre a Re­
pública Federativa do Brasil e o Banco 
Interamerlcano de Desenvolvimento -
B,lo, destinada a financiar o Programa de 
Reforma e Proteção Social. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 É a União autorizada, nos termos do art. 

52, inciso V, da Constituição Federal, e da Resolução 
nll 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nll 17, 
de 1992, ambas do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste ar­
tigo serão utilizados como garantia de alocação orça­
mentária do Programa de Reforma e Proteção SOCial. 

Art. 211 A operação de crédito apresenta as se­
guintes características financeiras: 

. l-valor total: US$2,200,OOO,OOO.OO (dois bilhões 
e duzentos milhões de dólares norte-americanos), de 
principal; 

li - juros: taxa anual para cada semestre, cor­
respondente à Taxa Básica Libor acrescida de um di­
ferenciaI de 4% a.a. (quatro por cento ao ano), inci­
dentes sobre o valor do principal do empréstimo a 
partir de cada desembolso; 

111 - prazo: cinco anos; 
IV - carência: três anos e seis meses; 
V - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta 

e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo 
não desembolsado, contada a partir de sessenta dias 
da assinatura do contrato; 

VI - comissão especial: limitada a até 
US$22,OOO,OOO.00 (vinte e dois milhões de dólares 
norte-americanos); 

VII - desembolso de recursos: em três tranches 
nos valores de US$ 1,100,000,000.00 (um bilhão e 
cem milhões de dólares norte-americanos), US$ 
660,000,000.00 (seiscentos e sessenta milhões de 
dólares norte-americanos) e US$ 440,000,000.00 

(quatrocentos e quarenta milhões de dólares nor­
te-americanos); 

VIII - prazo para desembolso: dezesseis meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato. 

Art.-311 Deve ser encaminhada trimestralmente à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, previa­
mente à formalização do instrumento contratual, com­
provação do cumprimento das condicionaJidades para o 
primeiro desembolso, mencionadas no art. 4.01 das 
Normas Gerais e das Cláusulas 3.03 e 3.04 das Dispo­
sições Especiais da minuta do Contrato de Empréstimo. 

Art. 411 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 511 Esta Resolução entra em vigor na data de 
.sua publicação. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NQ 54, DE 1999 

Autoriza o Estado de Roraima a con­
tratar operação de crédito externo, com aval 
da União, no valor de US$26,OOO,OOO.OO (vinte 
e seis milhões de dóJares norte-americanos), 
equivalentes a R$57 .200.000,00 (cinqüenta e 
sete milhões e duzentos mil reais), a preços 
de 29 de janeiro de 1999, junto à Corpora­
cl6n Andlna de Fomento - CAF, cujos recur­
sos serão destinados à distribuição de ener­
gia elétrica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 É o Estado de Roraima autorizado, nos 

termos da Resolução nll 78, de 1998, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito externo, com 
aval da União, no valor de US$26,obo,ooo.00 (vinte e 
seis milhões de dólares norte-americanos), equivalen­
tes a R$57.200.000,OO (cinqüenta e sete milhões e du­
zentos mil reais), a preços de 29 de janeiro de 1999, 
junto à Corporación Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos serão destinados a financiar, parcialmente, o 
Projeto Suprimento de Energia Elétrica do Estado de 
Roraima. 
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Art. 211 É a União autorizada, nos termos da Re- a) do principal: em catorze parcelas semestrais, 
solução nll 96, de 1989, restabelecida pela Resolução consecutivas e iguais, vencendo-se a primeira qua-
nll 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a conce- renta e dois meses após a assinatura do contrato, po-
der garantia à operação autorizada no art. 111 desta rém, não antes do último desembolso; 
Resolução. b) dos juros: semestralmente vencidos, sendo a 

Art. 311 A operação de crédito a que se refere o primeira parcela cento e oitenta dias após a data da 
art. 111 compreende as seguintes características e assinatura do contrato, desde que tenha havido al-
condições: gum desembolso; 

I - mutuário: Estado de Roraima; c) da comissão de compromisso: semestral-
11 - Mutuante: Corporación Andina de Fomento mente vencida, sendo a primeira parcela após a emis-

- CAF; são do Certificado de Autorização; 
111 - garantidor: República Federativa do Brasil; d) da comissão de financiamento: simultanea-
IV - Valor: US$26,000,000.00 (vinte e seis mi- mente ao primeiro desembolso; 

Ihões de dólares norte-americanos), equivalentes a e) das despesas gerais: após a emissão do Cer-
R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete milhões e duzen- tificado de Registro, mediante comprovação, em rea-
tos mil reais), a preços de 29 de janeiro de 1999; is, exceto aquelas incorridas no exterior que só pos-

V - juros: até 2,1% a.a. (dois inteiros e um déci- sam ser pagas em moeda estrangeira; 
mo por cento ao ano) acima da Libor semestral para XIV - contragarantias: vinculação de cotas de re-
dólares norte-americanos, incidentes sobre o saldo partição constitucional previstas nos arts. 157 e 159, I, 
devedor do principal, a partir da data de cada desem- a e 11, complementadas pelas receitas tributárias pró-
bolso dos recursos no exterior; prias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 411 do 

VI- prazo: dez anos; art. 167, todos da Constituição Federal, conforme au-
VII - carência: quarenta e dois meses; torizado pela Lei Estadual nQ 194, de 23 de março de 
VIII- comissão de compromisso: até 0,75% a.a. 1998, alterada pela Lei n1l 205, de 12 de junho de 1998. 

(setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o Art. 411 A autorização concedida por esta Reso-
saldo não desembolsado, contado a partir da data da lução deverá ser efetivada no prazo máximo de qui-

ír 
assinatura do contrato; nhentos e quarenta dias contado da data de sua pu-

IX - comissão de financiamento: até 1,0% (um blicação. 
por cento) sobre o valor do empréstimo; Art. 511 O exercício desta autorização é condicio-

X - despesas gerais: até 0,1% (um décimo por nado a que o Estado de Roraima comprove a adim-
cento) do valor do empréstimo; plência, junto ao Banco Central do Brasil, relativa-

XI- juros de mora: até 2,0% a.a. (dois por cento mente ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
ao ano) acima da taxa operacional; e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

XII- período de desembolso: nove meses para (FGTS). 
solicitar o primeiro desembolso e trinta e seis meses Art. 611 Esta Resolução entra em vigor na data de 
para o último, contado a partir da data de assinatura sua publicação. 
do contrato; Senado Federal, 28 de outubro de 1999. - Se-

XIII- condições de pagamento: nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 150ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 28 de outubro de 1999 

1 ª Sessão Legislativa Ordinária da 51 ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo e Ademir Andrade 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro 
Dias - Amir Lando - Antonio Carlos Magalhães 
- Antonio Carlos Valadares - Artur da Tavola -
Bello Parga - Bernardo Cabral - Carlos Patroci­
nio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Djalma 
Bessa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira Cam­
pos - Emília Fernandes - Ernandes Amorim -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Althoff - Geraldo Melo - Gilberto Mestrinho -
Gilvam Borges - Heloísa Helena - Iris Rezende 
- Jonas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José 
Agripino - José Alencar - José Eduardo Dutra -
José Fogaça - José Jorge - José Roberto Arru­
da - Juvêncio da Fonseca - Leomar Quintanilha 
- Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Estevão 
- Luiz Otavio - Luzia Toledo - Maria do Carmo 
Alves - Marina Silva - Moreira Mendes - Moza­
rildo Cavalcanti - Nabor Júnior - Ney Suassuna 
- Osmar Dias - Paulo Souto - Pedro Simon -
Ramez Tebet - Roberto Requião - Roberto Sa­
turnino - Romero Jucá - Romeu Tuma - Sebas­
tião Rocha - Sérgio Machado - Silva Júnior -
Tião Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 58 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

Convidamos para compor a Mesa o Dr. Paulo 
Cabral, Presidente do Condomínio dos Diários Asso­
ciados. 

Também convidamos o Dr. João Cabral, Diretor 
Executivo do Grupo, e a SrB Iza Chateaubriand, sobri­
nha do Sr. Francisco de Assis Chateaubriand. 

O tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente da presente sessão será dedicado a co­
memorar o septuagésimo quinto aniversário da fun­
dação dos Diários Associados, nos termos do reque-

rimento n!l 602, de 1999, do ilustre Senador José Ro­
berto Arruda e outros Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscritd, \ 
Senador José Roberto Arruda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs. Senadores, 
SrBs e Srs. Deputados Federais, Embaixador, 
Embaixadora, autoridades diplomáticas, demais 
autoridades presentes a esta sessão, Dr. Paulo Ca­
bral Araújo, Presidente do Condomínio dos Diários 
Associados; Dr. João Cabral, SrB Iza Chateaubri­
and Sessler, meu caro jornalista Fernando Calmon, 
em nome de quem cumprimento os familiares e 
amigos do nosso querido e eterno Senador João 
Calmon, hoje reúnem-se no plenário do Senado 
Federal não só parlamentares brasileiros de todos 
os partidos políticos, dos espectros mais diferenci­
ados do pensamento político brasileiro. Reúnem-se 
neste plenário contemporâneos de Assis Chateau­
briand, de João Calmon, que construíram a história 
dos Diários Associados e que ajudaram a construir 
a História recente do nosso País. Reúnem-se aqui 
testemunhas da época ainda do sonho da constru­
ção de Brasília. Está presente Ernesto Silva, que, 
convidado por Juscelino Kubitschek, fez parte, jun­
tamente com Israel Pinheiro, íris Memberg e Ber­
nardo Sayão, da primeira diretoria da Novàcap. 
Presente entre nós Padre Aleixo, filho de Pedro 
Aleixo. 

Ao citá-los, lembro todos os pioneiros desta ci­
dade e todos aqueles que, desde o Rio de Janeiro e 
desde a primeira metade do nosso século, acompa­
nhavam os sonhos de modernização do País e aju­
davam a construir a grande revolução brasileira des­
te século, com o fenômeno da urbanização, industri­
alização, modernização do nosso sistema produtivo. 
Por isso, ou participaram diretamente ou testemu­
nharam vivamente a história dos 75 anos dos Diári­
os Associados. 

É preciso lembrar que, no dia 2 de outubro de 
1924, Francisco de Assis Chateaubriand Bandeira 
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de Melo adquiria O Jornal do Rio de Janeiro. Nessa ~'sses homens ficam tão lp~queninos phr~ bntrar ;na.:í 
data exatamente, nascia aquela que viria ser uma ~uela caixa".', " I ' , ! i I 

importante, talvez a mais importante ao longo da , Dr. Paulo, para aquela geração ~ra muito di-
nossa História, rede de comunicação no País: os fícil entender a tecnologi~ da transmiss~o de ima-
Diários Associados. I gens através de sinais. E mesmo aqueia imagem 

A partir de então, foram sendo incorporados, chuviscada, para aquela geração, era luma revo-
adquiridos, outros jornais; logo depois, emissoras de lução grande Idemais' l Mas não para As1sis Chate-
rádio. E, no final dos anos 40, já se constituía a rede aubriand. Contemporâneo do seu futurp, ele não 
de comunicação dos Diários Associados, que abran- só entendeu à importância de trazer para o Brasil 
gia grande parte do território nacional. uma nova tecnologia, como o fazia de ~Iorma apli-

1 cada e corajosa, investindo um capital absoluta-
Em setembro de 1950, Chateaubriand, visioná-' mente respeitável. Assim, fez com que? socieda-

rio, sonhador, determinado, inaugurou a TV Tupi de de brasileira, por intermédio da televisão, tivesse 
São Paulo, primeira emissora de televisão da Améri- o símbolo de modernidade. 
ca Latina e a quarta emissora de televisão do mun­
do. E aí uma curiosidade importante - que me lem­
braram os historiadores e os estudiosos como Adíl­
son de Barros e Márcio Cotrim : Chateaubriand im­
portou os equipamentos. Mas havia um pequeno 
detalhe: não havia receptores. Com urgência, ele 
trouxe dos Estados Unidos 600 aparelhos de televi­
são e os espalhou em algumas lojas de São Paulo. 
As pessoas que passavam em frente a essas lojas, 
perplexàs e encant~das, ficavam paradas diante 
das vitrines vendo aquela maravilha. 

I 

Não me contenho, Dr. Paulo Cabral, em lhe di­
zer publicamente que eu, garoto humilde do interior 
de Minas, entendi essa revolução. E vou contar 
como. Eu era muito garoto, e, no Natal, meu pai reu­
niu toda a família para passar essa festividade com 
meu avô, que morava em uma pequena cidade do 
interior de Minas chamada Soledade. Lá, a luz elétri­
ca era muito fraca. Já era costume faltar energia por 
três ou quatro dias seguidos. Os filhos e os netos, 
então, reuniram-se e compraram para o meu avô, 
no final da década de 50, uma televisão. E o senhor 
não irá acreditar: era uma TV em cores, porque o 
papel que ficava em sua tela possuía três faixas co­
loridas - azul, verde e amarelo. 

Colocaram-na no meio da sala, e o melhor 
eletricista da cidade foi chamado para inserir o re­
gulador de voltagem. Essa instalação consumiu as 
inteligências mais brilhantes e criativas de Soleda­
de. Com a televisão instalada, meu avô Augusto 
colocou a roupa de ir à missa, sentou-se na poltro­
na mais bonita daquele ambiente e exigiu silêncio 
de toda a família para assistir, por duas horas, a 
TV Tupi. Aolfinal, alguém teve coragem de abor­
dá-lo para p~rguntar o que pensava da televisão. 

'Ele, então, solenemente, disse: "Olha, eu estou 
gostando muito. Só não consegui entender como 

Peço desculpas aos Srs. Senadores, Deputa­
dos, historiadoFes, jornalistas e estudiosos para fa­
zer uma simplificação histórica. Vamos comemorar, 
ano que vem, 500 anos de Br'asil. Naquela data, I 

" \ \ 

chegava ao Brasil Pedro Alvares Cabral. Nesse 
meio milênio, praticamente 400 anos foram perdi~ 
dos. Fomos colônia de Portugal, fomos Império ... 
Tivemos uma evolução política extremamente len­
ta, como nos relata, comparativamente, Vianna 
Moog, em Bandeirantes e Pioneiros. Socialmente, 
evoluímos muito pouco, pois fomos uma das últi­
mas nações do mundo a abolir a escravidão. E, eco­
nomicamente, evoluímos menos ainda, como um 
país da monocultura, um país agrícola. 

Claro que estou fazendo uma simplificação, 
porquanto não relato a sagà dos Inconfidentes. Mas, 
a grande realidade é que, nesses 500 anos, os pri­
meiros 400 anos foram praticamente perdidos. 

Veio a RepÚblica e, com ela, o sonho de liber­
dade e democracia, mas continuamos naquela pri­
meira República até os anos 30,com uma evolução 
política extremamente lenta, com a prevalência da 
força dos coronéis no interior do País. Não modifica­
mos as raízes da nossa economia e socialmente 
,continuamos um país injusto. 

Outra vez, é claro que estou simplificando, 
porque não estou lembrando dos ideais do Tenen­
tismo, da Coluna Prestes e, aí, não posso esque­
cer da Revolução de 30. Só que aquele sonho ter­
minava em 1937, com uma Constituição autoritá­
ria. Depois de todos os problemas por que passou 
o País de 1937 a 1945, vieram o Governo Dutra e 
o último Governo de Getúlio Vargas. A própria 
morte de Getúlio Vargas, ao invés de se transfor­
mar em obstáculo, acaba impulsionando o entusi­
asmo do País pela democracia. 

I 
, \ 

I 
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Vem Juscelino Kubitschek, e a presença aqui, poucas instituições que podem comemorar 75 
entre tantas pessoas notáveis, do Coronel Afonso anos. Estamos aqui comemorando 75 anos de 
nos lembra que, aí, talvez tenhamos vívido o mo- uma instituição brasileira, de uma organização li-
mento mais exponencial da nossa História. E o Bra- vre e democrática, que, ao exercer a liberdade de 
si! já tinha 450 anos. Foi talvez o momento mais bo- pensamento, sublinha, defende e extrapola para 
nito deste século, em que tínhamos liberdade, de- toda a sociedade esse seu sentimento de defesa 
mocracia, entusiasmo, uma relativa estabilidade e, das idéias, da polêmica, das controvérsias, da li-
mais que isso, crescimento econômico. Experimen- vre informação. Talvez seja no Brasil os Diários 
tamos.o sentimento do perdão na anistia e, com as Associados o maior marco, o maior símbolo da 
usinas hidrelétricas, com a construção de estrada, defesa da liberdade de imprensa, da liberdade de 
com a vinda da indústria automobilística, com a pensar e de pensar por escrito, de pensar e de 
construção de Brasília, as marcas da grande revolu- pensar alto, de pensar e de pensar em público e 
ção brasile,ira deste século. de gerar, pela controvérsia dos pensamentos 

A população brasileira respondeu com seus opostos, o encontro das idéias, que cria, este 
símbolos, vencendo o concurso de Miss Universo, sim, a convergência formadora, básica de um 
a primeira Copa do Mundo, apresentando ao mun- sentido de nacionalidade. 
do a nossa própria civilização, representada pela Quantas instituições - eu os desafio a to-
genialidade de Pelé. Vinha a Bossa Nova, o Cine- dcis- conhecem os senhores e senhoras aqui no 
ma Novo. Toda a criatividade dessa miscigenação Brasil que têm 75 anos ininterruptos de história, 
de raças que originou a sociedade brasileira mos- de trabalho e de coerência na afirmação dos seus 
travam ao mundo não só as nossas belezas natu- princípios? Eu poderia até simplificar o raciocínio: 
rais, mas a maneira alegre, inteligente e criativa de quantas instituições existem de 75 anos? Retiro 
viver em solo brasileiro. todos os adjetivos e, ainda assim, percebo, na fi­

Claro que depois disso vivemos outros mo­
mentos de retrocesso político. E chegamos, meu 
caro Dr. Paulo Cabral, S~s e S~ Senadores, S~s e 
S~. Deputados, ao final deste século, como uma 
Nação ainda em formação. Em 500 anos, perde­
mos os primeiros 400; sofremos muito na Primeira 
República e, apesar das evoluções e retrocessos, 
a grande 'realidade é que ainda somos um País, 
em formação política, portanto, primários nesse 
sentido. Um País que só agora, no final do século, 
alcança efetivamente a sua revolução industrial 
plena ao tentar alcançar, com a liberdade de mer­
cado e com a inserção da nossa economia no 
mundo globalizado, os avanços da tecnologia que 
outros países em desenvolvimento, como o nosso, 
já havi~m alcançado. 

E, mais do que isso, com todos os problemas 
da sociedade brasileira, não podemos nos escon­
der. É da nossa responsabilidade sublinhar o mo­
mentode liberdade, de democracia e de livre pen­
samento que a sociedade brasileira respira, e a for­
ça das nossas instituições democráticas tantas e 
tantas vezes testadas nos últimos 15 anos de rede­
mocratização do País. 

Entretarto, por que essa simplificação históri­
ca?Para cjiier'à todos os que ouvem o Plenário do 
Senado Federal, em tódo.o País; que um país ain­
da em formação, uma nação em construção tem 

sionomia de todos a dificuldade de encontrar 
mais de uma dezena de instituições que tenham 
esse privilégio. 

Entretanto, Dr. Paulo Cabral de Araújo, o 
sentido histórico desta comemoração não é o 
mais importante nesta data. Claro está que o Se­
nado Federal presta hoje uma homenagem a um 
dos maiores Senadores de toda a História desta 
Casa. Falo do Império e da República e falo com 
emoção pelo privilégio que tive de conviver com 
João Calmon. 

Lança-se hoje aqui, na comemoração dos 75 
anos dos Diários Associados, Minhas Bandeiras de 
Luta. O próprio título faz parte da postura modesta, 
simples, humilde até, de João Calmon, porque a 
grande realidade é que, neste caso, o plural de "mi­
nhas bandeiras" é um plural simplificador, porque foi 
João Calmon; com seu idealismo e com uma bande­
ira de luta, quem mais fez pela educação no Brasil. 
Não há registro nesses 500 anos de um brasileiro 
que se tenha empenhado mais, que tenha lutado 
mais, que tenha dedicado mais a sua vida à educa­
ção do,que João Calmon. 

Neste final de século, está na moda a busca 
de xavecos, de fórmulas, de fenômenos de mídia 
para passar a idéia de um pseÚdo investimento em 
educação, mas, há muito anos, João Calmon já nos , 
ensinava que era pela ; persistênCia, pela marca or- ' 
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çamentária de um valor obrigatório de investimento res, e, em 1952, O Cruzeiro fazia circular 750 mil 
em educação, nos três níveis de Poder, que poderia exemplares. 
ser construído um novo país. Em 1960, Chateaubriand foi vítima de um aci-

Faço uma homenagem a João Calmon, que dente cerebral que o deixou tetraplégico, mas pre-
substituiu Chateaubriand. E, fazendo uma home- servou, na íntegra, a sua capacidade mental. Du-
nagem a João Calmon, lembro Assis Chateaubri- rante oito anos em que padeceu dessa enfermida-' 
and, que representou como ninguém o espírito de de, em nenhum momento, ele esmoreceu. Seus ar-
ousadia, de coragem, de determinação tão típico tigos diários continuavam a ser escritos e publica-
do povo brasileiro. Nordestino, sofrido, foi para o dos, completando a fantástica quantidade de 
Rio de Janeiro. Poucos conhecem uma passa- 12.251 artigos escritos. 
gem importante da sua vida: muito novo, fez con- Em 1980, por razões de ordem política, 
curso para uma cátedra da Escola de Direito e deu-se a cassação da Rede Tupi de Televisão, o 
julgou-se injustiçado com o resultado. Indignado, que significou forte impacto negativo para o grupo. 
aquele jovem escreve uma carta ao então Presi- A partir daí, assume João Calmon, um batalhador 
dente da República, Venceslau Brás. Impressio- pela causa da educação. E hoje assistimos ao lan-
nado com a precisão de raciocínio e cqm,a, forma çamento do seu livro. . 
com que a carta foi redigida, o Presidente VEm- Posteriormente, coube a Paulo Cabral de 
cesiau manda chamar aquele jovem impetuoso, Araújo assumir a presidência do grupo. Desde 
que, depois desse encontro, acaba assumindo a então, desempenha uma forte atuação de recu-
cátedra que por direito era sua. peração financeira, gráfica e institucional dos 

Dr. Paulo Cabral, Venceslau Brás foi Presiden- Diários Associados. Deus, que me tem dado tan-
te de 1914 a 1918 e, depois disso, com a sua simpli- tos privilégios, conferiu-me também o de privar 
cidade, voltou para o sul de Minas, para Itajubá. da amizade de DL Paulo Cabral e o de poder ex-
Lembro que está presente aqui o Prefeito de Itajubá. ternar, no dia-a-dia da minhà vida profissional e 
De 1918 a 1967, por quase 50 anos, como política, o meu respeito e a minha admiração por 
ex-Presidente da República, Venceslau Brás viveu esse grande homem'. 

a num sobrado muito humilde na praça central da ci- Dr. Paulo Cabral descende dessa linha de ho-
dade. Eu me lembro, ainda garoto, quando estudava mens de fibra - Chateaubriand, João Calmon -, dos 
no grupo escolar, das visitas que Chateaubriand fa- quais herdou, além da ousadia, da coragem, da de-
zia ao Presidente Venceslau até o final da vida. terminação e do espírito visionário, a sua caracterís-
Chateaubriand, responsável pelo maior império de tica mais importante. O sentimento que tenho, Dr. 
comunicação do Brasil, nunca deixou de visitar Ven- Paulo - e não sei se traduzo a sua experiência hu-
ceslau Brás no ocaso da sua existência. Cito isso mana -, é que, no seu dia-a-dia, o senhor transfor-
para lembrar a marca humana de Chateaubriand, ma, moderniza, cria desafios para si própriO e 
porque sua marca de homem público já é tão co- para o grupo que dirige. Esse é o seu jeito de 
nhecida de todos nós. continuar jovem. 

Eu não podia deixar de citar aqui uma revis­
ta que marcou a geração de todos nós e que mar­
cou a comunicação brasileira. Falo da gloriosa re­
vista O Cruzeiro, que, exclusivamente com ven­
da em bancas - naquela época não havia assi­
natura de revista -, chegou a fazer circular no 
Brasil 750 mil exemplares. Isso ocorreu em 1952. 
Dr. Paulo Cabral, resolvi citar esse dado até para 

f 

ajudá-lo no esforço de fazer com que o seu Dire-
tor de Redação, Ricardo Noblat, que tem obtido 
tantos sucessos à frente do Correio Brazlllense, 
o qual se tem modernizado tanto, não fique muito 
entusiasmado. É impressionante: a Veja, a revis­
ta de maior circulação atualmente no Brasil, tem 
uma tiragem de cerca de um milhão de exempla-

A juventude do seu espírito é que resulta na 
modernização do grupo, ou é a modernização do 
grupo que o impulsiona e que renova o seu espírito? 
Não sei. O que sei é que o seu espírito jovem e o 
espírito empreendedor e modernizador dos Diários 
Associados são variáveis intrinsecamente ligadas, e, 
dificilmente, algum de nós poderá dizer quem é res­
ponsávelporquem. 

Dr. Paulo Cabral, depois de ter falado tanto de 
história, depois de ter cometido até o sacrilégio de, 
desta tribuna, contar "causos" de vida pessoal, ao 
encerrar esta manifestação de apreço e de respeito 
pelos Diários Associados, que não é minha, pois 
esta não é a minha voz, mas a do Senado Federal, 
devo dizer que o que justifica esta sessão de home-



28704 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

nagem é O fato de os Diários Associados estarem trabalhador, que representa o somatório dos es-
completando 75 anos com uma história repleta de forços atuais .de recuperação, de pujança dos 
feitos. Mas o mais importante é que, num País tão Diários Associados, quero também homenagear 
jovem, poucas instituições podem comemorar 75 todos aqueles que compõem o Diário de Per-
anos. A pergunta que faço é a seguinte: quantas nambuco e os Diários Associados do nosso 
dessas instituições que completam 75 anos podem País. Parabéns, Senador José Roberto Arruda, 
dizer, no dla-a-dia, que têm mais futuro do que pas- pela iniciativa de homenagear uma instituição 
sado? que é orgulho para todos nós brasileiros, os Diários 

Essa é a realidade do Correio Brazillense, 
por exemplo, o jornal mais importante da Capital 
do País, um jornal corajoso, livre e independente, 
que se moderniza, g'ráfica e editorialmente, no 
dia-a-dia e que não se acomoda - e poderia tê-lo 
feito, líder que é. 

Mas não é só o que se passa no Correio Bra­
zlllense; é o que se passa também no Diário de 
Pernambuco, com a sua renovação gráfica; é o que 
acontece no Imparcial, do Maranhão, com a sua re­
novação gráfica, com a construção da nova sede. E 
está aqui o ·Senador Edison Lobão, que fará o seu 
pronunciamento; S. ExA é um dos Senadores que 
começou a sua vida trabalhando nos Diários Associ­
ados. Em Minas, O Estado de Minas também está 
construindo uma nova sede. 

Poderfamos citar vários outros exemplos, mas 
o importante é dizer aqui que os Diários Associados, 
por meio dos seus jornais e das suas rádios, conti­
nuam sendo uma rede de comunicação presente 
em todo o Território Nacional. Mais do que isso: 
continuam sendo ponto de referência na multiplica­
ção de opiniões. 

O Sr. Carlos Wilson (PSDB - PE) - V. Exll me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Com o maior prazer, concedo o aparte a 
V. ExG. 

O Sr. Carlos Wilson (PSDB - PE) - Serei 
muito rápido. Depois do expressivo discurso de 
V. Exll , pouco eu teria a acrescentar. Todavia, a 
sua referência ao Diário de Pernambuco tocou 
no coração deste pernambucano. O Diário de 
Pernambuco é o maior orgulho do nosso Esta­
dó. V. Exll falava sobre os 75 anos dos Diários 
Associados. O nosso Diário de Pernambuco, 
Senador José Roberto Arruda, tem 174 anos; é o 
jornal mais antigo da América Latina .. Assim, 
quando, numa hora multo oportuna, ·V. Exll ho­
menageia os 75 anos dos Diários As·sociados, 
nafigura'do,nosso,querldo Paulo Cabral, homem 

~'-:. +,)),>s" '~/:;~',,::> l s,~·."~~~>· .. " 

Associados! 

o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Agradeço o aparte de V. Exll. Teria sido uma 
falha se eu concluísse este pronunciamento na 
emoção, no entusiasmo, e deixasse de citar aqui a 
homenagem que, por intermédio do Dr. Paulo Ca­
bral, desejamos fazer a todos aqueles que, aqui em 
Brasília e em todo o País, compõem a família dos 
Diários Associados. 

Sou testemunha do espírito solidário e partici­
pativo com que essa organização é dirigida. E é 
exatamente desse espírito solidário e participativo 
que nasce o espírito crítico dentro dos próprios Diá­
rios Associados como variável maior, como mola 
mestra da sua própria existência. 

Uma outra falha que o aparte do Senador 
Carlos Wilson me faz lembrar e corrigir é que a ini­
ciativa desta sessão foi uma iniciativa conjunta de· 
três Senadores: Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, que preside esta Casa; Senador Edison Lo­
bão - ambos já trabalharam nos Diários Associa­
dos -; e este que vos fala. Emprestei a minha hu­
milde assinatura, porque, se tenho uma mania, é a 
de andar bem acompanhado, principalmente em 
iniciativas como essa. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
José Roberto Arruda, gostaria de dizer que V. Exil 
foi a locomotiva desta solenidade. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Muito obrigado, Senador Edison Lobão. 

Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senadores, concluo 
este meu pronunciamento saudando a presença de 
tantos pioneiros que ajudaram a construir Brasília, a 
presença de Senadores de vários Estados brasilei­
ros onde a atuação dos Diários Associados é mar­
cante, e a presença da direção maior dos Diários 
Associados e do Correio Braziliense. ' 

Ao meu çaro Dr. Paulo Cabral digo que, humil­
demente, n.ós nos miramos no ~xemplo de Chateau­
briand, de'João Calmon e de PaUlo Cabral Rara a 
construção da nossa própria traje!9ria política. . 

. . .: ~ " '. 

Muito obrigado. (Palmas.):l(,!~.· ,. 
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O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con- SrBs e Srs. Senadores, e tenho certeza absoluta de 
cedo a palavra ao Senador Edison Lobão. que esta sessão especial do Senado Federal repre-

DISCURSO PRONUNCIADO PELO senta um marco que jamais será olvidado por quantos 
SR. SENADOR EDISON LOBÃO, NA SES- fazemos hoje os Diários Associados. 
SÃO DE 28-10-99, QUE, RETIRADO PARA Muito obrigado aos ilustres oradores, muito 
REVISÃO, SERÁ PUBLICADO POS- obrigado especialmente aos autores da proposição 
TERIORMENTE. desta homenagem, Senadores Antonio Carlos Ma­

galhães, José Roberto Arruda e Edison Lobão. Muito 
obrigado a todos aqueles que se associaram por 
meio de apartes que nos deixaram profundamente 
felizes. Muito obrigado a todos por nos receberem 
aqui. Como me encontro na tribuna de uma Casa 
que defende os mais puros princípios democráticos 
desta Nação, devo dizer neste instante que procura­
remos retribuir a tantas provas de confiança que 
hoje recebemos aqui. Jamais deixaremos cair a ban­
deira de Assis Chateubriand na defesa da cidadania, 
na defesa dos interesses deste País, na defesa da 
sociedade brasileira. 

Durante o discurso do Sr. Edison Lobão, 
o Sr. Ademir Andrade, 29 Vice-Presidente, de­
ixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr .. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra, para agradecer a homenagem, o 
Dr. Paulo Cabral. 

O SR. PAULO CABRAL - SrBs e Srs.· Sena­
dores, caros convidados, meus companheiros dos 
Diários Associados, a deferência especial do ilustre 
Presidente desta Casa, Senador Antonio Carlos 
Magalhães, dando-me alguns momentos nesta tri­
buna para agradecer a homenagem que todos nós, 
Associados, estamos recebendo pelos 75 anos de 
existência da nossa Organização, deixa-me profun­
damente agradecido. Ao mesmo tempo' em· que 
devo expressar o agradecimento de todos os com­
panheiros e - estou certo também - dos filhos de 
João Calmon, que aqui se encontram, apresen­
to-me de maneira confusa, porque estou tomado 
realmente de uma emoção muito grande depois de 
ouvir os eruditos pronunciamentos, que não de­
monstraram, da parte de seus autores, apenas eru­
dição, mas amizade e confiança no futuro da nossa 
Organização. 

Sr. Presidente, SrDs e Srs. Senadores, não sei 
se estaria neste instante com a tranqüilidade mental 
necessária para dizer que estamos todos nós, com­
panheiros dos Diários Associados e Isa Chateaubri­
and, imensamente gratos pelo gesto do Senado Fe­
deral ao dedicar esta sessão às comemorações dos 
75 anos dos Diários Associados. 

Os oradores falaram muito de algumas pala­
vras-chave que encantam a nossa vida, como a exal­
tação, por exemplo, A exaltação a Assis Chateaubri­
and, essa figura realmente excepcional que se desta­
ca neste século da· vida brasileira. Alguns falaram em 
emoção; outros falaram no estabelecimento, para 
nós, de responsabilidades ainda maiores para aden­
trarmos o novo século, para enfrentarmos os desafios 
do novo milênio," 

É claro que'também me emocionei com todos 
os pronunciamentos. aqui' 0uvidos,<Sr. Presidente, 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Srf!s e Srs. Senadores, Dr. Paulo Cabral, 
demais dirigentes dos Associados, repórteres, 
neste instante o Senado Federal presta homen;;t­
gem aos 75 anos. da fundação dos Diários Asso­
ciados. Os diversos oradores salientaram" com 
precisão e justiça, o trabalho' realizado por essa 
organização jornalística durante todo, esse tem­
po. Mais ainda, fizeram questão de exaltaras fi­
guras maiores que mantiveram viva a chama dos 
Diários Associados. 

De certo, modo, também estou sendohQmena­
geado, porque comecei minha vida nos Diários Asso­
ciados, como simples repórter auxiliar, chegando a 
editor da área política. Ali pude conviver algum tempo 
com Assis Chateaubriand. Depois, com a sua doen­
ça, visitava-o com freqüência, não mesmo por minha 
causa, mas por um amigo dileto que quero homena­
gear neste instante, Dr. Odorico Tavares, meu chefe 
na Bahia, pernambucano que veio' de Timbaúba e foi 
o grande responsável pelo renascimento do espírito 
das artes e da cultura na Bahia. A ele me juntei frat~r­
nalmente e devo talvez os momentos principais do 
início da minha vida pública. . . 

Nos Diários Associados, vivíamos como uma fa­
mília que, tendo chefes severos, ficávamos intimida­
dos quando nos visitavam. Era assim com o Dr. Assis, 
antes mesmo de sua enfermidade, e também com 
João Calmon. 

A visita de João Calmoflàs redações causava 
um. rebuliço tremendo,. TO.dps procuravam. pintar a 
casa, encerar o chão, f~zEmdo, transpa~ecer uma 
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condição em que não pudesse haver a crítica de gosto, e ainda hoje o faço, a figura de Juscelino Ku-
João Calmon, que era um chefe exigente. bitschek, a quem fazia, na ocasião, um dos maiores 

Depois, João Calmon foi guindado, em um mo­
mento difícil da vida dos Diários Associados, à Pre­
sidência da empresa. Lutou, com seu estilo, com 
sua competência, com sua capacidade, até mesmo 
com seus defeitos e virtudes, mas conseguiu a so­
brevivência, a duras penas, dos Diários Associados. 

Hoje, à frente dessa empresa, está Paulo Ca­
bral, que também pertencia àquela equipe anterior­
mente. De modo que se percebe a sucessão de 
uma .família, embora não esteja toda ela ligada por 
parentesco consangüíneo. Paulo Cabral também 
enfrentou problemas, e ainda os enfrenta. 

Vejo esta homenagem, sobretudo, como um 
estímulo ao trabalho realizado pelos que estão à 
frente dos Diários Associados, para manter sempre 
em destaque a empresa e, especialmente, os princí­
pios que a nortearam. 

Fico muito feliz por participar, como Presidente 
do Senado Federal, dessas homenagens, tendo 
subscrito até, coisa que não é comum, o requerimen­
to para a realização desta sessão. Vejo que fomos to­
dos felizes, principalmente o primeiro signatário, Se­
nador José Roberto Arruda, em realizá-Ia, porque 
conseguimos reunir aqui grande parte dos represen­
tantes dos Diários Associados, a quem tributamos to­
dos as homenagens do povo brasileiro; por meio de 
sua Casa da Federação, que é o Senado Federal. 
Também está presente D. Isa Chateaubriand, sobri­
nha do Dr. Assis, o homem que criou tudo. 

Os discursos pronunciados e os apartes dados 
dizem muito bem da figura do Dr. Assis. Eu o conheci, 
e as palavras ditas eu gostaria também de dizê-Ias, 
mas não vou repeti-Ias. Acrescento apenas que o 
Dr. Assis era um homem sobretudo singular. O pro­
blema do Dr. Assis Chateaubriand é que ele era dife­
rente. Ele não era igual a ninguém, e ninguém até 
hoje foi igual a ele. Isso é que faz da sua a figura mai­
or, que pôde realizar campanhas as mais meritórias, 
mesmo num dos piores periodos da vida do Brasil. 

Relembro, inclusive, diálogos que tinha com o 
Dr. Assis, eu, jovem, Deputado ou Prefeito de Salva­
dor, e ele, que gostava das coisas excêntricas -
como, por exemplo, ser coronel da Polícia Militar do 
Estado da Bahia e andar fardado. Um desses diálo­
gos foi para mim um ensinamento. Não qu~ eu con­
cordasse com o que foi dito. Na verdade eu tinha pro­
funda discordância daquela idéia, mas as palavras de 
Assis Chateaubriand foram sábias. Em São Paulo, 
ele já doente, perto da morte, eu exaltava com muito 

elogios, quando ele contestou, dizendo que gostava 
bem mais do Jango - o Jango já havia sido deposto. 
Eu, aí, o interroguei, sempre por intermédio de Emília, 
a enfermeira que fazia a tradução. E ele me respon­
deu: "Não, o Jango foi melhor porque nos devolveu o 
Brasil. Sem ele, não voltaríamos a ter o Brasil". Quer 
dizer, Assis Chateaubriand era desse tipo de gênio 
nas interpretações dos fatos, mesmo enfermo como 
se encontrava. 

Hoje eu poderia falar muito mais sobre os Diá­
rios Associados, mas vou apenas subscrever as pa­
lavras dos oradores e dos aparteantes - e eram tan­
tos os que queriam falar e não puderam, como o Se­
nador Romero Jucá, e que deram seu discurso 
como lido -, porque ainda temos trabalho a realizar 
nesta sessão. 

Peço desculpas se houver falha, que não fique 
sendo minha, mas da Mesa, que me deu alguns no­
mes para agradecer. Agradeço, em primeiro lugar, ao 
meu velho e querido amigo Paulo Cabral, a João Ca­
bral, Ricardo Noblat, Ari Cunha, Maurício Dinepi, Eva­
risto de Oliveira, Ibanor Tartaroti, Gilberto Amaral, 
Mário Garófalo e tantos outros com quem convivi e al­
guns que não estão nesta lista. 

Saúdo todos os presentes e D. Isa Chateaubri­
and, pedindo que continuem com a mesma luta, fa­
zendo com que esse jornal cresça ainda mais em sua 
força para voltar aos tempos idos dos Diários Associ­
ados, um passado que ainda estimula as vitórias do 
presente. Que todos façam dos Diários Associados 
aquilo que o Senado Federal hoje diz que ele repre­
senta para o Brasil. É o que desejo e que, tenho certe­
za, acontecerá. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os Srs. Senadores Romera Jucá e Maria 
do Carmo Alves enviaram discursos à Mesa para 
serem publicados na forma do art. 203 do Regimen­
to Interno. 

S. ExDs .serão atendidos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, SrBs. e Srs. Senadores, os Diários e Emi~so­
ras Associados acabam de completar 75 anos de fun­
dação. É umJeitoque.merece nossas homenagen~ e 
cumprimentos,: Afinal, trata-se de 'décadas de servi­
ços prestados ao setor de comunicação no Brasil por 
um conglomerado que soma hoje mais de 40 empre­
sas espalhadas por uma dezena d,e Estados da Feçje-
ração. . ,'o 

I 
.~ 
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Compõem o vasto império dos Associados pios empreendimentos. Além disso, parecia também 
seis emissoras de televisão, treze rádios, doze jor- não caber em sua contemporaneidade, tal a largueza 
nais, três produtoras de vídeo, três provedores de de sua antevisão. Em tudo o que fez, superou seu 
acesso à Internet, uma empresa de informática, próprio tempo, trazendo o futuro para dentro de seu 
uma agência de notícias, uma fundação, um tea- presente. 
tro, e muitos outros empreendimentos. Dele fazem Jornalista combativo e lúcido, teve presença as-
parte os mais antigos jornais brasileiros, entre os sinalada nos momentos de maior significado para o 
quais cabe mencionar o Correio Brazlllense, fun- País, entre as décadas de 20 e 60. Isso já seria um 
dado em 1908, em Londres, e reinstalado em Bra- fato notável, não soubéssemos ter sido ele responsá-
sília em 1960; o Diário de Pernambuco, fundado vel pela fundação de uma das maiores organizações 
em 1825, e o Jornal do Commerclo, no Rio de jornalfsticas de todos os tempos no Brasil. uma rede 
Janeiro. fundado em 1827. de emissoras e jornais associados. verdadeiro instru-

O grupo dos Associados constitui parte signifi- mento de integração e desenvolvimento nacional. 
cativa da história brasileira deste século. É inegável A vocação para o jornalismo estava impregnada 
sua contribuição à causa maior da disseminação da em todas as células de seu corpo. De todas as ativi~ 
informação. fundamento da vida democrática de qual- dades que exerceu. a mais visceral sempre lhe foi o 
quer país. Em seus vários órgãos associados, estão jornalismo. Dizia de si mesmo ter sido sempre um re-
registradas décadas da história nacional. Na verdade. pórter. Afirmou certa vez: "Em toda a minha vida. te-
muito mais do que isso: parte da nossa história: é mar- nho sido apenas um repórter. jamais abdiquei da 
cada pela influência e ação das emissoras desse for- condição de sê-lo. E orgulho-me de ser o que fui. n Aos 
midável complexo de comunicação. pujante e arroja- 14 anos de idade. vivenciou sua primeira experiência 
do ainda hoje. jornalfstica. escrevendo para o jornal O Pernambu-

Nesses longos anos. passaram pelos Diários co. Aos 20. bacharelou-se na Faculdade de Direito do 
Associados gerações de jornalistas. artistas e radia- Recife. da qual tornou-se professor alguns anos de-
listas que ali adquiriram e aperfeiçoaram sua forma- pois. vencendo concurso para a cátedra de Direito 
ção. Muitos deles marcaram indelevelmente a cultu- Romano. 
ra nacional. como Austregésilo de Athayde. que es- Ainda estudante. trabalhou no Jornal de Re-
creveu. por décadas. um artigo diário que era publi- clfe e no Diário de Pernambuco, como redator 
cado em todos os jornais da rede. Outro a merecer auxiliar. escrevendo sobre a política nacional e in-
menção é o incansável senador João Calmon, pala- ternacional. Mesmo depois de bacharelar-se. con-
dino das causas da educação, com atuação desta- -tinuou a exercer o .jornalismo. agora na condição 
cada na expansão da rede de comunicação. e um de editor e redator-chefe do jornal Estado de Per-
de seus principais executivos por longos anos. À nambuco. 
frente do Condomínio Acionário encontra-se hoje o Mas o grande salto em sua vida ocorreria em 
jornalista Paulo Cabral de Araújo. que vem perpetu- 1917. quando se deslocou para o Rio de Janeiro. 
ando com muita dignidade e competência os ideais onde montou banca de advocacia. Exerceu a ativida-
norteadoi'es da fundação dos Diários Associados. de jurídica, por certo. Mas nunca sentiu seu coração 

Mas falar dos Diários Associados, Senhor Pre- pulsar mais forte por essa atividade. A paixão pelo jor-
sidente, implica necessariamente falar de seu funda- nalismo, contudo. moveu seus passos ao longo de 
dor. um dos brasileiros mais extraordinários e exu- toda a vida. 
berantes de nosso século, fundador, na verdade. No Rio. vamos encontrá-lo colaborando no 
não apenas de um império das comunicações. mas Jornal do Commerclo e na folha Época. Tor-
fundador de uma concepção renovada de Brasil mo- nou-se redator de assuntos internacionais do Cor-
derno. Todos sabem que me refiro a Assis Chateau- relo da Manhã, do qual foi também corresponden-
briand. te em vários países europeus. Chefiou. por algum 

, Francisco de Assis Chateaubriand Bandeira de tempo. a redação do Jornal do Brasil, de onde 
Mello, imortalizado com o nome abreviado de Assis Saiu para ser advogado da Light. E aí começa a se 
Chateaubriand, e conhecido na intimidade 'como Cha- desenrolar a história de sua obsessão por adquirir 
tô,foi um homem singular, único, raro. Suas múltiplas um' jornal. 
facetas davam-lhe 'um ar de tal exuberância, que se ti-' Com 'a ajuda dos diretores da Light. organizou 
nhétlogo a impressão de que era impossfvel caber. u~ grupo destinado a levantar capital para adquirir 
numa pessoa só. todas as dimensões de seusmúlti~ um diário: Comprou. em 1924. por 5.800 con~os de 

\. 
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réis, o matutino O Jornal, no Rio de Janeiro e, seis boa parte da história recente do Brasil, foi eleito mem-
meses mais tarde, o Diário da Noite, em São Paulo. bro da Academia Brasileira de Letras. 
Estava aí formada a base para o surgimento de um Mas seu feito maior no campo cultural foi, 
dos mais bem estruturados grupos empresariais da sem dúvida, ter fundado o Museu de Arte de São 
área de comunicação, que veio a ser conhecido como Paulo Assis Chateaubriand, que leva seu nome em 
Diários Associados. reconhecida e justa homenagem. O acervo do Mu-

Não demorou para que a rede associada vies- seu é de extraordinária qualidade. Consta em al-
se a somar 30 jornais diários em todo o Brasil, várias gumas de suas biografias que o fundador do 
revistas, uma agência de notícias e outra de publici- MASP comprava quadros "com dinheiro que arran-
dade. cava dos milionários - dizia-se mesmo 'cobrador 

Mas Chateaubriand não era homem de parar. 
Empreendedor incansável, logo percebeu que era 
chegada a hora de dar mais um grande passo, desta 
vez em direção à área da radiodifusão. Diante do in­
ventor da telegrafia sem fio, Guglielmo Marconi, de 
quem se tornou amigo, Chateaubriand inaugura, em 
1935, a Rádio Tupi do Rio de Janeiro. Não muito tem­
po depois, adquire uma emissora em São Paulo, tam­
bém chamada de Rádio Tupi. Pouco tempo mais tar­
de, é a vez da Educadora do Rio, que se tornou a Rá­
dio Tamoio. Ao todo, cobriu o País com 25 potentes 
emissoras. 

É interessante notar que Chateaubriand ia dando 
às emissoras do Grupo Associados nomes indígenas, 
o que revela o tratamento privilegiado que devotava à 
causa indígena, bem como a valorização que atribuía 
às tradições históricas e regionais. 

Chateaubriand foi o pioneiro da televisão no 
Brasil. Em 1950, inaugura a TV Tupi de São Paulo, a 
primeira estação de televisão da América Latina, e 
seis meses depois, faz surgir a TV Tupi do Rio. Em 
pouco tempo, 18 emissoras estavam em atividade. 
Formava-se, definitivamente, a rede associada, co­
mandada pelo velho e respeitado Capitão. Seu ideal 
de promover, por intermédio da imprensa, um elo de 
unidade da Pátria - razão maior de todo seu empe­
nho na formação do grupo associado - ganhava cor­
po e adquiria robustez. 

As emissoras associadas, no conjunto de uma 
cadeia de rádios, televisões e jornais, prestaram sig­
nificativo papel no desenvolvimento da imprensa bra­
sileira, em todas as suas modalidades. Sua presença 
marcante no cenário das comunicações no Brasil é 
reconhecida e atestada ainda hoje. Muitos dos princi­
pais vefculos de comunicação da atualidade fazem 
parte desse formidável conglomerado. 

Esse homem de múltiplas facetas não permane­
ceu indiferente à vida política. Tendo exercido sem­
pre forte influência no panorama político nacional, 
foi-lhe natural exercer a senatoria por duas vezes. Au­
tor de quase 26 mil artigos, nos quais se desvenda 

de impostos da burguesia". 

Conta-se ainda que comprava jornais e emisso­
ras sem dinheiro, que acabava afinal sempre arran­
jando. Teria dito, certa vez: "Comprar com dinheiro 
qualquer português compra. A competência está em 
comprar sem dinheiro." 

Chateaubriand não foi homem de passar pela 
vida em brancas nuvens. Ao contrário, passou pela 
vida intensamente. Viveu-a em toda plenitude. E nos 
legou uma obra incalculável. A esse grande homem 
presto minha homenagem, que é também a de todo o 
povo de Roraima, pelo transcurso de mais um aniver­
sário de seu nascimento. Aos continuadores de sua 
obra rendo meus cumprimentos, por terem sabido fa­
zê-Ia chegar aos 75 anos, completados neste ano, 
como uma jovem anciã que preserva os traços e os 
valores de seu nascimento. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL -
SE) - Sr. Presidente, SrDs. e Srs. Senadores, a Ses­
são de Homenagem que o Senado da República re­
alizou para rememorar os feitos dos 75 anos dos 
Diários Associados é, na realidade, um dos mais 
significativos reconhecimentos com que o parlamen­
to brasileiro distinguiu uma instituição e seus funda­
dores e atuais dirigentes. 

É, também, uma valorização especial com que a 
nação acolhe os méritos e a importância de nossa im­
prensa, como importante partícipe da construção de 
nossa história, na formação da consciência nacional, 
bem como do aperfeiçoamento de nossa democracia 
e suas instituições. 

A homenagem que o Senado presta aos Diá­
rios Associados também eleva e distingue a me­
mória de homens extraordinários pela capacidade 
de iniciativa e idealismo, como Assis Chateaubri­
and e o Senador João Calmon, o primeiro, que 
também honrou esta Casa, um empreendedor de 
admirável dinamismo e visão de futuro, pioneiro 
em vários setores da criatividade empresarial e da 

1 
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vida pública, e o outro um grande defensor de nos- Como representante do Estado de Sergipe e ci-
sa educação. dadã que muito valoriza o papel dos meios de comu­

No leque da enorme rede dos Diários Associ­
ados se destaca um importante jornal desta Cida­
de de Brasília, o Correio Brazlliense, várias ve­
zes premiado internacionalmente pela sua quali­
dade técnica e editorial, fundado por Hipólito da Cos­
ta, no início do século passado e recriado por Assis 
Chateaubriand em 1960, e que por esta razão é pio­
neiro entre os pioneiros da história de nossa impren­
sa, vem prestando inestimáveis serviços à população 
de Brasília, ao nosso país e à própria imprensa, 
pelo seu exemplo, pela sua independência e pelo 
compromisso com a verdade e o profissionalismo 
com que atuam os seus inúmeros colaboradores. 

Em sua primeira fase o Correio Brazillense 
este ligado às lutas pela nossa independência e nesta 
segunda etapa participando desde o início da vida de 
Brasília e da história recente do País. 

nicação na construção da nacionalidade e no aperfei­
çoamento da consciência nacional e da opinião públi­
ca, quero associar-me a todas as homenagens que 
com muita justiça e reconhecimento se presta aos 
Diários Associados, seus fundadores, seus atuais co­
laboradores e, em particular, à figura do seu atual 
Presidente, o Dr. Paulo Cabral, a quem cumprimento 
desta Tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Suspendo a sessão por cinco minutos para que to­
dos possam cumprimentar os representantes dos 
Diários Associados aqui presentes. 

(Suspensa às 11 horas e 37 minutos, a 
sessão é reaberta às 11 horas e 48 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está reaberta a sessão. 

O Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador 
Carlos Patrocínio, procederá a leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N° 1.054, DE 1999 - CN 
(N° 1.556/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento, e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de 

Investimento para 1999, em favor do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal, crédito 

suplementar no valor total de R$ 373.370.723,00, para os fins que especifica". 
!' 

Brasília, 26 de outubro de 1999. 

6;~~ 
Fernando Henrique Cardoso 
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EM na 429 /MP 
Brasília. 20 de rutubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência. em conformidade com o prescrito no art. 
167, inciso V, da Constituição, com parecer favorável deste Ministério, o anexo Projeto de Lei que abre 
ao Orçamento de Investimento para 1999, aprovado pela Lei na 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, crédito 
suplementar em favor do Banco do Brasil S.A e da Caixa Econômica Federal, no valor total de R$ 
373.370.723,00 (trezentos e setenta e três milhões, trezentos e setenta mil e setecentos e vinte e três 
reais). 

2. Cabe esclarecer que os pleitos das referidas instituições foram objeto de exame pelo 
Ministério da Fazenda e que os recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes da presente 
suplementação são de geração própria ou de cancelamento de dotações de outros subprojetos das próprias 
empresas. 

3. O crédito ao Banco do Brasil S.A, no valor de R$ 183.413.000,00 (cento e oitenta e três 
milhões e quatrocentos e treze mil reais), destina-se a projetos de melhoria da capacidade operacional 
instalada. através da modernização tecnológica e da adequação do padrão visual de suas agências, 
constantes de seu Plano Estratégico de Atuação, que visa a manter o nível de competitividade da empresa 
no mercado e possibilitar a expansão da base de clientes. 

4. Para a Caixa Econômica Federal está sendo proposta suplementação no valor líquido de 
R$ 156.551.266,00 (cento e cinqüenta e seis milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil e duzentos e 
sessenta e seis reais), resultante de acréscimos no valor de R$ 189.957.723,00 (cento e oitenta e nove 
milhões, novecentos e cinQÜenta e sete mil e setecentos e vinte e três reais) e de cancelamento de 
dotações no valor de R$ 33.406.457,00 (trinta e três milhões, quatrocentos e seis mil e quatrocentos e 
cinqüenta e sete reais). O referido crédito destina-se a atender àsrseguintes ações: 

• atualização da plataforma de· automação bancária nos pontos de atendimento, 
considerada determinante para a estratégia de consolidação e ampliação da presença da instituição no 
mercado~ 

• recuperação da rede de comunicações, com vistas à instalação de backbone 
corporativo, de equipamentos de conexão e roteamento, além de plataforma de gerência p~ os pontos 
de venda; 

o aporte de recursos em aquisição de imóveis e equipamentos de uso, para ampliação 
do Projeto 500, iniciado em 1996, que envolve a modernização dos maiores pontos de atendimento, 
objetivando viabilizar a conclusão de 707 instalações, que representam cerca de 80% dos negócios da 
instituição. 

5. Cabe destaCar que a realização dos referidos projetos afigura-se de suma import~cia para 
ambas as instituições e, em sua essência, objetiva fortalecer suas posições no competitivo mercado 
financeiro nacional. 

.. 

.. 
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6. São essas as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que abre crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 1999 do Banco do Brasil S.A. e da 
Caixa Econômica Federal, nos valores discriminados, para os fins que especifica. 

Respeitosamente, 

f((jfoVV' . 
~TuSTAVARES 

Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 429 / MP, DE 20 DE outubro DE 1999. 

I. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Suplementação de subprojetos na Lei Orçamentária de 1999 (Lei nO 9.789, de~3.02.99), em favor do 
Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal, no valor total de R$ 373.370.723,00. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

I Projeto de Lei que abre crédito suplementar. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

IA alternativa proposta é a única solução. 

4. Custos: 

Os recursos necessários às suplementações propostas são gerados pelas próprias empresas ou oriundos de . . 

caricelamento de outros subprojetos .. 
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5. Razões que justifiquem a urgência: 

Possibilitar às instituições realizar projetos de melhoria da capacidade operacional instalada e de 
modernização de suas agências, com vIstas a fortalecer suas posições no mercado financeiro nacional. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há impacto sobre o meio ambiente. 

7. Síntese do parecer do órgão juridico: 

A Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se 
favoravelmente. 

PROJETO DE LEI N° 39, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento de Investimento para 
1999, em favor do Banco do Brasil S.A. e da 
Caixa Econômica Federal,' crédito 
suplementar no valor total de R$ 
373.370.723,00, para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei n2 9.789, de 23 
de fevereiro de 1999, crédito suplementar no valor total de R$ 373.370.723,00 (trezentos e setenta e , 
três milhões, trezentos e setenta mil e setecentos e vinte e três reais), em favor do Banco do Brasil' 
S.A. e da Caixa Econômica Federal, para atender às programações constal).tes do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 
, oriundos de cancelamento de dotações de outros subprojetos ou de geração adicional pelas próprias 

empresas, conforme indicado nos Anexos li e III desta Lei." , 

Art. 32 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação." '.' 

Brasília, : ~,1' ) l . 

. , t 
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RS 1.00 

CREDITO SUPLEMENTAR A N E X O INVESTIMENTO 

ANEXO SUPLEMENTACÃO 

COOl60 ESPEC I F I CAÇÃO Y A L o R 

IIINISTERIO DA . FAZENDA 373.370.723 

CAIXA ECONOIIICA FEDERAL 189.957.723 

25220. llQ6.40362.6705 AMPLIAÇÃO DA REDE DE OEPENDENCIAS I. 761.035 

25220. llQ6.40362.5705.0008 INSTALAR OEPENOENCIA NO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 445.596 

25220. llQ6.40362.5705.0019 INSTALAR OEPENOENCIA NO ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL 1.315.439 

26220.110640362.5708 MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA ACÃO 187.479.241 
AIlIIINISTRATATIVO/OPERACIONAL 

25220.110640362.5708.0001 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 ACRE 198.891 

26220.110640362.11708.0002 IOlERN I ZAR E ADEQUAR DEPENOENC I AS NO ESTADO DE ALAGOAS 941.694 

25220.110640362.5706.0003 IOlERNIZAR E ADEQUAR OEPENOENCIAS NO ESTAOO 00 AMAPA 10.997 

25220.110640362.5706.0004 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DO AMAZONAS I. 240.906 

5220. 110640362.5706.000!I . IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DA BAHIA 3.340.226 

25220.110640362.5708.0006 IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO 00 CEARA 2.115.264 

25220.110640382.11706.0007 IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DE GOlAS 3.835.779 

25220. 11Q6.40362.6706.0008 IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO 00 16.172 
ESPIRITO SANTO 

25220.11Q6.40~2.5708.0009 iOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00. 387.992 
MATO GROSSO 

25220.110640362~5706.0010 IOlERNIZAR E ADEQUAR OEPENOENCIAS NO ESTADO DO 2.438.195 
MATO GROSSO DO SUL 

26220. I lQ6.40362. 5706. 0011 IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE 4.190.972 
MINAS GERAIS 

211220.110640382.5706.0012 I/IlDERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 PARA 4.781.222 

26220.110640382.5706.0013 I/IlDERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DA PARAIBA 780.663 

25220.110640382.5106.0014 l/IlDERN I ZAR E ADEQUAR DEPENDENC IAS NO ESTADO DO P ARANA 3.411.628 

26220.110640362.6706.0015 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCI~ NO ESTADO DE I. 291. 740 
PERIWIIUCO 

25220. 110640382.5706.0018 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTAOO DO PIAUI 645.644 

25220. l1Q6.40382. 5706.0017 IOlERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DO 61.555.312 
RIO DE JANEIRO 

25220. llQ6.40382.5706.0018 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DO 361.645 
R 10 GRANDE DO NORTE 

211220.110640362.5706.0019 IIOOERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DO 5.734.060 
RIO GRANDE DO SUL 

26220.110640382.5706.0020 IIOOERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DE RONDONIA 805.800 

25220.110640382.5706.0022 I/IlDERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE 4.889.293 
SANTA CATARINA 

25220.110640382.5706.0023 IIOOERNIZAR E ADEQUAR DEPOOENCIAS NO ESTADO DE 41.288.014 
sXo PAULO 

25220.110640382.5706.0024 MODERNIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE SERGIPE 1. 121.488 

25220. 110640362.5706.00211 MODERNIZAR E ADEQUAR OEPENDENCIAS NO ESTADO DE \ 494.663 
TOCANTINS , J 

26220. 110640362.5706.D028 I/IlDERNIZAR E ADEQUAR OEPENOENCIAS NO ESTADO DO 663.453 
lWIAIfIlo 

25220.110640362.5706.0027 I/IlDERNIZAR E ADEQUAR OEPENOENCIAS NO DISTRITO FEDERAL 50.984.910 

25220.110640362.6149 l/ANJTENÇÃO DA AÇÃo AIlIIINISTRATlVO/OPERACIONAL .~ 717.447 

25220. llQ6.40382.6149. 0001 I/ANTER REDE DE DEPENOENC IAS 717 .447 

BANCO DO BRAS I L SI A 183.413.000 
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CODIGO 

252~. 1106(0362.5705 

25234.110640362.5705.0011 

25234.110640362.5705.0017 

25234.110640362.5705.0019 

252~.110640362.5705.0023 

25234. 110640362.5705.0027 

25234.110640362.5706 

252~.110640362.5706.0001 

252~.110640362.5706.0002 

25234. 110640362.5706.0003 

25234.110640362.5706.0004 

25234.110640362.5706.0005 

!5234.110640362.5706.0006 

25234.110640362.5706.0007 

25234.110640362.5706.0008 

25234.110640362.5706.0009 

252~.110640362.5706.0010 

25234.110640362.5706.0011 

252~. 110640362.5706.0012 

252~.110640362.5706.0013 

25234.110640362.5706.0014 

252~. 110640362.5706.0015 

252~.110640362.5706.0016 

25234.110640362.5706.0017 

25234.110640362.5706.0018 

252~.110640362.5706.0019 

25234.110640362.5706.0020 

25234.110640362.5706.0021 

252~. 110640362.5706.0022 

252~.110640362.5706.0023 

252~.110640362.5706.0024 

252~.110640362.5706.0025 

252~.110640362.5706.0026 

25234.110640362.5706.0027 

252~.110640362.6149 

252~. 110640362.6149.0001 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ESPECIFICAÇÃO 

AIf'L1 AÇÃO DA REDE DE DEPOIlENC IAS 

INSTALAR DEPENDENCIA NO ESTAOO DE MINAS GERAIS 

INSTALAR DEPENOENCIA NO ESTAOO 00 RIO DE JANEIRO 

INSTALAR DEPEHOENCIA NO ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

INSTALAR DEPENOENCIA NO ESTAOO DE SÃO PAULO 

INSTALAR DEPENOENCIAS NO DISTRITO FEDERAL 

IoIJOERNIlAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA AÇÃO 
AOIII N I STRA TA TI VO/OPERAC IONAL 

IoIJOERNIUR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTADO 00 ACRE 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DE ALAGOAS 

IoIJOERNIlAR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTAOO 00 AIlAPA 

IClOERNlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTAOO 00 AMAZONAS 

IClOERNIlAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTAOO DA BAHIA 

IoIJOERNIlAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 CEARA 

IIOOERN I ZAR E ADECUAR DEPENOENC I AS NO ESTAOO DE GO I AS 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTAOO 00 
ESPIRITO SANTO . 

IoIJOERNIlAR E ADEQUÁR DEPEHOENCIAS NO ESTADO 00 
MATO GROSSO 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTAOO 00 
MATO GROSSO 00 SUL 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPOIlENCIAS NO ESTADO 00 PARA 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTADO DA PARAlBA 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPEHOENCIAS NO ESTADO 00 PARANA 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE 
PERIWIIUCO 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 PIAUI 

IoIJOERN I lAR E ADEQUAR DEPOIlENC IAS NO ES TAOO 00 
RIO DE JANEIRO 

IoIJOERNlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 
R I o GRANOE 00 NORTE 

IoIJOERNlZAR E ADECUAR DEPENOENCIAS ND ESTADO 00 
RIO GRANOE 00 SUL 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE RONlONIA 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPOIlENCIAS NO ESTADO DE RORAIMA 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

IoIJOERH I ZAR E ADEQUAR DEPENOENC I AS NO ESTADO DE 
SÃo PAULO 

IoIJOERHlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO DE SERGIPE 

IClDERNlZAR E ADECUAR DEPEHOENCIAS NO ESTADO DE 
TOCAIITINS 

IoIJOERHIZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 
1lARAltiÃ0 

IoCJOERHlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO DISTRITO FEDERAL 

~TENÇiO DA AÇÃO AOIIINISTRATlVO/OPERACIONAL -o: 

IlAllTER REDE DE DEPENOENC IAS 

TO T A L 

Outubro de 1999 

V A L O R 

537.000 

107.400 

107.400 

107.400 

107.400 

107.400 

114.750.900 

610.556 

2.593.767 

203.422 

1.450.680 

6.154.853 

4.920.367 

4.494.492 

4.008.103 

1.888.715 

2.268.352 

8.265.816 

2.888.689 

2.812.961 

6.068.~8 

6.045.427 

1.557.308 

13.007.679 

1.568.060 

7.546.413 

872.227 

129.691 

4.1163.910 

18.030.829 

1.151.171 

1. 169. 153 

1. 748.007 

8.445.906 

68.125.100 

68.125.100 

373.370.723 
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CREDITO SUPLEMENTAR A N E X o I! 

ANEXO 

CODIGO ESPECIF ICAçiO 

IIINISTERIO DA FAZENDA 

25220.110640362.5705 

25220.110640362.5705.0002 

25220.110640362.5705.0005 

25220.110640362.5705.0011 

25220.110640362.5705.0014 

25220.110640362.5705.0017 

25220.110640362.5705.0022 

25220.110640362.5705.0023 

25220.110640362.5705.0027 

I 
,5220.110640362.5706 

25220.110640362.5706.0021 

25000 - IIINISTERIO DA FAZENDA 
25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AMPLIAÇiO DA REDE DE DEPENDENCIAS 

INSTALAR DEPENOENCIA NO ESTAOO DE ALAGOAS 

INSTALAR DEPENDENCIA NO ESTAOO DA BAHIA 

. INSTAl.AR DÉPOOENCIA NO ESTAOO DE IlINAS GERAIS 

INSTALAR DEPENDENCIA NO ESTAOO 00 PARANA 

INSTALAR OEPENOENCIA NO ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

INSTALAR OEPENDENCIA NO ESTAOO DE SANTA CATARINA 

INSTALAR DEPENOENCIA NO ESTADO DE sÃO PAULO 

INSTALAR DEPENDENCIAS NO DISTRITO FEDERAL 

IIOOERN I ZAçio E ADEOUAÇÃO DA AÇÃO 
ADIII N I STRATAT IVO/OPERACIONAL 

IIOOERNIZAR E ADEQUAR DEPENDENCIAS NO ESTADO DE RORAUIA 

ANEXO lI! 

ANEXO 

DETA~HAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS PROPR I os 

Sexta-feira 29 28715 

. RS 1.00 

INVESTUIENTO 

CANCELAMENTO 

Y A L O R 

33.406.457 

33.406.457 

33.309.851 

363.434 

500.000 

5.997.531 

1.200.000 

3.500.000 

426.868 

20.050.000 

1.272.018 

96.606 

96.606 

TO T A L 33.406.457 

ACRESCIICl 

CRS 1.00) 

Y A L O R 

156.551. 266 

TOTAL 156.551. 266 
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\ ANEXO 
\ 
\ ACRESCIIoCl 

\ 
25000 - IIINISTERIO DA FAZENDA , 

\ 25234 - BANCO 00 BRASIL, S/A I. 

DETA~HAMENTD DAS FDNTE~\ DE 
I 

FINANCIAMENTO Dos ,INVESTIMENTOS (RS 1,00) 

\ ESPECIFICAÇÃO v A L O R 

, 

\ RECURSOS ~IOS \ 183,~13,OOO 

\ 
I TOTAL 183,~13,OOO \ 

" 

, \ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Esrima a R.ea:itae fixa a Despesa da Uniã6 para o 
exercício financeiro de 1999. 

(.À Comissão Mista de Planos Orçamento Públicos e Fiscalização.) 

MENSAGEM N° 1.055, DE 1999 - CN 
(N° 1.557/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de 

... 
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Investimento para 1999, em favor do Banco do Estado do Amazonas S.A., Banco do Estado do 

Ceará S.A. e Banco do Estado de Goiás S.A., crédito especial no valor de R$ 26.518.929,00, para 

os fins que especifica" . . / 

/ 
/ 

/ 
Brasília, 26 de oU,tubro de 1999. 

/ 

I. 

I 
/ 

/ 

/ / \ 

EM nO 433 !MP 
Brasília, 21 de rutubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência, em conformidade com o prescrito no art. 
167, inciso V, da Con.stituição Federal, com parecer favorável deste Ministérir~' o anexo Projeto de ~ 
que abre ao Orçamento de Investimento para 1999, aprovado pela Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999, crédito especial no valor de R$ 26.518.929,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e dezoito mil e 
novecentos e vinte e nove reais), em favor das instituições financeiras a seguir disCriminadas, 
federalizadas neste exercício, em decorrência de renegociações de dívidas dos respectivos Es~ados com o 
Tesouro Nacional, com vistas à sua posterior desestatização: . . 

• Banco do Estado do Amazonas S.A. - R$ 2.268.900,00, 
• Banco do Estado do Ceará S.A. - R$ 10.437.029,00, 
• Banco do Estado de Goiás S.A. - R$ 13.813.000,00. 

2. O .crédito solicitado tem a finalidade de dotar as referidas instituições' ~e recursos 
orçamentários suficientes para o desempenho de suas atividades n~ corrente exercício, com vistas à, 
principalmente, modernização e manutenção das suas redes de agências. Os recurSO$ necessários à 
cobertura das despesas decorrentes da inclusão dos projetos propostos são de geração das próprias 
empresas. 

3. Cabe ressaltar que o Orçamento de Investimento das empresas estatais federais foi 
elaborado em agosto de 1998 e aprovado pela Lei n° 9.789/9'WAssim, com a transferência do controle 
acionário das instituições financeiras acima mencionadas para a União em 1999, torna-se imprescindível 
a aprovação de pbtàção orçamentária para aquelas empresas, mediante abertura de crédito especial, com a 
finalidade de dotã-Ias de recursos orçamentários suficientes para o desempenho de suas ~tividades no 
corrente exercícici·. 

\ 

\ 
\ 
\ 

\ 
\ 
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4. São essas as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
abre .crédito especi~1 ao Orçamento de Investimento para 1999 para as instituições Banco do Estado do 
Amazonas S.A, Banco do Estado do Ceará S.A e Banco do Estado de Goiás S.A. 

Respeitosamente, 

(I~' 
MAR.JuS TAVARES 

Mjnistro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 433 / MP, DE 21 DE outubro DE 1999. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Indu~o 'de novos subprojetos na Lei Orçamentária de 1999 (Lei n° 9.789, de 23.02.99), em favor dos 
Bancos do Estado do Amazonas S.A, do Estado do Ceará S.A. e do Estado de Goiás S.A., no v~lor de 
R$ 26.518.929,00, mediante abertura de crédito especial. ., 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

I Projeto de Lei que abre crédito especial às referidas instituiçõ~sfinanceiras. 
-------------------------------

3. . Alternativas existentes ás medidas ou atos propostos: 

. 4. Custos: 
;,0 

Os recursos necessários para incIllsão dos ~ovos.subprC?j~t()s pa ~e~ .. Orçamentária/99 são de geração das 
próprias empresas. 

.. 
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5. Razões que justifiquem a urgência: 

Dotar\ as instituições acima mencionadas de recursos orçamentários suficientes para o desempenho de 
suas atividades no corrente exercício, tendo em vista a sua federalização neste ano, em decorrencia do 
processo de renegociações de dividas dos Estados com a União. 

6. Impact9 sobre o meio ambiente: 

\ 

O Relatório de Impacto sobre o meio ambiente foi elaborado por ocasião dos estudos de viabilização dos 
subprojetos propostos. 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

A Consultoria Juridica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se 
favoravelmente. 

PROJETO DE LEI N° 40, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento de Investimento para 
1999, em favor do Banco do Estado do 
Amazonas S.A., Banco do Estado do Ceará 
S.A. e Banco do· EstadQ de Goiás S.A, 
crédito especial no valor de R$ 
26.518.929,00, para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei rf 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999), crédito especial no valor de R$ 26.518.929,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e dezoito 
mil e novecentos e vinte e nove reais), em favor do Banco do Estado do Amazonas S.A., Banco do 
Estado do Ceará S.A, e Banco do Estado de Goiás S.A., para atender à programação constante do 
Anexo I desta Lei. . 

Art. 211 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são de 
geração das próprias instituições, conforme indicado no Anexo 11 desta Lei. 

Art. 311 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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CRED I TO ESPEC IAL 

CODIGO 

25257. 11~0362.5706 

25257. 11~0362.5706.0006 

/25257. 11~0362.6149 

25257. I 1~D362.6149.ooo1 

25258.110640362.6149 

215Za8. 110640382.81411.0001 

25282. l1Ó840382.a1411 

25252.ll~0382.a1411.0001 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

A N E ~ O 

ANE~ 

ESPECIFICAÇÃO 

IIINISTERIO DA FAZEIClA 

BANCO 00 ESTADO 00 CEARA S. A . 

IClDERN I ZAÇÃO E ADEQUAÇAo DA Açio 
ADIIINI STRATAT I VO/OPERAC I ONAL 

OOTAR DE RECURSOS MATERIAIS E TECNOLOGICOS AS 
UNIDADES OPERACIONAIS E ADIIINISTRATIVAS DA Df'RESA 
PARA APRUClRAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIços OFERECIDOS 
PELA REDE DE DEPEIClENCIAS E FORTALECER A CONDIÇÃO 
DE alIf'ETITIVIDADE NO MERCADO EM QUE ATUA, TENDO 
PRESENTE O DESEHVOLVIIlENTO ECQNOIIlCO E SOCIAL 00 
PAIS. 

IClDERNlZAR E ADEQUAR DEPENOENCIAS NO ESTADO 00 CEARA 
- OEPEICENCIA EQUIPADA (UNID) • 69 
- PREDIO CONSTRUIDO/ADQUIRlOO (UNID) • I 

IIAItITENCAo DA AC.lo ADIIINISTRATlVO/OPERACIONAL 
IlANTER AS UNIDADES ADIIINISTRATlVAS E OPERACIONAIS 

EM CONOICOES DE FUNCIONAIIENTO, BUSCANDO 
APRIIDIAR A PRESTACAo DOS SERVIços OFERECIDOS PELA 
EMPRESA, BEM COICl FORTALECER A CONDIÇÃO DE 
COIPETlTIVIDADE NO IIERCADO EM QUE ATUA. 

IIANTER REDE Dl DEPENOENCIAS 

BANCO 00 ESTADO DE GOlAS S.A. 

lIAItITENClo DA AC.lo ADIIINISTRATlVO/OPERACIONAL 
IIANTER AS UNIDADES AOIIIINISTRATlVAS E OPERACIONAIS 

EM CONOICOU Dl FUlCIONAIIENTO, BUSCANDO 
APAIIDIAR A PRESTACAo DOS SERViços OFERECIDOS PELA 
EMPRESA, BOI COII) FORTAlECER A CONDI~ DE 
COIftTITIVIDAOI NO IERCADO EM QUE ATUA. 

lWITtR REDE DE DEPENDElCIAS 

BANCO DO ESTADO DO AIIAZONAS S. A. 

~ DA AC.lo AOIIIINISTRATlVO/OPERACIONAl 
IIANTEA AS UNIDAD€S ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

EM CONOICOU DI FUlCIONAIIENTO. BUSCANDO 
APAIIDIAR A PRESTAÇIo DOS SIR\IICOS DFUlECIDOS !'ElA 
EMPRESA. BEM COII) FORTAlECER A CONOI~ Dl 
COIftTITlVIDADI NO IIEIICADO EM QUE ATUA. 

IIANTER REDE DE DEPENOENCI AS 

. AS QUANTIDADES DAS IETAS REPRESENTAI! SUA POSI~ ATUAL. 

ANEXO 11 

ANEXO 

25000 - IIINISTERIO DA FAZEIClA 
25257 - BANCO DO ESTADO 00 CEARA S.A. 

DBTALHAMBNTD DAS FONTBS DB FINANCIAMBNTO DOS INVBSTIMBNTOS . . 

E S·P E C I F I C A eX O 

RECURSOS PROPR I os 

TO T A L 

TOTAL 

Outubro de 1999 

RI 1,00 

I NVESTI1lENT0 

SUPLEMENTAÇÃO 

V A L O R 

26.518.929 

10.437.029 

8.015.655 

8.015.655 

2.421.374 

2.421.374 

13.813.000 

13.813.000 

13.813.000 

2.288.900 

2.288.900 

2.268.900 

28.818.929 

ACRESC I 110 

(RI I,DO) 

·VALOR 

10.437.029 

10.437.029 
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ANEXO II 

ANEXO ACRESClt.Il 

25000 - "IH I STER I O DA FAZENDA 
25258 - BANCO DO ESTADO DE GOlAS S.A. 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS (RS I,DO) 

ESPEC I F I CAÇÃO v A L O R 

RECURSOS PROPRIOS 13.813.000 

TOTAL 13.813.000 
-

ANEXO " 

ACRESClt.Il 

25000 - .. IHISTERIO DA FAZENDA 
25262 - BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE PINANCIAM.NTO DOS INVESTIMBNTOS (RS I,DO) 

ESPECIFICAÇÃO v A L o R 

RECURSOS PROPRIOS 2.258.900 

TOTAL 2.258.900 
.-~,. .,.", 

~. ~ .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Esrima a R.ea:itae fixa a Despesa da Uniãó para o 
exercício financeiro de 1999. 

,",/>" .... 

(A Comissão Mista de Planos Orçamento Públicos e Fiscalização.) 
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AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 
I 

NII 578/99, de 21 do corrente, encaminhando 
as informações referentes aos quesitos n12s 1 a 5 do 
Requerimento nll 461, de 1999, do Senador Eduar­
do Suplicy, e esclarecendo que as informações do 
rtem 6 serão remetidas tão logo estejam disponíveis. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao requerente. 

O Requerimentó n2 461, de 1999, ficará 
na Secretaria-Geral da Mesa, aguardando o 
envio das informações complementares. 

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NII 51, DE 1999 
(NII4.224/98, na Casa de origem) 

Profbe o funcionamento de bombas 
de auto-serviço nos postos de abasteci­
mento de combustíveis e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica proibido o funcionamento de bom­

bas de auto-serviço operadas pelo próprio consumi­
dor nos postos de abastecimento de combustíveis, 
em todo o território nacional. 

Art. 211 O descumprimento do disposto nesta lei 
implicará aplicação e multa equivalente a duas mil 
UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuido­
ra à qual o posto estiver vinculado."'" r"~":"C, 

Parágrafo único. A reincidência no descumpri­
mento desta lei implicará o pagamento do dobro do 
valor da multa estabelecida no caput deste artigo, e, 
em caso de constatação do terceiro descumprimento, 
do fechamento do posto. 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
NII 4.224, DE 1998 

Proíbe a Instalação de bombas de 
auto-serviço nos postos de abasteci­
mento de combustíveis e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica proibida a· instalação de bombas, 

operadas pelo próprio consl,lmidor (tipo ~utp-serviço). 
nos postos de abastecimento 'de combustlveis; em 
todo o território naêioriâl.'· ", . 

Art. 212 O descumprimento do disposto nesta lei 
implicará em aplicação de multa equivalente a 2.000 
(duas mil) UFIR ao posto de combustível infrator e à 
distribuidora à qual o posto estiver vinculado. 

Parágrafo único. A reincidencia no descumpri­
mento desta lei implicará no paga'mento do dobro do 
valor da multa estabelecida no caput deste artigo e, 
em caso de constatação do terceiro descumprimento, 
no fechamento do posto. 

Art. 312 Compete ao Ministério das Minas e 
Energia determinaras providências necessárias 
para a fiscalização e o controle do fiel cumprimento 
desta lei. 

Art. 412 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 

Art. 512 Esta lei entra em vigor na data de sua 
promulgação. ' 

Art. 6lI Àewogam-se a$ disposições em contrário. 
/ 

Justific,ação 

O manuseio de combustíveis requer prática, 
além de um treinamento específico, no tocante ao co­
nhecimento das características e das normas d~ se­
gurança na sua manipulação. Isso é imprescindível 
para o resguardo da saúde e da segurança dos que 
trabalham com tais produtos e para a população em 

, geral. 
Vare lembrar que as últimas alterações da mis­

tura álcool-metanol, bem como sua composição em 
termos percentuais na gasolina exigiram determina­
das providências adicionais para o controle de seu 
manuseio, tais como· a obrigatoriedade do uso de lu­
vas de proteção, máscaras e tampões de nariz, por­
que o metanol, como se sabe, possui efeitos altamen­
te nocivos para a saúde do homem. E a gasolina, 
além disso, contém benzeno, que é, comprovada­
mente cancerígeno. 

Assim, a manipulação de combustíveis direta­
mente pelo público consumidor poderá acarretar ele­
vados riscos para pessoas não treinadas para traba­

, Ihar como frentistas nos postos. 
Se'não bastassem todos Os riscos inerentes ao 

manuseio de combustíveis por pessoas desqualifica­
das, o sistema de auto-serviço; se, implantado, provo­
,cará desemprego dos trabalhadores desse setor. 
Uma verdadeira injustiça social, num momento de cri­
se econômica e recessão.""''''''' 

. ' Em 1994; quando tentei pela primeira vez proibir 
a instalação qe, bombas do,tipoau!o-serviço nos pos­
tos d~ ppmbu$tíve!~, os ~ç!;lum,~nr~.9s que usaram para 
arquivar meu projeto de lei eram de que não havia ris­
co'nem dese'm'prego'e que rio eixóiRio - São Paulo já 
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h,aVtamultócteSS8Si)ombas em operação. Pois bem, os frentistas para outras atividades dos postos, 
O estadO de SãoPaúlo, 'que vem enfrentando uma , apenas deslocaria o problema do desemprego para 

, das maiores crlses'd&4esemprego,e reconhecendo outros setores ... 
Osri~ e ospr~tem~ ,~iais a que sua população Diante do exposto, espero contar com o apoio 
estarlasujelta.pro\blÚ.. recentemente, através de lei, dos demais colegas parlamentares, para aprovação 

, ,álnstalaçiodeS$8SQQmbas em todo ,seu território. 'do presente projeto. 
, ,,", ',',". E oa,gWnerítodos~ defensores do sistema de ' " Sala das sessões, 5 de março de 1998. - Depu-
auto.$8,rvlçqdequ~,s~a Implantação não provoca- tado Aldo Rebelo. 
riad8sempr~go. ~,ra~,'no ,mínimo, pueril: deslocar (À Comissão de Assuntos Sociais.) 

,. ; 

',' , ...... ';. 

,~ , : " • . '<~ 

"i.' 

'", . \. 

. ' "', 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 52, DE 1999 
(N° 3.456/97, na Casa de origem) 

Institui' normas ge~ais relativas à 
atividade, de 'peao de rodeio, 
equiparando-o a atleta profissional . 

Ó CONGRESSO NACIONAL decre'ta: 

Art. 10, Considera-se atleta profissional o peão de 

rodEi:i,~: 'cuja atividade consiste na participação, mediante 
. .'1 

'r~~n~raç'ão 'pactuada em contrato próprio, em provas de 

, déé,tre~á, no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios 
, , ' .". .'. . 
pat~ocinadospor' entidades públicas ou privadas . 

. :': . .:~. '. . 

.:':,:.'\"': ,: 
~arágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios 

" as ,montarias em bovinos e eqüinos as vaquejadas e provas de 

, l~ço>' ",promovidas, por entidades públicas ou privadas, além de 

.' outz:as' at'ividàdes profissionais da modalidade organizadas 

, peiéls'''atletas e, entidades dessa prática esportiva. 

Árt. 2'0 O contrato celebrado entre a entidade 
.' , 

p.romotora das provas de rodeios e o peão, obrigatoriamente por 

escrito., , deve conter: 

1·- a qualificação das partes contratantes; 

',o 11, .:.;', o' prazo de 'vigência, que será, no minimo, de 

'_"~O quatro,:dias' e, no máxililó', de dois anos; 
, , 

,.;. . .... 

o :val'or 

11.1 - 9 modo e a forma de remuner~ção, especificados 

b,ásico, os prémios, as gratificações, e, quando 

.: ~.' .:·'.'hÇ>uV~r,.", 'as ponificações, bem como o valor das luvas, se 

.. ;. .... ~ . ",... . \ -

f:. 

" 

cláusula penal." 'pa~a as hipóteses de 

';1;::l~fP'ri~mento: ourompi~ento unilateral do .contrato . 

"",',.' "§: l'! É"" obrigatória a co~tratação, pelas entidades 

pr~mót()ras'" de, seguro de vida e de acidentes em favor do peão 

d~ ,r,odeio, "'compreendendo 'indenizaçôes: pO,r morte ou inv~lidez 

P!!r1Dànente n~" valor minimo de cem mil' reais, devendo' este 
" ,"'·-·'''.,i 

;, 
, J 
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.~' . " 
valor, ser, atualizado a cada peri,odó de doze meses contado'a 'da 
.~ / 

publicação desta Lei, com base na Taxa' Refer~nc1al de' ,Júros' 
., "~ /'. 

TRI. ~, 

;, ~ ;of A j~ntidade promotora que' estiver' com '0-' 

pa:gamento W'remuneraç;ã~ de seus atletas em,: atraso, por 

~ri:od~eribr 'a três meses, não poderápàrticipar, ,>'de 

comp~ição, oficial ou amistosa. 
/ , . J ' . , 

§, 3 ° A apoll.ce de seguro a qual se refere o § 1 0 

I. ., / 
deverá, também, compreender o ressarc~ento de todas as 
\ / ! 
de,spesas xriédicas e hospitalares jdecorrentes de eventuais 

a6identeique o peão vier a soft-er no interstício de sua 
, \ / 

jornada ,normal de trabalho, inde~endentemente da duração da 

ev~ntua{ internação, dos medicame~tos e das ~eraPias que ass~ 
\ ' 

se ~izerem necessários. 
\ 

Art. 3 0 O contrato estipulará,' conforme os usos e 

costumes de cada região, o início e o término normal da 
! 

jornada de trabalho, que não poderá excedera oito horas por 

dia. 

Art. 4° A celebração décontrato com maiores de 

quatorze anos e menores de vinte e um anos deve ser precedida 

de expresso assentimento de seu responsável legal. 

Parágrafo único. Após dezoito anos completos de 

idade, na falta ou negativa do assentimento do 'responsável 

legal, o contrato poderá ser celebrado diretam~nte pelas 

partes mediante suprimen~o judicial do assent~ento. 

Art. 5 o Para fins de filiação ao Reg~e Geral de 

Previdência Social, ins ti tuído pela Lei nO 8 .213 , de 24 de 

julho de 1991,ro peão de rodeio é considerado segurado 

equiparado a trabalhador autônomo, devendo contribu~r na forma 

prevista no art. 21 da Lei nO 8.212,> de 24 de julho de 1991. 

Art. 6° A contribuição par'a a Seguridade 'Social de 

responsabilidade da entidade promotora das provas corresponde 

a quinze por cento da ~portância paga ou creditada a título 

de remuneraçãq aos peõ~s de rodeio, sUjeitan:do-se ainda a 
/ 

! 
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entidade,' no que' couber, às demais condições previstas na Lei 

Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 1996. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub1icaçã,?, 

PROJETO DE LEI ORIGINAL N° 3.456, DE 1997 

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio. equiparando-o a atleta 
profissional e determina, outras providência~ 

o Congresso Nacional decreta: 

An. I" Considon'se atleta protissional o pelO de rodeio cuja 

aü,'idadc conSiste na panicipaçlo. mediante remuneraç40 paÇluada em ,contrato própno. 
em prO\'u de destreza ~ \Je animais eqQinos ou bovinos. em torneios patrocinados 

por entidades püblicas ou pri\'&das. 

Parisrafo único. Entendem·se: como provas \Je rodeius. as 

montanas .:m bovi!'O' e eqQinos. as "'aqueja~ e provas de laço. promovidas por.,' 

.:nti~'S públicas ou privadas, alem \Je uutras atividades profisslol\lls da modahda\Je 

orgalUzadas pelos atletas e entidades dessa. prátic:a esponl\'a. 

An. r () contrato celebrado enire a entidade promotora das 

prO\'as de rodeios 'e o fICIo. ,obrigatoriamente pOr escn.,o. ~'e c:onter: 
I • a qualificaçlo das panes contratantes: 
li. o prazo de viFncil que seri. no mini mo. de 4 (quatro! dias e. 

no miitimo de 2 edois) anos: 
111 • o modo e a forma de rcmuneraç4o. especificados ° valor 

bisicn. os prêmios. as patilicaç6c:s. e, quando houver. as bonificaç6es. bem como o \'alor 

das Iu\·as.se previame.,te convencionadas: 

IV • e"ulula penal pera as" hipOteses de descumprimento ou 

rornpmento unilateral do contrato, 

§ '" É obrigatoria a c:ontralaçlio pelas entidades promotoras de 

seguro de \'Ida e deac:identes em (avor do pelo de rodeio. c:ompreendendo indenl7.aç6c:s 

por mone e invalidez permanente no valor minimo Ce RS 10.000.00 Cdez mil reais I • 

. devendo este \'alor ser atualizado. a penlr da publicaçlo desta lei, c:om base na Taxa 

Referencial de Juros· TR, 

§ 2" A .cntidadepromotora que estiver c:om o .pagamento da 

remuncraçlio de seus, atletas em atraso. por período superior a trb meses. nA<! poderâ 

panlclpar de quaiquer competição. uflcial ou amistosa. 
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An 3" o contr:llo hll"ul~r;i. conforme us usos e COSluÍ1'l~'s ~~caci~: .... 
rel1,10. li iniciO o: o lermlnO n"rmal da Jornada do: Irabalho. Ijue ~o poderoi ~'x(i:di:i à'l 
(01101 horas por dia. ..- ." 

An. 4" A celebração do: conlralo com maiores di:' loI'(qua'to;zcr 
anos o: menores de 21 (v.n)e e um) anos deve ser precedida de e:olpres'Sô; asscrí'tuncnto"ck; . 
seu rcsponsã\'cl I(gal. . i, .: . :.~ ~ 

Parágrafo unlCo. Após 18 (dezoito) anos eomplcto~ de i~:'ná 

ralta ou ocl1au\'a do assenllmenlO do respons3\'el iecal. o coolralO poder" ser ~'éi~b~; , . 
dlrelamenle pelas panes medianle' supnmcnto Judicial do assenllmenlo. 

. .• ". ;:~:. 1 

An. ~. Para fins do: filiaçlo ao Regime Geral de Previdcncll 
Social. instiluido pela I.CI nO 8.2I3,·de 24 de julho de. 199I,oPcj~'de' r~io,>~ 
considerado segurado equiparado a trabalhador aUlônomo. devendo contnbuu na. rarmj·. 
prC\'ISIJ noáln ':;!I da Lei n" 8 212. de 24 dCJulhode 1991. . ',. 

- , 

An. ~o A contribuiçlo para a Sepridade Social' ••. 

responsabilidade da entidade promotora das pt'ovas COfTCSponde a' 15% (quinze porccftto) 

da imponincia paga ou creditada a titulo de remuncraçjo. lOS pc\1es de. ~. 

sujcilando-se ainda 11 entidade, no que couber. b demais condiç6es preVistas na !Ai' 
Complementar nO 14. de 18 de janeiro de I~ .. 

An . .,. ESIa lei entra em vigor na !tala de sua publicaçIo. 

An. r Revogam-se as disposiçcks em cont"rio. 
J ' •• 

JtJSTIFICÀÇÃO 
. . ,.' 

Tem sido cada 'vez mais freqOente nos ültimos anoi.~ 

de espetiIcuJos de rodeios que. "ia de regra. movimentam vultosas quantias de, cIiriheiro 111'. . 

(". 

que se utilizam depc&s para monlarias em bovinos e eqüinos e panicipaçlocin Provai;,~· ' ... , 
ele laço. sem qualquer contrato onde figurem normas minimas,de PfOCcçIoc ~ ';:- ;' 

, .' ( ',' , 
indh'idual, " ' , 

A atividade do pejo de rodeio. o:m virtude de suanaturela. ctné. " 
ser eqUIparada i do alleta . profissional.' respeitadas as suas singularidades. e a' livre.' 

nqoclaçJo entre as panes intercisadas - os prôprios pccks e· U' e~ildadl:s qüe-:os, 
contratam. . ; ., .'~. 

,"o;'.' 

NIo se pode prelender uma lei rigidaqu'einibai,contnIKIO·'O:·· •. 
inves d-:' eslimuli-Ia e. ponanlO. oplamos por. estabelecer cliusulas'mini~'de ~ ~i .:.,. -, ." .. , .. ' . 
lim de assegurar ao pelo garantias mlclS que hoje nJo são ,linda rnpeilldas: . . 

É lIOIório o grande nUmero de acidenles que ocÓtrcni nessé li;;" dê 
atividade Assim. Julpmos nc:cessãria a obcigaçAo de.lCr feito um seguro de vicla,e'éfé 

acidentes em favor dó idcia: 'cujo' ''81or inlnimo' do premio. em casO de moneou i"'..IiCI'ca .' 
.,erman.:ntc. ~ de RS 10.000.00 fd.:z mil rC31S1. ; ., ...... - < 

\ :,: , ~ . 
Ak.~ disso. o contraIo entre o atleta e 11 entidade ~;dCW 

ser celebrado por cscnto c conter la ljualirlCllÇão dos panes. rorma de remuneiaÇAo. rriuJia'·' . .' . 
por lk'SCumprirncnto dOClHllrato. o:ntre outros aspeclos que podI:rri. ser :i;cgi,ci~":""" 
'-'ireloimo:nle entre: ali panes ou cUk"'\·3~nle. I', 

.: . 

. "., 
;, , 

",:. ..~. 

',i' 

.; " 

. i '. 

'):" 

,', .. :, 
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o in3dlmplclncnlo por 1n3is do: Ires meses d3 enlld3d.: promolor3 

em p3g3r 3 remuncr3çãll de seus 311clas ImphC3 3 sua n30 p3niclp3l;ão em e\"enlOS, Tal 

llpo do: -puRlçào- eSllmul3 a enlld3d.: a cumprir sua obrigação b:isic3 de remURCT3r os 

311et3~ 

RUSC3-se. alllda.a proleção do 'menor de ldad.:. que lambem 

pat1lell'l do:s.~ llpo de au\idado:, () menor com Idack enlre I" e 18 31105 somenle pode 

participar de rodeios proliss'hll3l~ ,com a c:\pn .. -ssa,3nuCllCla do: seu n:spons:i\'el legal. 

ACima dos 18c ale 21 anos_ 3 anuenclI pode ser 5uprimida juc.licialRk:nle, 

O horano de lrabalho deve respeitar os COSI"""" reglC)I'Iais. 

devendo. no cRIamo. ser reslrna a Jom3da 3 0110 horas di:irias, 

o presenle proJelo. respeitando as ~ondiç~, e:\ISlenlCS na 

all\'ldad.: do "do de roc.leio. sem inlerferir n3 mesma. cria apenas condiçÕl..' e garanlias 

basIC3s para proleger lal alividade, 

Nesse senlldll. J proposição pre\',: contnbulI;ãll da entidade 

promolor3. oom como do pcãll de IlldClII par3 3 Segu,nd3de Social. de modo a garanllr.lhe 

prol ..... ào pre\ldo:nclaria. na lorOla .i.: hcndicio~. como aposenI3d.)ri3 c pen~o 

Considcrando-se as peculiaridades da atividade de peão de rodeio 

e o alUll, csúgio de orpnilJlÇ!o da calCgoriaem ~enpos nacionais. decidiu~se pela 

cquipanlçlo deste ao segurado trabalhador autônomo. para fins de filiação c de 

contribuiçAo ~idcnciária. 

Por outro lado. a contribuição da entidade promotora 'ficou 
estabelecida na base de ~, da remuneração paga aos peões de rodeio. nos mesmos 
'termos previstos pela Lei Complementar 'no 84. de 18 de janeiro de 1996. para os casos de 

empresas e pcssoAsJuridicas que contT3tam seT\'iços de prOfissionais aUlônomos, 

Como se vc; o projeto de lei em tela persegue. assim; o objetivo de 

estipular normas básicas para o contrato celebrado entre as entidades promotoras 'das 

Proyu e oS pé6cs de rodeios. prevendo ainda' forma de enquadramento Para fins de 

contribuiçAo e de direito DOS bcneliciosda previ~ia social. 

Ccnos da impottAnc:ia da presente proposiçAo e de seu elevado 

Conteúdo clCJlISliça social esperamos contar eom o apoio dos ilustres membros desIo Casa ' 
JIIIII ptantir a sua lIpI'OII8Ç6o, 

S8Ja das Scss6cs. em 6 de' agoSto de 1997 

. ,':', 

: ... ,1, • 

) I. '~,.~ 

• : ~ •• ~. ';' l' .:. r ' '.,: 

Sexta-feira 29..2!1ll. 
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-LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA. 

(*) LEI N. 8.212(1) - DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
.. Social, institui Plano de Custeio, 

e dá outras providências 

............................................................................................................................... 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresário, facultativo, 
trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o respectivo salário-de-contri­
buição, será de: ' 

I - 10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição de valor igualou in­
ferior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); 

II - 20% (vinte por cento) para os demais salários-de-contribuição. 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos Ín­
dices que os do reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Previdên­
cia Social. 

............................................................................................................................... 

(*) LEI N. 8.213(1) - DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR N. 84 - DE 18 DE JANEIRO DE 1996 

Institui fonte de custeio para a manutenção da Seguridade 
Social, na forma do § 42 do artigo 195 da Constituição 

Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I'! Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguin­

tes contribuições sociais: 
. I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor 

de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou cre­
ditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo emprega­
tício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas 
físicas; e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por.cento do to­
tal das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título 
de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por 
intermédio delas. 

Art. 2'! No caso de bancos comerciais, bancos de investimento; bancos de de­
se~volvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, fina·nCiamento e investi~ 
mento, sóciedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários. empresas de arrendament~mercantil, empresas de se: 
guros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de cré­
dito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, é devida a contribuiçãq; 
adicional de dois e meio por cento sobre as bàses de cálculo definidas no artigo l'!.-
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Art. 3~ Quando as contribuições previstas nos artigos 1~ e 2~ se referirem a 
pagamento a autônomo que esteja contribuindo em classe de salário-base sobre a 
qual incida alíquota máxima, o responsável pelos recolhimentos poderá optar pe­
la contribuição definidll nos artigos citados, ou por efetuar o pagamento de vinte por 
cento do salário-base da classe em que o autônomo estiver enquadrado. 

§ 1~ Na hipótese de o autônomo' estar dispensado do recolhimento de contri­
buição sobre salário-base, considerar-se-á, para fins deste artigo, o salário-base da 
classe inicial. 

§ 2~ Na hipótese de o autônomo estar contribuindo em uma das três primei­
ras classes de salário-base, a contribuição corresponderá a vinte por cento do salá­
rio-base da Classe 4. 

Art. 4~ As contribuições a que se refere esta Lei Complementar serão arre­
cadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e estarão sujeitas às mes­
mas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 
judicial, con~tantes das normas gerais ou especiais pertinentes às demais contri­
buições arrecadadas por essa entidade. 

Art. 5~ Para os fins do disposto nesta Lei Complementar, aplicam-se subsi­
diariamente os dispositivos da Lei n. 8.212(1), de 24 de julho de 1991, com suas al­
terações posteriores, inclusive as penalidades por seu descumprimento. 

Art. 6~ Ficam mantidas as demais contribuições sociais previstas na legis­
lação em vigor. 

Art. 7~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo 
de sessenta dias a contar de sua publicação. 

Art. 8~ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da­
quela publicação. 

Art. 9~ Revogam-se disposições em contrário. 
Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. 
Reinhold Stephanes. ' 

Legislação conexa 

LEI N. 9.615 - DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre desporto, 
e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguÍlite Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1~ O desporto brasileiro abrange práticas formais e não~formais e obe­
dece às normas gerais desta Lei', inspirado nos fündamentos constitucionais do Es-
tado Democrático de Direito. ' , ' 

§ 1~ A prática desp~rtiva formal é regulada por normas naciónais e interna­
cionais 'e pelas regras' de priHiéà desportiva de cada modalidade, aceitas pelinf res-
pectivas entidades nácionais de administração do desporto. ,'" ", ,," '.: 

§ 2~ A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade' lúdica 
d~ seus pratic3..ntes.' ' ',' ' ' , ", ,.J ".~: 

'''' .: • I' .' J.= 1 

\. 
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2!! O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da 
prática desportiva; 

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade .de pessoas físicas €' ju­
rídicas organizarem-se para a prática desportiva; 

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades des­
portivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; 

IV - da liberdade, expre~so pela livre prática do desporto, de acordo com a ca­
pacidade e interesse de cada um, associando-se ou nãQ..él entidade do setor; 

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as prá­
ticas desportivas formais e não-formais; 

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao des­
porto profissional e não-profissional; 

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifesta­
ções desportivas de criação nacional; 

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como 
ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos-recursos pú':­
blicos ao desporto educacional; 

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, edu­
cativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento har­
mônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, 
estadual, distrital e municipal; 

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidadedespor­
tiva, quanto à sua integridade física, mental ou sensorial; 

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e ad­
ministrativa. 

CAPÍTULO IH 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 31! O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifes­
tações: 

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assis­
temáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo 
e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer; 

H - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as moda­
lidades desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos 
praticantes na plenitude da vida social, na promoção dà saúde e educação e na pre­
servação do meio ambiente; 

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e re­
gras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de-obter re­
sultados e integrar pessoas e comunidades do País e estàs com as de outras nações. 
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Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e 'pràticada: 

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em can­
trato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de p~ática desportiva; 

II - de modo não-profis~ional, compreendendo o desporto: .. 
" ,-

a) semiprofissional, expresso em contrato próprio e específico de estágio, com 
atletas entre quatorze e dezoito anos de idade e pela' existência de incentivos ma­
teriais que não caracterizem remuneração derivada de contrato de trabalho; 

• 4 , •. 

b) amador, identificado pela liberdade de prática e pela in'existência de qualquer 
forma de remuneração ou de incentivos materiais para atletas de qualquer idade. 

'CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

Seção I 

Da ~omposição e dos objetivos 

Art. 4~ O Sistema Brasileiro do Desporto campreende: 

I - Gabiriete do MinistrodeE~tado_.Exttaordinário dos Esportes; ,,' 
li ~ ô Instituto I'iacÍonal de Desenvolvimento do Desporto - INDESP; 
In - o. Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB; 
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desparto' das Estadas, do 

Distrito Federal e dos Municípios, arganizadas de farma autônama e em regime de 
calabaraçãa, integradas par vínculas de natureza técnica específicos de cada moda-
lidade despartiva. ' , I' , " , , 

§ 1~ O Sistema Brasileira da Desparta tem par abjetiva garantir a prática des­
partiva regular e melhorar-lhe a padrão. de qualidade. 

, § 2~ A arganizaçãa despartiva da País, fundada na liberdade de assaciação, 
integra a patrimônio cultural brasileira e é cansiderada de elevada interesse social. 

§ 3~ Paderãa ser incluídas na Sistema Brasileira de Desporto as pe~soas j u­
rídicas que desenvalvam práticas nãa-farmais, pramavam a cultura e as ciências dó 
desporto. e farmem e aprimarem especialistas. ' 

Seção. 11 

Do Instituto Nacional do Desenvolvimento 
do Desporto - INDESP , 

Art. 5~ O Instituto. Nacianal do Desenvalvimenta do Des,parto -:- INDESP é 
uma autarquia federal cam a finalidade de pramaver, desenvalver a prática da des­
parto e exercer autras competências específicas que lhe são atribuídas 'nesta Lei. 

§ 1!! O INDESP disporá, em sua estrutura básica, de uma Diretoria integra­
da por um presidente e quatro diretores, todos nomeados pelo Presidente da República. 

•. .' I ,i ., 

§ 2~ ,As competências dos órgãos que integ~am a estrutura regimental do 
INDESP serão fixadàs em decreto. ' 

§ 3~ Caberá ao INDESP, ouvido oConselhode Des~nvalvimento do ,Despor­
to Brasileiro - CDDB, propor o Plano Nacional de Desporto, observado, o disposto 
no artigo 217 da Constituição Federal. ' 

§ 4!! O INDESP e~pedirá instruções '~ de~envolvérá ações pa~a'~ cu~prinien~ 
;~o do disposto no incisoJV, do artigO. 2,17 da Constit';1ição Federal e elaba,rará o })ro­
jeto de fomento da prática' desportiva para pessoas portadoras de deficiência. 
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7 Art.6!! Constituem recursos do INDESP: 

I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

11 - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cadá bilhete, permi­
tido o ~rredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se re­
fere o Decreto-Lei n. 594(11, de 27 de maio de 1969, e a Lei n. 6.717l2 >, de 12 de no­
vembro de 1979, destihado ao cumprimento do disposto no artigo 7'!.; 

IH - doações, legados e patrocínios; / 

IV - prêmios de concursos de pr9g~icos da Loteria Esportiva Federal não 
reclamados; 

V - outras fontes. 

§ 12 O valor do adicional previsto no inciso H deste artigo não será compu­
tado no montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, ra­
teios, tributos de qualquer natureza ou taxas de adminj,stração. 

§ 22 Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso 11 deste 
artigo, um terço será repassado às Secretarias de Esportes dos Estados e do Distri­
to Federal, ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhan­
tes na área do desporto, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em 
cada unidade da Federação para aplicação segundo o disposto no artigo 72. 

§ 32 Do montante arrecadado nos termos do § 2~, cinqüenta por cento cabe­
rão às Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos que as substituam e cinqüenta por cen­
to serão divididos entre os Município~ de cada Estado, na proporção de sua popu­
lação. 

§ 42 'frimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentará balan­
cete ao INDESP, com o resultado da receita proveniente do adicional mencionado 
neste artigo. 

Art. 72 Os recursos do INDESP terão a seguinte destinação: 

I - desporto educacional; 

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais 
de administração do desporto em competições internacionais, bem corno as compe­
tições brasileiras dos desportos de criação nacional; 

111 - desporto de criação nacional; 

IV - capacitação de recursos humanos: 

a) cientistas desportivos; 
b) professores de educação física; e 
c) técnicos de desporto; 

V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação; 

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas; 

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a fi­
nalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a ati­
vidade; 

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 82 A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a se­
guinte destinação: 

. I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o va­
lor correspondente ao imposto sobre a renda; 
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11 - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao cus­
teio total da administração dos recursos e prognósticos desportivos; 

IH - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades d,e~prá­
ticas desportivas constantes do teste, pelo uso de suas deiÍominações, marcasl e sím-

I 

bolos; 

IV - quinze por cento para o INDESP. 

Parágrafo único. Os dez por cento/~estantes do total da arrecadação serão 
destinados à seguridade social. 

Art. 9~ Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Es­
portiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, para treina­
mento e competições preparatórias das equipes olímpicas nacionais. 

§ 1~ Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e-àos Jogos Pan-America­
nos, a renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será desti­
nada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, paraYo atendimento da participação de 
delegações nacionais nesses eventos. 

§ 2~ Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas 
de testes da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste 
artigo para o Comitê Olímpico Brasileiro - COB. 

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no 
inciso III do artigo 8~ e no artigo 9~, constituem receitas próprias dos beneficiários 
que lhes serão entregues diretamente pela Caixa Econômica Federal - CEF, até o 
décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

Seção IH 

Do Conselho de Desenvolvimento do 
Desporto Brasileiro - CDDB 

Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB é 
órgão colegiado de deliberação e assessoramento, diretamente subordinado ao Ga­
binete do Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, cabendo-lhe: 

I - zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei; 

H - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto; 

IH - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais; 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do INDESP; 

V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a 
questões de natureza desportiva; 

VI - aprovar os Códigos da Justiça Desportiva; 

VH - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidoS 'ria· 
prática desportiva. 

Parágr.afo único. O INDESP dará apoio técnico e administrativo ao Conse-
lho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB. . 

Art. 12. (VETADO) 
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Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e apri­
morar as práticas desportivas de rendimento. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físi­
cas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coor­
denação, administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as in­
cumbidàs da'J-ustiça Desportiva e, especialmente: 

I - o COIJlitê Olímpico Brasileiro - COB; 

H -o Comitê Paraolímpico Brasileiro; 

IH - as entidades nacionais de administração do desporto; 

IV - as entidades regionais de administração do desporto; 

V - as ligas regionais e nacionais; 

VI - as entidades de prática desportiva filiadas QP não àquelas referidas nos 
incisos anteriores. , 

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro~ COB e o Comitê Para olímpico Bra­
sileiro, e as entidades nacionais de administração do desporto que lhes são filiadas 
ou vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto, 
ao qual se aplicará a prioridade prevista no inciso 11 do artigo 217 da Constituição 
Federal, desde que seus estatutos obedeçam integralmente à Constituição Federal 
e às leis vigentes no País. 

Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, entidade jurídica de direi­
to privado, compete representar o País nos eventos olímpicos, pan-americanos e ou­
tros de igual natureza, no Comitê Olímpico Internacional e nos movimentos olím­
picos internacionais, e fomentar o movimento olímpico no território nacional, em con­
formidade com as disposições da Constituição Federal, bem como com as disposições 
estatutárias e ,regulamentares do Comi tê Olímpico Internacional e da Carta Olím-

. pica. 

§ 1~ Cabera ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB representar o olimpi!.õmo 
brásileiro junto aos poderes públicos. 

§ 2~ É prIvativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB o uso da bandeira e 
dos símbolos, lemas e hinos de cada comitê, em território nacional. 

§ 3~ Ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB são concedidos os direitos e be­
nefícios conferidos em lei às entidades nacionais de administração do desporto. 

§ 4!! São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o 
símbolo olímpico ou que o contenha, bem como do hino e dos lemas olímpicos, ex­
ceto mediante 'prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro - COR. 

§ 5~ Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as dispo-
sições previstas neste artigo. . 

Art. 16.· _ As entid'ades de prática desportiva e as entidades nacionais de ad- , 
ministração do desporto, bem como as ligas de que trata o artigo 20, são pessoas ju­
rídicas de direito privado, com organização e funcionamento autônomo, e terão as 
competências definidas em seus estatutos: 

§ I!! As entidades nacionais de administração do desporto poderão filiar, nos· 
termos de seus estatutos, entidades regionais de administração e entidades de prá-
tica desportiva. ' . 
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§ 2~ As ligas poderão, a seu critério, filiar-se ou vincular-se a entidades na­
cionais de administração do desporto, vedado a estas, sob qualquer pretexto, exi­
gir tal filiação ou vinculação. 

§ 3!? É facultada a filiação direta de atletas nos termos previstos nos esta­
tutos das respectivas entidades de administração do desporto. 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de re­
cursos públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso 11 
do artigo 217 da Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Despor­
to que: 

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras; 

II - apresentarem manifestação favorável do Comitê Olímpico Brasileiro -
COB ou do Comitê Paraolímpico Brasileiro, nos casos de suas filiadas e vinculadas; 

IH - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei; 

IV - estiverem quites com suas obrigações fiscais e trabalhistas. 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento da exigência contida no in­
ciso I é de responsabilidade do INDESP, e das contidas nos incisos IH e IV, do Mi­
nistério Público. 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. As entidades de prática desportiva participantes de competições do 
Sistema Nacional do Desporto poderão organizar ligas regionais ou nacionais. 

§ I!? (VETADO) 

§ 2~ As entidades de prática desportiva que organizarem ligas, na forma do 
caput deste artigo, comunicarão a criação destas às entidades nacionais de admi­
nistração do desporto das respectivas modalidades. 

§ 3~ As ligas integrarão os sistemas das entidades nacionais de administra­
ção do desporto que incluírem suas competições nos respectivos calendários anuais 
de eventos oficiais. 

§ 4!? Na hipótese prevista no caput deste artigo, é facultado às entidades de 
prática desportiva participarem, também, de campeonatos nas entidades de admi­
nistração do desporto a que estiverem filiadas. 

§ 5!? É vedada qualquer intervenção das entidades de administração do des­
porto nas ligas que se mantiverem independentes. 

Art. 21. As entidades de prática desportiva poderão filiar-se, em cada mo-
dalidade, à entidade de administração do desporto do Sistema Nacional do Despor­
to, bem como à correspondente entidade de administração do desporto de um dos 
sistemas regionais. 

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão: 

I - colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos, 
admitida a diferenciação de valor dos seus votos; 

11 - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição; 

In - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa de 
grande circulação, por três vezes; 

IV - sistema de recolhimento dos votos imune à fraude; 
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v - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meIos de comunicação. 

Parágrafo úni'co: Na hipótese da adoção de critério diferenciado de valora­
ção dos votos, este não poderá exceder à proporção de um para seis entre o de me-
nor e o de maior valor.' . 

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elabora­
dos de conformidade com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mí-
nimo: 

I - instituição do Tribunai de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei; 
. . 

11 - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções 
eletivas ou de livre nomeação de: 

a) condenados por crime dolpso em sentença definitiva; 

b) inadimplentes na prestação de contas de recursos püblicos em decisão ad­
ministrativa definitiva; 

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade; 

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em 
virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade; 

. '. .~ 

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 

O falidos. 

Art. 24. As prestações de contas anuais de todas as entidades de adminis­
tração integrantes do Sistema Nacion~l do Desporto serão obrigatoriamente sub­
metidas, com parecer dos Conselhos Fiscais, às respectivas assembléias-gerais, pa­
ra a aprovação final. 

Parágrafo único. 'Ibdos os integrantes das assembléias-gerais terão acesso 
irrestrito aos documentos, informações e comprovantes de despesas de contas de que 
trata este artigo. 

Seção V 

Dos Sistemas dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

Art. 25. Os Estados e o Distrito Federal constituirão seus próprios sistemas, 
respeitadas as normas estabelecidas nesta Lei e a observância do processo eleitoral. 

Parágrafo único. Aos Municípios é facultado constituir sistemas próprios, ob­
servadas as disposições desta Lei e as contidas na legislação do respectivo Estado. 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para.organizar 
a atividade profissional, qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos 
desta Lei. '. ': . 

Art. 27. As atividades relacionadas a competições de atletas profissionais são 
prlvativa~ de: 

I - sociedades civis de fins econômicos; 
II - sociedades comerciais admitidas na legislação em vigor:; .'.. ,~ 
lU - entidades de prática desportiva que constituírem sociedade comerciaLpa~ 

ra administração das atividades de que trata este artigo. ..' 
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Parágrafo único. As entidades de que tratam os incisos I, II e III que inflin­
girem qualquer dispositivo desta Lei terão suas atividades suspensas, enquanto per­
durar a violação. 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades despor­
tivas é caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho fir­
mado com entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que de­
verá conter, obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses'de' descumprimen­
to, rompimento ou rescisão unilateral. 

§ I!! Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação traba­
lhista e da seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou 
integrantes do respectivo contrato de trabalho. 

§ 2~ O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem nature­
za acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efei­
tos legais, com o término da vigência do contrato de trabalho. 

Art. 29. A entidade de prática desportiva formado~à de atleta terá o diréi~ 
tO'de assinar com este o primeiro contrato de profissional, cujo prazo não po4erá ser 
superior a dois anos. .: 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determina­
do, com vigência nunca inferior a três meses. 

Art.31. A entidade de prática desporijva empregadora que estiver com pa­
gamento de salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em .p'arte, por pe­
ríodo igualou superior a três meses, terá o contrato de trabalho daquele atleta res­
cindido, ficando o atleta livre para se transferir para qualquer outra agremiação de 
mesma modalidade, nacional ou internacional, e exigir a multa rescisória e '~s ha-
veres devidos. .: ' ' '. . . '.~ - ~ 

§ r~ São entendidos como salário, para efeitos do previsto no caput; o abo'-: 
no de férias, o décimo terceiro salário, as gratificações, os prêmios e demais verbàs 
inclusas no contrato de trabalho. 

§ 2~ A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do 
FGTS e das contribuições previdenciárias. 

§ 31! Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput, a 
multa rescisória a favor da parte inocente será conhecida pela aplicação do disposc 
to nos artigos 479 e 480 da CLT.' 

Art. 32. É lícito ao atleta profissional recusar competir por entidade de prá­
tica desportiva quando seus salários, no todo ou em parte, estiverem atrasados em 
dois ou mais meses. . . , 

Art. 33. Independentemente de qualquer outro procedimento, entidad~ na~ 
cional de administração do desporto fornecerá condição de jogo ao atleta para ou­
tra entidade de prática, nacional ou internacional mediante a prova da notificação 
do pedido de rescisão unilateral firmado pelo atleta ou. por documento do emprega-
dor no mesmo sentido. . "'. . 

Att.34. . O contrato de tra:balho do atleta profissional obedecerá ~ modelo pa-
drão, constante da regulamentação desta Lei. . ,. '. ." 

.Art. 35. A entidade de prática desportiva comunicará éiri: impresso padrão 
à entidade nacional de' a:dministraçãodá modalidade a condição' de' profissional, se­
mi:profissional oli amador do atleta. . , . ' ' 
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Art. 36. A atividade do atleta semi profissional é caracterizada pela existên­
cia de incentivos materiais que não caracterizem remuneração derivada de contra­
to de trabalho, pactuado em contrato formal de estágio firmado com entidade de prá­
tica desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoria­
mente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou res­
cisão unilateral. 

§ 12 Estão compreendidos na categoria dos semi profissionais os atletas com 
idade entre quatorze e dezoito anos completos. 

§ 22 Só poderão participar de competição entre profissionais os atletas se­
miprofissionais com idade superior a dezesseis anos. 

§ 32 Ao completar dezoito anos de idade, o atleta semi profissional deverá ser 
obrigatoriamente profissionalizado, sob pena de, não o fazendo, voltar à condição 
de amador, ficando impedido de participar em competições entre profissionais. 

§ 42 A entidade de prática detentora do primeiro contrato de trabalho do atle­
ta por ela profissionalizado terá direito de preferência para a primeira renovação 
deste contrato, sendo facultada a cessão deste direito a terceiros, de forma remu­
nerada ou não. 

§ 52 Do disposto neste artigo estão excluídos os desportos individuais e co­
letivos olímpicos, exceto o futebol de campo. 

__ --Art. 37-. O contrato de estágio do atleta semi profissional obedecerá a mode­
lo padrão, constante da regulamentação desta Lei. 

Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de at:-Mta profissional, na vigên­
cia do contrato de trabalho, depende de formal e expressa anuência deste, e será isen­
ta de qualquer taxa que venha a ser cobrada pela entidade de administração. 

Art. 39. A transferência do atleta profissional de uma entidade de prática 
desportiva para outra do mesmo gênero poderá ser temporária (contrato de emprés­
timo) e o novo contrato celebrado deverá ser por período igualou menor que o an­
terior, ficando o atleta sujeito à cláusula de retorno à entidade de prática despor­
tiva cedente, vigorando no retorno o antigo contrato, quando for o caso. 

Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de 
prática desportiva estrangeira observar-se-ão as instruções expedidas pela enticfh­
de nacional de título. 

Parágrafo único. As condições para transferência do atleta profissional pa­
ra o exterior deverão integrar obrigatoriamente os contratos de trabalho entre o atle­
ta e a entidade de prática desportiva brasileira que o contratou. 

Art. 41. A participação de atletas profissionais em seleções será estabeleci­
da na forma como acordarem a entidade de administração convocante e a entida­
de de prática desportiva cedente. 

§ 12 A entidade convocadora indenizará a cedente dos encargos previstos no 
contrato de trabalho, pelo período em que durar a convocação do atleta, sem prejuí­
zo de eventuais ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora. 

§ 22 O período de convocação estender-se-á até a reintegração do atleta à en-
tidade que o cedeu, apto a exercer,sua atividade ... ' ' ' -;,' ',,; . 

.Art. '42. Ai entidades de prátiê'a desportiva pertence o direito de negociar; 
autorizar e proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de espe­
táculo ou eventos desportivos de que participem. 
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§ I!! Salvo convenção em contrário, vinte por cento do.preço total da autori­
zação, como mínimo, será distribuído, em partes iguais, aos atletas profissionaiss 
participantes do espetáculo ou evento. 

§ 2!! O disposto neste artigo não se aplica a flagrantes de espetáculo ou even­
to deportivo para fins, exclusivamente, jornalísticos ou educativos, cuja duração, no 
conjunto, não exceda de três por cento do total do tempo previsto para o espetáculo. 

§ 3!! O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento des­
portivo equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do ar­
tigo 2!! da Lei n. 8.078(3), de 11 de setembro de 1990. 

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais 
de atletas amadores de qualquer idade e de semi profissionais com idade superior 
a vinte anos. . 

Art. 44. É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, 
quando se tratar de: 

1- desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de I!! e 2~ graus 
ou superiores; 

II - desporto militar; 

III - menores até a idade de dezesseis anos completos. 

Art. 45. As entidades de prática desportiva serão obrigadas a contratar se-
guro de acidentes pessoais e do trabalho para os atletas profissionais e semiprofis­
sionais a elas vinculados, com o objetivo de cobrir os riscos a que estão sujeitos. 

Parágrafo único. Para os atletas profissionais, o prêmio mínimo de que tra-
ta este artigo deverá corresponder à importância total anual da remuneração ajus­
tada, e, para os atletas semiprofissionais, ao total das ve.fbas de incentivos materiais. 

Art. 46. A presença de atleta de nacionalidade estrangeira, com visto tem­
porário de trabalho previsto no inciso V do artrgo 13 da Lei n. 6.815(4), de 19 de agos­
to de 1980, como integrante da equipe de competição da entidade de prática despor­
tiva, caracterizada para os termos desta Lei, a prática desportiva profissional, tor­
nando obrigatório o enquadramento previsto no caput do artigo 27. 

§ I!! É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como in­
tegrante de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos cam­
peonatos oficiais, quando o visto de trabalho temporário expedido pelo Ministério 
do 'frabalho recair no inciso IH do artigo 13 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

§ 2!! A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da en­
tidadé de prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacio­
nalidade estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho, sob pena de cancelamen­
to da inscrição desportiva. 

CAPÍTULO VI 

DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 47. No â~bito de suas atribuições, os ComiÚ~s Olímpico e Paraolúnpi­
co Brasileiros e as entidades nacionais de administração do desporto têm competên­
cia para decidir, de ofício ou quando lhes forem submetidas pelos seus filiados, as 
questões relativas ao cumprimento das normas e r~gras de prática desportiva. 

(3) Leg. Fed., 1990, pág. 1.032; (4) 1980, pág. 389. 
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Art. 48. Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos 
emanados de seus poderes internos, poderão ser aplicadas, pelas entidades de ad­
ministração do desporto e de prática desportiva, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
n - censura escrita; 
In - multa; 
IV - suspensão; 
V - desfiliação ou desvinculação. 
§ 1~ A aplicação das sanções previstas neste artigo não prescinde do proces· 

so administrativo no qual sejam assegurados o \fontraditório e a ampla defesa. 
§ 2~ As penalidades de que tratam os incisos IV e V deste artigo somente po­

derão ser aplicadas após decisão definitiva da Justiça Desportiva. 

CAPÍTULO VI-F' 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ I!! e 2~ do artigo 217 da 
Constituição Federal e o artigo 33 da Lei n. 8.028(5), de 12 de abril de 1990, regu­
la-se pelas disposições deste Capítulo. 

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Despor-
tiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competi­
ções desportivas, serão definidas em Códigos Desportivos. 

§ 1~ As transgressões relativas à disciplina e às competições desportivas su-
jeitam o infrator à: 

I - advertência; , 
li - eliminação; 
11I - exclusão de campeonato ou torneio; 
IV - indenização; 
V - interdição de praça de desportos; 
VI - multa; 
VII - perda do mando do campo; 
vln - perda de pontos; 
IX - perda de renda; 
X - suspensão por partida; 
XI - suspensão por prazo. 

§ 2~ As penas disciplinares não serão aplicadas aos menores de quatorze ano~, 

§ 3'.! As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não-profissionais, 

Art. 51. O disposto nesta Lei sobre Justiça Desportiva não se aplica aos Co-
mitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros. " 

~ 
Art. 52. Aos Tribunais de Justiça. Desportiva, unidades autônomas e inde­

pendentes das entidades de administração do des.porto de cada sistema, compete pro­
cessar e julgar, em última instância, as questões de descumprimento de normas re­
!'ativas à disciplina e às competições desportivas, sempre assegurados a ampla de-
f~sa e o contraditório. . 

\ § 1!! Sem prejuízo do disposto neste ,artigo, as deci~ões finais dos Tribunais 
de ~ustiça Desportiva são impugnáveis nos termos gerais do direito, respeitados os 
~:~ses:{I~stos processuais estabelecidos nos §§ 1~ e 2~ do artigo 217 da Constituição 

\ 

(5) Leg. ~ed., 1990, p::íg. 53Q, 

\ \ 
'\ 
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§ 22 O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos va­
lidamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos 'fribunais de Jus-
tiça Desportiva. \ 

Art. 53. Os Tribunais de Justiça Desportiva terão cdmo primeira instância 
a Comissão Disciplinar, integrada por três membros de sua\livre nomeação, para 
a aplicação imediata das sanções decorrentes de infrações cometidas durante as dis­
putas e constantes das súmulas ou documentos simulares do~ árbitros, ou, ainda, 
decorrentes de infringência ao regulamento da respectiva cOIhpetição. 

\ 

§ 12 (VETADO) \ 

§ 22 A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, as-
segurados a ampla defesa e o contraditório.' \ 

§ 32 Das decisões da Co~issão Disciplinar caberá recursd, aos Tribunais de . 
Justiça Desportiva. \ 

\ 

§ 42 O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será, recebido e pro­
cessado com efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas con­
secutivas ou quinze dias. 

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce função consi­
derada de relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas 
faltas, computando-se como de efetivo exercício a participação nas respectivas ses­
sões. 

Art. 55. Os Tribunais de Justiça Desportiva serão compostos por, no míni-
mo, sete membros, ou onze membros, no máximo, sendo: -' 

I - um indicado pela entidade de administração do desporto; 

II - um indicado pelas entidades de prática desportiva que participem de com­
petições oficiais da divisão principal; 

III - três advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Qr-
dem dos Advogados do Brasil; 

IV - um representante dos árbitros, por estes indicado; 

V - um representante dos atletas, por eS'tes indicado. 

§ 12 Para efeito de acréscimo de composição, deverá ser assegurada a pari­
dade apresentada nos incisos I, lI, IV e V, respeitado o disposto no caput deste artigo, 

§ 2~ O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça terá a duração má­
xima de quatro anos, permitida apenas uma recondução. 

§ 32 É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e 
das entidades de prática o exercício de cargo ou função na Just;ça Desportiva, ex­
ceção feita aos membros dos conselhos deliberativos das entidades de prática des­
portiva. 

§ 42 Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva serão obrigatoriamen­
te bacharéis em Direito ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada, 
~ , 

\ CAPÍTULO VIII . 

. DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais 
e não-rormais a Que se refere o artigo 217 da Constituição Federal serão assegura-

" 

/ 
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dos em programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito .Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

1I1 - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Eederal não 
reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos 
atletas profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a 
Federação das Associações de Atletas Profissionais - F AAP: 

I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Bra­
sileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante; 

II - um por cento do valor da multa contratual, nos casos de transferências 
nacionais e internacionais, a ser pago pela entidade cedente; 

III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas 
pelas entidades nacionais de administração do desporto profissional; 

IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais 
pelas entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos 
Tribunais de Justiça Desportiva. 

Art. 58. (VETADO) 

CAPÍTULO IX 

DO BINGO 

Art. 59. Os jogos de bingo são permitidos em todo o território nacional nos 
termos desta Lei. 

Art. 60. As entidades de administração e de prática desportiva poderão cre­
denciar-se junto à União para explorar o jogo de bingo ptrmanente ou eventual, com 
a finalidade de angariar recursos para o fomento do desporto. 

§ 1~ . Considera-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias, com 
utilização de processo de extração isento de contato humano, que assegure~integral 
lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de tele­
visão e difusão de som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro. 

" § 22 <VETADO) 

§ 3~ As máquinas utilizadas nos sorteios, antes de iniciar quaisquer opera­
ções, deverão ser submetidas à fiscalização do poder público, que autorizará ou não 
seu fúnciop.amento, bem como as verificará semestralmente, quando em operação. 

Arf 61. Os bingos funcionarão 'sob responsabilidade exclusiva das entida­
des desportivas, .mesmo que a administração da sala seja entregue à empresa co-
mercial idônea. . . 

. :' . 

Art. 62 ... São requisitos para co~cessão da ~utorização de exploração dos bin-
gos para:a ent~dàde d'esportiva:, '.' . .' . . 

1- fiÍiaç'ão' à entid'acÍ~ d~ administração do es~orte ou~ éonforme:o caso, à' ~n-
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tidade nacional de administração, por um período mínimo de três ~nos, completa-
dos até a data do pedido de autorização; -

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - prévia apresentação e aprovação de projeto detàlhado de aplicação de re­
cursos na melhoria do desporto olímpico, com prioridade para a formação do atleta; 

V - apresentação de certidões dos distribuidores cíveis, traba1histas, crimi­
nais e dos cartórios de protesto; 

VI - comprovação de regularização de contribuições junto à Receita Federal 
e à Seguridade Social; 

VII - apresentação de parecer favorável da Prefeitura do Município onde se 
instalará a sala de bingo, versando sobre os' aspectos urbanísticos e o alcance social 
do empreendimento; 

VIII - apresentação de planta da sala de bingo, demonstrando ter capacida­
de mínima para duzentas pessoas e local isolado de recepção, sem acesso direto pa­
ra a sala; 

IX - prova de que a sede da entidade desportiva é situada no mesmo Muni-
cípio em que funcionará a sala de bingo. -

§ I!! Excepcionalmente, o mérito esportivo pode ser comprovado em relató­
rio quantitativo e qualitativo das atividades desenvolvidas pela entidade requeren­
te nos três anos anteriores ao pedido de autorização., 

§ 2!! Para a autorização do bingo eventual são requisitos os constantes nos 
incisos I a VI do caput, além da prova de prévia aquisição dos prêmios oferecidos. 

Art. 63. Se a administração da sala de bingo for entregue à empresa comer­
cial, entidade desportiva juntará, ao pedido de autorização, além dos requisitos do 
artigo anterior, os seguintes documentos: 

I - certidão da Junta Comercial, demonstrando o regular registro da empré-
sa e sua capacidade para o comércio; . 

II - certidões dos distribuidores cíveis, trabalhistas e de cartórios de protes­
to em nome da empresa; 

III - certidões dos distribuidores cíveis, criminais, trabalhistas e de cartórios 
de protestos em nome da pessoa ou pessoas fisicas titlUares da empresa; 

IV - certidões de quitação de tributos federais e da seguridade social; 

V - demonstrativo de contratação de fir~~ para auditoria permanente da em­
presa administradora; 

VI - cópia do instrumento do contrato entre a entidade desportiva e a empre­
sa administrativa, cujo prazo máximo será de dois anos, renovável por igual perío­
do, sempre exigida a forma escrita. 

: J ~ 

Art. 64. O Poder Público negará a autorização se não provados quaisquer dos 
requisitos elos artigos anteriores ou houver indício~ de inidoneidade da entidade des­
portiva, da empresa comercial ou de seus dii-ige'rites, podendo ainda cassar a auto­
rização se verificar terem deixado de ser preenchidos os mesmos requisitos . 

... .. Art:' 65. A autorização concedida somente"será válida para local determina­
do e endereço certo, sendo proibida a venda de cart~las fora da sala de bingo. 
f 1.' '_ 
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Parágrafo único. As cartelas de bingo eventual poderão ser vendidas em to­
do o território nacional. 

Art. 66. (VETADO) 

Art. 67. (VETADO) 

Art. 68. A premiação do bingo permanente será apenas errl dinheiro, cujo 
montante não poderá exceder o valor arrecadado por partida. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 69. (VETADO) 

Art. 70. A entidade desportiva receberá percentual mínimo de sete por cen-
to da receita bruta da sala de bingo ou do bingo eventual. 

Parágrafo único. As entidades desportivas prestarão contas semestralmen-
te ao poder público da aplicação dos recursos havidos dos bingos. 

Art. 71. (VETADO) 

§ 12 (VETADO) 

§ ·22 (VETADO) 

§ 32 (VETADO) 

§ 42 É proibido o ingresso de menores de dezoito anos nas salas de bingo. 
Art. 72. As salas de bingo destinar-se-ão exclusivamente a esse tipo de jogo. 

Parágrafo único. A única atividade admissível concomitantemente ao bin-
go na sala é o serviço de bar ou restaurante. 

Art. 73. É proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar 
ou de diversões eletrônicas nas salas de bingo. 

Art. 74. Nenhuma outra modalidade de jogo ou similar, que não seja o bin­
go permanente ou o eventual, poderá ser autorizada com base nesta Lei. 

Parágrafo único. Excluem-se das exigências desta Lei os bingos realizados 
com fins apenas beneficentes em favor de entidades fllantrópicas federais, estaduais 
ou municipais, nos termos da. legislação específica, desde que devidamente autori-
zados pela União. .. . 

Art. 75. Manter, facilitar ou realizar jogo de bingO' sem a autorização pre-
vista nesta Lei: 

Pena - prisão simples de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 76. (VETADO) 
Art. 77. Oferecer, em bingo permanente ou eventual, prêmio diverso do per­

mitido nesta Lei: 
Pena - prisão simples de seis meses a um ano, e multa de até cem vezes o va­

lor do prêmio oferecido. 
Art. 78. (VETADO) 
Art. 79. Fraudar, adulterar ou controlar de qualquer modo o resultado do jo­

go de bingo: 
Pena - reclusão de um a três anos, e multa. 

Art. 80. ,Permitir o ingresso de menor de dezoito anos em sala, de bingo: 

. Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

• 
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Art.8I. 
eletrônicas: 

Manter nas salas de bingo máquinas de jogo de azar ou diversões 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do 
desporto, inscritas ou não nó registro de comércio, não exercem função delegada pe­
lo Poder Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta Lei. 

Art. 83. As entidades desportivas internacionais com sede permanente ou 
temporária no País receberão dos poderes públicos o mesmo tratamento dispensa­
do às entidades nacionais de administração do desporto. 

Art. 84. Será considerado como de efetivo exercício, para todos ás efeitos le­
gais, o período em que o atleta servidor público civil ou militar, da Administração 
Pública direta, indireta, autárquica ou fundacional, estiver convocado para integrar 
representação nacional em competição desportiva no País ou no exterior. 

§ 1~ O período de convocação será definido pela entidade nacional da admi­
nistração da respectiva modalidade desportiva, cabendo a, esta ou aos Comitês Olím­
pico e Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao Ministé­
rio Extraordinário dos Esportes a competente liberação do afastamento do atleta ou 
dirigente. 

§ 2~ O disposto neste artigo aplica-se, também, aos profissionais especiali­
zados e dirigentes, quando indispensáveis à composição da delegação; 

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito' Federal e 
dos Municípios, bem como as instituições de ensino superior, definirão normas espe­
cíficas para verificação do rendimento e o controle de freqüência ,dos estudantes que 
integrarem representação desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade des­
portiva com os interesses relacionados ao ~pX:9veitamento e à'promoção escólar. 

Art. 86. É instituído o Dia do De~p~rt;~, a ser comemorado 'rio dia 23 de JU­
nho, Dia Mundial do Desporto Olímpico. 

Art. 87. A denominação e os símbolos de entidade de administração,do des-
porto ou prática desportiva, bem como o nome ou apelido desportivo do atleta prO­
fissional, são de propriedade exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, 
válida para todo o território nacional, por tempo indeterminado, sem necessidade 
de registro ou averbação no órgão competente. ' . 

Parágrafo único. A garantia legal outorgada às entidades e aos atletas re-
feridos neste artigo permite-lhes o uso comercial de sua denominação, sJmbolÓ's,' no­
mes e apelidos. 

Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir entida-
des nacionais e estaduais, por modalidade desportiva ou gplpo de modalidades, ob­
jetivando o recrutamento, a formação e a. prestação de serviços às entidad~s de ad­
ministração do desporto. 

Parágrafo único. Independentemente da constituição de sociedade ou enti-
dades, os árbitros e seus auxiliares não terão qualquer vínculo empregatício com as 
entidades desportivas diretivas onde atuarem, e sua remuneração como autônomos 
exonera tais entidades de quaisquer outras responsabilidades trabalhistas, securi-
tárias e previdenciárias. J 



28746 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, 
as entidades de administração do desporto determinarão em seus regulamentos o 
princípio do acesso e do descenso, observado sempre o critério técnico. 

Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de en­
tidade de prática desportiva o exercício de cargo ou função em entidade de adminis­
tração do desporto. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e 
Não-Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constan­
tes desta Lei. 

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, 
na data de en,trada em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nes­
ta situação, e a rescisão de seus contratos de trabalho qar-se-á nos termos dos ar­
tigos 479 e 480 da C.L.T. 

Art. 93. O disposto no § 2~ do artigo 28 somente entrará em vigor após três 
anos a partir da vigência desta Lei. 

Art. 94. As entidades desportivas praticantes ou participantes de competi­
ções de atletas profissionais terão o prazo de dois anos para se adaptar ao dispos­
to no artigo 27. 

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 96. São revogados, a partir da vigência do disposto no § 2~ do artigo 28 
desta Lei, os incisos II e V e os §§ 12 e 32 do artigo 32, os artigos 4 2 , 6~, 11 e 13, o 
§ 2~ do artigo 15, o parágrafo único do artigo 16 ~ os artigos 23 e 26 da Lei n. 6.354«(jl, 
de 2 de setembro de 1976; são revogadas, a partir da data de publicação desta Lei, 
as Leis ns. 8.672(7), 6 de julho de 1993, e 8.946<8l, de 5 de dezembro de 1994. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 

Paulo Paiva 

Reinhold Stephanes 

Edson Arantes do Nascimento 

(As Comisões de Assuntos Sociais e de Educação.) 

• 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, DE 1999 clima tenso. Os holofotes da mídia causam uma certa 
Nº 3.883/97, Na Casa de Origem intimidação, sobretudo para testemunhas menos afe­

Dispõe sobre a atuação de advoga­
do durante depoimento perante Comis­
são Parlamentar de Inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 0 art. 3º da Lei n2 1.579, de 18 de março 

de 1952, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1 º: 

"Art. 3º ................................................ . 
§ 12 .....................•................................. 

§ 22 O depoente poderá fazer-se 
acompanhar de advogado, ainda que em re­
união secreta." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.883, DE 1997 

Dispõe sobre a atuação de advoga­
do durante depoimento perante Comis­
são Parlamentar de Inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n2 1.579, de 18 de março de 1952, 

passa a vigorar com o seu art. 3º acrescido de § 2º, 
transformado o atual parágrafo único em § 1 º: 

"Art. 3º ................................................. . 
§ 1º ...................................................... . 
§ 2º O depoente, seja indicado ou tes­

temunha, poderá fazer-se acompanhar de 
advogado, facultada a comunicação entre 
ambos em qualquer fase do depoimento ,,'o 

ainda que em reunião secreta". 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

É preciso fortalecer-se o instituto das Comis­
sões Parlamentares de Inquérito. São elas importan­
tes instrumentos de atuação de Deputados e Senado­
res, permitindo que os parlamentares apurem irregu­
laridades ocorridas. 

A Constituição de 1988 conferiu extraordinários 
poderes a uma CPI. E, graças a isso, têm agido com 
muita eficiência. 

Creio que, todavia, algo mais pode ainda ser fei­
to. Refiro-me à atuação de advogado, durante o de­
poimento de testemunhas e indicados. Uma CPI sem­
pre está revestida de muita emocionalidade e de um 

itas à rotina judicial ou aos trabalhos parlamentares. 
Nunca se impediu a presença de. advogado, du­

rante a fase de depoimento. Todavia, dentro do pró­
prio espírito que norteia a atuação desse profissional 
do Dir-eito (Lei nº 8.906/94,' Estatuto da OAB.) e da 
norma inscrita no art. 133 da Carta Política, este pro­
jeto busca deixar bem claro esse Cal1)pO de atuação. 
O advogado' deixará de ser mero espec~ador do de­
poimento de seu patrocinado. A exemplo do que 
ocorre nos procedimentos judiciais, poderá ele comu­
nicar-se com o cliente, a qualquer instant~ do depoi­
mento orientando-o. 

Essa participação ativa do advogado será bené-
fica. 

Em momento de dúvida, ao responder a uma 
pergunta, o depoente poderá valer-se dos serviços 
profissionais do seu patrono, seja para esclarecer 
melhor o alcançe da resposta, seja para ser esclareci­
do a respeito das conseqüências de sua resposta. Ou 
da sua não resposta, se for o caso. De qualquer 
modo, se permitida a consulta ao advogado, os traba­
lhos da CPI não poderão, jamais, ser argüidos de 
uma eventual restrição na defesa de indiciados ou de 
possível coação ou constrangimento na tomada do 
relato das testemunhas. 

Estou certo de que todos os nobres pares em­
prestarão o indispensável apoio para que esta propo­
sição seja, o mais breve possível, transformada em 
texto de lei. 

sono 
Sala das Sessões - Deputado Roberto Jeffer-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 

Dispõe Sobre As Comissões Parla­
mentares de Inquérito. 

Art. 32 Indiciados e testemunhas serão intima­
dos de acordo com as prescrições estabelecidas na 
legislação penal. . 

Parágrafo único. Em caso· de não compareci­
mento da testemunha ~em ry1otiY9 justificado, a sua 
intimação será solicitada ao Juiz criminal da localida­
de em que resida ou se éncontre', na forma do Art. 218 
do Código. de Processo Penai. . 

(Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) ....... '.' .... , . '. 
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'---\ PARECERES 

PARECER Nº 854, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem nº 183, de 
1999, do Presidente da República, enca­
minhando ao Senado Federal proposta 
para que seja autorizado o Tesouro, Naci­
onal a oferecer garantias, exclusivamen­
te, em operações de crédito e de financi­
amento de projet~s de estruturação dos 
assentados e colonos nos programas ofi­
ciais de assentamento, colonização e re­
forma agrária, sem a contraprestação de 
garantiàs exigida nos termos do § 9º do 
art 32 da Resolução nº 96, de 1989. 

Relator: Senador Luiz Otávio 

\. I - Relatório 

O Senhor Presidente da República, por intermé­
dio da Mensagem n2 183, de 1999, solicita autoriza­
ção do Senado Federal para que possa prestar ga­
rantias à operações de crédito e de financiamento de 
projetos de estruturação dos assentados e colonos 
nos programas oficiais de assentamento, colonização 
e reforma agrária, de acordo com as condições esta­
belecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Obviamente que essas operações de crédito inte­
grantes dos referidos programas oficiais serão contrata­
das e celebradas em condições especiais, estabeleci­
das em resolução do Conselho Monetário Nacional, e 
se vinculam, também, ao exercício das atribuições rela­
cionadas com a promoção do desenvolvimento susten­
tável do segmento rural constituído pelOS agricultores 
familiares. Aqui, encontram-se incorporados, sobretu­
do, os assentados e colonos daqueles programas ofici­
ais de assentamento, colonização e reforma agrária, 
em decorrência das profundas mudanças procedidas 
recentemente no regulamento do Pronaf. 

Nesse contexto, requer essa Mensagem n2 183, 
de 1999, que seja dado tratamento de excepcionali­
dade às exigências definidas no § 92 do art. 32 Reso­
lução n2 96, de 1989. Dessa forma, solicita autoriza­
ção do Senado Federal para que possa o Tesouro 
Nacional assumir riscos oriundos de garantias a se­
rem efetivadas sem a contraprestação de garantias 
suficientes para o pagamento de qualquer desembol­
so que a União possa vir a fazer, se chamada a hon­
rar esses compromissos financeiros. 

11- Mérito 

Nos termos dos ,arts. 12 , 22 e 32 da Resolução n2 

96, de 1989, do Senado Federal, a concessão de 

quaisquer garantias por parte da União corresponde 
a operação de crédito que onera os seus limites de 
endividamento, sujeitando-a, tão-somente, para ope­
rações financeiras externas, ou internas que extrapo­
lem aqueles limites, a prévia autorização do Senado 
Federal. 

Essas operações financeiras estão, portanto, 
sujeitas ao cumprimento das condições e exigênci­
as estabelecidas na referida resolução que, além 
de observância quanto aos aspectos de natureza 
estritamente financeira, exige que a União observe 
as seguintes condições prévias á prestação de ga­
rantias: 

1 )do oferecimento de garantias suficientes para 
o pagamento de qualquer desembolso que a Ul')ião 
possa vir a fazer se chamada a honrar a garantia; 

2)que o tomador não esteja inadimplente com a 
União ou com as entidades controladas pelo Poder 
Público Federal. 

Logicamente que em decorrência da natureza do 
pleito, fica configurado que há riscos de que os garanti­
dos não cumpram as obrigações financeiras a serem 
garantidas pela União, e mesmo, de que nãoa ressar­
çam, haja vista que não há oferecimento de quaisquer 
garantias de sua parte que comprovem a sua capaci­
dade de honrar os compromissos assumidos. Estari­
am sendo desobedecidas as exigências definidas no § 
92 do art. 3º da Resolução nº 96, de 1989. Daí, tam­
bém, a solicitação de tratamento excepcional. 

Não restam dúvidas de que o efetivo cumpri­
mento desse dispositivo seria atestado com a com­
provação da situação de adimplência dos produtores 
rurais contemplados com o programa, com a União e 
com as entidades por ele controladas, e com o ofere­
cimento de suficientes contragarantias. 

Todavia, os programas oficiais de assentamen­
to, colonização e reforma agrária incorporam especifi­
cidades que justificam tratamento excepcional relati­
vamente àquelas exigências e condições definidas 
pela Resolução 96/89: 

1) esses programas oficiais, pela natureza es­
tratégica dos projetos de estruturação dos assenta­
dos e colonos, por sua capacidade de absorver 
mão-de-obra e de gerar produção e renda no interior, 
por seu conteúdo e alcance social, necessariamente 
incorporam sistemática de financiamento em condi­
ções especiais de crédito rural, onde são aportados 
recursos federais, por intermédio do Tesouro Nacio­
nal e recursos regionais provenientes dos Fundos 
Constitucionais das regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste. Como expresso na Mensagem n2 183, de 
1999, "Na época própria, serão destinados recursos 
ao orçamento do INCRA para cobertura dos riscos 
assumidos." Mais ainda, essa assistência creditícia já 
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objetiva atender os assentados e colonos no plantio bilizadas, na documentação remetida ao Senado Fe-
da safra de verão 1999/2000; deral, quaisquer informações sobre o montante de re-

. 2) essa assistência financeira constitui modelo cursos previstos, os encargos financeiros incidentes, 
definanciàmento aprovado pelo próprio Poder Exe- cronograma de suas amortizações, etc. 
çutivo, por intermédio de decisão do Conselho Mone- É bem verdade que, como já mencionado, só se 
táric:> NacionaL Está, ademais, amparada por medida ~submetem a prévia autorização do Senado Federal 
provisória que autoriza a assunção de risco pelo Te- as operações de crédito interno da União extra-limites 
$ouroNacional ou pelo respectivo Fundo Constitucio- e as de nau reza externa. Em decorrência, a modali-
nal das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Res- dade da solicitação do Poder Executivo Federal nos 
salte-se, assim, que os projetos de estruturação de leva a concluir que as garantias a serem oferecidas 
assentados e colonos nos programas oficiais de as- implicarão, concomitantemente, o cumprimento dos 
sentamento, colonização e reforma agrária incorpo- limites de endividamento definidos pela Resolução nl! 
ram a hipótese de insufipiência e/ou impossibilidade 96/89 do Senado Federal. Caso contrário, estaria 
de serem aportadas contragarantias usualmente exi- sendo solicitada, também, a excepcionalidade previs-
grveis pelas instituições financeiras; ta no art. 91! da referida resolução, verbis: 

. 3) a concessão de garantia deverá atingir um 
grande número de assentados e colonos, em diferen­
tes graus de estruturação técnico-sócio-econômica, 
os mais variados possíveis. Essa diversidade de situ­
àções impossibilita que se exija, ou mesmo que se 
defina, as contragarantias a serem oferecidas pelos 
agricultores. Certamente, a própria noção de projetos 
de estruturação prevê riscos e despesas para o setor 
público na implantação e implementação de políticas 
que, a par de sua natureza econômica, consubstanci­
am forte ação social. Esse segmento econômico usu­
almente é excluído das linhas de crédito disponíveis 
no mercado. A natureza estratégica dessas ações 
justifica ,a concessão do financiamento e a assunção 
do' risco 'operacional pela União. 

Essas especificidades demarcam, assim, a na-
tureza diferenciada das operações de crédito cons­

I .:--....... tantes dos programas oficiais de assentamento, colo­
I '. nização e reforma agrária. Elas estão voltadas para a 
\ estruturação de um segmento econômico que, como 

se sabe, é estratégico, não apenas da perspectiva de 
consolidação e promoção do desenvolvimento sus­
tentável de um segmento rural constituído pelos agri­
cultores familiares, masJambém para a própria dinâ­
mica auto-sustentável do ,p!ocesso de crescimento 
global da.economia, para a qual o êxito do processo 
de reforma agrária exerce função substantiva. 
, Por seu turno, como é de conhecimento desta 
. Gasa, a prestação de contragarantias sUficieQtes, con­
forme de'inida nas normas referidas, se aplicam'a con­
textos normais e usuais em que se insere o endiVida­
:mento do setor público. 'Elas não tratam e não alcéÍn­
'ç8rrJ situações estratégicas e excepcionais c0l't:l0 a ba 
economia de estl\utu'raçãq de'., assentados e dolonbs 
.que exigem, em cons6nâricia, tratamento excepcional. 
É o que sepretend~ cQm a concessão ,de garantias pdr 
parte da União nos~, fini:mciâmeri,tos de~ses projetos. \ 
. Por outro lado, relativamente as condições fi1 , 

nanceiras,~a operaçã~ pleiteada, não estão dispo~i- I, 
I '. ' \' 
\ . 

\ \ 
\ 

\ . 

\ 

\ \ 
, ' 
\ \ 
\ ' 

"Art. 91! Em caso excepcional, devida­
mente justificado, a União poderá pleitear a 
elevação temporária dos limites fixados nos 
arts. 31!, 41! e 71! desta Resolução." 

Há, portanto, à luz das disposições contidas na 
Resolução nl! 96, de 1989, que se entender o pleito da 
Mensagem nl! 183, de 1999, com uma solicitação que 
tem implícito, para a sua implementação, sua eficácia 
na consecução de seus objetivos, a inobservância 
dos preceitos expressos no § 91! do rat.3º da referida 
Resolução. Essa inobservância, em última instância, 
decorre e é uma exigência das próprias especificida­
des das políticas públicas envolvidas, de seu conteú­
do fortemente social e da necessidade de estrutura­
ção e de ,consolidação de um segmento econômico 

---- . originário do processo de reforma agrária. Mais expli-
citamente ainda, a~estr~ração de Assentados e co­
lonos no âmbito de programas oficiais de assenta­
mento, colonização e r,eforma agrária. Só é passível 
de financiamento com 1i'assunção 'de riscos e gastos 
públicos não característico~'usuais nàs operações 
de crédito e de financiamentos abrangidOS pela Reso­
lução nl! 96, de 1989. Nesses projeto~são nítidos e , 
reciprocamente condicionantes os conteúdo-sQcial, 
econômico e financeiro das operações de crédito eôe 
financiamento envolvidos. Nesses termos, não são 
previstas, nem tratadas adequadamente pela Resolu­
ção nl! 96, de 1989, muito embora a ela se sujeitam 
essas modalidades de operações financeiras preten­
didas pelo executivo federal. 

E, ademais, devemos entender essa inobser­
vância, não cdmo d~scumprimento por parte do exe­
cutivo federal das n'ormas atinentes ao controle do 
processo de endividamento exercido pelo Senado 
Federal, mas Si~ como uma inadequação delas para 
tratar e dispor $obre situações específicas, como a 
pretendida na Mrnsagem nl! 183, de 1999. 

\ 
\ 
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Por fim, aindano âmbito das condições financei­
ras atinentes ao pleito, vale denotar que a Mensagem 
nº 183, de 1999, é instrumento que visa complemen­
tar e conferir continuidade às ações do setor público 
federal que buscam a substituição dos mecanismos 
financeiros até então disponíveis e utilizados nesses 
programas e projetos. 

Esses programas e projetos eram apoiados finan" 
ceiramente nos termos do denominado Programa Espe­
cial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA que, 
como afirmado na justificação da Mensagem: . 

"o risco da operação é do Fundo Contá­
bil, desse Programa, tendo em vista que seus 
beneficiários, dada a condição de assentados, 
não dispõem de garantias a oferecer; razão 
pela qual os agentes financeiros debitam os 
saldos devedores dos financiamêr'ltosà conta 
do referido Fundo sempre que oS.compromis­
sos não são honrados no vencimento ... ". 

o descontrole do gasto público nessas opera­
çõe's de assistência creditícia aos assentados em 
projetos de reforma agrária comprometia sua própria 
continuidade, o que levou o Governo Federal, como 
já mencionado, a inserir essa categoria econômica no 
Pronaf, passando a assunção do risco envolvido a ser 
de responsabilidade direta do Tesouro Nacional ou 
do respectivo Fundo Constitucional das regiões Nor­
te, Nordeste e Centro-Oeste. 

m - Voto do Relator 

Nesse contexto, diánte da natureza diferencia­
da e estratégica que a con'céssão de,garantiÇ3,~,repre­
senta para a efetiva implementação, estruturação e 
desenvolvimento do Programa de Assentamento, co­
lonização e reforma agrária, pelo caráter excepcional 
e peculiar das oPerações de crédito ali inseridas, so­
mos, portanto, pela autorização pleiteada na Mensa­
gem nº 183, de 1999, nos terr:nos do .seguinte 

PRO~ETO DE RESO~UÇÃONº 110, DE 1999 

Autoriza a União a conceder garanti­
as às operações de crédito e de financia­
mento a serem contratadas' no âmbito 
dos programas oficiais de assentaménto, 
colonização e reforma agrária. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a União autorizada a conceder garanti­

as, exclusivamente, em operações de crédito, e de fi­
nanciamento de projetos de estruturação do~ assen­
tados e colonos nos programas oficiais de assenta­
mento, colonização e reforma agrária, sem a contra-

- -,-

prestação de garantias exigida nos termos do § 9º do 
art. 3º da Resolução nº 96, de 1989. -. ' -_ 

Art. 2º As operações de crédito referidas no arti­
go anterior deverão observar as condições financei­
ras definidas pelo Conselho Monetário Nacional, in­
serindo-se no regulamento do Programa NaCional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar -PRONAF. 

Art. 3º A concessão de garantia referida no art. 1'º 
será computada para efeito de apuração dos liJTIites fi­
xados nos arts. 2º e 3º da Resolução nº 96, de 1989. 

Art. 4º A Secretaria do Tesouro Nacional enc~­
minhará, trimestralmente, para conhecimento <;la Cq­
missão de Assuntos, Econômicos, relatório analítico, 
detalhado por regiões, contendo informações acerca 
dos valores dos créditos e das garantias concedidas, 
indicando, ainda, a relação dos, valores finallceiros 
efetivamente assumidos pelo Tesouro Nacional -ou 
pelo respectivo Fundo, Constitucional das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste .. 

Art. 5º A presellte autorização deverá ser exer­
cida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, 
contados da data de sua publicação. _. , 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na datad.e 
sua publicação. . . ,.' -. 

. Sala da Comissão, 28 de outubro de 1999",­
Ney Suassuna, Presidente - Luiz Otávio, Relator­
Agnelo Alves- Jonas Pinheiro - BelloParga-:- .Ro-

, berto Saturnino - Lúcio Alcântara - José Fogaça­
Romeu Tuma - Lúdio Coelho - Mozarildo Caval­
canti - José Alencar - Luiz Estevão - José Agripi~ 
no - José Eduardo Dutra - Francelino Pereira. 

PARECER Nº ~5!?, DE. 1999 

DaYComissão de Assuntos Econô­
micos,· sobre a Mensagem nº 193, :de 
1999, 'do Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal que seja auto­
rizada a contratação de operação de éí'é­
dito externo', no valor equivalente a até 
US$150;OOO,OOO.OO, de principal, . entre 'a 
República Féderativa do Brasil e o BaÍlco 
Internacional' para Reconstrução e De-' 

, senvolvimento - BIRD, destinada ao fi­
. rianciamento parcial do Projeto de Des­
. centralização do Sistema de Trens Metro-
pol~tanos de Salvador ':'BA. 

Relator: Senador Bello parga 
.. " •... ',r. 

I - Relatório 
r i .. 

,.0 ,Presidente da ~,epública, por intermédio da 
Mensagem nº 193, de 19 de outubro de 1.999 (Mensa­

,gemnº 1.486, de 19-1 0-1 ~99, na origem)" encaminha 
. ·ao ~xam_e do Senado Fegeral proposta,para que seja 

.. 
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autorizada a República Federativa do Brasil, a contra- médio da Carta FIRCElDIAUT/SUCRE-99/279, de 28 
tar operação de crédito externo, no valor equivalente de maio de 1999, revalidado pela Carta 
a até US$150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões FIRCElDICEXlSUAUT-99/452, de 23 de setembro de 
de dólares norte-americanos), de principal, junto ao 1999. Integram, ainda, o processo em foco, os docu-
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol- mentos abaixo especificados: 
vimento - BIRD. a} parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Os recursos destinam-se ao financiamento par- Nacional favorável à celebração do contrato, atestan-
cial do Projeto de Descentralização do Sistema de do que, sobre o aspecto da legalidade, a minuta con-
Trens Metropolitanos de SalvadorlBA, que consiste tratual contém cláusulas admissíveis segundo a legis-
na recuperação, modernização e reestruturação do lação brasileira e que atende às determinações da 
Sistema de Transporte Urbano, STU da Região Me- Resolução nl1 96/89, do. Senado Federal, a qual veda 
tropolitana de Salvador. O custo total do projeto al- a existência de dispositivos atentatórios à soberania 
cança US$307,80 milhões e estará dividido entre a nacional e à ordem pública, contrária à Constituição, 
União (US$40 milhões), o Estado da Bahia ou que impliquem compensação automática de débi-
(US$117,80 milhões) e o BIRD (US$150 milhões). ·tos e créditos; 

A operação de crédito externo que ora se exami- b} parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
na apresenta as seguintes características financeiras: Parecer STN/COREF/DIREF nl1 293, de 13 de agosto 

Devedor: República Federativa do BrasillMinis- de 1999}, igualmente favorável à contratação do em-
tério dos Transportes; préstimo, ressalvando a necessidade de serem cum-

Credor: Banco Internacional para Reconstrução pridas as condições prévias ao primeiro desembolso, 
e Desenvolvimento - BIRD; constantes da Seção 12.02(c} das Condições Gerais e 

Valor Total: US$150,000,000,00 (cento e cin- da Seção 6.01, da minuta de Contrato de Empréstimo. 
quenta milhões de dólares norte-americanos); O parecer da STN destaca que, embora existis-

Juros: a uma taxa anual igual à Libor - 6 meses, sem recursos na Lei Orçamentária de 1999 para o 
acrescida do "Libor Total Spread" que corresponde a Projeto, este não chegou a ser priorizado em face das 
0,75% ao ano mais (ou menos) a margem média pon- restrições impostas pelo Decreto nl1 3.031, de 1999. 
derada dos empréstimos do BIRD, abaixo (ou acima) Ainda assim, Ministério dos transportes está viabili-
da Libor - 6 meses, para cada período de juros, a zando a execução por meio do esclarecimento do 
partir da data de cada desembolso; cronograma de desembolso dos recursos externos e 

Comissão de Compromisso: até 0,75% sobre o contrapartida para o próximo exercício fiscal e incluin-
montante não desembolsado, contada da data de as- do recursos no Projeto de Lei Orçamento para 2000, 
sinatura do contrato, pagáveis em 15 de abril e 15 de a serem integralmente disponibilizados. 
outubro de cada ano; Assinala, ainda, a STN, que a Comissão de Fi-

Comissão "Fiar': até US$1 ,500,000.00 (hum mi- nanciamentos Externos - COFIEXidentificou o Proje-
Ihão e quinhentos mil dólares norte-americanos), cor- to sob exame como passível de obtenção de financia-
respondentes a 1 % do valor da operação, sacados da mento externo. O Ministro de Estado do então Minis-
conta do empréstimo após a assinatura do contrato; tério de Estado do então Ministério do Planejamento 

Data de fechamento: 31 de dezembro de 2003; e Orçamento homologou a decisão por intermédio da 
Condições de Pagamento: Recomendação nI1 434/97; 
do Principal: em vinte prestações semestrais e c) demonstração de enquadramento da opera-

consecutivas, de US$7,500,000.00, vencíveis em 15 ção nos limites de endividamento da União, estipula-
de março e 15 de setembro de cada ano, vencen- dos nos arts. 211, 311 e 411 da Resolução nl1 96/89 do Se-
do-se a primeira parcela em 15 de março de 2005 e a nado Federal; 
última em 15 de setembro de 2014; d) minuta dos contratos a serem celebrados 

dos juros: semestralmente vencidos, em 15 de 
março e 15 de setembro de cada ano; 

da Comissão de Compromissos: semestralmente 
vencida em 15 de março e 15 de setembro de cada ano; 

A Mensagem Presidencial nl1 1.486/99 está 
acompanhada da Exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda detalhando as condições da operação e 
esclarendo que o Banco Central do Brasil efetuou o 
chamado "credenciamento" da operação, por inter-

com o Banco Mundial. 
É o relatório. 

11- Voto 

A autorização para a contratação da operação 
de crédito objeto da Mensagem nº 193/99 está conti­
da nas competências privativas do Senado Federal 
estabelecidas no inciso V, do art. 52 da Constituição 
Federal e regulamentada pela Resolução nl1 96/89, 
restabeleci da pela Resolução nl1 17/92, que"di~põe 
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sobre limites globais para as operações de crédito ex- cipal, junto ao Banco Internacional para Reconstru-
terno e interno da União, de suas autarquias e demais ção e Desenvolvimento - BIRD. 
entidades controladas pelo poder público federal e Parágrafo único. Os recursos advindos da ope-
estabelece limites e condições para a ,concessão da ração de crédito referida no caput destinam-se ao fi-
garantia da União em operações de crédito externo e nanciamento parcial do Projeto de Descentralização 
interno." do Sistema de Trens Metropolitanos de Salvador/BA, 

Nesse se Itido, o processo encontra-se adequa- a cargo do Ministério dos Transportes/Companhia 
damente instruído, dele constando a documentação Brasileira de Trens urbanos - CBTU. 
exigida pela resolução acima referida. Quanto à sua Art. 2º As condições financeiras básicas da ope-
importância, é inegável a necessidade de dotar a ci- ração de crédito são as seguintes: 
dade de Salvador de um sistema de transporte condi- Devedor. República Federativa do Brasil/Minis-
zente com o seu crescimento e sua potencialidade, tério dos Transportes; 
notadamente, a turística. O Projeto está estruturado Credor: Banco Internacional para Reconstrução 
tendo em vista o pleno alcance de tais objetivos. e Desenvolvimento - BIRD; 

Tanto é que se prevê uma certa complexidade na Valor Total: US$150,000,000.00 (cento e cin-
execução, envolvendo não apenas a esfera federal, por qüenta milhões de dólares norte-americanos); 
intermédio do Ministério dos Transportes/Companhia Juros: a uma taxa anual igual à UBOR - 6 me-
Brasleira de Trens Urbanos - CBTU, que será respon- ses, acrescida do "UBOR Total Spread" que corres-
sável pela execução, mas, o concurso do Estado da Ba- ponde a 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cen-
hia e do Município de Salvador. As partes mais impor- to) ao ano mais (ou menos) a margem média ponde-
tantes do projeto envolvem investimentos em in- rada dos empréstimos do BIRD, abaixo (ou acima) da 
fra-estrutura e equipamentos para a construção do tre- Libor -'6 meses, para cada período de juros, a partir 
cho "Pirajá-Lapa" e a reabilitação do trecho "Calça- da data de cada desembolso; 
da-Paripe" incluindo estações ,de transferência da rodo- Comissão de Compromisso: até 0,75% (zero vír-
via para a ferrovia e aquisição de 10 trens. gula setenta e cinco por cento) sobre o montante não 

Concluído o sistema, o Metrô de Salvador - Me- desembolsado, contada da data de assinatura do con-
trosal terá seu patrimônio e gerenciamento transferi- trato, pagáveis em 15 de abril e outubro de cada ano; 
dos para a Companhia de Transporte de Salva- COrTlÍssão "FIar': até US$1 ,500,000.00 (hum mi-
dor-CTS, que se responsabilizará pela execução. lhão e quinhentos mil dólares norte-americados), cor-
Exatamente para deixar claras as responsabilidade respondentes a 1 % (um por cento) do valor da opera-
dos envolvidos, o BIRD firmará contratos coma ção, sacados da conta do empréstimo após a assina-
CBTU e o Município de Salvador - o Contrato de Pro- tura do' contrato; 
jeto e com o Estado da Bahia - o Contrato do Estado.' Data de fechamento: 31 de dezembro de 2003; 

Em face do exposto, somos pefá autorização Condições de Pagamentos: 
pleiteada pela Mensagem nº 193, de 1999, nos ter- -do principal: em vinte prestações semestrais e 
mos do seguinte: consecutivas, de US$ 7.500,000.00 (sete milhões e 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 111, DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até 
US$150,OOO,OOO.OO (cento e cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-ameri'canos) de 
principal, junto ao Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, para financiamento parcial do Pro­
jeto de Descentralização do Sistema de 
Trens Metropolitanos de Sal,vador-BA. 

" ' 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a República Federativa do Brasil autori­

~ 'zada a contratar operação de crédito externo no valor 
equivalente a até US$150,000~000.00 ,(cento e' cin­

. qüenta milhões de dólares norte-americanos de prin-

qÚinhentos mil dólares norte-americanos), vencíveis 
em 15 de março e 15 de setembro de cada ano, ven­
cendo-se a primeira parcela em 15 de março de 2005 
e a última em' 15 de setembro de 2014; 

- dos Juros: semestralmente vencidos, em 15 
de março e 15 'de setembro de cada ano; 

, ...:.. da Comissão de Compromisso: semestral­
mente vencida, em 15 de março e 15 de setembro de 
cada ano; 

Art. 3º A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida num prazo de 540 (qui­
nhentos 'e qUarehta) dias, contados da data de sua 
publicação: 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua pu~lic~ção. 

, ,Sala das Comissões, 28 de out!J,bro de 1999, -
'Ney Suassuna: Presidente - Bello Par,g~: Relator Luiz 
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Otávio - José Agripino - Francelino Pereira - Agnelo 
Alves - Jonas Pinheiro - Roberto Saturnino - Lúcio 
Alcântara - Luiz Estevão - José Fogaça - Bernardo 
Cabral - José Alencar - Romeu Tuma - Lúdio Coe­
lho - Mozarildo Cavalcante. 

PARECER N2 856, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n2 196, de 
1999, do Presidente da República, que 
"propõe ao Senado Federal seja autoriza­
da a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até 
US$62,500,OOO.OO, de principal, entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento -
BID, destinada ao financiamento parcial 
do Programa de Preservação do Patrimô­
nio Histórico Urbano (Monumenta)." 

Relator: Senador Luiz Otávio 

I - Relatório 

O Presidente da República, por intermédio da 
Mensagem nº 196, de 1999 (Mensagem nº 1.489, de 
20-10-1999, na origem), encaminha para exame do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a Re­
pública Federativa do Brasil a contratar operação de 
crédito externo no valor equivalente a até 
US$62,500,000.00 (sessenta e dois milhões e quinhen­
tos mil dólares norte-ameriCanos), de principal, junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

Os recursos destinam-se ao financiamento par­
cial do Programa de Preservação do Patrimônio His­
tórico Urbano - Monumenta, que tem por objetivos: a) 
preservar áreas prioritárias do patrimônio histórico e 
artístico urbano sob proteção federal; b) aumentar o 
conhecimento e o interesse da população com rela­
ção ao patrimônio histórico e cultural nacional; c) 
aperfeiçoar a gestão do patrimônio, bem como os cri­
térios para a implementação de prioridades de con­
servação; e d) aumentar utilização econômica, cultu­
ral e social das Áreas do Projeto." 

O custo total do programa está estimado em 
US$125,000,000.00, a serem desembolsados em 
cinco anos, sendo US$62,500,000.00 à conta do em­
préstimo do BID e os restantes US$62,500,000.00 
como contrapartida nacional, cabendo US$30 mi­
lhões à União, US$20 milhões a municípios e 
US$12,5 milhões ao setor privado. Do total, cerca de 
US$14,6 milhões serão destinados à engenharia e 
administração, US$53,1 milhões aos investimentos 
integrados;:·US$43,9 milhões ao fortalecimento insti-

tucional, treinamento, promoção de atividades econô­
micas e programas educativos, e US$13,3 milhões 
relativos a custos finaceiros. 

A operação de crédito externo que ora se exami­
na apresenta as seguintes características financeiras: 

Devedor: República Federativa do Brasil/Minis­
tério da Cultura; 

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento - BID; 

Valor: US$62,500,000.00 (sessenta e dois mi­
lhões e quinhentos mil dólares norte-americanos); 

Juros: taxa anual para cada semestre determi­
nada pelo custo dos Empréstimos Qualificados toma­
dos pelo BID durante o semestre anterior, acrescido 
de uma margem expressa em termos de uma percen­
tagem anual, que o BID fixará, periodicamente, de 
acordo com sua política de taxa de juros, incidentes 
sobre o valor principal do empréstimo a partir de cada 
desembolso; 

Prazo: 20 (vinte) anos; 
Carência: 5,5 (cinco e meio) anos; 
Comissão de Crédito: até 0,75% (zero vírgula 

setenta e cinco por cento) a.a. exigida semestralmen­
te sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, a 
contar de sessenta dias após a data de assinatura do 
contrato; 

Comissão de Inspeção e Vigilância: limitada até 
US$ 625,000.00 (seiscentos e vinte e cinco mil dóla­
res norte-americanos), a ser descontada do valor do 
empréstimo, em parcelas trimestrais, tanto quanto 
possíveis, iguais; 

Prazo de Desembolso: sessenta meses, conta­
dos a 'partir dá assinatura do contrato; 

Condições de Pagamento: 
Do Principal: em 30 (trinta) prestações semes­

trais, consecutivas e, tanto quanto possível, iguais, 
previstas para 15 de março e 15 de setembro de cada 
ano, sendo a primeira devida seis meses após a data 
final para desembolsos do empréstimo e a última até 
15 de setembro de 2019; 

Dos juros: semestralmente vencidos, previstos 
para 15-3 e 15-9 de cada ano; 

Da Comissão de Crédito: semestralmente ven­
cida, prevista para 15-3 e 15-9 de cada ano; 

A Mensagem Presidencial nº 196, de 1999, está 
acompanhada da exposição de Motivos nº 830, de 
1999, do Ministro de Estado da Fazenda detalhando 
as condições da operação e esclarecendo que o Ban­
co Central do Brasil efetuou o chamado "credencia­
mento" da operação, por intermédio da carta Firce/Di­
cex/Suaut - 99/424, de 14 de setembro de 1999. Res­
salta, também, as informações prestadas pela Secre-
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taria doo Tesouro Nacional, quanto às condições fi­
nanceiras do contrato, e o parecer da Procuradoria -
Geral da Fazenda Nacional quanto à legalidade da 
minuta contratual. 

Integram o processo sob análise os documen­
tos abaixo especificados: 

a) parecer da Procuradoria - Geral da Fazenda 
Nacional (Parecer PGFN/COF/N21379/99) favorável 
à celebração do contrato, atestando que, sob o as­
pecto da legalidade, foram obedecidas as formalida­
des prévias à contratação, prescritas na Constituição 
Federal; que a minuta contratual contém cláusulas 
admissíveis segundo a legislação brasileira; e que 
atende às determinações da resolução nº 96/89, do 
Senado federal, a qual veda a existência de dispositi­
vos atentatórios à soberania nacional e à ordem pú-
blica, contrários à Constituição, ou que impliquem 
compensação automática de débitos e créditos. O 
parecer da PGFN assinala, também, que o programa 
relativo ao contrato de empréstimo determina várias 
licitações de bens, obras e serviços, bem como a se­
leção e contratação de consultores, destinados à sua 
execução, sendo alguns no âmbito internacional. Tais 
licitações e contratações de consultorias seguirão a 
normas adotadas pelo BID, segundo disposições 
contratl1ais, conforme faculta o § 52, art. 42 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) parecer da Secretaria do Tesouro Nacional 
(Parecer STN/COREF/DIREF nº 316, de 24 de se­
tembro de 1999), igualmente favorável à contratação 
do empréstimo, ressalvando a necessidade de serem 
cumpridas as condições prévias ao primeiro desem-
bolso, assim especificadas: ~ ,." 

- aprovação da minuta relativa ao Regulamento 
Operativo do Programa; 

- criação da Unidade Central de Gerenciamento 
(UCG); 

- aprovação .da minuta do contrato entre o 
órgão Executor e o Agente Financeiro. 

O parecer .da STN destaca que a Secretaria de 
Planejamento e Avaliação. - SPA do Ministério do Pla­
nejamento, Orçamento e Gestão já efetuou a previ­
são de recursos nos Planos Plurianual em vigor até 
1999, e no relativo ao período 2000,- 2003. Aponta, 
também, que a Secretaria deOrçame~to Federal -

. SOFIMPOOG informou que estão cOnsignados no or­
çamento do Ministério da .Cuítura, parB; o presente 
exercício e para o de 2000, as provisões orçamentári­
as destinadas a esse Programa, tanto para o ingresso 
de recursos externos, como para a cori'trapartida na­
cional. No que tange aos controles estabelecidos pela 
Portaria Ministerial n2 238/98, afirma a STN que. foram 

cumpridas as exigências para enquadramento da 
operação pleiteada, tendo em vista sua aprovação 
prévia pela COFIEX, e que, de acordo com a Secreta­
ria de Planejamento, Orçamento e Administração do 
Ministério da Cultura, os valores para o exercício de 
1999 estão incluídos nos limites autorizados pelo De­
creto nº3.031, de 20-4-99, alterado pela Portaria nº 
120, de 4-6-99; 

e) análise dos c'ustos e benefícios econômicos e 
sociais advindos,do Programa, destacando que, ape­
sar de seu caráter' social, foi estabelecido um meca­
nismo de sustentabilidade visando à manutenção dos 
monumentos tombados, em nível federal, nas áreas 
de investimento do programa, sem a necessidade de 
aporte de novos recursos federais. 

d) demonstração de enquadramento da opera­
ção nos limites de endividamento da União, estipula­
dos nos artigos 2º, 32 e 42 da Resolução nº 96/89 do 
Senado Federal; 

e) minuta do contrato a ser celebrado com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

É o relatório. 

11- Voto 

A autorização para a contratação da operação de 
crédito objeto da Mensagem nº 196/99 está contida nas 
competências privativas do Senado Federal estabeleci­
das no inciso V, do art. 52 da Constituição Federal e re­
gulamentada pela Resolução nº 96189, restabelecida 
pela Resolução. n2 17/92, que "dispõe sobre limites glo­
bais para as operações de crédito externo e interno da 
União, de suas,autarquias e demais entidades controla­
das pelo poder público federal e estabelece limites e 
condições para á concessão da garantia da União em 
operações de crédito exetmo e interno." 

Nesse sentido, o processo encontra-se adequa­
damente instruído, dele constando a documentação 
exigida pela resolução acima referida e manifestação 
favorável, nas instâncias que o examinaram. 

No que diz respeito às condições financeiras dó 
, empréstimo,observe-se,que a taxa de juros, a ser fi­
xada periodicamente com bese no custo dos Emprés­
timos Qualificados, resultaria, de acordo com o cálcu­
lo estimativo; em custo efetivo da operação de 7,30% 
ao ano, considerado patamar aceitável pela STN . 

O Programa tem por objetivos principais a resta­
uração e preservação de sítios históricos e culturais e 
de monumentos isolados, de acordo com sua priori­
dade, bem como o aumento do conheCimento e do in-

. teresse da população brasileira com relação a seu pa­
. ·trimônio histórico e cultural. Para isso.,I prevê a capaci­

tação de profissionais; e treinament9(.d.~ pessoal em 

.. 
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cada 'local, a realização de eventos culturais e divul- Patrimônio Histórico Urbano - Monumenta, do Minis-
gação mediante os meios de comunicação. tério da Cultura. 
. Evidencia-se, assim o mérito do programa que Art. 22 As condições financeiras básicas da ope-
decorre não somente da preservação do patrimônio ração de crédito são as seguintes: 
histórico - cultural do País, mas também do fato de Devedor: República Federativa do Brasil/Minis-
que se OCupa da conscientização da comunidade, ta- tério da Cultura; 
refa indispensável à eficácia das ações a serem em- Credor. Banco Interamericano de Desenvolvi-
preendidas e à permanência de seus resultados. Des- menta - BID; 
taca-se ademais, no estudo de custo e benefício do Valor. US$62,500,000.00 (sessenta e dois mi-
programa, a previsão de sua sustentabilidade no que Ihões e quinhentos mil dólares norte-americanos) ; 
tange à manutenção dos monumentos tombados, me- Juros: taxa anual para cada semestre determi-
diante a melhoria do uso econômico, cultural e social nada pelo custo dos Empréstimos Qualificados toma-
dos mesmos e a criação de um Fundo de Preserva- dos pelo BID durante o semestre anterior, acrescido 
ção, em cada cidade participante do programa, que de uma margem expressa em termos de uma percen-
dispensará a alocação de novos recursos federais. tagem anual, que o BID fixará, periodicamente, de 

Em consonância com as recomendações cons- acordo com sua política de taxas de juros, incidentes 
tantes do parecer.da Secretaria do Tesouro Nacional - sobre o valor principal do empréstimo a partir de cada 
STN entendemos de fundamental importância o cum- desembolso; 
primento das condições prévias ao primeiro desembol- Prazo: 20 (vinte) anos; 
so, por parte do Ministério da Cultura, de forma a evitar Carência: 5,5 (cinco e meio) anos; 
o pagamento desnecessário de comissão de compro- Comissão de Crédito: até 0,75% (zero vírgula 
misso. Assim, fizemos constar da minuta de resolução setenta e cinco por cento) a.a., exigida semestral-
autorizativa, ora submetida a esta Comissão de Assul'l- mente sobre o saldo não desembolsado do emprésti-
tos Econômicos, a exigências de cumprimento daque- mo, a contar de sessenta dias após a data de assina-
las condições previamente à assinatura do contrato. tura do contrato; 
Observe-se, no entanto, que se trata de procedimentos Comissão de Inspeção e Vigilância: limitada a 
no âmbito do Ministério da Cultura, e que, a nosso ver, até US$625,000.00 (seiscentos e vinte e cinco mil dó-
não há óbices a seu cumprimento. lares norte-americanos), a ser descontados do valor 

Em face do exposto, somos pela autorização do empréstimo, em parcelas trimestrais, tanto quanto 
pleiteada pela Mensagem nll 196, de 1999, nos ter- possível, iguais; 
mos do seguinte: Prazo de Desembolso: sessenta meses, conta-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 112, DE 1999 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor equivalente a até 
US$62,500.000,OO (sessenta e dois mi­
lhões e quinhentos mil dólares nor­
te-amerlcanos de principal), junto ao Ban­
co Interamerlcano de Desenvolvimento -
BID, para financiamento parcial do Pro­
grama de Preservação do Patrimônio His­
tórico Urbano - Monumenta. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 li É a República Federativa do Brasil autori­

zada a contratar operação de crédito externo no valor 
equivalente a até US$62,500,000,OO (sessenta e dois 
milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos 
de principal), junto ao Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope­
ração de crédito referida no caput destinam-se ao fi­
nanciamento parcial do Programa de Preservação do 

\ 

\ 

dos a partir da assinatura do contrato; 
Condições de Pagamento 
Do Principat. em 30 (trinta) prestações semes­

trais, consecutivas e, tanto quanto possível, iguais, 
previstas para 15 de março e 15 de setembro de cada 
ano, sendo a primeira devida seis meses após a data 
final para desembolsos do empréstimo, e a última até 
15 de setembro de 2019; 

Dos Juros: semestralmente vencidos, previstos 
para 15-3 e 15-9 de cada ano; 

Da Comissão de Crédito: semestralmente ven­
cida, prevista para 15-3 e 15-9 de cada ano; 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e encargos são passíveis de alteração em 
função da data de assinatura do contrato. 

Art. 311 O Ministério da Cultura, previamente à 
assinatura do Contrato, dará cumprimento, além do 
previsto no art. 4.01 das Normas Gerais às condições 
estabelecidas na Cláusula 3.02 do Capítulo 111 do 
Contrato de Empréstimo. 

Art. 411 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida num prazo de 540 (qui-
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nhentos e quarenta) dias, contados da data de sua Art. 12 Os graduados em Medicina, Enferma-
publicação. gem, Farmácia, Bioquímica, Odontologia e Fisiotera-

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data de pia só terão seus diplomas registrados definitivamen-
sua publicação. te no Ministério da Educaçao ou nas Universidades 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1999. - ou Faculdades e inscritos nos respectivos Conselhos 
Ney Suassuna, Presidente - Luiz Otávio, Relator _ Profissionais após 1 (hum) ano de exercício profissio-
José Eduardo Dutra - José Agripino - Luiz Este- nal, em caráter de estágio remunerado, em Municípi-
vão - José Alencar - Agnelo Alves - Jonas Pinhel- os onde a proporção profissionallhabitante seja igual 
ro - Bello Parga' - Roberto Saturnino _ Lucio ou inferior a 1 :1.000. 
Alcântara - José Fogaça - Bernardo Cabral - Ro- Parágrafo único. Durante o período de estágio 
meu Tuma - Lúdio Coelho - Mozarildo Cavalcanti. previsto no caput, os graudaso teraõ registro e inscri-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) ção provisórios. 
- O Expediente lido vai à publicação. Art. 22 A aferição da proporção prevista no artigo 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) anterior será feita com base nos dados fornecidos 
- Do Expediente lido constam mensagens presidenci- pelo IBGE e Ministério da Saúde. 
ais encaminhando os Projetos de Lei n2s 39 e 40, de Art. 32 O Poder Executivo regulamentará a pre-
1999-CN,' que vão à Comissão Mista de Planos, sente lei no prazo de 90 (noventa) dias da sua publi-
Orçamentos Públicos e Fiscalização. cação .. 

Nos termos da Resolução n2 2, de 1995-CN, a Art. 42 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
Presidência estabelece o seguinte calendário para a publicação. 
tramitação do projeto: Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Até 2-11 - publicação e distribuição de avulsos 
Até 10-11 - prazo final para apresentação de 

emendas; 
Até 15-11 - publicação e distribuição de avulsos 

das emendas; 
Até 25-11 - encaminhamento d9S pareceres fi­

nais à Mesa do Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- A Presidência comunica ao Plenário que os Proje­
tos de Resolução n2s. 110 a 112, de 1999, resultantes 
de pareceres lidos anteriormente, ficarão perante a 
Mesa durante cinco dias úteis, a fim de receber emen­
das, nos termos do art. 235, li, "f", do Regimento Inter-
no do Senado Federal. . 
. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- 'Convoco as Srsíls e os Srs. Senadores que estão 
em seus gabinetes ou em outras dependências da 
Casa a virem votar. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos 
pelo Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador 
Carlos Patrocínio. , 

I 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 594, DE 1999 

Estabelece normas para registro de 
diploma e inscriçã.o nos Conselhos Pro­
fissionais dos graduados em Medicina, 
enfermagem, Fa~mácla, Bioquímica, 
Odontologia e Fisioterapia. 

O Congresso Nacional decreta: 
\ 

Justificação 

A concentração dos profissionais da área de saú­
de nas regiões Sul e Sudeste e nas capitais dos Esta­
dos, deve-se entre outras razões à concentração das 
faculdades ali. Também, as melhores condições para 
o exercício e aperfeiçoamento profissionais fazem 
com que não somente os ali diplomadós, mas até os 
graduados nas próprias regiões mais carentes, procu­
rem as desenvolvidas regiões do País para se dedica­
rem às suas profissões . .Çom isso, a maioria dos Muni­
cípios dos Estados do Norte~' do Nor.deste, do Cen­
tro-Oeste e até do Sul e Sudeste, não possuem sequer 
um médico, Isso agrava sobremodo a situação da po­
pulação, cujos índices sanitários são lamentáveis. 

O presente projeto visa corrigir essa imensa injus­
tiça social, pelo que espero a aprovação do mesmo. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Mozarildo Cavalcanti 

(Às Comissões de Educaçao e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última a deci­
são terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5~5, DE 1999 

" Altera \,os arts. 44 e 66 da Lei n2 

, 
I 
\ 
\ 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, que 
\ ' . 

trata das incorporações de imóveis, no 
sentido de r~ular o fornecimento de au­
torização pa~a registro definitivo da unl-

\ da~e adquirid,a. \ 

\ O Congresso Nad,ional decreta: \ 

\ 
\ 

\ 
\ 
\ 
\ 

\ 
\ 

:. 

.. ' 
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Art. 111 A Lei n1l 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
passa a vigorar com as seguintes modificações: PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

"Art. 44 ............................................... .. 

§ 311 Averbada a construção, o incorpo­
rador ou o financiador terá o máximo ses­
senta dias para providenciar o desembaraço 
de quaisquer ônus das unidades discrimina­
das, de modo que os adquirentes possam 
lavrar a escritura e registrar os imóveis com­
prados. (NR) 

Art. 66 ................................................. .. 

VII - deixar o incorporador ou o finan­
ciador de cumprir o estabelecido no § 3º do 
art. 44 desta lei". (NR) 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Este Projeto tem por objetivo garantir os direitos 
dos adquirentes de unidade em construção. Não raro, 
os incorporadores edificam em terrenos gravados ou 
hipotecam unidades concluídas, restando ao adqui­
rente, que muitas vezes já pagou 'integralmente o pre­
ço de sua unidade, esperar a liberação dos grava­
mes, para que possa registrar aquilo que é seu. 

A aplicação de multa para esse tipo de irregula­
ridade é necessária, porquanto os incorporadores, 
nos contratos que firmam com os adquirentes, não 
prevêem pena contratual para essa conduta omissiva 
e prejudicial. Fica o adquirente, portanto, desprotegi­
do em relação a incorporadores pouco zelosos, que 
não se preparam, no devido tempo, para fazer a en­
trega das unidades, com a documentação integral­
mente regularizada. 

A própria Lei nll 4.591, de 1964, prevê capítulo 
específico, o qual trata da punição dos infratores aos 
direitos dos adquirentes de unidades autônomas. 
Assim, aproveitaram-se as disposições da menciona­
da lei para inserir dispositivo que alcance tal infração, 
no âmbito das que são caracterizadas como contra­
venções, consoante o que dispõe o seu art. 66. 

Com a convicção de que este Projeto tem eleva­
do sentido, em termos de defesa do interesse dos ad­
quirentes de unidades autônomas em empreendi­
mentos imobiliários, submetemos a iniciativa à apre­
ciação dos nobres Parlamentares desta Casa e da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Carlos Patrocínio. 

LEI Nº 4.591 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edi­
ficações e as incorporações imobiliárias 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela 
áutoridade administrativa, o incorporador deverá re­
querer (Vetado) a averbação da construção das edifi­
cações, para efeito de individualização e discrimina­
ção das unidades, respondendo perante os adquiren­
tes pelas perdas e danos que resultem da demora no 
cumprimento dessa obrigação. 

§ 111 Se o incorporador não requerer a averba­
ção (Vetado) o construtor requerê-Ia-á (Vetado) sob 
pena de ficar solidariamente responsável com o in­
corporador perante os adquirentes. 

§ 211 Na omissão do incorporador e do constru­
tor, a averbação poderá ser requerida por qualquer 
dos adquirentes de unidade. 

Art. 66. São cotravenções relativas à economia 
popular, puníveis na forma do artigo 10 da Lei nll 

1.521, de 26 de dezembro. de 1951: 
1- negociar o incorporador frações ideais de ter­

reno, sem previamente satisfazer às exigências cons­
tantes desta Lei; 

li - omitir o incorporador, em qualquer docu­
mento de ajuste, as indicações a que se referem os 
artigos 37 e 38, desta lei; 

111 - deixar o incorporador, sem justa causa, no 
prazo do artigo 35 e ressalvada a hipótese de seus §§ 
211 e 311, de promover a celebração do contrato relativo 
à fração ideal de terreno, do contrato de construção 
ou da Convenção do condomínio; 

IV - (Vetado); 
V - omitir o incorporador, no contrato, a indica­

ção a que se refere o § 511 do artigo 55, desta lei; 
VI - paralisar o incorporador a obra, por mais de 

30 dias, ou retardar-lhe excessivamente D andamento 
sem justa causa. 

PENA - Multa de 5 a 20 vezes o maior salá­
rio-mínimo legal vigente no país. 

Parágrafo único. No caso de contratos relativos a 
incorporações, de que não participe o incorporador, 
responderão solidariamente pelas faltas capituladas 
neste artigo o construtor, o corretor, o proprietário ou ti­
tular de direitos aquisitivos do terreno, desde que figu­
rem no contrato, com direito regressivo sobre o incor­
porador, se as faltas cometidas lhe forem imputáveis. 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N!! 596, DE 1999 

Dispõe sobre o controle social dos 
atos de gestão da Administração Pública 
empreendidos ou descentralizados no 
âmbito estadual ou municipal, através de 
programas federais e assegura o livre 
acesso dos cidadãos às Informações re­
lativas às finanças públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica instituído o controle social da gestão 

pública pertinente às ações executadas diretamente 
por órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal ou aos atos praticados pelas demais esferas 
da Administração à conta de recursos federais, inde­
pendente da fonte ou natureza dos recursos da União 
alocados nos respectivos programas federais. 

Art. 22 O controle social, coordenado nacional­
mente pelo órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, de que trata o in­
ciso 22 artigo 1 º da Lei Federal n2 8.490, de 19 de no­
vembro de 1992, com o auxílio da Ouvidoria-Geral da 
República, constitui-se em ação voluntária e espontâ­
nea de agentes comunitários ou de organizações não 
governamentais com vistas à fiscalização participati­
va sobre os ativos da União, operacionalização em 
estrita conformidade com os princípios da legalidade, 
legitimidade, transparência, descentralização,morali­
dade, autonomia, isenção, gratuidade, probidade ad­
ministrativa, eficácia, eficiência, economicidade e da 
não vinculação partidária. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o con­
trole social, no prazo de sessenta dias, com a finalida­
de de manter mecanismos de participação que permi­
tam aos cidadão brasileiros e às entidades civis naci­
onais atuarem no processo de controle, fiscalização e 
avaliação dos resultados dos projetos e atividades 
contidos nos orçamentos da União, em especial, da­
queles com caráter nitidamente local; bem como criar 
condições para que os cidadãos sejam permanente­
mente informados ou que possam diretamente obter 
os dados da execução orçamentária, físico-financeira 
e patrimonial da União, principalmente no que se refe­
re a base de dados oficiais do Governo Federal sobre 
as finanças públicas. 

Art. 42 A União, através do órgão de que trata o 
artigo 22 , promoverá, na forma a ser estabelecida em 
regulamento, a divulgação institucional do controle 
participativo, com vistas à fixação de diretrizes para a 
uniforme e incondicional aplicação desta lei, observa­
das as diferenciações regionais. 

Parágrafo único. As despesas a que se refere 
este artigo, correrão à conta de dotações de publici­
dade do Ministério da Fazenda e, em se tratando de 
cursos preparatórios, de recursos provenientes do 
Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento -
FUNTREDE, criado no âmbito do Ministério da Fa­
zenda pelo Decreto Federal n2 68.924, de 15 de junho 
de 1971, alterado pelo Decreto Federal n2 73.115, de 
8 de novembro de 1973. 

Art. 52 Os órgão e entidades da Administração 
Pública Federal, descentralizadores de recursos fe­
derais, e os órgãos e entidades convenientes execu­
tores no nível municipal e estadual, são obrigados a 
prestar, tempestivamente, informações requisitadas 
por agente comunitário ou organização não governa­
mental, limitadas as informações ao convênio ou ins­
trumento equivalente pactuado 

§ 12 Assinado o convênio ou instrumento equi­
valente, a entidade ou órgão federal repassador infor­
mará ao órgão central do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal, a identificação do objeto 
a ser executado, metas a serem atingidas, etapas ou 
fases de execução, plano de aplicação dos. recursos 
financeiros, ou cronograma de desembolso, previsão 
de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas e dema­
is informações caracterizadoras do acordo, os quaiS 
serão repassadas imediatamente pelo órgão coorde­
nador do controle participativo aos agentes comunitá­
rios e organizações não governamentais cadastrados 
na localidade. 

Art. 62 Para os efeitos desta Lei, admitir-se-á 
que as organizações não governamentais legalmente 
constituídas, sejam partes legítimas para propor ação 
popular. isentas de crustas judiciais e do ônus da su­
cumbência, visando anular ato lesivo ao patrimôniO 
público ou de entidade de que o Estado participe'e à 
moralidade administrativa, salvo comprovada má-fé. 

Art. 72 Quando em autos ou documentos de que 
conhecerem os titulares dos órgãos do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal, verifica­
rem a existência de irregularidades, remeterão de ofí­
cio, de forma direta e imediata, ao Ministério Público 
as cópias e os documentos necessários ao ofereci­
mento da denúncia; informando, concomitante, ao 
Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo 'único. Os órgãos e en'tidades do Po­
der Executivo Federal ficam obrigados à adoção das 
medidas corretivas que lhes forem determinadas pelO 
Sistema de Controle Interno. 

Art. 82 Para o desempenho de sua competência; 
o órgão a que se refere o artigo 22 , instituirá no siste­
ma Integrado de Administração Financeira '- SIAFI 
mecanismos automático de bloqueio de transferênCias 
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a órgãos ou entidades inadimplentes para com o Erá- deverá ser apresentada monografia com vistas ao 
rio Público, principalmente no que se refere a recur- aprimoramento sócio-institucional do programa brasi-
sos federais decentralizados. leiro de controle participativo. 

§ 12 Compete ao sistema de Controle Interno do § 62 O Sistema de Controle Interno promoverá 
Poder Executivo Federal instituir rol e cadastro de intercâmbio internacional com entidades governa-
responsáveis pela gestão de recursos, à disposição mentais ou não governamentais de países convenia-
permanente a qualquer cidadão brasileiro interessa- dos que tenham institucionalizado formas de controle 
do, com objetivo de manter registro sobre a atuação social sobre a gestão pública com vistas ao aprimora-
desses responsáveis, inclusive para subsidiar o pro- mento sócio-institucional da metodologia adotada no 
cesso decisório relativo à nomeação de pessoas para Brasil, contando com o apoio logístico de repartição 
o exercício de cargos na Administração Pública. brasileira sediadas no exterior. 

§ 2º Os órgãos de controle interno são obriga- Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
dos a publicar resumos de relatórios e de certificados publicação. 
de auditorias, inspeções, avaliações operacionais e 
demais fiscalizações sobre a gestão dos órgãos e en­
tidades que gerenciem recursos federais, inclusive 
recursos descentralizados mediante convênio ou ins­
trumentos congêneres. 

Art. 92 Para atender às demandas do controle 
social da gestão pública, estabelecido nesta lei, fica o 
Poder Executivo Federal autorizado a remanejar car­
gos comissionados e funções gratificadas existentes 
no âmbito da Administração Direta, para a estrutura 
de seu Sistema de Controle Interno. 

§ 12 Ficam criadas na estrutura do órgão central 
do referido sistema, 1 (um) cargo DAS 101.5 2 (dois) 
cargos DAS 101.4 (quatro) cargos DAS 101.3 e 12 
(doze) cargos DAS 101.2, os quais serão ocupados 
por servidores da Carreira de Finança e Controle com 
a incumbência única de coordenar nacionalmente o 
programa de que trata esta lei. 

§ 2º No orçamento do órgão central de que trata 
este artigo, serão alocados dotações suficientes à im­
plementação do controle social, não inferiores a 10% 
(dez por cento) do total previsto para o subprograma 
específico de controle interno. 

§ 32 Fica restabelecido o quantitativo original de 
pessoal, criado pelo Decreto-Lei n2 2.346, de 23 de 
julho de 1987, acrescido de 50% (cinqüenta por cen­
to) para os cargos de Analista e Técnico de Finanças 
e Controle, os quais desempenharão as atividades de 
coordenação nacional do controle social, sem prejuí-
zo de outras atribuições específicas. : 

§ 42 Os integrantes da carreira a que se refere 
este artigo terão exercício nas atividades do controle 
social da gestão pública em quantitativo nunca inferi­
or a 10% (dez por cento) da força de trabalho efetiva-
mente alocada no Sistema .. , ':, . 

§ 5º Os candidatos aprovados em concurso pú­
blico para cargo da carreira'de que trata este artigo, 
submeter-se-ãó a programa de treinamento teóri­
co-prático emO'que conste, obdgatoriamente, estágio 
junto à organização não governamental, findo o qual 

Justificação 

Ao representar esta proposição, esclareço inici­
almente que tal projeto tem sido objeto da minha in­
sistente apresentação perante esta Casa. Seu teor, 
ipsis literis, esteve encampado nas seguintes propo­
sições: PLS nº 98, de 1993 e o PLS n2 62, de 1995, 
ambos arquivados. Entretanto, continuo crendo ser 
oportuno, de forma que o submeto, novamente, à 
consideração de meus ilustres pares, na forma e con­
teúdo originais, mantendo inclusive a justificação que 
se segue: 

"Atualmente, a auditoria interna do Estado ado­
ta um modelo conservador que não se coaduna com 
os novos tempos de transparência e de participação 
popular sobre os atos da Administração Pública. O 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe­
deral constitui-se em importante agente para a sal­
vaguarda do patrimônio público, conforme disposto 
nos artigos 70 e 75 do texto constitucional de 1988, 
entretanto a prática norteadora dos trabalhos de au­
ditoria, fiscalização, inspeções e avaliações operaci­
onais realizadas pelas atuais Secretarias de Contro­
le Interno - CISET nos Ministérios tem se pautado 
em modelo inercialmente burocratizado, centraliza­
dor e formalístico. 

Neste sentido, a apresentação de proposta vi­
sando instruir mecanismos de controle' comunitário e 
participativo sobre os atos da gestão pública vem de 
encontro à transparência, à desburocratização, à 
descentralização, e principalmente, ao pleno exercí­
cio da cidadania do povo brasileiro. 

A abertura de canais de comunicação e o estrei­
tamento da relação Estado/sociedade na seara do 
controle da aplicação de verbas federais, contribuirá 
para que, num movimento reformador de distribuição 
de responsabilidades e encargos e de otimização de 
resultados em face às demandas sociais, haja o aper­
feiçoamento teório-metodológico das atividades de 
avaliação de gestão e de auditoria, sob bases mais 
modernas, legítimas e democráticas. 
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O fortalecimento da cidadania, na medida em § 2º Junto à Presidência da República funciona-
que grupos organizados da sociedade civil detectem rão como órgãos de consulta do Presidente da Repú-
problemas e sinalizem para suas soluções, corrobo- blica: 
rará para uma nova cultura administrativa e políti- 1 - o Conselho da República; 
co-social benéfica para toda a Nação. 2 - o Conselho da Defesa Nacional. 

Em termos gerais, a implantação do controle so-
cial no Brasil, como atividade permanente coordena­
da pelo Estado, sem abafar o caráter espontâneo e 
voluntário dos movimentos sociais, representará pas­
so revolucionário e crucial rumo à extinção da atual 
dissonância cognitivo-operacional que permeia o dis­
curso e a prática atinentes à fiscalização da gestão 
pública, além de possibilitar a melhor visualização da 
contraditória e cambiante realidade social deste País 
de dimensões continentais, que o discurso e a dog­
mática lógico-formal da Administração Pública não 
conseguem modificar." 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI Nº 8.490, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a organização da Pre­
sidência da República e dos Ministérios e 
dá outras providências. 

O Vice-Presidente da República no exercício do " 
cargo de Presidente da República. \ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 
Da Presidência da República 

SEÇÃO I 
Da Estrutura 

Art. 1 º A Presidência da República é constituída, 
essencialmente pela Casa Civil, pela Secreta­
ria-Gerai, pela Secretaria de Planejamento, Orça­
mento e Coordenação e pela Casa Militar. 

§ 1 º Também a integram: 
a) como órgãos de assessoramento imediato ao 

Presidente da República: 
1 - o Conselho de Governo; 
2 - a Consultoria-Geral da República; 
3 - o Alto Comando das Forças Armadas; 
4 - o Estado-Maior das Forças Armadas; 
b) como órgão de assistência direta e imediata 

ao Presidente da República: 
, I 1 - a Secretaria de Assuntos Estratégicos; 

2 - a Secretaria de Administração Federal; 
3 - a Assessoria de Comunicação Institucional. 

DECRETO Nº 68.924 
DE 15 DE JULHO DE 1971 

Dispõe sobre a autonomia adminis­
trativa e financeira do Centro de Treina­
mento e Desenvolvimento do Pessoal do 
Ministério da Fazenda - CETREMFA - e 
dá outras providências. 

DECRETO Nº 72.115 
DE.3 DE NOVEMBRO DE 1973 

Transforma o Centro de Treinamen­
to e Desenvolvimento do Pessoal do Mi­
nistério da Fazenda - CETRENFA - em 
Escola de Administração Fazendária -
ESAF - e dá outras providências. 

DECRETO-lEI Nº 2.346 
DE 23 DE JULHO DE 1987 

Cria no Ministério da Fazenda os 
cargos que especifica e dá outras provi­
dências. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa:) 

Publicado no DCN (Seção 11) de 15-3-95 

DECRETO Nº 73.115 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 1973 

Transforma o Centro de Treinamen­
to e Desenvolvimento do Pessoal do Mi­
nistério da Fazenda - CETRENFA, em 
Escola de Administração Fazendária -
ESAF, e dá outras providências. 

(À Comissão de Cdnstituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão :idos 
pelo Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador 
Carlos Patrocínio. . 

São lidos os seguintes: 

• 
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REQUERIMENTO N2667, DE 1999 2 - Razões da decisão de financiar o capital es-

Senhor Presidente, 
A grande imprensa noticiou que o Conselho de 

Administração da Petrobrás aprovou, no dia 15 últi­
mo, as seguintes medidas: 

a) o reconhecimento da obrigação de transferir 
para o fundo de pensão dos seus funcionários 
(PETROS) a quantia de R$5.591.000.000,00 (cinco 
bilhões, quinhentos e noventa e um milhões de reais) 

b) o provisionamento de recursos no montante 
de R$2.230.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e 
trinta milhões de reais), destinados ao custeio dos 
planos de saúde dos seus funcionários ativos e inati-
vos; 

c) a correção do valor dos títulos Eletrobrás e Si­
derbrás que tem em sua carteira, advindo, daí, a re­
dução em R$314.000.000,00 (tretentos e catorze mi­
lhões de reaiS) do valor desses papéis; 

d) a correção do valor contábil dos navios de 
sua frota, o que acarretará numa queda da ordem de 
R$1.129.000.000,00 (um bilhão, cento e vinte e nove 
milhões de reaiS), em seu patrimônio; 

e) a contabilização, no balanço, dos custos de­
correntes de paradas programadas para a manuten­
ção de equipamentos, no valor de R$427.000.000,00 
(quatrocentos e vinte e sete milhões de reais). 

Diante de tais notícias Requeiro, nos termos do' 
art. 50, parágrafo 2º, da Constituição Federal e do art. 
216 do Regimento Interno do Senado, sejam solicita­
das à Petrobrás, através do Ministério das Minas e 
Energia, as seguintes informações: 

1 - Procedem as notícias acima nominadas? 
2 - Qual o impacto de tais medidas no patrimô­

nio da empresa? 
3 - Qual o valor do prejuízo que a estatal terá de 

arcar, a médio e longo prazo? . 
Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. -

Senador Romero Jucá 

(À Mesa, para decisão.) 

REQUERIMENTO N2 668, DE 1999 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja oficiado ao Excelentíssimo Se­
nhor Ministro da Fazenda, solicitando as seguintes in­
formações: 

1 - Valor e encargos dos financiamentos presta­
dos pelo BNDES ao capital nacional e ao capital ex­
terno em privatizações nos últimos 5 anos, por contra­
to, e garantias apresentadas. 

trangeiro na privatização da CESP-Tietê, alçada ert;l 
que esse financiamento foi decidido, meios em que 
foi anunciada essa decisão, prazo entre o anúncio e a 
licitação, garantias oferecidas, e encargos estabeleci­
dos. 

3 - Condições de financiamentos desse gênero 
em outras instituições financeiras. 

4 - Existência de consultas anteriores sobre fi­
nanciamento a essa operação, e, genericamente, a 
operações de privatização. 

5 - Fundamentação normativa que disciplina 
critérios para financiamentos pelo BNDES, e explici­
tamente ao capital externo em privatizações. 

Justificação 

Cabe ao Congresso Nacional fiscalizar e contro­
lar os atos do Poder Executivo, inclusive da adminis­
tração indireta, e é de sua competência dispor sobre 
matéria financeira, instituições financeiras e suas 
operações. Contexto em que insere-se os financia­
mentos prestados pelO BNDES à privatização, cujos 
critérios, ao que parece, são discricionários, e discri­
minatórios ao capital nacional, em contradição a seus 
objetivos institucionais. Impondo o exame das infor­
mações para eventual proposição legislativa perti­
nente a essa questão. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Ernandes Amorim. 

(À Mesa, para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os requerimentos serão despachados à 
Mesa para decisão, nos termos do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 669, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos Artigos 336, 11, combinado com 

o 338, V, do RISF, requeremos urgência, para o Pro­
jeto de Resolução N2 110/99, advindo da aprovação 
da Mensagem n2 183, de 1999, que "submete à apre­
ciação do Senado Federal proposta de excepcionali­
dade ao disposto no art. 32 , § 9º, da Resolução nº 96, 
de 15 de dezembro d.e 1989, pelo qual o Tesouro Na­
cional em operação de crédito dependerá, em especial, 

\ 
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do oferecimento de garantias suficientes para o paga- Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de De-
mento de qualquer desembolso que a união possa vir senvolvimento - BID, destinada ao financiamento 
a fazer se chamada a honrar a garantia, com vistas a parcial do Programa de Preservação do Patrimônio 
permitir a assunção de risco pelo Tesouro Nacional Histórico e Urbano (Monumenta)". 
sem a contraprestação de garantias exclusivamente 
em financiamentos de projetos de estruturação dos 
assentados, colonização e reforma agrária, de acordo 
com as condições estabelecidas pelo Conselho Mo­
netário Nacional". 

Comissão de Assuntos Econômicos 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1999. -
Luiz Otavio - Jonas Pinheiro - Luiz Estevão - Ney 
Suassuna - José Agripino - Bello Parga - Agnelo 
Alves - Roberto Saturnino - Lucio Alcântara - Lú­
dio Coelho - Mozarildo Cavalcanti - José Fogaça 
- Francelino Pereira - José Alencar - Romeu 
Tuma. 

REQUERIMENTO N2 670, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos Artigos 336, li, combinado com 

o 338, V, do RISF, requeremos urgência, para o Pro­
jeto de Resolução NSI 111/99, advindo da aprovação 
da Mensagem NSI 193, De 1999, que "Propõe ao Se­
nado Federal, seja autorizada a contratação de ope­
ração de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$150,OOO,OOO.00, de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento - Bird, destinada a fi­
nanciamento parcial do Projeto de Descentralização 
do Sistema de Trens Metropolitanos de Salvador 
BA". 

Comissão de Assuntos Econômicos 

Sala das Comissões, 28 de Outubro de 1999.­
Ney Suassuna - Bello Praga - Agnelo Alves - Ro­
berto Saturnir.o - Luclo Alcântara - Lúdio Coelho 
- Bernardo Cabral- Luiz Estevão - Jose Agripino 
- Jonas Pinheiro - Luiz Otávio - Mozarildo Caval-
canti- Francelino Pereira - Jose Alencar - Romeu 
Tuma - Jose Fogaça. 

REQUERIMENTO N2 671, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos Artigos 336, li, combinado com 

o 338, V, do RISF, requeremos urgência, para o Pro­
jeto de Resolução NSI 112/99, advindo da aprovação 
da Mensagem NSI 196, De 1999 que "Propõe ao Sena­
do Federal, seja autorizada a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$62,500,OOO.00, de principal, entre a República 

Comissão de Assuntos Econômicos 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1999. -
Luiz Otavio - Jonas Pinheiro - Luiz Estevão - Ney 
Suassuna - José Agripino - Bello parga - Agnelo 
Alves - Roberto Saturnlno - Luclo Alcântara - Lú­
dlo Coelho - Bernardo Cabral - Amir Lando -
José Fogaça - Francelino Pereira - José Alencar­
Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Encerrou-se ontem o prazo para apresenta­
ção de emendas as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara nSl 17, de 1999 (nSl 

2.872/97, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
processo e julgamento da argüição de descumpri­
mento de preceito fundamental, nos termos do § 1 SI do 
art. 102 da Constituição Federal; e 

- Projeto de Lei da Câmara nSl 57, de 1997 (n Sl 

474/95, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo único ao art. 4S1 da Lei nº 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os registros pú­
blicos e dá outras providências. 

Não tendo recebido emendas, as matérias se­
rão inclufdas em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item n2 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NSI 108, DE 1999 
(Em regime de urgência - art. 29 da Resolução 

nSl 78, de 1998, combinado com o art. 336, 11 
do Regimento Interno, nos termos do 

Requerimento nSl 654, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nSl 108, de 1999 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nSl 839, de 
1999, Relator: Senador Gilberto Mestrinho), 
que autoriza o Governo do Estado de Rora­
ima a contratar operação de crédito externo, 
com aval da União, no valor de US$ 

• 
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26,000,000.00 (vinte e seis milhões de dóla­
res), equivalentes a R$57.200.000,OO (cin­
qüenta e sete milhões e duzentos mil reais), 
a preços de 29 de janeiro de 1999, junto à 

. Corporación Andina de Fomento - CAF, cu­
jos recursos serão destinados à distribuição 

. de energia elétrica. 

A Presidência esclarece ao Plenário que à ma~ 
téria podem ser oferecidas emendas até o encerra­
mento da discussão. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA NII 1-PLEN 

Ao Projeto de Resolução n2 108/99 
de 1999 que autoriza o Governo do Estado 
de Roraima a contratar operação de crédi-

, to externo, com aval da União, no valor de 
US$26,OOO,OOO.00 (vinte e seis milhões de 
d~lares), . equivalentes a R$57.200.000,OO 
(cinqüenta e sete milhões e duzentos mil 
reais), a preços de 29-l-99, junto à Cor.-

. poración Andina de Fomento - CAF, cu­
jos recursos serão destinados à distribui­
ção de energia elétrica, 

Substitua-se no art. 111 a referência ao "Governo 
do Estado de Roraima" por "Companhia Elétrica de 
Roraima - CER". 

Justificação 

O financiamento em questão é específico para 
obra de transmissão de energia elétrica para o interior 
do Estado. A imprensa já noticiou ~ p governo de Ro­
raima também, que dentro de pouco tempo a CER, 
Companhia de Energia Estadual, deverá ser encam­
padá pela Eletrobrás e depois privatizada. 
. Assim; ao inscrever a referida dívida para a 
CER, correspondente à obra feita, com a incorpora­
ção prevista, serão repassados tanta o patrimônio da 
empresa junto com a obra realizada; quanto à dívida 
gerada para a sua execução; Não se onera, assim, a 
população do Estado. 

Se a referida dívida ficar simplesmente em 
nome do Governo do Estado, quando da incorpora­
ção da CER e sua privatização, o patrimônio passará 
para terceiros, entretanto 'a dívida ficará como Estado 
e sua população, o que nã.o é justo. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Romero Jucá. 

EMENDA Nº 2-PLEN 

Ao Projeto de Resolução n2 108/99 
de 1999 que autoriza o Governo do Esta­
. do de Roraima a contratar operação de 
crédito externo, com aval da União, no 
valor de US$26,000,000.00 (vinte e seis 
milhões de dólares), equivalentes a 
R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete mi­
lhões e duzentos mil reais), a preços de 
29-1-99, junto à Corporación Andina de 
Fomento - CAF, cujos recursos serão 
destinados à distribuição de energia elé­
trica. 

Substitua-se no art. 311 , letra a a referência: 
"Estado de Roraima" por "Companhia Elétrica de Ro­
raima - CER". 

Justificação 

O financiamento em questão é específico para 
obra de transmissão de energia elétrica para o interior 
do Estado. A imprensa já noticiou e o governo de Ro­
raima também, que dentro de pouco tempo a CER, 
Companhia de Energia Estadual, deverá ser encam­
pada pela Eletrobrás e depois privatizada . 

Assim, ao inscrever a referida dívida' para a 
CER, correspondente à obra feita, com a incorpora­
ção prevista, serão repassados tanto o patrimônio da 
empresa junto com a obra realizada, quanto a dívida 
gerada para a sua execução. Não se onera, assim, a 
população do Estado. 

Se a referida dívida ficar simplesmente em 
nome do Governo do Estado, quando da incorpora­
ção da CER e sua privatização, o patrimônio passará 
para terceiros, entretanto a dívida ficará com o Estado 
e sua população, () que não é justo. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 19~9. - Se­
nador Romero Jucá. 

EMENDA Nº 3 - PLEN 

Ao Projeto de Resolução' n2 108/99, 
de 1999 que autoriza o Governo do Estado 
de Roraima a contratar operação de crédi­
to externo, com aval da União, no valor de 
US$26,OOO,000.00 (vinte e seis milhões de 
dÓlares), equivalentes a R$57.200.000,OO 
(cinqüenta e sete milhões e duzentos mil 
reais), a preços de 29-1-99, junto à Corpo­
ración Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos serão destinados à distribuição 

. de energia elétrica. 
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Acrescente-se à parte final do art. 511 a seguinte Então, não é pertinente a emenda do nobre Se-
expressão: "e a Caixa Econômica Federal e ao Siste- nador Romero Jucá, de mudança do tomador do fi-
ma Eletrobrás".' nanciamento. Por isso, o parecer é contrário às 

Justificação 

O artigo menciona quais as comprovações que 
precisam ser feitas e que registram inadimplência 
hoje. 

Como existem inadimplência e inscrições finan­
ceiras no CADIN de dívida para com a Caixa Econô­
mica Federal e para com o Sistema Eletrobrás, im­
põem-se a necessidade de comprovação do encami­
nhamento de uma solução para estas questões. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador Romero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os avulsos estão sobre as bancadas dos 
Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto 
Mestrinho, Relator da matéria na Comissão de 
Assuntos Econômicos, para proferir parecer sobre as 
emendas. 

PARECER N1I857, DE 1999 (De Plenário) 

O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB - AM. 
Para proferir parecer sobre as emendas. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, S,as e Sr". Senadores, o 
Governo de Roraima e a Corporación Andina de Fo­
mento negociaram o financiamento para a eletrifica­
ção do interior de Roraima. Pelas normas das Resolu­
ções nlls 78 e 96 e as normas de entendimento inter­
nacional do País, essa proposta de financiamento foi 
submetida ao poder competente: ao Ministério da Fa­
zenda, ao Banco Central, à Procuradoria da Fazenda 
Pública e à Presidência da República. O Presidente 
da República aprovou a proposta e enviou mensa­
gem ao Senado encaminhando, exatamente, o pleito 
respaldado nos pareceres técnicos do Banco Central, 
do Ministério da Fazenda e da Procuradoria. 

Trata-se de um.acordo de financiamento entre o 
Governo de Roraima e a Corporación Andina de Fo­
mento, repito, com o aval do Tesouro Nacional. Então, 
as emendas apresentadas pelo nobre Senador Rome­
ro Jucá alterariam totalmente o avençado, o concorda­
do, po(que não se pode interferir nas negociações en­
tre o Governo.da União, o Governo do Estado e o Go­
verno dê uma entidade estrangeira, dizendo que a 
Corporación Andina, agora, não vai mais emprestar 
para o Governo de Roraima e, sim, para uma compa­
nhia. Não se pode dizer que a União vai modificar 
esse apoio e transferi-lo para uma empresa. 

Emendas nlls 1 e 2. 

Quanto à Emenda nll 3, que pede substituição 
de nomes, esclareço que o ato de comprovação de 
atualização de compromissos é feito na assinatura do 
contrato, e não se pode mudar as entidades respon­
sáveis. A exigência regulamentar foi cumprida. Então, 
não pode ocorrer alterações, como sugere o nobre 
Senador Romero Jucá. Por isso, o parecer também é 
contrário à Emenda nll 3. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer é contrário às emendas. 

Discussão em conjunto das emendas e do pro-
jeto em turno único. (Pausa) "'" 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr.Pre­
sidente, peço a palavra para discutir .. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Màga~ 
Ihães) - Com a palavra, o Senador Romero. JUcá. . 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR: Paradis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e 
Sr" Senadores, discordo do Senador Gilberto Mestri-
nho, nobre relator dessa matéria. . , 

Vou votar favoravelmente ao projeto, após' di~­
cuti-Io na Comissão de Assuntos Econômico, ocasi~o 
em que pedi e recebi informações. Profiro esse' voto' 
por entender que essa obra é importante para o méLi 
Estado, e estou aqui para defender o Estado de Rora­
ima e o seu povo. 

Por que elaborei essas emendas, Sr. Presidenté? 
Preocupou-me essa questão do endividamento 

do Estado de Roraima; um endividamento especifica~ 
mente assumido para que se construa uma linha de 
transmissão que leve energia ao interior do Estado, 
Muito bem. Tenho aqui documentos comprobatórios 
de que, dentro de alguns meses, a Eletrobrás. irá en­
campar a companhia de energia. Com essa enCa~~ 
pação, a companhia de energia será privatizada. : 

Discordo do nobre Senador Gilberto Mestrinho 
e exporei meus motivos. Na terça-feira, estive em reu~ 
nião com o Ministro Pedro Malan, com representan­
tes da Secretaria do Tesouro e da Eletrobrás.' Verifi~ 
cou-se a possibilidade de, por meio de uma emenda, 
inscrever a dívida desse financiamento, uma vez que 
é especificamente para o setor elétrico do, Estado; 
não no Governo do Estado, mas na companhia de 
energia do ,Estado, que é do Governo do Estado. 

E por que esse detalhe, se o dinh~iro vai do 
mesmo jeito, a obra vai ser feita do, mesm() jeito? Por 
que, então, essa mudança de inscrição ~~, dívida? 
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Muito simples, Sr. Presidente. Porque, quando O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
a companhia de energia for incorporada à Eletrobrás, Ihães) - Foi distribuído, mas mandarei para V. Exll • 

no próximo ano, irá para a Eletrobrás e será privatiza- Está na Ordem do Dia. 
do o patrimônio resultante desse financiamento. Mas Tem a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, 
se a dfvidanão estiver inscrita na companhia de ener- para discutir. 
gia, ficará para a companhia de energia do Estado, e, O SR. MOZARILDO CAVALCANTI - (PFL -
portanto, o bom, o patrimônio, será privatizado para RR. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
terceiros, e a dívida onerará o Governo de Roraima. dente, SrDs e Srs. Senadores, o Relator, Senador Gil-
Tive o cuidado de ir ao Ministro da Fazenda, porque berto Mestrinho, já se pronunciou com muita proprie-
me preocupei em que isso poderia, de certa forma, dade e serenidade sobre as emendas apresentadas 
criar alguma dificuldade para o financiamento. Não pelo Senador Romero Jucá. 
cria. Pelo contrário, melhora para o Governo do meu A autorização do financiamento já foi negociada 
Estado, porque, ao haver a privatização e a incorpo- entre o Governo do Estado e a Corporación Andina 
ração, cai o nível de endividamento do Estado. Hoje, de Fomento. O pedido veio da Presidência da Repú-
como.a companhia de energia é do Estado, na verda- blica para que o Senado autorizasse essa operação, 
de, o financiamento é também do Estado. que tem o aval da União. 

Com esses esclarecimentos, efetivamente, não Esse projeto chegou aqui em maio, sendo devi-
se está querendo prejudicar ou fazer alguma mano- da e cuidadosamente analisado pelo Relator, Sena-
bra. Pelo contrário, estou aqui, com essas emendas, dor Gilberto Mestrinho. Foram sanadas todas as fa-
auxiliando o Governo do Estado e o Estado de Rorai- lhas porventura existentes e, em agosto, o projeto re-
ma, independentemente de Governador, porque, vol- cebeu parecer favorável do Relator. 
to a dizer, no próximo ano, a dívida poderá ficar para o O projeto foi inúmeras vezes questionado pelo 
meu Estado e o patrimônio repassado para a Eletro- Senador Romero Jucá, que inclusive formulou pedi-
brás e, conseqüentemente, para a empresa privada. dos de informações ao Ministério da Fazenda, os 

Portanto, eu pediria aos Srs. Senadores que re- quais foram respondidos favoravelmente à operação. 
fletissem sobre essa questão. O dinheiro será libera- Depois S. Exll pediu novamente informações, apre-
do. Voto a favor do empréstimo e do empreendimen- sentando requerimento na Comissão de Assuntos 

• to. Aliás, ajudei a colocar recursos da Eletrobrás e do Econômicos, e foi sustada a votação. 
Governo brasileiro na primeira etapa desse projeto, a O Governo do Estado prestou todas as informa-
linha de transmissão de Guri, que está sendo feita çóes, e o projeto foi aprovado por unanimidade na 
para trazer energia da Venezuela até Boa Vista. Ago- Comissão de Assuntos Econômicos. Está em regime 
ra, na segunda etapa dessa obra, que cabe ao Gover- de urgência, a pedido do Senador Romero Jucá, em-
no estadual, consegui uma forma de desonerar o en- bora já tivesse sido aprovada a urgência pela Comis-
dividamento do Estado. são, a meu pedido. 

Se o Senado assim entender, defendo que faça- Acredito, Sr. Presidente, SrDs e Srs. Senadores, 
mos dessa maneira. Senão, vamos privatizar o bem que o objeto, embora possa ter alguma lógica o que 
proporcionado por esse financiamento, ou seja, as li- argumenta o Senador Romero Jucá, na verdade, não 
nhas de transmissão, e onerar o Governo do Estado procede. Primeiro, porque a Companhia Energética 
com dívidas, quando houver a privatização. de Roraima é uma cOr(lpanhia em que o Governo do 

Portanto, esse é o meu encaminhamento. Voto Estado é majoritário. PortantQ, se o Governo do Esta-
a favor do projeto e das emendas também. do contrair um empréstimo e mais tarde - o Senador 

Romero Jucá, que está trabalhando com hipóteses, Muito obrigado. 
com informações que não constam do processo exa-

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - minado pela CAE -, porventura, a Companhia Ener-
SE) - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente gética de Roraima for privatizada, como o Governo do 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Estado é acionista majoritário, com a operação será 
Ihães) - Tem a palavra, pela ordem, o Senador José incluída também a dívida por ele contraída para que 
Eduardo Dutra essa Companhia fosse executora do projeto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - Sr. Presidente, SrDs e Srs. Senadores, o assun-
SE) - Sr. Presidente, gostaria de ter acesso ao texto to mais importante, no entanto, é que, na verdade, se 
da emenda dó Senador Romero Jucá. Já procurei começaria nova discussão, porque já está devida-
aqui e não cdii'segui encontrar. mente esclarecida a questão do Estado de Roraima, 
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que tem condições de contrair o empréstimo. Os pa- vestimentos e que é necessário atrair capital estran-
receres são todos favoráveis - tanto da área técnica geiro. . 
do Governo quanto da Comissão de Assuntos Econô- Concordo plenamente em atrair capital estran-
micos e do Relator. A questão da Companhia Energé- geiro para investir, para gerar recursos, empregos e 
tica de Roraima não foi analisada. Não possuímos, energia elétrica. Mas esse modelo de privatização é 
portanto, elementos. uma piada. Ontem se privatizou a CESP com R$360 

Então, faço um apelo às SrI's e aos Srs. Sena- milhões do BNDES. 'A emenda do Senador Romero 
dores para que rejeitem essas emendas e aprovem o Jucá visa evitar que isso venha a acontecer no futuro .. 
projeto, porque se trata de uma operação casada Ora, se há um empréstimo especificam-e'nte 
com outro projeto que já está sendo feito pelo Gover- para transmissão de energia elétrica, o lógico é que a 
no Federal no sentido de trazer a transmissão da companhia de energia elétrica seja agravada com a 
energia de Guri até a Capital do Estado, Boa Vista. A dívida. Se, no futuro, vier a privatizar a companhia 
parte brasileira desse projeto já foi executada e está quem a comprar levará aquilo que vai ser instalado 
sendo executada a parte venezuelana. A previsão é a com o empréstimo, levará o ativo e também o passi-
de que essa obra esteja praticamente concluída em vo. Senão, vai acontecer com a Companhia de Ener-
abril do próximo ano. . ~ gia Elétrica de Rondônia o mesmo que aconteceu' 

Assim, a aprovação desse projetÓsgora permi- com a Light. 
tirá que o Governo do Estado Jev('a energia da Capi- Vamos lembrar como foi feita a privatização da' 
tal para todos os Municípios. Então, um atraso nesse Light. Houve uma cisão. A parte boa foi privatizada e 
trâmite provocaria um descompasso, razão pela qual a ruim ficou para a "viúva" pagar. Neste sentido, Sr, 
repito o apelo para aprovar o projeto e rejeitar, nesse Presidente, . entendo perfeitamente procedente a 
momento, as emendas, porque não são pertinentes, emenda do Senador Romero Jucá e confio na palavra 
não dispõem de amparo regimental e - principalmen- de S. Exli de que a emenda não vai impedir que seja 
te - ferem o objeto do pedido de operação. instalada a ampliação na energia elétrica. 

É a posição que defendo, acrescentando que o O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. Ex.1i per-
PFL votará favoravelmente. " mite-me um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT - SE) 
Ihães) - Concedo a palavra ao Senador José Eduar- - Tem a palavra V. Ex.i!· 
do Dutra. O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Quero dizer 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - que tive o cuidado de conversar com os membros da 
SE. Parar discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- Eletrobrás, com o Ministro Pedro Malan, com o Secre-
sidente, SrI's e Srs. Senadores, o Senador Romaro tário Àmaury Bier e com o Secretário do Tesouro, na 
Jucá, que é um Parlamentar do PSDB ':"" se não.me terça-feira, porque se houvesse algum óbice, algum 
engano, Vice-Líder do Governo -, dissé a'o Plenário problema, não teria apresentado a emenda. Apresen-
da Casa que conversou com o Ministro Pedro Malan e tei-a porque não há esse tipo de problema. 
informou que a sua emenda não signifiCaria nenhum O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - V. Ex.ª 
óbice nem atraso algum à efetuação da operação. permite-me um aparte? 

Mas existe outra questão. A meu ver, trata-se de O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -SE) 
discussão de fundo e está relacionada com o proces- - Tem a palavra V. Ex.1i 

so de privatização que vem sendo encaminhado pelo O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Que-
Governo brasileiro. Há inclusive o exemplo da Llght, ro dizer a V. Ex.lI que a premissa de que se futura-
que sofreu cisão, sendo que a parte boa foi privatiza- mente for privatizada a CER a dívida vai ficar com o 
da e a ruim ficou para a "viúva" pagar. Agora, há um Governo do Estado não é verdadeira, porque o Go-
caso recente, que diz respeito à privatização da verno do Estado é acionista majoritário da CER, com 
CESP, que só foi viabilizada graças aos R$360 mi- mais de 70% das ações. Portanto, é lógico que, na 
Ihões que o BNDES emprestou para financiar uma hora da privatização, a dívida vá junto. b Senador 
empresa estrangeira par~comprar essa Çompanhia. Jucá, emborá pareça que essa intenção seja verda-
O fato é que o processo de privatização - particular- deira, sabe perfeitamente que o Governo do Estado 
mente do setor elétrico - vem sendo objeto de uma tem um trabalho muito antigo, tendo sido levadas a 
argumentação no sentido de que é prec!~,oprivatizar, . efeito várias negociações internacionais para, diga-
porque não há recursospara.~pitali:z:ar:~~ ~~presas; mos assim, conseguir daCorporación ·Andina de Fo-
tampouco existem recursospúblic0.s p~ra garântir in- mento - CAF esses recursos. Tanto é~que há o pedi-
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do da Presidência da República nesse sentido. Por- emenda do Senador Romero Jucá proceda de um 
tanto, a posição do Senador Jucá, aqui, não reflete a zelo, do receio de que o Estado fique com uma dívida 
posição do Governo; S. Exil não está falando aqui que pertenceria a uma empresa do Estado, na medi-
como Vice-Líder do Governo, porque a posição do da em que esses recursos ingressarem no Estado, 
Gc;>verno é a de pedir a autorização do Senado para eles serão transferidos para as obras a cargo da 
contratação da operação, com o aval da União, para o Companhia Estadual de Eletrificação. Ora, isso vai 
Governo do Estado. Então, essa emenda, embora _entrar no ativo da empresa - essas obras, esse traba· 
pareça traduzir uma preocupação de proteger o Esta- lho - e corresponderá, no passivo, ao capital que o 
do, na verdade, traduz uma preocupação de prejudi- Estado, ali, tem empregado. Então, a dívida não fica-
car o Estado, porque esse projeto não é o pedido... rá com o governo do Estado, e sim com parte do pas-

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. Exª me sivo da empresa. 
desculpe, mas isso não é verdade. Repudio essa co- O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Senador 
locação de que seja para prejudicar o Estado. José Eduardo Dutra, V. Exª me permite um aparte? 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - ... não O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
cabem, de jeito nenhum, essas emendas, como já se SE) - Concedo um aparte ao Senador Romero Jucá. 
pronunciou o Relator. O Sr Romero Jucá (PSDB - RR) - Não neces-

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - sariamente, Senador Bello Parga. É essa a minha 
SE) - Senador Mozarildo Cavalcanti, não vou entrar preocupação. O Estado pode receber o dinheiro, lici-
nesse debate entre Parlamentares de outro Estado. tar diretamente e, na verdade, não inscrever a dívida 
Agora, não concordo com isso que V. Ex!! chama de 
lógico, qual seja, o fato de que, sendo o Estado acio­
nista majoritário da empresa, quando a empresa vier 
a ser privatizada, a lógica diz que a dívida vai junto. 
Não é isso que tem acontecido. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Senador 
José Eduardo Dutra, essa lógica diz que, inscrevendo 
a dívida na CER, na companhia de energia, isso fará 
com que a dívida vá, automaticamente, para a privati­
zação. Está aqui um posicionamento do Presidente da 
Companhia de Energia dizendo que a CER será priva­
tizada dentro de poucos meses. E isto o que quero evi­
tar: que o Estado fique com a dívida e os empresários 
privados fiquem com o patrimônio do Estado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 
- Porque, vejam só: temos uma empresa que tem, na 
sua composição acionária, a presença majoritária do 
Estado; mas_ a mesma tem os seus ativos e os seus 
passivos. Se essa dívida vai para o Estado, não esta­
rá no passivo da empresa. Isso é lógico! 

Por exemplo, na composição acionária da Pe­
trobrás, majoritariamente está a União, mas isso não 
significa dizer que as suas dívidas sejam da União. A 
não ser aquelas que, diretamente, por resolução, a 
União assume. 

Então, a lógica do Senador Mozarildo Cavalcan­
ti, ao meu ver, não procede. 

O Sr. Bello Parga (PFL - MA) - Permita-me um 
aparte, Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 
- Concedo o aparte ao Senador Bello Parga. 

O Sr. Bello parga (PFL - MA) - Senador José 
Eduardo Dutra, ocorre que, embora a intervenção da 

no passivo. 
O Sr. Bello Parga (PFL - MA) - Mas entra; é 

evidente! 
O Sr Romero Jucá (PSDB - RR) - Claro que 

não. Não necessariamente. 
O Sr. Bello Parga (PFL - MA) - O objeto do em­

préstimo entra no ativo da empresa e entra, no passi-
vo, quanto ao capital. . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não pode haver apartes paralelos! 

Alerto para que o tempo do Senador José Edu­
ardo Dutra só é de mais três minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 
- Senador Bello parga, é só ver, na história, o que 
tem acontecido. V. ExI' vem laborando com base na 
mesma lógica do Senador Mozarildo Cavalcanti. 
Ocorre que a lógica desenvolvida por V. Exl!s não tem 
se verificado na prática. 

O Sr. Bello Parga (PFL - MA) - Mas é uma 
questão contábil: \ 

O SR. JOSE EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 
- Não é uma questão contábil, Senador Bello Parga. 
Na prática - e eu já citei, aqui, exemplos, não só da 
Light, mas de todas as outras -, não é uma questão 
contábil, porque, quando há um processo de privati­
zação, os passivos, principalmente aqueles decor­
rentes de empréstimos, têm ido todos para a União ou 
para Estados pagarem, ou seja, para a "viúva", seja a 
''viúva'' nacional, seja a "viúva" estadual, seja a ''viúva'' 
municipal. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - V. Exil me 
concede um aparte, Senador José E.:duardo Dutra? 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Concedo um aparte ao Senador Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Desejo ape­
nas fazer um comentário sobre o aparte do Senador 
Bello parga e declarar que, ao meu ver, há um equí­
voco na interpretação de S. Exll. O que vai acontecer, 
se a operação for feita para o Governo do Estado, o 
maior acionista da empresa, será o caso de um acio­
nista que toma um financiamento para colocar dinhei­
ro numa empresa dele. A empresa não está se endivi­
dando; quem está se endividando é o acionista. O 
que a emenda do Senador Romero Jucá parece pre­
tender é que o endividamento seja feito pela empresa 
e que ela, ao ser vendida, já que levará.oativo com 
ela, leve também o passivo, sem deixar a dívida com 
o Governo do Estado. Se bem entendi, é esse o pro­
pósito do Senador Romero Jucá, o qual, a meu juízo, 
longe de prejudicar o Governo estadual, de certa for­
ma, beneficia-o, porque o Governo do Estado não 
terá a sua capacidade de endividamento diminuída 
pelo fato de que não é ele que está tomando o em­
préstimo, e sim a empresa que receberá os recursos. 
Essa é a minha interpretação da emenda do Senador 
Romero Jucá. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo­
co/PT -SE) - Muito obrigado, Senador Geraldo Melo. 
V. Exll , inclusive, contestou com muito maior compe­
tência o aparte do Senador Bello parga, pelo que 
agradeço. 

Sr. Presidente, o Senador Romero Jucá pode 
não estar falando na condição de Vice-Líder do Go­
verno, mas S. Ex!! é o Vice-Líder do Governo, e aquilo 
que diz aqui tem que ser assumido com a responsabi­
lidade da função que exerce. Como o Senador Rome­
ro Jucá informa que a sua emenda não provocará ne­
nhum prejuízo ao empréstimo, e concordo com o em­
préstimo, considero a sua emenda bem-vinda. 

Penso, inclusive, que, em relação à apreciação 
e votação de empréstimos posteriores, deveria a 
mesma ser adotada por este Plenário. Nesse sentido, 
encaminhamos favoravelmente à emenda do Sena­
dor :=lomero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Nabor Júnior e, 
posteriormente, a Senadora Màrlna Silva. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Para dis­
cutir.) - Sr. Presidente,' sru e Srs. Senadores, inicial­
mente, cumpre-me atender a pedido expresso da no­
bre Senadora Marluce Pinto, no sentido de justificar à 
Casa sua ausência no momento em que essa propo­
sição é apreciada: S. Exll , ontem à noite, precisou via­
jar para a cidade de Fortaleza, a fim de dar assistên-

cia a sua genitora, que se encontra em delicado esta­
do de saúde. Pediu-me, ainda, S. Ex'!, que expressas­
se o seu apoio à aprovação do projeto, que autoriza o 
Governo de Roraima a contratar uma operação de 
crédito no valor de US$26 milhões, destinado a mino­
rar as atuais dificuldades no atendimento à demanda 
de energia elétrica naquele Estado. 

O referido empréstimo está sendo contratado 
junto a uma empresa chamada Corporación Andina 
de Fomento - CAF - e visa atender a expansão da 
rede de energia elétrica na capital daquele Estado, 
estendendo também a linha de transmissão aos mu­
nicípios do interior. 

De outra parte, por delegação do nobre Líder 
Senador Jader Barbalho, encontro-me respondendo 
eventualmente pela Liderança do PMDB no Senado 
Federal. E, nessa condição, quero manifestar tam­
bém o apoio da Bancada a essa proposição, porque 
ela realmente atende aos reais interesses do Estado 
de Roraima, cujo Governo, em verdade, está queren­
do melhorar as condições de vida da sua população. 

Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, vejo-me com­
pelido a encaminhar desfavoravelmente a apreciação 
das emendas propostas pelo Senador Romero Jucá, 
sem prejuízo do alto conceito merecido por S. Ex!!: O 
motivo é muito simples: o empréstimo está sendo 
contratado pelo Estado de Roraima junto àquela insti­
tuição financeira internacional, com aprovação do Mi­
nistério da Fazenda, do Banco Central e da Eletro'" 
brás - que, inclusive, já assegurou a contrapartida do 
Governo brasileiro para a efetivação dessa operação 
- e se fôssemos transferir do Estado de Roraima para 
sua empresa energética a condição de tomador do 
empréstimo, seria necessário iniciar o processo nova­
mente. 

Não sabemos se a empresa concedente .aceita­
ria que fosse repassada a responsabilidade de toma­
dor, do Governo do Estado para a empresa de ener­
gia elétrica do Estado. 

Além disso, não sabemos também se a empre­
sa de energia elétrica do Governo de Roraima é ca­
paz de assumir um empréstimo desta magnitude, 
US$26 milhões. Todos os estudos técnicos formula­
dos pelo Banco Central e pelo Ministério da Fazenda, 
inclusive essa questão da capacidade de endivida­
mento, foi devidamente apreciada na análise do pro­
jeto, concluíram que o Estado de Roraima tem essa 
capacidade de endividamento, mas não podemos 
afirmar o mesmo a respeito da empresa estadual, 
como também não sabemos, como já afirmei, se a 
empresa concedente do empréstimo concordaria 
com essa alteração no: contrato. Tal-mudança iria 
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acarretar o reinício de todo o processo, desde o pri- tomador do empréstimo seja a empresa de eletricida-
meiro contato com a empresa concedente até essa de de Roraima e não o próprio Governo do Estado? 
fase final de votação pelo Senado. Então, eu acredito que, nesse caso, deveria ser 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. ExA me aberta uma negociação inteiramente nova, porque o 
concede um aparte, Senador Nabor Júnior? credor é uma instituição financeira internacional. Re-

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Conce- pito que, a meu ver, esse fato se constitui no maior 
do o aparte a V. ExII, Senador Romero Jucá. obstáculo à aprovação da emenda de V. Ex. 

O SR. Romero Jucá (PSDB - RR) - Gostaria Penso que, se o Senado Federal autorizar ess~ 
de esclarecer que não é verdade que seria iniciado modificação, estará criando uma dificuldade muito 
novo processo. Fui ao Mini.stério da Fazendo exata- grande para a consecução do objetivo final: ajudar o 
mente para me certificar de que,.em sendo aprovado povo de Roraima a obter a energia elétrica de que 
o projeto, seria feito simplesmente um adendo ao tanto carece para construir um futuro melhor. 
contrato para que o recurso pudesse ser liberado. O Sr. Presidente, por todas essas razões, expres-
Ministro da Fazenda e o Secretário do Tesouro me so a opinião da Bancada do PMDB favorável ào proje-
garantiram que não haveria nen~um atraso. V. Exll to e contrária às emenda$ do Senador Romero Jucá. 
mencionou a Eletrobrás. Quero esclarecer que estive A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
com o Dr. Firmino Sampaio, Presidente da Eletro- Presidente, peço a palavra para discutir. 
brás, que afirmou que a empresa aprova essa solu- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
ção e entende ser mais fácil tratar da questão da Ihães) - Concedo a palavra a V. Exll. 
união da CER com a Bovesa, e, depois, a privatiza- A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
ção. Portanto, quero registraras duas colocações discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
técnicas, porque eu não teria dito ,isso se não tivesse Srlls e Srs. Senadores, além das argumentações já 
tido contato com os dois segmentos que estão inseri- debatidas pelo Senador José Eduardo Dutra, farei as 
dos nessa questão. Portanto, eu gostaria... minhas. 

O SR. NABO R JÚNIOR (PMDB - AC) - Sena- Inicialmente, observo a importância dessa ma-
dor Romero Jucá, é claro que se o Governo, por inter- téria, que trata de ações de infra-estrutura numa re-
médio do Ministério da Fazenda ou do Ministério de gião como a nossa, carente desses benefícios, como 
Minas e Energia, concordasse com essa mudança, é o caso da energia elétrica. Verifico os cuidados com 
teria encaminhado ao Senado Federal uma alteração relação à questão ambiental, o tratamento dado às 
no projeto, coisa que não aconteceu. Estamos nos comunidades indígenas nesse processo. Mas, do 
baseando em uma informação vElrbal de V. Exll - meu ponto de vista, compreendo não haver o prejuízo 
como sempre, digno do mais irrestrito crédito - que dito aqui pelos colegas que estão advogando contra-
diz ter estado com o Ministro da Fazenda e com o riamente à emenda do Senador Romero Jucá, pelo 
Presidente da Eletrobrás. Mas nossa responsabilida- fato de que qu'em está avalizando essa operação é a 
de de legisladores exige a observância de ritos e de União. Ora, se é a União, é indiferente se é o Estado 
procedimentos documentais e, desta forma, temos de ou a empresa. Aliás, o empréstimo não está sendo fe-
ater-nos à apreciação do projeto nos termos em que ito em função do Estado ou da empresa, mas está 
ele foi encaminhado ao Senado Federal. sendo feito porque existe um avalista potente que 

O Sr. Rome~o Jucá (PSDê -:- RR) - V.ExA me está dando aval para a operação de crédito. 
desculpe, mas se fosse assim, se tivéssemos de nos O Sena~o pode ter o cuidado de fazer com que 
ater ao processo, não caberia emend~ de Plenário. a empresa, de antemão, já assuma a responsabilida-

O SR. NABOR JÚNIOR. (PMDB - AC) - A men- de de dívida, porque ela vai ficar, noEstado, a critério 
sagem do Presidente da República está solicitando de um repasse futuro, quando da privatização. ' 
autorização ao Senado para um empréstimo ao Esta- Estamos sendo zelosÓs no sentido de que será 
do de Roraima, e não à sua companhia de eletricidade. privatizada para a empresa e est'a já receberá com o 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Estou fa- ônus da dívida. A União está sendo avalista da opera-
zendo uma emenda para gravar essa dívida... ção. Ser o Estado ou ser a empresa é irrelevante, por-

O SR. NABO R JÚNIOR (PMDB - AC) - Tenho que há o compromisso~eaval por parte da União. A . 
a impressão de que V. Exll está laborando em equívo- potência aí não está no tomador, mas no padrinho da ' 
co. Será que a empresa concedente do empréstimo operação. 
vai aceitar essa modificação? Será que a empresa . O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Per-
que vai conceder o empréstimo vai concordar que omite-me, V. Exll, um aparte? ,.' 

\ 
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A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - como não se quer uma situação como essa. Se não 
Concedo o aparte ao Senador Mozarildo Cavalcanti. há nenhum prejuízo ... Pelo contrário, vai desonerar o 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Se- Estado dessa questão do endividamento para uma 
nadora, embora pareça - fazendo uma leitura - que questão que será privatizada no futuro. É como a Se-
há o zelo do Senador Romero Jucá com essas emen- nadora Marina Silva diz: o empréstimo está sendo 
das, primeiramente, temos que ver que o aval da dado para a construção dessa questão da energia, 
União está sendo dado ao Governo do Estado porque pois a União está avalizando. Há um aval da União 
foi feita a análise da capacidade de endividamento do que garante. O parecer do Ministério da Fazenda diz 
Estado. Se a empresa, a CER, tivesse capacidade, o que o Estado não tem capacidade de pagamento, 
Governo do Estado, desde o início, teria proposto tal mas que a obra é importante, portanto, a União avali-
financiamento para a Companhia Enérgica de Rorai- zaria. A União avaliza qualquer questão. Assim, volto 
ma, da qual ele é o maior acionista. Aliás, é quase o a dizer que, para o meu Estado, é importante fazer a 
exclusivo acionista. Então, se o Governo do Estado obra e não se onerar com esse endividamento, repas-
não propôs que as Centrais Elétricas de Roraima con- sando isso no momento correto para os compradores 
trarssem o débito é porque a empresa não tem capa- da Companhia de Energia. 
cidade de endividamento e, portanto, a Corporação O Sr. Mozarlldo 'Cavalcanti (PFL - RR) - Um 
Andina de Fomento não faria o contrato com a CER, a reparo ao que o Senador Romero Jucá falou. 
Companhia Energética de Roraima. O projeto tem 
anos de negociação junto à Corporação Andina de A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Fomento e chegou, agora, ao Senado depois de mui- Ouço o nobre Senador Mozarildo Cavalcanti. 
ta análise. Se o Governo Federal quisesse ter esse O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - O Se-
cuidado, teria proposto que fosse a CER a se endivi- nador Romero Jucá disse que o Estado não tem ca-
dar. O que não é verdade. A Companhia Energética pacidade de endividamento. Está provado em todo o 
de Roraima não tem capacidade de endividamento e, processo, com o parecer do Ministério da Fazenda, 
portanto, é o Governo do Estado, atendendo à neces- que o Estado não só, tem capacidade de endivida-
sidade de inúmeros municípios do interior, que está mento, como saiu da categoria C para B na questão 
buscando esse endividamento até porque, só em de- de adimplência. 
sativar 35 usinas termoelétricas que poluem o meio ,A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
ambiente e custam caro ao Governo, só aí o Governo Concluo, Sr. Presidente, este debate. É claro que os 
do Estado já estaria tendo condições de pagar o em- Senadores que são do Estado têm as nuanças de 
préstimo. Então, se, por acaso, fosse aprovada essa toda essa discussão na sua realidade local. Mas o 
emenda, que não é pertinente, não tem cabimento, Congresso Nacion'aldeve se posicionar, do meu pon-
terramos que começar a negociação desde o início, to de vista, com justiça, a favor do empréstimo, por 
na Companhia de Fomento. O Senador Romero Jucá tratar-se de uma matéria que irá beneficiar um dos 
não é acionista da CAF - pelo que eu saiba - para di- Estados da Amazônia que é carente em in-
zer que a CAF vai aceitar o endividamento da CER e, fra-estrutura. Parabenizo, inclusive, por estarem re-
não, o Governo do Estado. cebendo esse benefício tão importante de financia-

o Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Permi- mento a um Governo de Estado qualquer e dizer: 
te-me, V. Exll , um aparte? "Não, esse financiamento não deve ser dado ao Go-

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - verno, deve ser dado à companhia tal". Volta o pro-
Concedo o aparte ao Senador Romero Jucá. cesso, uma vez que têm de ser analisados o balanço, 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Só gostaria a rentabilidade, as condições de pagamento, a docu-
de registrar que essa tratativa foi feita pelo Governo mentação, a legitimidade da companhia e a autoriza-
brasileiro com a CAF, como o foi também o emprésti- ção legislativa para contrair o empréstimo, se lhe for 
mo para a construção da BR-174. Só qué esse em- concedido, porque a autorização do empréstimo foi 
préstimo foi feito pelo Governo Federal, não pelo Go- dada para o Governo do Estado e não para a compa-
verno do Estado. O que estou a dizer é que não há re- nhia. 
trocesso e que o aval dO,Governo'Federal continua o "Assim, o processo tem que ser todo reiniciado, 
mesmo, conforme conversasqué tive com o Ministro ' desde a autorização legislativa à documentação e 
Pedro Malan,com a Secretaria do Tesouro ... Não há análises feitas pelo Banco Central, pela Procuradoria 
nenhuma mudança. O que se está querendo fazer e por todos os órgãos técnicos do Governo Federal. 
aqui é melhorar a situação do' Estado. Não entendo Depois, terá que voltar à Comissão para ser analisa-
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do, conforme é de sua competência. Essas emendas mos adotar uma postura em que qualquer Senador 
não cabem, a não ser que se queira prorrogar. traga a informação de que conversou com o Ministro 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. ExA me A ou B e apresente uma emenda. 
permite um aparte? Ora, esse projeto foi votado na Comissão, e a 

O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB - AM) Comissão não aprovou o requerimento de urgência. 
- A Comissão e esta Casa, pelo que sei e pelo que O projeto está em regime de urgência por iniciativa do 
aprendi com os Senadores mais antigos, têm que se Senador Romero Jucá. 
basear nos documentos que conhecem. Não se pode Se há essa dúvida em relação não ao emprésti-
chegar aqui e dizer: "Falei com o Ministro, e S. Exll me mo em si, mas quanto ao fato de que a emenda pode 
disse isso", ou "Falei com o Presidente da companhia ou não atrasar a liberação do empréstimo, retira-se a 
tal, que me disse isso". urgência. E convidaremos o Ministro Pedro Malan 

Esta é uma Casa que tem responsabilidades, para vir à Comissão a fim de dizer se prejudica ou 
tem a documentação, analisa os documentos que lhe não. Porque, se o Senador Gilberto Mestrinho estiver 
são submetidos e, baseado nisso, emite seus votos, certo, posso até mudar de opinião, embora convicto 
pareceres e resoluções. de que deveria ser para a Companhia de Energia Elé-

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. ExA me trica. 
permite um aparte? Mas não pode haver, como já disse, é essa in-

O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB - AM) certeza. Se o Vice-Líder do Governo, que é Senador 
- Por isso, nobre Senador Romero Jucá, acredito do PSDB, informa ao Plenário que conversou com o 
que, ao aceitar suas emendas, teremos que consultar Ministro Pedro Malan, ou com pessoa da área econô-
a Corporação Andina de Fomento, que é constituída mica, dizendo que não prejudica e apresenta uma 
por cinco países, e depois a Assembléia Legislativa emenda que, na minha opinião, tem absoluta lógica 
de Roraima tem que elaborar uma lei autorizando com o que penso a respeito de empréstimo e de priva-
isso, para então essa documentação ser trazida aos tização, tenho que confiar na palavra dele. 
órgãos técnicos do Governo, que vão analisá-Ia a fim Agora, se há esse questionamento, penso que o 
de - se concordarem todos - se fazer chegar ao Se- lógico seria; então, retirar a urgência e voltar à Comis-
nado. Esse é o processamento estabelecido nas Re- são para esclarecer. Se se mantém a urgência, fico 
soluções nºs 78 e 96. Não há como fugir disso. Que- com a minha convicção original: voto a favor do proje-
rer fugir disso é sofismar os fatos. to e a favor da emenda do Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB -:- RR) - V. ExA me O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
permite um aparte? Ihães) - Com a palavra o'Senador José Fogaça. 

O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB - AM) Chamo a atenção dos Srs. Senadores que tere-
- ~amentavelmente, meu parecer é contrário às mos matérias importantes para votar, após a votação 
emendas porque nenhuma delas cabe. Não se tem desta. 
pOder aqui para determinar que, se Joaquim quer em- ;0 SR. JOSÉ FOGAÇA - (PMDB - RS. Para dis-
prestar a Pedro, não empreste, ou que empreste a cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrBS e 
Paulo. Isso não vale, Senador. O parecer é contrário Srs. Senadores, o Senador Romero Jucá é um dos 
a essas emendas, porque o espírito delas é apenas o Senadores mais competentes, qualificados e sérios 
de largar o processo. desta Casa. Mas não posso concordar com a emenda 

Muito obrigado. que apresenta porque não temos esse poder indutivo. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) Não podemos induzir duas entidades a contratarem. 

- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. Não podemos. Podemos até rejeitar esse pedido de 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- empréstimo para que, se assim entenderem, as duas 

Ihães) - Para discutir, concedo a palavra a V. Exll. entidades por ele recomendadas possam fazer entre 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE. si um acordo contratual, e depois vir ao Senado para 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, tenho certeza de que todos os Senadores que se 
inscreveram para defender, a emenda do Senador 
Romero Jucá têm uma visão de que ela não prejudica 
a liberação do empréstimo, e há uma lógica em fun­
ção do processo de privatização. Há posições con~rá­
rias, inclusive·a do Relator"que disse que não pode-

aprovação. 
O Senado não induz, não determina, não obriga 

a nada. O Senado aprova contratos feitos por iniciati­
va dos entes que aqui apreciamos, quais sejam, o 
Governo do Estado, uma empresa estadual de ener­
gia elétrica, ou até um banco multilateral. Mas a nós 
cabe apenas aprovar iniciativas já assumidas entre 
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as partes. Não podemos determinar quem é a parte O 'SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
num negócio contratual. Isso cabe à parte, na sua au- Ihães) - Em votação os requerimentos de destaque 
tonomia, decidir. que acabam de ser lidos. 

Infelizmente, sQu obrigado a votar contra essa As SI"'" e os Srs. Senadores que os aprovam 
emenda porque, até na justificativa, vejo substância. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
O mecanismo legal e jurídico é incabível. Rejeitados os requerimentos nOs 672, 673 e 

Penso que deveria haver, neste caso, uma rejei- 674, de 1999, de destaques. 
ção do pedido de empréstimo para que, aí sim, o Go- Votação em globo das Emendas de n°S 1 a 3, 
verno do Estado tomasse a iniciativa de fazer a sua com parecer contrário. 
empresa estadual de energia elétrica contratar, quan- O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre-
do, então, viria para cá, e acabaríamos aprovando. sidente, peço verificação da votação do destaque, 

Infelizmente, Sr. Presidente, há razões que me pois se trata de uma questão polêmica. Na verdade, 
impedem de encaminhar, inclusive pela simpatia que não há uma posição fechada de todos os Partidos. 
tenho, pessoalmente, pelo Senador "Romero Jucá. ' O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Ihães) - Senador Romero Jucá, aceito o pedido de 
Ihães) - Está encerrada a discussão. verificação, mas, na realidade, V. Exll pediu fora de 

Em votação o projeto de Resolução nQ 108, de hora. O requerimento de destaque foi rejeitado. 
1999, sem prejuízo das emendas. O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre-

As SI"'" e os Srs. Senadores que o aprovam quei- sidente, não foi o destaque que foi rejeitado? 
ram permanecer sentados. (Pausa.) O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

Aprovado. Ihães) - Eles não entram mais. 

Votação em globo das Emendas n°S 1 a 3, com O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Não en-
parecer contrário. tram, então estou pedindo verificação, Sr. Presidente. 

Sobre a mesa, requerimento de destaque que O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
será lido pelo Sr. 112 Secretário em exercício, Senador Ihães) - Agora passaremos à votação em globo das 
Carlos Patrocínio. emendas. . 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO NI! 672, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, inciso li, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do da Emenda nQ 1-PLEN, ao PRS nQ 108/99. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Ro­
mero Jucá 

REQUERIMENTO NI! 673, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, inciso li, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda nQ 2-PLEN, ao PRS nQ 108/99. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Ro­
mero Jucá. 

REQUERIMENTO NI! 674, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, inciso li, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda nQ 3-PLEN, ao PRS nQ 108/99. .. 

.. . Sala das Sessões 28 de outubro de 1999. - Ro­
mero Jucá. 

V. ExD desiste, então, da verificação de votação 
do requerimento de destaque e passamos para a vo­
tação das emendas? 

. O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Pedirei 
verificação da votação das emendas, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. ExD já sabe que será derrotado? 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, da forma como a votação está sendo condu­
zida, levantaram-se dois e foi derrQtado... É uma 
questão polêmica. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- É um problema de lideranças somadas, Senador. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Por isso 
estou solicitando a verificação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação as Emendas de n°S 1 a 3, que têm 
parecer contrário. 

As SI"'" e os Srs. Senadores que aprovam as 
emendas queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Rejeitadas. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Peço 

verificação de votação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Pedido de verificação de votação com o apoi­
amento das Senadoras Marina Silva e Heloisa Hele-
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na e dos Senadores Nabor Júnior, Ademir Andrade e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-.---Geraldo Melo. Ihães) - Há unanimidade?---
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 

Ih~es. Faz soar a campainha) - Peço aos Srs. Sena- - O Bloco está liberado, Sr. Presidente. 
dores que se encontram em outras dependências da O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Casa que se encaminhem ao plenário para votar. Ihães) - O Bloco está liberado. 

Votação no plenário, com efeito administrativo. O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Presidente, o PSDB recomenda o voto "sim". 

Presidente, uma orientação. Quem vota a favor vota O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
como? - Sr. Presidente, o PFL vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Quem vota a favor das emendas vota "sim", 
e quem vota contra vota "não". No caso, V. Exa vota­
rá "sim" e os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Na-
bor Júnior votarão "não". 

Passa-se à votação. 
As Sras e os Srs. Senadores já podem votar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, a Liderança do Bloco encami­
nha o voto "sim". 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Sr. Pre­
sidente, o PMDB recomenda o voto "não". 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO)­
Sr. Presidente, o PPB vota "não". 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Sr. Presidente, a Liderança do Goverrio encaminha 
o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Peço às Sr'" e aos Srs. Senadores que este­
jam nas comissões ou em seus gabinetes que ve­
nham ao plenário, pois temos votação nominal. 

(Procede-se à votação.) 

\\ 
\ \. , ' 

\ 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

EMENDAS N° 1 ,2 E 3 - PLEN AO PRS 108, DE 1999 

NQ Sessão: 1 NQ vol.: 1 Data Início: 28/10/99 Hora Início: 12:50:21 
Sessão Data: 28/10/99 Hora: 16:"00 Data Fim: 28/10/99 Hora Fim: 12:55:05 

Partido UF Nome do Senador Valo Partido UF Nome do Senador Valo 
BLOCO PA AúEMIR ANDRADE SIM 

I'MDf\ RN AGI~ELO ALVES NAO 

PSOO pr, ALVARO DIAS SIM 

'PM06 RO AMIRLANDO NAo 

RJ ARTUR DA TAVOLA SIM 

PfL MA BELLO PARGA NAo 

PFL AM BERNARDO CABRAL NAo 

Ffl TO CARLOS PATRQCINIO NAO 

BLOCO Pf CARLOS WILSON SIM 

I'MDe SC ÇASILDO MALDANER NAo 
prL BA DJALMA BESSA NAo' 

PFL MG fRANCElINO PEREIRA NAo 

PfL SI. GERALDO ALlHOFf NAo 

PSDB RN GERALDO MELO SIM 

PMDB AM GILBERTO MESTRINHO NAo 

PMDB AP GILVAM BORGES NAO 

BLOCO AL HELOISA HELENA SIM 

PfL MT JONAS PINHEIRO NAo 

PFL SC JORGE BORNHAUSEN NAo 

PFL RN JOS~ AGRIPINO NAo 

PMDB MG JOS~ ALENCAR NAo 

BLOCO SE JOS~ EDUARDO DUTRA SIM 

PMDB RS JOSt fOGAÇA NAo 

PFL PE JOS~ JORGE NAo 

PSOB Df JOS~ ROBERTO ARRUDA NAO 

PfL MS JUV~NClO DA FONSECA SIM 

PPB 10 LEOMAR QUINTANILHA NAo 

PSDB CE LÚCIO ALCANTARA SIM 

PSBO MS LÚDIO COELHO SIM 

PMDB Df LUIZ ESTEVAo NAo 

PPB PA LUIZ OTAvIO NAo 

PSOB ES LUZIA TOLEDO SIM 

PfL SE MARIA DO CARMO ALVES NAo 

BLOCO AC MARINA SILVA SIM 

PFL RO MOREIRA MENDES SIM 

PfL RR MOZARILDO CAVALCANTI NAO 

PIv10B AC NABOR JUNIOR NAO 

PMDB PB NEY SUASSUNA NAo 

PSDB PR OSMAR DIAS SIM 

PfL BA PAULO SOUTO NAo 

PMDB RS PEDROSIMON ABST. 

PMDB PR ROBERTO REQUIAO SIM 

BLOCO RJ ROBERTO SATURNINO NAo 

PSDB RR ROMEROJUcA SIM 

PFL SP ROMEUTUMA NAO 

BLOCO AP SEBASTIÃO ROCHA ABST. 

PSDB CE SERGIO MACHADO SIM 

PMDB PB SILVA JUNIOR NAO 

Presid : ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Votos SIM: 17 I'Sec.: 

2' Sec.: 
Votos NÃO: 29 Total: 48 3' Sec.: 

A' Sec.: 

Operodot:NILSON Votos ABST: 2 EmissOo em: 28/10/99 - 12:55:01 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O Senado Federal resolve: 
Ihães) - Está encerrada a votação. Art. 12 É o Estado de Roraima autorizado, nos 

Votaram SIM 17 Srs. Senadores; NÃO 29: termos da Resolução nº 78, de 1998,.do Senado Fe-
Houve 2 abstenções. deral, a contratar operação de crédito externo, com 
Total: 48 votos. aval da União, no valor de US$26,000,000.00 (vinte 
As emendas foram rejeitadas: e seis milhões de dólares norte -americanos), equi-
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda- valentes a R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete mi-

ção final. Ihões e duzentos mil reais), a preços de 29 de janei-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- ro de 1999, junto à Corporación Andina de Fomento 

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto- CAF, cujos recursos serão destinados a financiar, 
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. parcialmente, o Projeto Suprimento de Energia Elé-
12 Secretário em exerCício, Carlos Patrocínio. trica do Estado de Roraima. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 858, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n2 108, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 108, de 1999, que autori­
za o Estado de Roraima li contratar operação de cré­
dito externo, com aval da União, no valor de 
US$26,000,000.00 (vinte e seis milhões de dólares 
norte-americanos equivalentes a R$57.200.000,00 
(cinqüenta e sete milhões e duzentos mil reais), a pre­
ços de 29 de janeiro de 1999, junto à Corporación 
Andina de Fomento - CAF, cujos recursos serão des­
tinados à distribuição de energia elétrica. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator - Carlos Patrocínio - Geral-
do Melo. .1.. •. 

ANEXO AO PARECER N2 858, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N2 ,DE 1999 

Autoriza o Estado de Roraima a 
contratar operação de crédito externo, 
com aval da União, "no valor de 
US$26,000,00 (vinte e seis milhões de dó­
lares norte-americanos equivalentes "a 
R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete mi­
lhões e duzentos mil reais), a preços de 
29 de janeiro de 1999, junto à Corpora­
clón Andina de Fomento - CAF, cujos re­
cursos serão destinados à distribuição 
de~~nergia elétrica. 

Art. 2º É a União autorizada, nos termos da 
Resolução n2 96, de 1989, restabelecida pela Reso-
lução n2 17, de 1992 ambas do Senado Federal, a 
conceder garantia à operação autorizada no art. 12 

desta Resolução. 

Art. 32 A operação de crédito a que se refere o 
art. 12 compreende as seguintes características e 
condições: 

1- mutuário: Estado de Roraima; 
11 - mutuante: Corporación Andina de Fomento 

-CAF; 
111- garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV - valor: US$26,000,000.00 (vinte e seis mi­

lhões de dólares norte-americanos), equivalente a 
US$57.200.000,00 (cinquenta e sete milhões e du­
zentos mil reaiS), a preço de 29 de janeiro de 1999; 

V - juros: até 2,1% a.a.(doisinteirose um déci­
mo por cento ao ano) acima da Libor semestral para 
dólares norte-americanos, incidentes sobre o saldo 
devedor do principal, a partir da data de cada dsem­
bolso dos recursos no exterior; 

VI - prazo: dez anos; 

VII - carência: quarenta e dois meses; 

VIII - comissão de compromisso: até 0,75% 
a.a., (setenta e cinco cemtésimos por cento ao ano) 
sobre o saldo não desembolsado, contado a partir 
da data da assinatura do contrato; 

IX - comissão de financiamento: até 1,0% (um 
por cento) sobre o valor do empréstimo; 

X - despesas gerais: até 0,1% (um décimo por 
" cento) do valor do empréstimo; 

XI - juros de mora: aré 2,0% a.a.: (dois por 
cento ao ano) acima da taxa operacional; 

XII - período de desembolso: nove meses 
para solicitar o primeiro desembolso e trinta e seis 
meses para o último, contado a partir da data de as­
sinatura do contrato; 
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XIII- condições de pagamento: 
a) do principal: em catorze parcelas semestrais, 

consecutivas e iguais, vencendo-se a primeira: qua­
renta e dois meses após a assinatura do contrato, po­
rém, não antes do último desembolso; 

b) dos juros: semestralmente vencidos, sendo a 
primeira parcela cento e oitenta dias após a data da 
assinatura do contrato, desde que tenha havido al­
gum desembolso; 

c) da comissão de compromisso: semestral­
mente vencida, sendo a primeira parcela após a emis-
são do Certificado de Autorização; , 

d) da comissão de financiamento: simultamen­
te ao primeiro desembolso; 

e) das despesas gerais: após a emissão do Cer­
tificado de Registro, mediante comprovação, em rea­
is, exceto aquelas incorridas no exterior que só pos­
sam ser pagas em moeda estrangeira; 

XIV - contragarantias: vinculação de cotas de 
repartição constitucional previstas nos arts. 157 e 
159, I a e li, complementadas pelas receitas tributári­
as próprias estabelecidas no art. 155, nos ternos do § 
411 do art. 167, todos da Constituição Federal, confor­
me autorizada pela Lei Estadual nll 194, de 23 de mar­
ço de 1998, alterada pela Lei nll 205, de 12 de junho 
de 1998. 

Art. 411 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser efetivada no prazo máximo de qui­
nhentos e quarenta dias contado da data de sua pu­
blicação. 

Art. 511 O exercício desta autorização é condicio­
nado a que o Estado de Roraima comprove a adimplên­
cia, junto ao Banco Central do Brasil, relativamente ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Art. 611 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo qúem peça a pala~ra, encerro a 
discussão. \ ., 

, ", ~ . 

Em votação a redação final. 
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa:) 
d
I· , , 

. Aprova a.' ' .' 
A matéria vai à promulgação. 
Ficam prejudicados os Requerimentos nlls 565, 

567, 569 e 570, que vão ao ArquiVO. . 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Ihães) - Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 109, DE 1999 
(Em regime de urgência - art. 336, 11 

do Regimer]to Interno,nos termos 
do Requerimento nº 661, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 109, de 1999 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 848, de 
1999, Relator: Senador Luiz Otávio), que 
autoriza a'contratação de operação de 
crédito externo, no valor equivalente a até 
US$2,200,OOO,000.OO (dois bilhões e duzen­
tos milhões de dólares norte-americanos), 
de principal, entre a República Federativa 
do Brasil e o Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID, destinada a financiar o 
Programcl, de Reforma e Proteção Social, no 
âmbito do Programa de Apoio Financeiro 
Internacional do Brasil, tendo 

Parecer sob nº 847, de 1999 (em au­
diência, nos termos do Requerimento nll 

194, de 1.999), da Comissão de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Antero Paes de 
Barros, com votos contrários dos Senadores 
Geraldo Cândido, Maguito Vilela, Sebastião 
Rocha, das Senadoras Emilia Fernandes, 
Marina Silva e, em separado, da Senadora 
Heloisa Helena. 

À matéria podem ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. 
Presidente, peço a V. Exª que considere meu voto 
"nãq" na votação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Ata registrará o voto de V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cinio'. .:" " 

. São..lida~~s seguintes: 

. EMENDA NII 1-PLEN 
(De Redação) 

,l (' 

(Ao Projeto ci.e.,·Resolução n~;.1 09/99) 

. Acrescente-se,'aó parágrafo único do Art. 111 do 
-'Projeto a expressão::;"orçamentáriá"':apósa palavra 
alocação. ,1'::::", ) r:. i . 
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Justificação 

Trata-se de qualificar a alocação referida como 
sendo de natureza orçamentária, na medida em que 
esclarece que ela serão de recursos incluídos no 
Orçamento-Geral da União. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. - Se­
nador NeY,Suassuna. 

EMENDA N2 2-PLEN 

(Ao Projeto de Resolução n2 109, de 1999) 

Acrescentem-se ao art. 22 do Projeto de Resolu­
ção n2 109, de 1999, os seguintes parágrafos: 

§ 1 Q O Poder Executivo deverá garantir no Orça­
mento para o ano 2000, R$4.000.000.000,00 (quatro 
bilhões de reais) para o Programa de Garantia de 
Renda Mínima. 

§ 22 A utilização dos recursos do primeiro e se­
gundo desembolso deverá ocorrer quando do cumpri­
mento, programa a programa, das metas de execu­
ção orçamentária de 1999 constantes no Anexo I do 
contrato. 

§ 32 A utilização dos recursos do último desem­
bolso deverá ocorrer quando da execução orçamen­
tária de, pelo menos, 50% dos recursos previstos, 
programa a programa, para a Rede de Proteção Soci­
al para o exercício de 2000. 

§ 42 O Poder Executivo deverá enviar trimestral­
mente relatório de execução orçamentária de cada 
um dos 22 programas da Rede de Proteção Social. 

§ 52 No cumprimento do disposto os artigos an­
teriores, não poderá haver restrição para movimenta­
ção e empenho das dotações destinadas às despe­
sas de ações e execução orçamentária dos vinte e 
dois (22) programas incluídos na Rede de Proteção 
Social. 

Justificação 

Os Senadores e Senadoras devem assumir de 
fato, especialmente nesse momento de crise que 
atravessa o País, uma atitude propositiva, superando 
uma função meramente autorizativa de aprovação de 
empréstimos internacionais. 

O objetivo dessa vinculação deve-se a necessi­
dade de um maior comprometimento do Poder Exe­
cutivo a realizar alterações no orçamento para 2000, 
notadamente em relação ao Programa de Renda Mí­
nima. 

O Programa de Renda Mínima é o exemplo 
mais claro da fragilidade orçamentária da Rede de 
Proteção Social. Esse programa tem orçado para 
1999, apenas R$54milhões e atender a 36 mil famíli­
as. Tem, para o ano 2000, R$100 milhões para aten-

der a pouco mais de 60 mil famílias. Este programa 
teve no início de setembro execução de menos de 
15%, valor muito inferior à execução orçamentária de 
outros programas da Rede, os quais têm recursos 
vinculados. O Programa de Garantia de Renda Míni­
ma tem um grande potencial para beneficiar os exclu­
ídos, mas está voltado para apenas 110 mil famílias. 
Segundo o IPEA, mais de 10 milhões de famílias po­
deriam ser beneficiadas. 

Plenário do Senado Federal, 28 de outubro de 
1999. - Heloísa Helena - José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Relator, Senador Luiz 
Otávio, para emitir parecer sobre as emendas. 

PARECER N2 859, DE 1999 (de Plenário) 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA. Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, quando este projeto esteve na CAE, 
veio ao plenário e aqui, atendendo a requerimento da 
Senadora Heloisa Helena, retornou à CAS, onde foi 
discutido, votado e aprovado pela maioria dos seus 
membros. Retornando à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, foi aprovado por unanimidade, com a condi­
ção, inclusive, de que, no momento da apresentação 
do relatório e da discussão da matéria, acatássemos 
duas proposições do Senador Eduardo Suplicy. Fize­
mos, assim, um acordo e o projeto foi aprovado por 
unanimidade. 

Temos, hoje, nesta manhã, duas emendas: uma 
proposta pela Senadora Heloisa Helena à outra pelo 

.Senador Ney Suassuna; a do Senador Ney Suassuna 
propõe apenas uma emenda na redação do projeto, 
acrescentando a palavra 'orçamentário' no art. 12 em 
seu parágrafo único. Inclusive, já conversei a respeito 
dessa alteração, dessa propbstado Senador Ney Su­
assuna, com o Senador José Eduardo Dutra e com a 
própria Senadora Heloisa Helena. 

Com relaç~o àemenda',apresentada pela Sena­
dora Heloisa Hélena, vam"Os aguardar a manifestação 
de S. Ex", para podermos, de alguma,maneira, aju­
dá-Ia a que, ~éalmente, voteconosco nesta matéria e, 
quem sabe,' até consigamos também aprovar por 
unanimidade o projeto que, na verdade, traz esses re­
cursos neste momento tão difícil que o País atraves­
sa. Realmente, precisamos'manter essa estabilidade 
e até as condições -,o mercado está aí sempre procu­
rando ações do Governo - para que o Governo tam­
bém possa cumprir, dentro do Orçamento Geral da 
União, as propostas e9S projetos que atendem à pro­
moção e à proteção social e que são vinculados a 
esse financiamento. 



28778 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

Vou aguardar; já estamos na fase de discussão 
e, na fase de encaminhamento, voltarei novamente a 
me pronunciar. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra a Senadora Heloisa Helena. 
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/Pi' - AL. 

Para discutir. Sem revisão' da oradora.) - Sr. Presi­
dente, Sr"' e Sr" Senadores, esta solicitação de autori­
zação de empréstimo, desde que chegou à Casa, ge­
rou muita polêmica, não apenas em função da discus­
são contratual, mas muito especialmente por conta 
de outro empréstimo do Banco Mundial já autorizado 
por esta Casa, quando o Governo, em muitos mo­
mentos, informava à opinião pública que esse dinhei­
ro seria investido na Rede de Proteção Social. 

Após requerimento de minha autoria, aprovado 
nesta Casa, o Ministro da Fazenda interino, Amaury 
Bier, disse claramente que os 250 milhões do em­
préstimo do Banco Mundial tinham sido utilizados em 
uma única operação para o pagamento de juros e ser­
viços da dívida externa. Algumas pessoas têm feito 
considerações, e não é o caso do Relator, no sentido 
de que alguns Senadores estão equivocados ao 
acharem que esse dinheiro serviria diretamente à 
Rede de Proteção Social. Claro que nenhum Senador 
desta Casa está pensando isso, até porque, no míni­
mo, somos capazes de ler. 

Na audiência pública promovida na Comissão 
de Assuntos Sociais, por meio de requerimento de m i­
nha autoria, o Ministro do Orçamento e Gestão, Mar­
tus Tavares, disse que esse dinheiro não iria para a 
Rede de Proteção Social, mas que esse dinheiro era 
para manter "a credibilidade e as reservas cambiais". 
E para nós, até por nossas motivações ideológicas 
em relação ao assunto, isso nada mais é do que man­
ter dólar em caixa para pagamento dos juros e servi­
ços da dívida externa. Além da sinceridade do Minis­
tro, quem lê o contrato, observa que na cláusula 3.01 
está escrito, com clareza absoluta: OI ... a moeda dos 
desembolsos e utilização dos recursos apenas para 
pagar bens e serviços importados dos paí­
ses-membros do Banco". Ou, ainda, na cláusula 3.08, 
em relação aos bens excluídos do financiamento: 
"não pode haver gastos em reais" ou "para adquirir 
bens provenientes da República Federativa do Bra­
sil". Então, são perfeitamente transparentes para nós 
esses aspectos. EsSe empréstimo, efetivamente, tem 
uma característica especial: não pode ser aplicado di­
retamente em gastos nessas áreas. 

Nós solicitamos a avaliação do empréstimo 
também pela Comissão de Assuntos Sociais, porque, 

na própria mensagem apresentada pelo Governo es­
tava escrito: liA finalidade precípua do presente con­
trato é alocar recursos financeiros para implementar o 
programa de reforma social, visando a atender a 
prestação de serviços sociais nas áreas de educa­
ção, saúde, trabalho e assistência social, alcançan­
do, no campo da assistência, programas de políticas 
sociais que consistem em projetos de ... " - e mencio­
na os 22 projetos da Rede de Proteção Social. 

A n~ssa emenda não trata da monetarização do 
recurso. Obvio que não trata disso. Os recursos não 
podem ser transformados em reais. Portanto, não po­
dem ser aplicados diretamente na Rede de Proteção 
Social. O que estamos pleiteando é que o Congresso, 
o Senado, estabeleça condicionalidades. Para o Exe'­
cutivo, não há nenhuma condicionalidade relativa à 
modificação do contrato, ou seja, ao modificar-se o 
contrato, não seriam necessárias novas audiências 
junto ao BID ou ao Fundo Monetário Internacional. 
Não se trata de desembolso, trata-se da utilização 
dos desembolsos feitos pelo Executivo. 

Por isso solicitamos que o Executivo ou a Ban­
cada do Governo garantisse, no Orçamento de 2000, 
um montante correspondente a R$4 bilhões para o 
Programa de Renda Mínima ou para o Programa Cri­
ança Cidadã, que atende às crianças vítimas do tra­
balho infantil. Se o Governo não aceita a emenda pela 
qual propõe que o próprio Executivo encaminhe ao 
Orçamento essa autorização, espero que a Bancada 
do Governo garanta, na relatoria do Orçamento, o 
que foi aprovado na Comissão de Assuntos Econômi­
cos e na Comissão de Assuntos Sociais, estabele­
cendo o montante em reais para o Programa de Ren­
da Mínima. 

Solicitamos, sim, - embora sabendo, pela con­
versa paralela, que todos já estão muito firmes em re­
lação ao que vão adotar - que a utilização da libera­
ção desses desembolsos fosse feita por meio de uma 
prestação de contas do Governo, programa a progra­
ma, da execução orçamentária, tanto de 1999 como 
do próximo ano. Esperamos também que o Senado 
proponha ao Executivo a condicionalidade de que 
não haverá restrição para movimentação e empenho 
das dotações orçamentárias destinadas às despesas 
de ação e execução orçamentárias dos 22 programas 
da Rede de Proteção Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não mais havendo quem peça a palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
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Concedo a palavra ao Relator para encaminhar pendentemente de fazermos qualquer acréscimo à 
a votação. proposta, essa lib,eração dos desembolsos já se reali-

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA. Para encami- zará, porque, para o primeiro desembolso, como está 
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- disposto nas regras contratuais, deveriam ser cumpri-
dente, Sra

, e Sr' Senadores, ouvi as explicações e os dos 46% das metas da Rede de Proteção Social, o 
argumentos da Senadora Heloisa Helena. Infelizmen- que jáfoi feito. No que tange à utilização dos recursos 
te, não posso acatar as emendas propostas por S. - ou seja,. dólar em caixa para pagar a dívida externa 
Exll, tendo em vista que, pelas próprias explicações -, estamos trabalhando para que o Governo só possa 
dadas há pouco, no § 1 Q da emenda, S. Exª solicita a utilizar-se dos recursos do primeiro e do segundo de-
inclusão, no Orçamento Geral da União de 2000, dos sernbqlso$ quando garantir a execução orçamentária 
recursos para o Programa de Garantia de Renda Mí- de 1999'.' O último desembolso está' relacionado a 
nima. 

Na verdade, como a Senadora mesma explicou, 
o assunto cabe à Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. No âmbito do exame 
'desse projeto, para o Programa de Renda Mínima, fo­
ram alocados R$54,4 milhões no Orçamento de 
1999. Na proposta do ano 2000, recebeu um aumen­
to de quase 100%, passando para R$100 milhões. 

No que se refere aos outros itens, eu diria que, 
quando no § 3Q

, por exemplo, se fala da utilização de 
recursos do último desembolso, o contrato com o 

.Banco prevê que, para o último desembolso, 90% das 
metas orçamentárias da renda já tenham sido cumpri­
'das. Da mesma forma, no § 2Q fica claro que o Banco 
já prevê a liberação das parcelas após o cumprimento 
das metas. . 

Se a Senadora Heloisa Helena tiver boa vonta­
de - como tem ocorrido até agora, embora demonstre 
posição contrária à aprovação do projeto -, eu pode­
ria acatar a questão na qual ela se refere aos relatóri­
os trimestrais. Trata-se, inclusive, de proposta do Se­
nador Eduardo Suplicy ainda na Comissão de Assun­
tos Econômicos, no sentido de que, como a matéria 
seria remetida à Procuradoria da Fazenda Nacional, 
fosse enviada também para a Comissão de Assuntos 
Econômicos, que é, na verdade, para o Senado Fe­
deral. 

Quanto aos outros pontos, acato a emenda do 
Senador Ney Suassuna e aguardo a votação da ma­
téria, solicitando aos ilustres membros desta Casa 
que a aprovemos logo, tendo em vista a sua impor­
tância para o Governo Federal e para o Brasil. 

A Sr!! Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Permi­
te-me V. EXª um aparte? 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA) ~'Ouço V. Ex!! 
com prazer. 

A Sr!! Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Gosta­
ria apenas de explicar, Senador Luiz Otávio, que não 
estamos tratando da liberação dos desembolsos, por­
que essa matéria já consta do contrato com o BID. 
Estamos falando da utilização desses recursos. Inde-

50% do que ele mesmo se comprometeu a fazer para 
o ano 2000. Então, efetivamente, nãO é o que está 
previsto, razão pela qual - como estou dizendo - não 
estou trabalhando nem pela liberação nem pelo de­
sembolso. Quanto a este, o BID farápara o Governo 
Federal. 

A condicionalidade que estamos estabelecendo 
é que o Governo Federal só utilize esses recursos 
para pagar os juros e os serviços da dívida externa se 
ele assumir pelo menos o cumprimento do que se 
propôs a fazer, que está relacionado com a lei orça­
mentária. É só uma explicação que dou, porque a mi­
nha proposta é diferente daquilo que foi previsto no 
contrato. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA) ~ Senadora 
,Heloisa Helena, quanto a esses relatórios, que, se­
gundo a sua ponderação, chegariam até atrasados, 
tendo em vista as parcelas já liberadas a partir do mo­
mento da aprovação do projeto no mais breve tempo 
possível, até mesmo a partir de janeiro, quando já 
terá havido nova liberação, posso inclusive assumir 
com V. Exll o compromisso dê remeter os relatórios 
trimestrais até para que essa sua dúvida seja sanada, 
demonstrando queo Governo realmente deseja que 
todos - do Senado e do Congresso - participemos da 
conclusão e da decisão do referido projeto. 

Agradeço penhoradamente 'a atenção do Presi­
dente desta Casa, Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, a paciência que teve comigo. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE' (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Concedo a palavra à Senadora Marina Silva 
para encaminhar a votação. 

A SRA. MARINA SILVA (BLOCO/PT - AC. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão da orado-

. ra.) - Sr .. Presidente, durante todo o processo em que 
a matérié;l tramitou nas Comissões e, particularmente, 
na Comissão de Assuntos Sociais, da qual façoparte, 
instituiu-se um deb~te, que' considero bastante inte­
.ressant~ e~volvendo o~ Senadores que têm um posi­
cionamentQ crítico sobre a ação do Governo que faz 
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empréstimos utilizando-se do chapéu da Rede de ção de emprego e renda. Esses recursos, no volume 
Proteção Social para aumentar seus recursos no que que aqui estão propostos, seriam fundamentais pará 
se refere a pagamento de dívida. ações num momento de dificuldade como este. 

A Senadora Heloisa Helena teve um papel im- Encaminhamos favoravelmente às emendas 
portante no' processo de articulação e apresentou apresentadas pela Senadora. A Bancada está libera-
uma emenda que infelizmente recebeu parecer con- da para esta votação, embora meu posicionamento, 
trário. Toda a argumentação que vem sendo desen- rejeitadas as emendas, seja contrário à aprovação, 
volvida tem que encontrar nesta Casa a devida coe- como demonstração de que não se pode acenar com 
rência. Por isso, no encaminhamento breve que faço o chapéu da Rede de Proteção Social e utilizar os re-
desta matéria, quero chamar a atenção para o fato de cursos para fins que não sejam esses.' 
que o Congresso Nacional, de forma bem apropriada, O SR. PRESIDENTE (Antonio ,Carlos Maga-
a partir da iniciativa de V. Ex.fI de apresentar uma pro- Ihães) - Em votação o projeto de Resolução nO 109, 
posta para criação de um fundo de erradicação da po- de 1999, sem prejuízo das emendas nOs 1 e 2-Plen. 
breza, criou uma comissão mista que está debatendo As Srfls. e os Srs. Senadores que o aprovam 
medidas para erradicar a pobreza. queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Ora, estamos fazendo um esforço ,enorme ten­
tando garimpar recursos para as ações de erradica­
ção da pobreza. Agora temos a oportunidade de fazer 
um empréstimo, mas, embora para consegui-lo seja 
utilizado o nome da Rede de Proteção Social, ou seja, 
das ações voltadas para amenizar a situação de po­
breza, sabemos que nenhum centavo será destinado 
a esse fim. Repito: devemos ser coerentes e para isso 
é fundamental que as condicionalidades que a Sena­
dora Heloisa Helena está propondo sejam aprovadas 
por esta Casa, porque é papel do Congresso Nacio­
nal exigir que o Governo assuma os acordos que faz 
quando toma esses empréstimos, porque, do contrá­
rio, seria muito fácil, muito tranqüilo. O Governo sen­
sibiliza todos tomando empréstimos em nome dos 
que não têm terra, dos que não têm teto, dos que não 
têm emprego, dos que não têm salário, e, no entanto, 
utiliza os recursos para ações que não têm nada a ver 
com os que aqui foram mencionados. 

É por isso, Sr. Presidente, que encaminhamos 
€!ssa matéria favoravelmente às emendas da Sena­
dora Heloisa Helena. Nossa Bancada discutiu, na Co­
missão de Assuntos Sociais, com um voto contrário. 
I\la Comissão de Assuntos Econômicos, alguns Srs. 
Senadores entenderam que poderiam ser aprovadas 
as emendas de Plenário e, por isso, votaram favora­
velmente, numa demonstração de que aqui não se 
está querendo fazer um cabo-de-guerra a respeito 
dessa questão. Estamos apenas colocando a discus­
são nos seus devidos termos, isto é, o Congresso Na­
cional precisa dar uma resposta para a sociedade e, 
principalmente, para o Governo Federal, pois os pro­
blemas sociais do nosso País só poderão ser enfren­
tados a partir do momento em que forem viabilizados 
os recursos necessários para as ações que a socie­
dade está a exigir, principalmente no que se refere à 
reforma agrária, à educação e a programas de gera-

Aprovado, com os votos contrários das Senado­
ras Heloisa Helena e Marina Silva. 

Em votação a Emenda nO l-Plen, de redação, 
que recebeu parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram'per­
manecer sentados. Pausa) 

Aprovada. 
Em votação a Emenda nO 2-Plen, que recebeu 

parecer contrário. ' 
As Srfls. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Rejeitada. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­

dente, gostaria de registrar o meu voto favorável à 
Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Senador José Eduardo Dutra votou a favor 
da emenda, bem como a Senadora :Marina Silva e a 
autora, Senadora Heloisa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 860, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n2 109, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a reda~o final 
do Projeto de Resolução nQ 109, de 1999, que ~utori­
za a União a contratar operação de crédito eJdemo, 
no valor equivalente a até US$2,200,OOO,OOO.OO 
(dois bilhões e duzentos milhões ,de dólares nor­
te-americanos), de principal, entre:a.República Fede-

\ 
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rativa do .Brasil e o Banco Interamericano de Desen- não desembolsado, contada a partir de sessenta dias 
volvimento - BID, destinada a financiar o Programa de da assinatura do contrato; 
Reforma e Proteção Social. VI - comissão especiat. limitada a até 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de Outubro US$22,000,000.00 (vinte e dois milhões de dólares 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - norte-americanos); 
Nabor Júnior, Relator - Carlos Patrocínio - Geral- VII- desembolso de recursos: em três tranches 
do Melo. nos valores de US$1, 1 00,000,000.00 (um bilhão e 

ANEXO AO PARECER NI! 860, DE 1999 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
regimento Interno, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO NI! ,DE 1999 

Autoriza a União a contratar opera­
ção de crédito externo, no valor equiva­
lente a até US$ 2,200,000,000.00 (dois bi­
Ihões. e duzentos milhões de dólares 
norte-americanos), de principal, entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco 
Interamerlcano de Desenvolvimento -
BID, destinada a financiar o Programa de 
Reforma e Proteção Social. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11! É a União autorizada, nos termos do art. 

52, inciso V, da Constituição Federal, e da resolução 
nl! 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nl! 17, 
de 1992, ambas do senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo serão utilizados como garantia de alocação 
orçamentária do Programa de Reforma e Proteção 
Social. 

Art. 21! A operação de crédito apresenta as se­
guintes caracteristicas financeira: 

I 

I - valor totat. US$2,200,000,000.00 (dois bi­
lhões e duzentos milhões de dólares nor­
te-americanos), de principal; 

11 - juros: taxa anual para cada semestre, cor­
respondente à Taxa Básica Liboracrescida de um di­
ferenciai de 4% a.a. (quatro por cento ao ano), inci­
dentes sobre o valor do principal do empréstimo a 
partir de cada desembolso; 

111- prazo: cinco anos; 
IV - carência: três anos e seis meses; 
V - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta 

e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo 

cem milhões de dólares norte-americanos), 
US$660,000,000.00 (seiscentos e sessenta milhões 
de dólares norte-americanos) e US$440,000,000.00 
(quatrocentos e quarenta milhões de dólares nor­
te-americanos); 

VIII - prazo para desembolso: dezesseis meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato. 

Art. 31! Deve ser encaminhada trimestralmente à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Comis­
são de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
previamente à formalização do instrumento contratu­
al, comprovação do cumprimento das condicionalida­
des para o primeiro desembolso, mencionadas no art. 
4.01 das Normas Gerais e das Cláusulas 3.03 e 3.04 
das Disposições Especiais da minuta do Contrato de 
Empréstimo. 

Art. 41! A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 51! Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr4s. e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Fica prejudicado o Requerimento nl! 621, de 

1999. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 3: 

Votação, . em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n2 94, de 1994 (nl! 1.306/91, na 
Casa de origem), que àcrescenta § 21! ao 
art. 482 da Consolidação da~ Leis do Traba­
lho. (Comunicação por escrito quando hou­
ver demissão por justa causa), tendo 
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Pareceres sob n2s: 
- 78, de 1999, da Comissão Diretora, 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima, ofe­
recendo a redação do vencido; e 

- 683, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Sociais, (sobre as Emendas n2s 1 
e 2, de Plenário), Relator: Senador Geraldo 
Cândido, favorável à Emenda n2 1, de Ple­
nário, nos termos de subemenda que apre­
senta, e peia prejudicialidade da Emenda n2 

2, de Plenário, com votos contrários do Se­
nador Juvêncio da Fonseca e, em separado, 
do Senador Antero Paes de Barros. 

A discussão da matéria foi encerrada' na ses­
são deliberativa de 11 de março do corrente ano. 

Passa-se à votação do substitutivo, em turno 
suplementar, sem prejuízo da emenda n2 1-Plen, e 
respectiva subemenda. . 

Em votação. 
As srªs. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica prejudicada a Emenda nº 2, de Plenário. 
Votação da Subemenda Substitutiva à Emenda 

n2 1-Plen, que tem preferência regimental. 
As srªs. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a Subemenda, fica prejudicada a 

Emenda n2 1, de Plenário. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a Reda­

ção Final. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N2 94, DE 1994 

Dá nova redação ao parágrafo único 
do art 482 e reintroduz, como art. 504-A, 
dispositivo revogado da Consolidação 
das Leis do Trabaiho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n!! 5.452, de 12 de maio 
de 1943. .,' ' 

,O ~ongresso Nacional decreta: 
. Art. 120 parágrafo único do art. 482 da Cons'oli~ 

dação das Leis do Trabalho - CLT: pàssa a vigorar 
com a seguinte redação: . 

"Art. 482 .................. : ..... : .......... : ............ : 

"Parágrafo único. Quando o emprega­
do for despedido sob alegação de justa cau­
sa, a comunicação deverá ser feita por es­
crito, pelo empregador, no ato da demissão, 
com indicação expressa dos motivos da dis­
pensa.~' (NR) 

Art. 22 É incluído na Consolidação das Leis do 
Trabalho, como art. 504-A, o seguinte dispositivo: 

"Art. 504-A. Comprova90 em juízo que 
a demissão do empregado se deu por motivo 
de discriminação política, ideológica, religio­
sa ou de natureza sexual, o contrato de tra­
balho será restabelecido e a despedida con­
siderada nula para todos os efeitos legais." 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

SUBEMENDA N2 1-CAS (Substitutiva) 

Dê-se à Emenda n2 1-PLEN a seguinte redação: 

"f) embriaguez habitual e em serviço, 
desde que já tenha sido dispensado ao em­
pregado tratamento clínico adequado, às 
expensas do empregador." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 49, de 1998 (n2 

2.242/96, na Casa de origem), que cria o 
Dia Nacional de Vacinação da Terceira Ida­
de e o programa de vacinação em pessoas 
que alcançaram a terceir~,idade, internadas 
ou ,recolhidas em instituições geriátricas, 
tendo' 

Parecer sob n2 642, de 1999, da Co­
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena­
dor Geraldo Althoff, favorável" com a Emen-' 
da n2 1-CAS (Substitutivo), que ·oferece. 

,Durante o prazo regimental, não foram ofereci­
das emendas perante a Mesa. 

Discussão em conjunto do projeto e da emenda, 
em: túrno ·único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. '. . 

" Em, votação a' Emenda nº 1-CAS, substitutiva, 
que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
~erman~_cersentéldos. (pausa.) , 

Aprovada. '-.l" • 
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Aprovada a Emenda n2 1-CAS, fica prejudica- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
do o projeto. Ihães) - Item 5: 

A matéria vai à Comissão Diretora para redigir o 
vencido para o turno suplementar. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

EMENDA N2 1-CAS 
(Substitutivo ao PLC 49/98) 

Acrescenta dispositivos à LeI n12 

6.259, de 30 de outubro de 1975, Institu­
Indo o Dia Nacional de Vacinação da Ter­
ceira idade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n2 

6.259, de 30 de outubro de 1975: 

"Art. 32 A. Será realizado em todo o 
País, por intermédio do Sistema Único de 
Saúde, o Dia de Vacinação da Terceira ida­
de, no âmbito do Programa Nacional de 
Imunizações, atendendo-se ao seguinte: 

I - serão oferecidas, no mínimo, as va­
cinas antigripal, antipneumoc6cica e antite­
tânica, segundo orientação da Organização 
Mundial da Saúde; 

11 - as pessoas de terceira idade inter­
nadas em instituições próprias, conveniadas 
ou contratadas do Sistema Único de Saúde, 
residentes e instituições asilares, casas de 
repouso ou geriátricas serão abrangidas 
pelo programa referido no caput. 

111 - será fornecida carteira de vacina­
ção onde constarão as anotações e as da­
tas de efetivação dos reforços necessários: 

IV - os profissionais de saúde das ins­
tituições referidas nesta lei farão jus á vaci­
nação dela constante." 

Art. 22 O art. 14. da Lei n2 6.259, de 30 de ou­
tubro de 1975, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 14. A inobservãncia das obriga­
ções estabelecidas na presente lei constitui 
infração da legislação referente à saúde pú­
blica. Sujeitando o infrator às penalidades 
previstas na Lei n2 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 38, de 1999 (n2 

2.523/96, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que denomina 
"Rodovia Ulysses Guimarães" a BR-282, 
tendo 

Parecer favorável, sob n2 676, de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Gerson Camata. 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis, 
perante a Mesa, não foram oferecidas emendas à 
matéria. 

Passa-se à discussão do Projeto, em turno 
único. 

Para discurtir, concedo a palavra à Senadora 
Luzia Toledo. 

A SRA. LUZIA TOLEDO (PSDB - ES. Sem re­
visão da oradora.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Se­
nadores, o Senador Gerson Camata, não podendo 
estar nesta Casa hoje, uma vez que foi convocado 
ao Estado do Espírito Santo, pediu-me que relatas­
se o presente projeto dada a suma importância de 
seu conteúdo, qual seja, o de dar à Rodovia BR-282 
o nome de Rodovia Ulysses Guimarães. 

O Dr. Ulysses Guimarães era uma pessoa liga­
da ao Estado do Espírito Santo. Foi fundador do 
MDB, depois PMDB; era um amigo do Estado do 
Espírito Santo. 

Nós, que somos oriundos do PMDB, temos a 
satisfação de dizer que este projeto, de iniciativa do 
Presidente da República, veio aprovado da Câmara 
do Deputados, bem como pelos próprios Ministérios 
conjuntos. 

Dar à BR-282 o nome de Rodovia Ulysses Gui­
marães é homenagear o País em toda a extensão da­
quela fódovia. 

Em nome do Estado do Espírito Santo, repre­
sentando aqui, de certa forma, o nosso companheiro 
de Bancada, Senador Gerson Camata, felizes de po­
dermos, com certeza, aprovar a mudança do nome da 
BR-282 para Rodovia Ulysses Guimarães, um ho­
mem que andou por este País inteiro, principalmente 
durante a campanha pelas Diretas Já. Foi exatamen­
te S. Ex' que levou a marca da democracia brasileira 
por onde passou em todo o País. 

Desse modo, o parecer, já aprovado pela Câ­
mara e pelas Comissões do Senado, é favorável à 
proposição. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- a história recente do País sabe da importância do Dr. 
Ihães) - Com a palavra o Senador Nabor Júnior, para Ulysses no processo de redemocratização ocorrido 
discutir. em nossa Pátria. O grande comandante do MDB, do 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Para dis- PMDB andava por este País afora, tendo-nos a seu 
cutir.) - Sr. Prec:;idente, srªs e Srs. Senadores, esta é lado. Com certeza, a grande maioria desta Casa - e o 
uma justa hom :nagem que o Govern'o do nosso País Senador Álvaro Dias destacava isto há pouco -, ori-
presta ao saudJso Deputado Ulysses Guimarães, ba- unda que é do PMDB, está profundamente honrada 
tizando com seu insigne nome a BR-282. Por todos em poder homenagear uma figura da dimensão do 
os motivos, queremos nos integrar à luta para dar ao grande brasileiro que foi Uliysses Guimarães. 
grande líder civil mais uma prova da admiração do 
povo a quem dedicou toda sua vida - e o faremos 
aprovando o presente projeto, de iniciativa do Presi­
dente da República, já aprovado pela Câmara dos 
Deputados e, agora,· submetido à apreciação do Se­
nado Federal. . 

Como todos sabem, o Deputado Ulysses Gui­
marães foi um homem que devotou toda a sua vida às 
causas da democracia no nosso país. Nos momentos 
mais difíceis, principalmente durante o regime militar 
que se implantou no Brasil a partir de 1964, Dr. 
Ulysses Guimarães foi um lutador intimorato pelo 
restabelecimento das franquias democráticas no 
Brasil. E, durante o exercício do seu mandato de De­
putado Federal, S. Exª teve a ocasião de presidir a 
Câmara dos Deputados, em várias oportunidades, 
tendo sido também guindado ao posto de Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte, cujos traba­
lhos resultaram na aprovação e promulgação da Car­
ta de 1988. 

/' Votamos favoravelmente ,a este projeto, numa 
homenagem justa à figura impoluta do grande brasile-

I 

iroique foi Ulysses Guimarães. 

o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1 D Vi­
ce-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Continua 
em discussão a matéria. 

O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem 
V. Exª a palavra. 

O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, tam­
bém não queria deixar passar este momento sem ex­
ternar a minha satisfação de hoje registrar que o' Se­
nado, por intermédio da iniciativa do Presidente da 
República, está aprovando o projeto de lei que deno­
mina a BR-282 como Rodovia Ulysses Guimarães. 

Trata-se de um ato de justiça a um brasileiro dos 
mais ilustres que serviu ao Brasil. Quem acompanha 

Q SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra o Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e ,Srs. Senadores, acredito que esta ho­
menagem ainda é muito pequena 'se comparada à 
dimensão da figura de Ulysses Guimarães. Contu­
do, em que pese. ser pequena, parte de um Estado 
que com S. Exª mantinha as melhores relações de 
amizade e também políticas, demonstrando com 
isso que o nome não está esquecido. 

V. Exª é testemunha de uma viagem que fiz, 
como Relator da Assembléia Nacional Constituinte, 
ao seu Estado, quando era V. EXil Governador, na 
companhia de Ulysses Guimarães, Presidente da 
mesma Assembléia. E, ali, num discurso que V. Exª 
pronunciou, Senador Geraldo Melo, traçava o perfil 
exato da figura de Ulysses Guimarães. 

Agora mesmo, ouvindo o Senador Carlos Wil­
son, lembro-me da amizade que S. Exll e eu desfruta­
mos com Ulysses Guimarães, que via, inclusive, na fi­
gura do Senador Carlos Wilson uma espécie de filho. 

Talvez fosse melhor, Sr. Presidente, eu não 
acrescentar palavra àquelas que foram proferidas 
pelo meu estimado amigo Senador Carlos Wilson, 
pois que elas encerram tudo o que Ulysses Guima­
rães foi e fez, tornando-se um símbolo da redemocra­
tização. 

Foi na altura da Assembléia Nacional Constitu­
inte que S. EXIl pronunciou um discurso que há de fi­
car na memória de todos os brasileiros, onde decla­
rou que nós, os Constituintes, ali viéramos para fazer 
uma Constituição e não para ter medo. 

Quis, portanto, a pa! de cumprimentar a mensa­
gem presidencial que dá à BR-282 o nome Rodovia 
Ulysses Guimarães, construir esta imagem, Sr. Presi­
dente: que por ela continuem transitando os que ama­
ram e amam a democracia, e que o nome Ulysses 
Guimarães seja tomado, tido, registrado como aquele 
que, nos dias mais tortuosos, quando não. se via luz 
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no fim do túnel, possa ser lembrado como o defensor morada. É essa a grandeza de Ulysses Guimarães. 
da redemocratização. Ao denominarmos a BR-282 com o seu nome signifi-

Por isso, Sr. Presidente, associo-me às pala- ca que, ao longo do caminho, como no mar, Ulysses 
vras da eminente Relatora ad hoc, Senadora Luzia Guimarães vive e será sempre uma reverência na 
"foledo, que, em nome do Senador Gerson Camata, nossa memória. 
dada a ausência justificada desse companheiro, pro­
feriu ainda há pouco. 

Em nome do meu Estado, o Amazonas, deixo 
registradas as palavras de saudade em homenagem 
a Ulysses Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Continua 
em discussão. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex!l. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrDs 
e Srs. Senadores, não poderia deixar de também 
me afiliar às justas homenagens que se prestam a 
esse grande homem público que a Nação reveren­
cia e deve reverenciar. Nossa memória jamais pode­
rá deixar de fazer homenagens àqueles que são o 
exemplo e a dedicação, sobretudo na vida pública. 

Os oradores que me antecederam disseram 
tudo de Ulysses, e sequer eu me preparei neste mo­
mento para falar dessa grande figura, cujo nome, de 
só mencioná-lo, sentimos o peso do exemplo, da dig­
nidade e daquilo que poderíamos transferir aos nos­
sos pósteros como uma figura emblemática. 

No entanto, gostaria de enfatizar, mais do que 
nunca, a figura ética de Ulysses Guimarães. Quem 
conviveu no Parlamento - como bem disse o Senador 
Bernardo Cabral- na intimidade, na amizade, sobre­
tudo no respeito que ele sempre teve com os Parla­
mentares vocacionados ao interesse público, pode 
testemunhar. 

Não poderíamos deixar também, Senador Ber­
nardo Cabral, louvando-se no experimento de vida 
que tiveram com Ulysses Guimarães, de destacar so­
bremodo as preocupações éticas, que poderíamos 
sintetizar numa frase de Ulysses Guimarães que me 
marcou para sempre: a conduta ética do político, so­
bretudo, constituía-se em não roubar, não deixar rou­
bar e colocar quem rouba na cadeia. 

Essa é uma referência que precisa ser invocada 
neste momento, sobretudo por nós, do PMDB, que te­
mos, mais do que nunca, de honrar a imagem, o retra­

" , to público e a reverência que a população devota a 
Ulysses Guimarães. 

,; .: Ulysses Guimarães não tem tumba: é um ho­
';'J mem que hoje vive na imensidão do mar como última 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Tião Vi-
ana. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, soli­
cito que registre o meu voto no financiamento para 
Roraima, de acordo com a votação da Bancada do 
PT. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Ata 
consignará o voto de V. Exll. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conti­
nua em discussão a matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo 
Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. p'residen­
te, SrDs e Srs. Senadores, esta Casa vota a proposta 
de dar à BR-282 o nome de Ulysses Guimarães, em 
homenagem a esse grande estadista brasileiro, e eu 
não poderia, de forma nenhuma, deixar transcorrer 
este momento sem fazer uma manifestação de rego­
zijo. Primeiramente, o ex-Deputado catarinense Wal­
dir Colatto fez essa proposta junto ao Ministério dos 
Transportes, que deu entrada na Câmara dos Depu­
tados em 1996, depois de passar pelas Comissões 
competentes da Câmara dos Deputados. De lá, seria 
encaminhada a esta Casa por quem representava a 
Mesa-Diretora, o eminente Deputado Wilson Cam­
pos. Chegou às diversas Comissões desta Casa, 
uma delas a Comissão de Infra-Estrutura, cujo Presi­
dente era o ilustre Senador Freitas Neto e Relator, o 
Senador Gerson Camata. Agora, aqui neste plenário, 
por intermédio da Senadora pelo Espírito Santo, Lu­
zia Toledo, como Relatora ad hoc, encaminha favo­
ravelmente essa proposta. 

Ouvimos há pouco eminentes Srs. Senadores 
de diversos Estados - pelo Estado do Amazonas, o 
Senador Bernardo. Cabral; por Rondônia, Senador 
Amir Lando; pelo Acre, o Senador Nabor Júnior. San­
ta Catarina se sente regozijada porque a BR-282, que 
parte do Atlântico, lá de Florianópolis, uma ilha, até a 
Argentina, leva o nome desse grande estadista, 
Ulysses Guimarães. A rodovia corta o Brasil de Leste 
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a Oeste, ligando o Atlântico à Argentina, subindo ser- I 

ras, atravessando campanhas. 
Depois de ouvirmos, como disse, as palavras de 

diversos Senadores, por que não recordar aqui 
Ulysses Guimarães? 

É por isso que nós, de Santa Catarina, ao rece­
bermos aqui no Senado proposta desse também 
grande catarinense que foi Waldir Colatto, pela qual 
a BR-282 passa a ser denominada Ulysses Guima­
rães, não podíamos deixar de lado este momento 
para recordarmos permanentemente Ulysses Gui­
marães. 

Agradeço o apoio de todos os Colegas desta 
Casa. Santa Catarina sente-se engalanada por dar a 
uma de suas BRs o nome do grande estadista 
Ulysses Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo} .,... Conti­
nua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, en­
cerro a discussão. 

Em votação o Projeto. 

As Sr'ls e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 38, DE 1999 

Denomina "Rodovia Ulysses Guima­
rães" a BR-282. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Fica denominada "Rodovia Ulysses Gui­
rnarães" a BR-282, que se estende do litoral de 
Santa Catarina até o extremo Oeste do Estado, na 
lronteira com a Argentina. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n2 3, de 1996 (nQ 

'37/95, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Sete Colinas de lJberaba 
Ltda. para explorar serviço deradiodifúsão 
sonora em freqüência modulada ,na 'cidade 
de Uberaba, Estado de Minas Gerais;;tendo 

sa.) 

Parecer favorável, sob nQ 687, de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Francelino Pereira, com abstenção 
do Senador Geraldo Cândido. 

Em discussão o Projeto, em turno único. (pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o Projeto. 
As Sr'ls e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com abstenção da Senadora Heloi­
sa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1 Q Secretário 
em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 861, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 3, de 1996 (n2 37, de 1995, 
na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nQ 3, de 1996 (nQ 37, 
de 1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a permissão outorgada à Rádio Sete 
Colinas de Uberaba Ltda para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Nabor Júnior, Relator - Carlos Patrocínio -
Geraldo Melo. 

ANEXO AO PARECER NQ 861, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos 
'termos do art. 48, hem 28, do Regimento Interno, pro-
mulgo o seguinte: ' , 

DECRETO LEGISLATIVO NQ, DÉ 1999 

Aprova o at.o que rEmova 's ptnmis­
são outorgada a "Rádio"Sete Col'lnas de 
Uberaba Ltda." para explorar serylço de 
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" . radiodifusão sonora em freqüência mo- . A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
. dulada n'a cidade de Uberaba, Estado de ção final. 

MlríasGerals. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

o Congresso Nacional decreta: 
. Art. 111 É aprovado o ato a que se referea Porta~ 

ria.nll 87; de 22 de junho de 1992, que renova por 
dez ano~,a partir de 14 de fevereiro de 1987, a per­
missão Ç>utorgada a "Rádio Sete Colinas de Ubera­
ba Ltda." para.explorar, sem direito de exclusivida­
de. serviço de radiodifus'ão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais .. ' " . 

'. Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

-
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação a redação final. 

As Sr4s e os, Srs. Senadores que a aprovam 
~ueiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. , 

A matéria vai à promulgação 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 7: 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de 'Decreto Legislativo n2 134, de 1997 (nll 

431/97, ria Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outor­
gada à Rádio Progresso de Russas Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Russas, Esta­
do do Ceará, tendo 

,Parecer favorável, sob nll 644,de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Lúcio Alcântara, com abstenções 

" dos Sen~dores Pedro Simon, Geraldo Cân­
dido, Roberto Saturnino e da Senadora He­
lorsa Helena. " 

Em discuSsão o Projeto, em turno único. 
(Pausa.) , 

, , Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
.discussão. ' . . , 

Em, votação o Projeto. 

'. As sf\s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiramperm'anecer sentados. (Pausa.). 

Aprovado. ' 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N!! 862, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n!! 134, de 1997 (n!! 431, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fi­
nàl do Projeto de Decreto Legislativo nº 134, de 
1997 (n ll 431, de 1997, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorga­
da à Rádio Progresso de Russas Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Russas, Estado 
do Ceará. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­

, Nabor Júnior, Relator - Carlos Patrocínio - Geral­
do Melo. 

ANEXO AO PARECER Nº 862, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do $enado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO NII ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada a "Rádio Progresso de 
Russas Ltda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Rus­
sas, Estado do Ceará. 

O. Congresso Nacional decreta: 

,Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o De­
creto s/nll, de 29 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 14 de dezembro de 1986, a 
concessão outorgada a "Rádio Progresso de Rus­
sas Ltda." para explorar, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Russas, Estado do Ceará. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis- . Sala de Reuniões da Comissão; 28 de outubro de 
cussão a redação final. (Pausa.) 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Nabor 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a Júnior, Relator - Carlos Patrocínio - Geraldo Melo. 
discussão. 

Em votação. 
As SI'"' e os Srs. Senadores que a aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, com as abstenções dos Senadores 

Pedro Simon, Geraldo Cândido, Roberto Saturnino e 
Heloisa Helena. 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 8: 

Discussão, em tu mo único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n2 53, de 1998 (nll 

514/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessã() da Rá­
dio Colonial Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na Cidade 
de Três de Maio, Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nll 469, ,de 
1998, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador José Fogaça. 

Em discussão o Projeto, em tu mo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o Projeto. 
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 111 Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio: 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 863, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 53, de 1998 (n2 514, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 1998 (nll 

514, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Colonial 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Três de Maio, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

ANEXO AO PARECER Nº 863, DE 1999 

Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Colonial Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Três de Maio, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/nll, de 20 de janeiro de 1997, que renova por dez anos, a 
partir de 111 de maio de 1994, a outorga deferida à Rádio 
Colonial Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Três de Maio, Estado do.Rio Grande do Sul. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. . 
As SI""" e os Srs. Senadores qu·e a aprovam que-

. iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 54, de 1998 (nO 
515/97, na Câmara dós Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à SPS Rádio e Publicidade Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Torres, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nº 470, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador José Fogaça. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo mais quem peça a palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
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As Sr"" e os Srs. Senadores que o aprovam que- Art. 2° Este decreto Legislativo entra em vigor 
iram permanecer sentados. (Pausa.) na data de sua publicação. 

Aprovado, com abstenção da Senadora Heloisa O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis-
Helena. cussão a redação final. (Pausa.) 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda- Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
ção final. discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a Em votação. 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a As Sr"" e os Srs. Senadores que a aprovam que-
redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em iram permanecer sentados. (Pausa.) 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. Aprovada.· 

É lido o seguinte: A matéria vai à promulgação. 

PARECER N2 864, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do projeto de Decreto 
Legislativo n2 54, de 1998 (n2 515, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 54, de 1998 (nO 
515, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à SPS 
Rádio e Publicidade Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora e 
freqüência modulada na cidade de Torres, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de Outubro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Nabor Júnior - Carlos Patrocínio - Relator - Geral­
do Melo. 

ANEXO PARECER N° 864, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Fede­
ral, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N°, DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "SPS Rádio e Publicida­
de Ltda." para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cida­
de de Torres, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 1.572, de 14 de novembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 30 de setembro de 1993, a 
permissão outorgada. a "SPS Rádio e Publicidade 
Ltda". para explorar, ·sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 10: 

Discussão, em tu mo único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n!! 123, de 1998 (nO 
&1J/97, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio 
Educadora Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de 
Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 764, de 
1999, da Comissão de Educação, Relatora: 

. Senadora Emilia Femandes, com abstenções 
dos Senadores Geraldo Cândido, Roberto Sa­
tumino e da Senadora Heloisa Helena. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
, Não havendo mais quem peça a palavra, encer­

ro a discussão. 
Em· votação. 
As Sr"" e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções dos Senadores 

Geraldo Cândido, Roberto Satumino e Heloisa Helena. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 1 Q Secretário em 
exercício,' Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 865, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 123, de 1998 (n2 600, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 123, de 1998 (nº 
600, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Educadora 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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onda média na cidade de Canoas, estado do Rio As Sr"" e os Srs. Senadores que o apr~vam qu~.-
Grande do Sul. iram permanecer sentados. (Pausa.) " . 

,Sala de Reuniões da Comissão, 28 de OutUbro de Aprovado. . 
1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Nabor A matéria vai à Comissão Diretora" pata: a reda-
Júnior, Relator-Carlos Patrocínio - Geraldo Melo. ção final. ' . .' ..: .'. , ..... ' 

ANEXO AO PARECER N1I865, DE 1999' 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NII DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Educad.ora 'LIda." para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Canoas, estado' 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

slnll, de 19 de dezembro de 1996, que renova, por dez 
anos, a partir de 111 de nO~rmbro de 1993, a concessão da 
"Rádio Educadora Ltda." Rara explorar, sem direito de ex­
dusMdade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Canoas, \EstadO do Rio Grande do Sul. 

Art. 211 Este decreto

l 

legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENliE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo que~ peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"" e os Srs. Se~adores que a aprovam que-

iram permanecer sentadQs. (Pausa.) . 
Aprovada. I 
A matéria vai à prol11ulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 11: 

Discussão, lem turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n2 211, de 1999 (nll 

140/99, na Câmark dos Deputados), que apro­
va o ato que autoHza a Prefeitura Municipal de 
Cariacica a execÓtar serviço de radiodifusão 

I 

sonora em freqüência modulada na cidade de 
/ 

Cariacica, Estadp do Espírito Santo, tendo 
Parecer favqrável, sob nll 840, de 

1999, da Comissão de Educação, Relatora: 
Senadora Luzia Toledo, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido e voto contrário 
da Senadora Marina Silva. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 

O SR. PRESIDENTE (GeràldQ.Melo) ~ Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 111 Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. ' . ' '. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 866, DÉ 1999, '.' 
(Da Comissão Diretora) , 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 211, de 1999 (n2 140, de 
1999, na Câmara dos Deputados.) 

A ComiSsão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo nll 211,' de '1999 (nll 140, 
de 1999, na Câmara dos Deputados), que 'aprova o ato 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Cariacica a execu­
tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro de 
1999.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Nabor 
Júnior, Relator - Carlos Pab'ocínlo'- Geraldo Melo. 

ANEXO AO PARCER N1I866, DE 1999 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, -- , Presidente do Senado FeeraJ, neStermos"do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno,. promulgo o se­
guinte. 

DECRETO LEGISLATIVO NIÍ ., DE 1999 

Aprova o ato que autorlaa' a Prefel­
turaMunlclpal de Carlaclca a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade deCarlacl­
ca, Esfado do Espírito Santo~' 

O ton~resso Nacional Decreta: 
Art. 111 E aprovado o ato a que se refere a portaria n2 

320, de 21 de dezembro de 1998, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Cariacica a executar,' por dez anos, sem 
direito de exclusMdade, serviço de. radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exdusivamente edu­
cativos, na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Art. 211 Este Decreto LegislatiVO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis-
cussão a redação final. (Pausa.)' . . 

Não havendo quem peça a' palavra, encerro a 
discussão. "!.. -. 

Em votação a redação final. 
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As Sr'" e os Srs. Senadores que a aprovam que- ANEXO AO PARECER N2867, DE 1999 
iram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 12: 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Decreto Legislativo rfl 212, de 1999 (n2 

187/99, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga à Fundação Rômulo 
Neves Balestrero para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na localidade de Vitória, Estado do Espí­
rito Santo, tendo 

Parecer favorável, sob n2 841, de 
1999, da Comisão de Educação, Relatora: 
Senadora Luzia Tolesdo, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido e voto contrário 
da Senadora Marina Silva. 

Em discussão o projeto, em tu mo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção da Senadora Heloi­

sa Helena. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N1I867, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

R~dação final do Projeto de Decreto 
Legislativo, n!Z 212, de 1999 (nll 187, de 
1999, na Câmara dos Deputados)_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n2 212, de 1999 (n2 

187, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Fundação Rômulo 

'Neves'Balestreropara executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência'modulada na localidade de 
Vitórla,-Estado:do EspíritO:Santo; ; 

Sala de Reuniões, dà Comissão; 28 de outubro 
, de 1999. - Antónlo Carios 'Magalhães, Presidente - Na­
bor JúniOr, Relator - Carlos Patrocínio - Geraldo 
Melo_ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, ,Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 , DE 1999 

Aprova o ato que outorga permissão a 
"Fundação Rômulo Neves Balestrero" para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na localidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n2 50, de 7 de maio de 1999, que outorga permis­
são por dez anos, a "Fundação Rômulo Neves Bales­
trero" para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, com fins exclusivamente educativos, na locali­
dade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDE.NTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai e. promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 13: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 255, DE 1997 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

Recurso n2 20, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Sénado n2 255, de 1997, de auto­
ria do Senador Pedro Simon, que fixa prazo 
para restituiÇão do Imposto sobre a Renda e 
Proventos descontado na fonte, e dá outras 
providências, tendo 

Pareceres sob n2s: 
- 618, de 1999, da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Eduardo Dutra, favorável, nos termos da 
Emenda n21-CCJ (Substitutivo), que oferece; e 

- 619, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador José 

. ' l~' , .' Eduardo Dutra, favorável à Emenda n2 1-CCJ 
(Substitutivo), que passa a ter a denominação 
de Emenda n2 1-CCJ-CAE, com as Subemen-
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das nºs 1 e 2-CAE, que apresenta, com voto Mas volto a repetir, Sr. Presidente: primeiro, o 
contrário do Senador Bello Parga. projeto é absolutamente justo; segundo, vai à Câma-

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis pe- ra dos Deputados, e eu não sei o que vai acontecer. 
rante a Mesa não foram oferecidas emendas à matéria. Então, até podemos deixar para discuti-lo pro-

Discussão, em conjunto, do projeto, da emenda 
e das subemendas, em turno único. 

Com a palavra o Senador Pedro Simon para discutir. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB -RS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, somos total­
mente favoráveis ao projeto, na forma do substitutivo. 
Ele teve a aprovação tranqüila por parte da Comissão 
de Constituição e Justiça e da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal e acho que terá a apro­
vação tranqüila nesta Casa por duas razões, Sr. Presi­
dente. A primeira é a de que ele é absolutamente justo. 
O cidadão que paga Imposto de Renda,que tem seu 
imposto retido na fonte a partir de janeiro de 1998, ele 
faz suas contribuições de janeiro a dezembro. Em abril 
deste ano, ele fez sua declaração do Imposto de Renda 
e tem a restituir a quantia "x". O projeto diz que essa 
quantia a receber, que ele pagou desde janeiro do ano 
passado, que ele receba no prazo de 60 dias, e não, 
como hoje, em que alguns contribuintes vão receber em 
novembro. O projeto é tranqüilo. Para o Govemo não 
significa nada, para as pessoas significa muito. Por isso 
entendo que ele deve ser aprovado. 

A segunda razão é porque ele vai para a Câma­
ra dos Deputados, Sr. Presidente. E lá, provavelmen­
te, ele ficará numa gaveta ou será alterado, modifica­
do. Essa não é uma questão de tanto debate, nem de 
tanta discussão ... 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Permi­
te-me V. Ex!! um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Concedo 
o aparte a V. Ex!!. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Quero, 
Senador Pedro Simon, louvar a iniciativa de V. Ex". 
Ainda bem que não passou despercebido à sensibili­
dade de V. Ex!! um assunto que é crucial para quem 
tem, no seu contracheque, esse desconto na fonte 
para recebê-lo não se sabe quando. Só aparteei V. 
Exª para cumprimentá-lo e dizer que conte com mi­
nha solidariedade. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Fico 
cada vez mais emoéionado não só com a competên­
cia, mas com a ~Iegância de V. Exll. Que bom se este 
Congresso, se· os Parlamentares tivessem seu estilo 
e a sua mineira de fazer política. Muito obrigado, 
mas, prinéipalmente, eu é que cumprimento V. Ex!!, 
pelo seu estilo e pela sua elegância. 

fundamente, se ele voltar da Câmara dos Deputados. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 

Nabor Júnior tem a palavra para discutir. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Para dis­

cutir.) - Sr. Presidente, esse projeto, de iniciativa do 
Senador Pedro Simon, propõe o estabelecimento de 
um prazo de 60 dias para que a Secretaria da Receita 
Federal restitua o Imposto de Renda cobrado das 
pessoas físicas, o que não acontece atualmente. 
Quer dizer, hoje o Governo faz o desconto mensal, na 
fonte, da alíquota incidente sobre o salário de quem 
recebe acima da faixa de isenção do Imposto de Ren­
da - mas, para devolver o que cobrou a maior, leva, 
às vezes, vários meses, até dois anos. 

Trata-se, portanto. de um projeto que visa esta­
belecer uma justiça fiscal. Por essa razão, nós vota­
mos favoravelmente a sua aprovação. 

O SR. PRESID.ENTE (Geraldo Melo) - Continua 
em discussão. (Pausa.). 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 

- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti para enca­
minhar a votação. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, o PFL vota favoravelmente ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Gera/do Melo) - Em 
votação a Emenda n.º 1, CCJ/CAE, que tem preferência 
regimental, ressalvadas as subemendas nºS 1 e 2-CAE. 

As Sr'ls e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a Emenda nº 1, CCJ/CAE, fica preju­

dicado o projeto. 
Votação, em globo, das Subemendas nºs 1 e 2 

da CAE. 
As srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de redi­

gir o vencido, para o turno suplementar. 
É a seguinte a matéria aprovada: 
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EMENDA NI1 1-CCJ-CAE (SUBSTITUTIVO) Em discussão o substitutivo, em turno suple-

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 2~5, D!= 1997, 

Fixa prazo para restituição do Imposto 
de Renda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:o sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza, r 

Art. 111 A restituição do Impostetido f)a fonte ou 
pago antecipadamente em montante superior ao de­
vido, será efetuada até sessenta dias após a entrega 
da respectiva declaração: . . 

. Art. 211 O imposto a ser restituido nos termos do 
art. 12 será acrescido de juros calculados com base 
no mesmo indíce utilizado para atualização dos crédi­
tos da União, a partir do primeiro dia do, exercJcio fi­
nanceiro seguinte ao ano-base. 

Parágrafo único. Caso a restituição seja efetuada 
posteriormente ao prazo definido no art. 1º,além dos ju­
ros de que trata este artigo, incidirão sobre o montante ju­
ros de mora de um por cento ao mês .ou fraçãq. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

SUBEMENDA Nº ,1-CAE À. 
EMENDA Nº 1-CCJ-CAE " 

Dê-se a seguinte redação ao art. 311 do Substitu­
tivo ao PLS nl1 255, de 1997: 

"Art. 32 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação." ' 

SUBEMENDA N2 2-CAE À 
EMENDA NI1 1-CCJ-CAE 

Suprima-se o art. 4Q do Substitutivo ao PLS.,nQ 

255, de 1997. 

O SR. P~ESIDENTE (Senador Geraldo Melo) -
Item 14: 

Discussão, em turno 'suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n2 

180, de 1999, de autoria do Senador José ~gri­
pino, que altera a redação dos arts. 41 e 48 oa 
Lei nl1 9.096, de 1995, e do § 111 do art. 47 da 
Lei n2 9.504, de 1997, revoga o art. 57 dei\ 
Lei nQ 9.096, de 1995, e dá outras providên- \ 
cias, a fim de vedar o acesso aos recursos 
do fundo partidário e ao tempo de rádio e te­
levisão aos partidos que não tenham caráter 
nacional, tendo " . . 

Parecer sob nQ 836, de 1999, da Co­
missão Diretora, Relator: Senador Nabor 
Júnior, oferecendo a redação dO vencido. 

mentar. (Pausa.) 
Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 111 

Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 
É lida a seguinte: 

EMENDA (De Plenário) 

Oferecida em Turno Suplementar ao Substi­
tutivo ao Projeto de Lei do Senado n2 180, de 1999, 
que altera a redação dos arts. 41 e 48 da Lei n2 

9.096, de 1995, e do § 12 do art. 47 da Lei n29.504, 
de 1997, revoga o art. 57 da Lei n2 9.096, de 1995, e 
dá outras providências. 

EMENDA N2 1-PLEN 

Regova-se o art. 4Q 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999. -
José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BIOCOIPT - SE)­
Sr. Presidente, peço a palavm pela ordem, para justificar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra.ao nobre Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, essa emenda visa a dar uma segunda oportunida­
de ao Senado de sanar um vício grave de inconstituci­
onalidade do projeto. 

O art. 42 do substitutivo diz: uÉ revogado o art. 
57 da Lei nl1 9.096, de 19 de setembro de 1995". Esse 
art. 57 é o que estabelec 3 a regra de transição na Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, tendo gerado inclusi­
ve dir~itos adquiridos. 

A revogação do art. 57 da Lei n2 9.096 fará com 
que mais uma vez uma lei do Congresso Nacional 
seja contestada no Supremo, para depois ser revoga­
da. Sendo assim, consideramos importante a revoga­
ção do art. 4º do substitutivo, proposta na emenda, 
para que não saia mais uma lei desta Casa com vício 
insanável de inconstitucionalidade. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­

cussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Tendo havido apresentação de emenda nQ 

1-Plen, a matéria volta à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 15: 

Discussã9, em' turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 

\, nQ 224, de 1999, de autoria do Senador Luiz 
Estevão, que modifica a Lei Complementar 
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n2 53, de 1986, para nela incluir a isenção rícia médica fornecido pelo Departamento de Trânsito 
do Imposto sobre Produtos Industrializados do estado onde residir permanentemente, especifi-
- IPI, na compra de veículos por paraplégi- cando o tipo de defeito físico e atestando a total inca-
cos e portadores de defeitos físicos, tendo pacidade do requerente para dirigir automóveis co-

Parecer sob n2 835, de 1999, da Co- muns, bem como sua habilitação para fazê-lo e veícu-
missão Diretora, Relator: Senador Nabor Jú- lo com adaptações especiais, discriminadas no laudo. 
nior, oferecendo a redação do vencido. Art. 52 É assegurada a manutenção do crédito 

Em discussão o substitutivo, em turno suple­
mentar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Tendo sido encerrada a discussão sem apre­
sentação de emendas, o substitutivo é dado como de­
finitivamente adotado, nos termos do art. 284 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N2224, DE 1999 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produto Industrallzados - IPI na 
aquisição de automóveis por pessoas 
portadoras de deficiência física. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 São isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados -IPI os automóveis de passageiros e 
os veículos de uso misto, de fabricação nacional, de 
até 127 HP de potência bruta (SAE), que apresentem 
características especiais e sejam adquiridos por pes­
soas portadoras de deficiência física que as impossi­
bilite de conduzir veículos comuns. 

Art. 22 As características especiais referidas no 
art. 12 são aquelas, originais ou resultantes de adap­
tação que permitam a adequada utilização do veículo 
por pessoas portadoras de deficiência física, admitin­
do-se, entre tais características, o câmbio automático 
ou hidramático e a direção hidráulica. 

§ 12 A adaptação a que se refere o caput poderá 
ser efetuada na própria montadora ou em oficina es­
pecializada 

§ 2lI O imposto incidirá normalmente sobre qua­
isquer acessórios opcionais que não sejam equipa­
mentos originais do veículo adquirido, não se consi­
derando opcionais as partes, peças e acessórios que 
confiram ao veículo as características especiais aludi­
das no caput. 

Art. 32 O benefício de que trata o art. 12 poderá 
ser utilizado uma vez a cada três anos. 

Art. 42 Para habilitar-se ao gozo da isenção tri­
butária, o adquirente deverá apresentar laudo de pe-

do IPI relativo às matérias-primas, aos produtos inter­
mediários e ao material de embalagem efetivamente 
utilizados na industrialização dos produtos referidos 
nesta lei. 

Art. 62 A transferência de propriedade ou uso do 
veículo, a qualquer título, sujeita o cedente ao prévio 
pagamento do imposto dispensado, acrescido de atu­
alização m'onetária, juros de mora e multa de mora ou 
de ofício, nos termos da legislação tributária, sem pre­
juízo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica ao veículo transferido, a qualquer título: 

I - a pessoa que goze de igual tratamento tribu­
tário, mediante prévia autorização fiscal; 

11 - após o decurso do prazo de três anos de sua 
aquisição. 

Art. ]!I Esta lei entra em vigor no primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 16: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n2 591, de 1999, de autoria do Sena­
dor Paulo Hartung, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Resolu­
ção n2 22, de 1999, de sua autoria. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
As S,-os e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolução n2 22, de 1999, vai defi­

nitivamente ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 17: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n2 592, de 1999, de autoria do Sena­
dor Paulo Hartung, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Resolu­
ção n2 27, de 1999, de sua autoria. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
As S,-os e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Resolução n2 27, de 1999, vai defi­

nitivamente ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 18: 
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Votação, em turno único, do Requeri- e vão ao exame das Comissões de Serviços de 
mento n2 629, de 1999, de autoria do Sena- Infra-Estrutura, de Assuntos Econôm icos e de Consti-
dor Mozarildo Cavalcanti, solicitando, a reti- tuição, Justiça e Cidadania. 
rada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota-
do Senado nQ 233, de 1999, de sua autoria. da a matéria constante da Ordem do Dia. 

Em votação o requerimento, em turno único. Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL _ RR) oferecendo a redação final ao Substitutivo do Senado 

_ Sr. Presidente, peço a palavra para apresentar uma ao Projeto de Lei da Câmara n
Q 

94, de 1994, que, nos 
justificativa. termos do art. 320 do Regimento Interno, se não hou-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ Tem V. Ex!! ver objeção do Plenário, será lido pelo Sr. 1 Q Secretá-
a palavra, para justificar o requerimento. rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

, O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL- RR. É lido o seguirite: 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- PARECER NQ 868, DE 1999 
te, estou retirando esse projeto - que trata do estágio (Da Comissão Diretora) 
dos formados na área de saúde nas Regiõe's Norte é Redação final do Substitutivo do Se-
Nordeste - para aperfeiçoá-lo, em função de diveisás 
sugestões recebidas dos órgãos de classe. nado ao Projeto de Lei da Câmara n

Q 
94, de 

Muito obrigado.' 1994 (n21.306, de 1991, na Casa de origem). 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vota- A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
çãó o requerimento. Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nQ 

As Srãse os Srs. Senadores que o aprovam 94, de 1994 (nQ 1.306, de 1991, na Casa de origem), que 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) acrescenta § 2Q 

ao art. 482 da Consolidação das Leis do 
Aprovado. , Trabalho - CLT consolidando a subemenda da Comis-
O Projeto de Lei do Senado nQ 233, de 1999, vai são de Assuntos Sociais à Emenda n

Q 
1, de Plenário, e 

definitivamente ao Arquivo. procedendo a adequação na ementa. 
Com a aprovação do Requerimento nQ 629, de Sala de Reuniões da Comissão, de 1000. - Anto-

1999, fica prejudicado o Requerimento nQ 619, do nio Carlos Magalhães, Presidente - Nabor Junior, 
mesmo ano, constante do próximo item. Relator - Carlos Patrocínio..,. Geraldo Melo 

É o seguinte o item prejudicado: ANEXO AO PARECER NQ 868, DE 1999 

-19-
REQUERIMENTo' NQ 619, DE 1999 

Votação, em turno único, do Requerimento nQ 

619, de 1999, de autoria do Senador Geraldo Cândi­
do, solicitando, que sobre o Projeto de Lei do Senado 
nQ 233, de 1999, de autoria do Senador Mozarildo Ca­
valcanti, além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 20: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nQ 632, de 1999, de autoria do Sena­
dor Paulo Hartung, solicitando a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nQs 
266, de 1996, e 560, de 1999, por regula­
rem a mesma matéria. 

Votação do requerimento, em turno único. 
As Srãs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) " 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado de nQs 266" de 

1996, e 560, de 1999, passam a tramitar em. conjunto 

Dá nova redação à alínea f e ao pa­
rágrafo único do art., 482- e reintroduz, 
como art. 504-A, dispositivo revogado da 
Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, 
de 1 Q de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q O parágrafo único do art. 482 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo De­
creto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943, passa a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 482 ............................................ .. 
............................................... -........... . 
"f) embriaguez habitual em serviço, 

desde que o empregado já tenha sido ad­
vertido e encaminhado a tratamento clínico 
adequado e, caso reincidente, suspenso por 
prazo de até trinta dias consecutivos, "(NR) 

" " ........ , ................................................. . 
"Parágrafo único. Quando o empregado 

for despedido sob alegação de justa causa, a 
, comunicação deverá ser feita por escrito, pelo 
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empregador, no ato da demissão, com indica- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Pas-
ção expressa dos motivos da dispensa" (NR) sa-seà apreciação do Requerimento n.1! 670, de ur­

gência, para o Projeto de Resolução nl! 111, de 1999, 
lido no Expediente, advindo da aprovação da mensa­
gem nl! 193, de 1999. 

Art. 2!! É incluído na Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decret~Lei nl! 5.452, de lI! de 
maio de 1943, como art. 504-A, o seguinte dispositivo: 

"Art. 504.A Comprovado em juízo que 
a demissão do empregado se deu por motivo 
de discriminação política, ideológica, religiosa 
ou de natureza sexual, o contrato de trabalho 
será restabelecido e a despedida considerada 
nula para todos os efeitos legais." 

Art. 31! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Primeiro 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocinio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NI! 675, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação do parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nl! 94, de 1994 (nl! 1.306/91, na Casa de origem), que 
acrescenta o § 22 ao art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (comunicação por escrito quando 
houver demissão por justa causa). \ 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999;-~-­
José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. (Pausa.) 

Em discussão (Pausa.). 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As. SrBs e os Srs. que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) . 
Aprovada. 
O projeto volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa-se, 

agora, à apreciação do Requerimento n.2 669, de ur­
gência, para o Projeto de Resolução n2 110, de 1999, lido 
no Expediente, advindo da Mensagem n!1 183, de 1999. 

Em votação o requerimento. 
As Srls e os Srs. Senadores que o aprovam: 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se'refe­

re figurará na Ordem do Dia da sessão deliberativa ordi­
nária de 3 de novembro, quarta-feira próxima. r " 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Tem a 
palavra o nobre Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Eu gostaria ape­
nas de saber do que trata esse projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - O proje­
to de resolução se refere à Mensagem nl! 193, de 
1999, que propõe ao Senado Federal seja autorizada 
a contratação de opera·;:ão de crédito externo no valor 
equivalente a até 150 milhões de dólares, de princi­
pal, entre a República Federativa do Brasil e o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, 
destinado a financiamento parcial do projeto de des­
centralização no sistema de trens metropolitanos de 
Salvador, na Bahia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Obrigado, Sr. Presipente. . 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Em vo­
tação o requerimento. 

As Srls e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada a urgência, a matéria a que se refere 
figurará na Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 3 
de novembro, quarta-feira próxima. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Pas­
sa-se à apreciação do Requerimento n.1! 671, de ur­
gência, para o Projeto de Resolução n!l 112, lido no 
Expediente, advindo da Mensagem n2 196, de 1999. 

Para esclarecimento do Plenário, informo que Se 

trata da Mensagem nl! 196; que propõe ao Senado Fede­
ral seja autorizada a contratação de operação de crédito 
extemo no valor equivalente a até 62 milhões e 500 mil 
dólares de principal, entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, destinado ao financiamento do programa parcial de 
preservação do patrimônio histórico e urbano. 

Em votação o requerimento. 
As Srls e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, a matéria figurará na 

Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 
3 de novembro. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Sobre 
a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 12 Se­
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: . ' .,. 
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PARECER N° 869, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 585, de 1999, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que altera 
dispositivos da Lei n° 9.533, de 1997, que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro aos Municípios que instituírem 
programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas" 

RELATOR: Senador NEY SUASSUNA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, apresentado pelo ilustre Senador 

Eduardo Suplicy, com o objetivo de alterar a fórmula de cálculo para a 

concessão de beneficios, estabelecida no § 2° do art. 1° da Lei 9.533, de 10 de 

dezembro de 1997, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos municípios que instituírem programas de renda mínima associados a ações 

socioeducativas. De acordo com o projeto, a fórmula constante do referido 

artigo, Valor do Beneficio por Família = R$ 15,00 (quinze reais) x número de 

dependentes entre zero e quatorze anos - [0,5 (cinco décimos)x valor da renda 

familiar per capital será alterada para: Valor do Beneficio por Família = 0,4 

(quatro décimos) x (R$ 68,00 (sessenta oito reais) x número de pessoas da 

família - renda da família). 

Em decorrência dessa mudança, modifica-se também o § 3 o do 

citado artigo, visando a permitir que a União possa alterar a alíquota de 0,4 e o 

valor de R$ 68,00, em função da disponibilidade de recursos orçamentários. 
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Dado que pela nova fónnula o valor db beneficio jamais será negativo, o § 4° do 

art. 1 ° da referida Lei, que estabelecia o valor mínimo do beneficio em R$ 15,00 

(quinze . reais), . toma-se ,!oesnecessário, razão pela qual é suprimido na 

proposição em ap'reç,ó. ' 
! • ,. "Jr .• 

, '., . 

, A' jl,lstifiçativa, do . proj~to atém-se, essencialmente, à tese da 
I " .,' ',' _ "I , ~ , 

inadeqúação da fónnulaatual, qúe proporciona diferentes níveis de beneficios 

per capita a famíl~as'com o mesmo' grau de pobreza, segundo a definição da 
i , ' ~." I, _' ~ • _. ,.,'._ 

própria Lei. Em contraposição, a fonna ora proposta resulta em beneficio per 

capita idêntico, para famíll~s ,com a 'mesma renda individual. Ademais, a 

equação que se pretende substituir produz resultado negativo para detenninadas ' 

condições de renda e número de dependentes, o que tomou necessáriatafjxação 

do beneficio mínimo. Tendo em vista o limite estabelecido no art. 5°, I, da Lei 

9.533, de 1997, eondi.c;~onando o.apoio federal a famílias cuja r~!1da familiar per 

capita seja .inferior a meiq salário mínÍJ;no, a fórmula ,do PLS não aprese~ta esse 
"J , ~ . ., -. ,. • • 

inconveniente. j', ; , 
, -", .:~.' /", " 

Outro'argumento'àpresentado em: prol da nova equação é o de que· 

essa possui efeito distributivo maior; demOristrando-se, com base em valores 

hipotéticos, que, após o benefi'cio, a 'renda 'per capita das famílias aquinhoadas' 

apresenta menor dispersão 'se comparada à obtida pela fónnula da Lei. 

'". Finalm~nte,"a"justiticatjva ;tessalta que a proposição apoia-se nos 

mesmos fundamentos que leva.I:am,àaprovação da Lei n.o 9.533,' de 1997; quai~ 

sejam, o de proporcionar o compartilhamento da riqueza da nação, assegurando, 

o mínimo para a ~obrevivênsia deca~a um, sem que haja desestímulo ao 
" .. _ .. ' . 

trabalho. Com esse objetivo, mediante o complemento de renda para. as 
, .: • • I '_, .,c , 

famílias, garaq,te-se, adicionalmet;tt~, a instrução básica para as crianças. 
, .; •• 1. ' ..J . . ' 
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'} 

Não foram apresentadas emendas ao projeto, no prazo regimental. 

É o relatório. 

lI-VOTO 

A proposição em apreço destina-se a alterar a fórmula de 

concessão do beneficio a famílias atendidas por programas de renda mínima, 

em que a União concede apoio financeiro complementar a municípios que não 

possuam recursos suficientes para arcar com sua implementação. 

A análise dos argumentos apresentados nos leva a veri~car que, de 

fato, a fórmula proposta no projeto, de autoria do ilustre Senador Suplicy, 

resulta em importante aprimoramento da Lei n.o 9.533/97, aumentando sua 

eficácia. 

Em primeiro lugar, pode-se observar que a nova expressão elimina 

a diferenciação do beneficio entre famílias com o mesmo nível de renda,;coino' 

ocorre na atual. A equalização do beneficio decorre de que; na proposta em 

questão, o valor individual não será mais função do número de dependentes e 
> •• ;. 

, " 

sim da renda per capita familiar. Essa formulação parece m~is adequada, 
, , . - ,,' 

, . - '. . . 
inclusive, por dirimir uma característica da fórmula anterior, em que o beneficio 

I • • • ~ ~; ., 

per capita aumentava com o número de dependentes, o que poderia ser 

interpretado como um estímulo ao aumento do tamanho das famílias. 

Verifica-se, de imediato, pelo desenvolvimento abaixo~ que essa, 

característica não está presente na equação proposta no PLS: 

B = 0,4 (R$ 68,00 x n. o de pessoas - renda total' familiar) 

que pode ser transcrita, como:, 
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B = 0,4 (R$ 68,00 X N - Y X N) , -sendo N o n.o de pessoas da 
família e Y a renda familiar per capita. 

Se N for deslocado para fora do parêntesis, tem-se: 

B = 0,4 X N (R$ 68,00 - Y) 

e, dividindo-se a expressão por N, chega-se a: 

BIN = 0,4 CR$ 68,00 - V). 

Fica assim evidente que 'o beneficio per -capita será função da 

diferença entre o valor de R$ 68,00 e o da renda per capitafamiliar e, portanto, 

equalizado para todas as famílias de mesma renda per capita. 

Ademais, ao efetuannos exercícios com rendas per capita 

hipotéticas, em adição aos apresentados na justificativa, podemos comprovár 

que, de fato, a alternativa proposta no PLS possui efeito_ distributivo maior; 

visto que a diferença entre os rendimentos per capita das famílias diminui após 

a concessão do beneficio, confonne mostrado nas tabelas em anexo. 

Cumpre mencionar ainda que, embora não sendo o objetivo da 

proposta, o valor absoluto dos beneficios aumenta significativament~ com o 
, . 

novo cálculo, ,o que poderia ir de encontro a restrições do orçamento federal e, 
, ' 

conseqüentemente; incorrer na possibilidade de veto. Não obstante, 

consideramos essa questão contornada, por meio da inclusão de dispositivo que 

possibilita a adequação da alíquota de 0,4 à .disponibilidade orçamentária da 

União. 

De "resto, trata-se de aprimoramento da ação do governo em 
\ 

programas de cunho sÓcial, visando' à melhoria das condições de vida de 
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cidadãos de renda mais baixa, e ainda, à integração de sua prole, mediante a 

oportunidade de receber educação básica e qualificar-se, minimamente, para o 

mercado de trabalho. 

Pelo exposto, consideramos' que o 'PLS possui mérito inconteste, 

sugerindo, no entanto, pequenas alterações que estãocircunscritàs às questÕes 

de técnica legislativa. Assim sendo, propugnamos' o acolhimento dá proposição': 

sob exame, com a incorporação das seguintes Emendas de Relator: 

J ;" 

EMÊNDA N° 1 - CAE 

, 
. ""f t . 1\-:. 

Dê-se ao art. I ° do projeto de lei, a seguinte fi!dação: 

"Art. r Os §§ 2~ 3° e 4° do art. r da Lei nO 9.533, de 10 de dezembro 
de 1997, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° ........................................................................................... . 
§ 1 ~ .. : .......................... : .. .' .................... : ... :.: ...... : ....... : .. :; .. i ... ;.:.~ .• ;:::;: ..... . 
§ 2 ..... ; ........................................... ~ ........ : ................... : .... ; .. : .. : ...... : ... . 

§ 3 ° Em função. da disponibilidade de recurs~s, a ,tJnião 
poderá alterar a alíquota de quatro décimos da jórmú{aconsia~i~·: .. 
do § 2° deste artigo. . 

§ 4° O valor de sessenta e oito reais será reajusiàdó pelo'" 
mesmo índice utilizado para o reajust? an!Jal do sal4r.io mínimQ. ", ... "~. 

EMENDA N.o 2 - CAE 

. \~' , ' .. ' 

Suprima7~e o art. 4°.do projeto de lei. 

.. ' 
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EMENDA N.Oo 3'- cAi: 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera ,dispositivos da Lei n.O 9.533, de 1997, que 'Autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. '" 

Sala da Comissão, em (6
0 

~[ O{j7é/J 

ANEXO I 

A Tabela I apresenta a evolução dos rendimentos familiares segundo as fonnulas da Lei 
W 9.533/91 e do PLS N°585/99. A Tabela 11 registra os efeitos distributivos da aplicação 
da Lei e do PLS supracitados, na qual se verifica a eficácia dessas medidas, no sentido de 
reduzir as ~ispalidades da renda dos segmentos mais pobres da população brasileira. 

TABELA I 
Evoluçilo dos Rendimentos Familiares. 
Segundo a Lei nO 9.533/97 e o PLS 585/97 

Valores (RSl, 
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TABELA 11 
Relação entre os Rendimentos Máximos e Mínimos 

50 5 
10 

50 2,5 2 1,5 
20. 
50 1,7 1,5 1,3 
30 

Bello Parga, Presidente em exercício - Ney Suassuna, Relator - José Eduardo Dutra -
Romero Jucá - Luiz Estevão - Osmar Dias - Ludio Coelho - Paulo Souto - Mozarildo 
Cavalcanti - Luiz Otávio - Edison Lobão - Agnelo Alves - Roberto Saturnino - Amir 
Lando - Gilberto Mestrinho - Eduardo Suplicy (autor) - Pedro Piva - Wellington 
Roberto - José Fogaça 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL DO fd IJ~ 5-85-· () [ fJjJ 

TlTULARES- PMOB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PMOB SIM NAO ABSTENÇÃO 
AGNELO ALVES I X GERSON CAMATA 

JOSE FOGAÇA /1 )( PEDROSIMON 

JOSE ALENCAR ROBERTO REQUIAO 

LUIZ ESTEV AO 
.. 

X ALBERTO SILVA 

MAGUITO VILELA MARLUCE PINTO 

GILBERTO MESTRJNHO fÇ 710 MAURO MIRANDA 

RAMEZ TEBET WELLINGTON ROBERTO f) ]I. 

NEY SUASSUNA )( AlMIR LANDO /' X 
CARLOS BEZERRA JOAO ALBERTO SOUZA 

TITULARES - PFL SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES-PFL SIM NAO ABSTENÇAO 
JORGE BORNHAUSEN JOSE AGRIPINO 
FRANCELINO PEREIRA JOS~JORGE 

EDISON LOBAO f, )( ROMEU TUMA 
BELLOPARGA BERNADO CABRAL 
JONAS PINHEIRO EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
FREITAS NETO GERALDO AL THOFF 
PAULO SOUTO h' )< MOZARlLDO CA VALCANTE ':I .x 

TITULARES - PSOB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PSOB SIM NAO ABSTENÇÁO 
JOSE ROBERTO ARRUDA 

'ANTERO PAES E BARROS SERGIO MACHADO 

LUDlO COELHO x· LUIS PONTES 

ROMEROJUCA 'f X LUCIO ALCANTARA 

PEDRO PIVA il X OSMAR DIAS ~. X 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTEN~ÁO. . .,. SUP.LENTES - BLOCO . SIM NAO ABSTENÇÁO 

(PT/POT/PSBlPPS) ., 'OPOSiÇÃO (PTIPOTIPSBlPPS) 

EDUARDO SUPUCY - PT fKJIfl I( X,./. ANTONIO C.VALADARES - PSB 

LAURO CAMPOS - PT SEBASTIAO ROCHA - PDT 

JOSE EDUARDO DUTRA -PT i" ]o ROBERTO FREIRE - PPS 

ROBERTO SATURNINO-PSB Ir J< MARJNA SILVA - PT 
JEFFERSON PERES -PDT - HELOISA HELENA - PT 

TITULARES- PPB SIM / NAO SUPLENTES-PP8 SIM NAO 
LUIS OTAVIO X ERNANDES AMORlM 

S~LA OAS REUNIÔES, EM 16 I 'O I .J J 
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TEXTO FINAL OFERECID9 PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS AO PLS 585/99 

Alter~ dispositivos da Lei nO. 9.533, de 1997, 

que U Autoriza o Poder Executivo a conceder 

apoio financeiro aos Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas". 

Art. 1° Os parágrafos §§ 2°,3° e 4° do artigo 1° da Lei nO 9.533 passam a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 1° ... 

§ 2° Sem prejuízo da diversidade dos programas passíveis de 

. serem implementados pelos Muni,cípios, o' apoio financeiro da União 

terá por referência o benefício por família dado pela seguinte equação: 

Valor do Benefício por Família = 0,4 ( 68 reais x número de pessoas 

da família - renda da família). 

§ 3° Em função da di~ponibilidade de recursos, a União poderá 

alterar a alíquota de quatro décimos da fórmula constante do § 2° 

deste artigo. 

§ 4° O valor de sessenta e oito reais será reajustado pelo 

mesmo índice utilizado para o reajuste anual do salário mínimo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de' suá publicação. 

Sala das Comissões, em 26 de outtro d~ 1999. ~ 

sJM ,) A-}--~~ , J V r Ney Suassuna 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 
" . .~ 

LEI N. 9.533 - DE 10 j)E DEZEMBRO DE 1997 

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
aos Municípios que instituirem programas de garantia 
de renda mínima associados a açõeli socioeducativas 

............................... , ....................................................................................................... . 

Art. 5~ ObscI·va(!';s as condições definidas nos m·tij:!"os l~ e :l~. e sem prejuí­
zo da diversidade de limites adotados pelos programas municipais. os recursos fe­
derais ser::lO destinados exclusivamente a üunílins que se enquadrem nos seg-uin­
tes parâmetros. cumulntiv<lIllente: 

I - renda familiar "per cnpita" inferior a meio salúrio mfnimo; 
II - filhos ou çlependentes. menores de catorze anos; 

In - comprovação, pelos responsáveis. da·matrícula e freqüéncia de todos os 
seus dependentes entre sete e catorze anos, em escola pública ou em programas de 
educação especial. 

* F Para os efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, even­
tualmente amplinda por outros indivíduos que com ela possuam lnços de parentes­
co, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua eco­
nomia pela contribuição de seus membros. 

* 2~ Serão computados para cálculo da renda familiar os valores concedidos 
a pessoas que já usufruam de programas federais. instituídos de acordo com preceir 
tos constitucionnis, tais como previdência rural, seguro-desemprego e renda míni­
ma a idosos e deficientes, bem como programas estaduais e municípais de comple­
mentação pecuniária. 

§ :3~ Inexistindo escola pública ou vaga na rede pública na localidade de .·e­
sidência da criança. a exigência de que trata o inciso IH do ·'caput'· deste nrtigu po­
derá ser cumprida mediante a comprovação de nlntrícula em escola privada. 

* 4~ Senl excluído do benefício, pelo prazo de cinco anos. ou definitivamen­
te. se reincidente, o beneficiario que prestar dechu·açüo falsa, ou usar de qualquer 
outl·O meio ilícito para obtenção de vantagens. 

* 5~ Sem prejuízo da sanção penal, o bcnefici::írio que gozar ilicitamente do 
auxílio sení obrigado n efetuar o ressarcimento integral da importúncia recebida. 
em prazo a ser estabelecido pelo Poder Exeéutivo. corrigida com base no índic(~ de 
correção dos tributos federais. 

* (j~ Ao sCI·vidor público ou agente de enliebde conveniada que concorra pa­
ra ilícito prcvisto neste nrtigo, inserindo ou fazendo inse,·ir declan\çiio 1:·\lsa em d()­
cumento que deva produzir efeito perante o progr;lllW. nplica-se, além das Sanç(leS 
penais e administrativas cabíveis·, multa nunc,\ inferior ,lO dobr() dos rendimentos 
ilegalmente pagos, cOITigidos com base lIO índice de corrcçiio dos tributos Icder:tis. 

§ 7~ O descumprimento da freqüência cscobr mínima por parte da crianç;\ 
cuja família seja bendiciada pelo programa levar,) i\ imediata suspensüo do bene­
fício corresp()ndent<~ . 

..................................................................... ~ ................................................................. . 
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PARECER N° 870, DE 1999 

Da Comissão de Serviços de Infra­
EstrutUra, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 
418, de 1999, de autoria do Senador Gerson 
Camata, que inclui o Porto de Regência, no 
Estado do Espírito Santo, na relação descritiva 
dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano 
Nacional de Viação. 

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

I - RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão de Serviços de Infra­
Estruturá: <> texto do Projeto de Lei do Senado nO 418, de 1999, que "Inclui o 
Porto de Regência, no Estado do Espírito Santo, na relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de Viação." 

,'. Para tanto, o autor do presente Projeto de Lei do Senado, em sua 
ju~tific-a:t'iva'- esclarece que o Porto de Regência é hoje, na realidade, um 
terinirüil coma finalidade de armazenar e escoar a produção de petróleo dos 
campos do' Estado do Espírito Santo. Suas instalações, localizadas próximas à 
foz do Rio Doce, no Município de Linhares - ES, tem movimentado petróleo 
cru, erh um" quadro de bóias instaladas em profundidade de 16 metros, 
dim:ens'ionada'para'navios de até 53.000 TPB, mas que operam no máximo com 
carregameritode 30.000 m3 de petróleo. 

Em decorrência disso, elevada é a' freqüência de navios com 
granel líquido, no terminal de Regência, bem como 'de navios de navegação de 
cabotagem:' , 

"'; A inClusão do' Porto de Regência no Plano Nacional de Viação 
abre perspectivas para a expansão' das atividades portuárias, com geração de 

'empregose réridaem toda suaregião'de influência, por meio de infra-estrutura 
necessária para a FerrovmAtlântica-Norte, o Corredor Centro Leste e projetos 
da SUDENE, em 27 municfpios do norte do Estado do Espírito Santo. ' 
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É nesse sentido, portanto, que o autor busca com a presente 
propOSlçaO, a otimização do sistema de transportes da região, por meio da 
redução dos custos operacionais de transportes, e o conseqüente barateamento 
dos produtos gerados numa área já tão carente de um sistema viário 
alimentador estadual e municipal, compatível com as suas necessidades. 

11- VOTO 

A Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano 
Nacional de Viação - PNV, fixa, como seu objetivo essencial, permitir o 
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como 
as bases para planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às 
necessidades do País, sob o múltiplo aspecto econômico-social-político-militar. 

o referido Plano parte da concepção de que um sistema nacional 
de transportes' unificado deverá ser a diretriz básica para os diversos 
planejamentos no setor, visand<;> sempre a uma coordenação racional entre os 
sistemas federal, estadual e municipal, bem como entre todas as modalidades de 
transporte. 

Dispõe ainda que os investimentos na infra-estrutura e na 
operação dos serviços de transportes reger-se-ão por critérios econômicos; 
ressalvando-se, apenaS, as necessidades imperiosas ligadas à segurança 
nacional, e as de caráter social, inadiáveis, vinculando-se, 'porém, sempre aos 
menores custos, e levadas em conta outras alternativas viárias possíveis. 

o art. 6°, da Lei que dispõe sobre o PNV, estabelece ainda que as 
vias de transporte, portos, e aeródromos ficam, sejam quais forértl os regimes de 
concessão e de propriedade a que pertençam, subordinadas às especificações e 
normas técnicas aprovadas pelo Governo Federal. 

Para tanto, os recursos provenientes do Orçamento Geral da 
União e de Fundos específicos, destinados ao setor transportes, não poderão ser 
empregados em vias, portos e aeródromos que não constem de programas ou 
planos oficiais, obedecioos os demais dispositivos legais concernentes. O art. 8° 
define ainda que ,os recursos que tenham sido destinados para atendimento das 

• I .-

obr:as constantes ,do PNV, serão transferidos automaticamente para a execução 
das mesmas obras consideradas no Plano, independentemente de qualquer 
formalidade. 
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Finalmente, o art. 20 do PNV define que a classificação dos 
portos e aeródromos será feita pelo Poder ExeCutivo, segundo os critérios que 
avaliem e escalonem a sua importância econômica em função das regiões, áreas 
ou atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os interesses da segurança 
~~~. ' 

o Porto de Regência, desde a década de 70, quando ocorreu a 
implantação do Porto de Capuaba e do terminal especializado (exportação de 
celulose) da Barra do Riacho, não tem recebido nenhum investimento do 
Governo Federal para a construção de instalações portuárias, ao contrário do 
que ocorreu com outros portos federais. Hoje, o que se constata, é um grande 
e~trangulamento. das atividades portuárias do Estado., 

Como já visto, a inclusão do Porto de Regência no Plano 
Nacional de Viação abre perspectivas para a expansão das atividades portuárias, 
por' meio de infra-estrutura necessária para a Ferrovia Atlântica-Norte, o 
Corredor Centro Leste e projetos d~ SUDENE em diversos municípios do norte 

J 

do Estado capixaba. Essa ii1tegraç&o ao porto ora proposto, criaria um sistema 
intermodal hidro-rodoviário, sitrlação que vem, atender plenamente, às 
exigências dos planos diretores e estudos de viabilidade técnico-econômica que 
buscam a seleção de alternativas mais eficientes de transporte, pois, levar-se-á 
em conta as combinações de duas modalidades de transporte devidamente 
cO,ordenadas,~ 

, : ..... ' ~. \ • >. ' • ,-

TQrna~se, portanto, impeposo e imprescindível a inclusão do 
Porto de Regência, na relação descritiva ,dos portos fluviais do Plano Nacional 
de Viação. Dada sua importância e lo~alização estratégica, o d~senvolvimento 
de toda 'a região e' de sua área de influência estará à mercê da ofiCialização do 
p~rto, que"para ser implantado e receqer investimentos do Orçamento Federal, 
de~~~ ,est~ ~nquadraçio no ~,istema Portuário Nacional, con~tante do Plano 
NaCional 4e Viação. " . 

. 'Face ao exposto, e considerando todos os aspectos' envolvidos, 
votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 418, de 1999. 

r -. J' 

~, •• : \~ : " .. 1 

"I' " . . ~.: 
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(ADENDO) 
(Ao Parecer da Comissão ~ Infra-Estrutura sobre o Projeto de Lei 

do Senado n° 418, de 1999) 

Tendo em vista a adequação aos termos da Lei Complementar nO 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, sem qualquer alteração do mérito, o Projeto de Lei do 
Senado nO 418, de 1999, passa a ter a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N°, 418, DE 1999 

Altera a Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional deViação, de modo 
a incluir, na relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres, o Porto de 
Regência, do Estado do Espíríto Santo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreto: 

Art. 1 ° Inclua-se no item 4.2.- Relação Descritiva dos Portos 
Marítimos, Fluviais e Lacustres, integrante do Anexo do Plano. Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, o Porto de 
Regência, do Estado do Espírito Santo, com a seguinte descrição: 

4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e' . 
Lacustres do Plano Nacional de Viação. 

N° DE ORDEM DENOMlN~ÇAO UF LOCAi.JZAÇAO 
........................... ................................... .................... . ............................. . 

54 - A -REGÊNCIA ES Linhares 
.......................... ................................... .................... . .............................. . 

Art; 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 

.c.:::::::::::::::::;:;::;~$~ .. 
. Senador MOZARILDO CA V ALCANTI 
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TITULARES - PMOB 
ALBERTO SILVA 
GERSON CAMA TA f)( 17M 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAN BORGES 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

TITULARES - PFL 
JOSE AGRIPINO 
PAULO SOUTO 
MOZARlLDO CAVALCANTI 
JOSE JORGE 
JUVENCIO DA FONSECA 
ARLINDO PORTO 

TITULARES - PSOB 
JOSE ROBERTO ARRUDA 
LUIZ PONTES 
OSMA,R DIAS 
ROMEROJUCA 
TEOTONIO VILELA 

EMILIA FERNANDES - PRESIDENTE 
MOZARILDO'CAV ALCANT1- RELATOR' 
GERALDO CÂNDIDO 
JUVÊNCIO DA FONSECA 
LUDIO COELHO 
ARLINDO PORTO 
GIL V AN BORGES 
JONAS PINHEIRO 
GÉRSON CAMATA - AUTOR ( ABSTENÇÃO) 

LUIZ PONTES 
ALBERTO SILVA 
ROBERTO SATURNINO 
MAURO MIRANDA 
ROMEROmCÁ 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRJ.-. .i:STRUTURA U f '" I Cf O 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL PLS N" -, I! I 

SIM NÃO ABSTENÇAO SUPLENTES - PMOB SIM NAO 

X I)CARLOS BEZERRA 
)< 2)IRlS REZENDE 

3)JOSE SARNEY 
X 4)RAMES TEBET 
')(. S)ROBERTO RE UI AO 

6)GILBERTO MESTRlNHO 
7)VAGO 
8)VAGO 

SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PFL SIM NAO 
I)JONAS PINHEIRO X 
2)JORGE BORNHAUSEN 

X 3)HUGO NAPOLEAO 
4)MARlA DO CARMO ALVES 

X S)EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
X 6)FREITAS NETO 
SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PSOB SIM NAO 

I)ALVARO DIAS 
')(. 2)ANTERO DE BARROS 

3)LUDlO COELHO X 
')<. 4)LUZIA TOLEDO 

S)PAULO HARTUNG 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO 

(PTfPOT/PSBlPPS) (PT/POT/PSBlPPS) 
ANTONIO CARLOS VALADARES, I)EDUARDO SUPLICY 
EMILlA FERNANDES 2)TIAO VIANA 
GERALDO CANDIDO X 3)JOSE EDUARDO DUTRA 
ROBERTO FREIRE 4)ROBERTO SATURNIINO X 

TOTAL: 13 SIM: iz.. NÃO: -}-- ABSTENÇÃO: 01 >~/ 

. 

SALA DAS REUNIÕES, EM 30/-ºi/1999 
-J~t</w,+'('77 

SENADORA fMILIA FERNANDES 
PRESIDENTE 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 
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L~GISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N:S.917 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova. o Plano Nacional de Viação,' e' âá outras providênclBS 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••.••• ! •••••• ···1························· 
, Art. 6° As vias de ttãn.sporte; portos e aeródromos, constantes do Plano Nacio­
nal de Viação ficam; seiam quais forem os regimes de concessão e de pr.opriedade 
a que pertençam, subordinadas' às especüicações e nonnas técnicas aprovàdas pelo 
Governo Federal.' . 

.........•....................................••.•...................................... ............. .......... ...... .... ...... ! ......... . 

Art 8° Os recursos que tenham sido destinados para atendimento das .obras 
constantes do Plano Nacional de Viação; aprovado pela Lei n. 4.592, de 29 de dezem­
bro de 1964, serão transferidos automaticamente para a execução das mesmas obras 
consideradas no Plano de que trata esta Lei. independentemente de qualquer forma-
lidade.· . 

....................................................... •••••••••••••••••••• ~ •••••••• ! •• ": •••..•• ! .•••••• ~ ••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• 

. Art· 20. A classificação' dos ·portos e aeródromos será fe1tapelo Poder Execu­
tivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem a sua lIi1portância econômica em' 
função das regiões, áreas ou atividades servidas pelos' mesmos, ressalvados os 
interesses da Segurança Nacional.' 

. . ., . . 
§ 19 Dentro de cento e vinte dias da vigência desta Lei. o Conselho Nacional 

de Transportes apresentarã projeto, dispondo sobre a classificação dos portos 
.marltimos, fluviiús e lacustres,que integrem o Sistema Portuãrio Nacional. 

§ .. 2'. Os nomes dos aeródromos e aeroportos existentes s6 poderão ser modüi­
cados quando hoUver' necessidade técnica dessa alteração, . 

..................................................................................... ................................................ .. . 
PLANO NACIONAL DE ViAÇAO 

4.2 - . Relação Descritiva 00s Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres 

N. DE 

ORDEM 

1 

2 

3 
4 

~ 
6 

7 

8 

9 
10 

li 

12 
13 

14 

15 
16 

17 

18 

19 

2Q 

21 
'22 

. do Pla.no Nacl.oruLl de Viação . 

DENOllfINACAO 

Manaus. 

!tacos tla m. . ................ . 

Parintlns . . ................... . 
Tapuruquara . . ....... : ....... . 

Lábrea . 
Boca do Acre· ................. . 

Elrunepê . . .................. . 

Humaitá 

Tabatinga . . ................. . 

Coarl . . ...................... '. 

Cadajás ...................... . 

Úbldos . 
Santarém ..................... . 

Breves . : ... : .. : ............ :' .. 

Belém'; ............... : ....... . 

Italtuba . . .......... :: ...... ,.. 'i 
Porto VitóMa : ................. .. 

Alt.B.mlra . 

Tucuruí . . 
. MarabA 

Concelçfio do Araguaia ......... . 

Balxlo do Espadarte ............ ' 

lJF 

AM 

AM 
AM 
AM 

AM 

AM 
AM 

AM 

AM 
'AM 

AM 

PA 

PA· 

·PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

LOCALIZAÇAO 

RIo Negro 

Rlo Amazonas. 
RIo Amazonas 
Rio Negro 

Rio Puros 

RIo Puros .'. 
RIo Juruá 
Rio Madeira ., 

Rio Amazonas 
Rio SolimÕ<!s' -. 

Rio Solimôes 

Rio Amazonas 

RIo TapaJós 

Rio de Breves 

Rio Guamá 

RIo Tapajós 

Rio Xlngu 

RIo. Xingu 

Rio Tocantins 

Rio Tocantln~" 

Rio Araguaia" : 
Oceano AtI~ntlco. Li!c:al do Estado 

do Pará 
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N. DE 
ORDEM 

23 
24 
25 
26 
27 
;28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

36 

~ 

38 

39 
40 

.4.1 

42 

43 
44 

45 
46' 

47 
48 
49 
50 
51 
52 

53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 

61 
62 

63 
64 

65 
66 
67 

68 

69 
70 
71 

72 

.73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

DENOIUNAÇAO 

Macapá ..• , ................... . 
58.0 Lulz-Itaqul .•............... 
Carolina .. 
Impera triz . . ......... , ....... . 
Porto Franco .................. . 
Barra do Corda ................ . 
Caxias .••..•• '" •.•.......... 
Plndaré-MIr1m • .... ' .. ~ ...... . 
Alto Parnalbe .•.•..•..•........ 
Santa Fllomena •••••.•.••....... 
Lula COrrela-'": .................. . 
Teresina .................... . 
Parnalba ..•••••••••••......... 

FIOr1ano .•••••• , '" •••••••••.•• 
Fortaleza • • ............. : .. .. 
Terminal SaUneJro de Areia Bran-
ca (Term!aa) •••••••••••••••.•••• 

Macau ••••••••••.•••....••..•. 
Natal ......................... .. 

Cabedelo ..................... . 

Redfe .' 

PetroUna ................... .. 
Tennlnal de Suape ............ .. 

Maceló • 

Penedo • 

........ ' .... ; ....... . 

Aracaju .................... .. 
Propr1' . . ................... . 
Salvador - Atatu .............. . 
Camplnho . . .: ................ . 
I1héu~ - Malhado ............. . 
Juazeiro . . .................... . 
BarreIras •................... 
VItória - TubarAo ............ . 
Forno ....................... . 
NIterói . . . ................... . 
Sepetiba . 
Angra dos Reis ........... : .... . 
Campos .................. . 
RIo de Janeiro ............ . 
SAo Sebastillo ............. . 
Santo •...................... 
Presidente Epltádo ............. . 
Antonina ...................... . 
Paranagu' ................... . 
Foz do IguaçU ................. . 

Porto Mendes ............ . 

Gua!ra ................. . 
silo Francisco do Sul ......... . 

HaJal ........... . 

Inhatomirim . 

Imbltuba .................... . 
Laguna ...................... . 
Porto Alegre ................. : .. 
Pelotas ...................... . 
Rio Grande .................... . 
Rio Pàrdo ..................... . 
Cachoeira .. 
São JerOnimo 

CF 

AP r 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
PI 
PI 
PI 
PI 

PI 
CE 

RN 

RN 
RN 
PB 

PE 

PE 
PE 

AL 
AL 
SE 

SE 
BA 
BA 
BA 
BA 
BA 
ES 
RJ 
RJ 
RJ 
RJ 
RJ 
GB 

SI' 
SI' 
SI' 
PR 
PR 

PH 
I'H 
I'H 

se 
se 
se 
se 
se 
RS 
RS 

RS 
RS 
RS 
RS 

LOCALIZAÇA.O 

RIo Amazonas 
Bala de 58.0 Marcos 
P-1o Tocantins 
RIo Tocantins 
RIo Tocantins 
RIo Mear1m 
RIo Itaplcuru 
RIo Plndaré 
Rio Pamalba 

RIo Pamalba 
Rio Igaratu 
P-1o Pamalba 
Rio Pamalba 

RIo P&nIalba 
EnseadA • Mucurlpe 

Ocee.no AtlAnU<XI. UtoraI do Estado 
do RIo Grande do Norte 

RIo ·AÇU 
P.Jo PoteqI 
RIo Paralbe 
Enutrso· dos RIos CapIberibe e De-

ber1be 
Rio Sl.o Franctaco 
Oceano AtlAAU<XI. Utoral do Eatado 

de Pemambuco 

~ada • Ja~' 

RIo SI.o Franclaco 
Rio Ser&1pe 

RIo 58.0 FranCisco 
Bala de Todos· os Santos 
Bala de Marall 
Ponta do Malhado 
Rio 58.0 Francisco 
RIo Grande 
ruo Santa Marta 

Enseada' dos Anjos 
Bala da Guanabara 
Bala d" Sepetiba 
Bala da Ilha Grande 
Rio Paralba do Sul 
Dala da Guanabara 

Canal de 58.0 SebastlAo 
Estuário de Santo. 
Rio Paraná 
Bala de Paranaguá 
Bala de Paranaguá 

Rio Iguacu 

Rio Paraná 

Rio Paraná 
Rio São Francisco do Sul 

Rio Itajal·Acu 
Oceano Atlântico. Utoral do Estad'l 

Enseada de Imbltuba 
Lagoa de Santo Antonio 

Rio Gualba 
Canal de São Goncalo 

Lagoa dos Patos 

Rio Jacul 
Rio Jacul 
Rio Jacul 



.. 
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N. DE 
ORDEM 

80 
81 
82 

83 
84 
85 

86 
87 
88 

89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
9G 
97 
9tl 
99 

100 
101 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

DENOMINAOA.O 

Mariante . . .................. . 
Estrêla . . .................... . 
5ao Borja ...................... . 

Santa Vitória do Palmar .... , ... . 
Rio Branco .....•.......•..•.... 
Cruzeiro do Sul .......... : .... . 
Boa Vista ... , . .;. .......... '. ' .. '. . .... ' 
Caracaral .................... '" 
Porto Velho ................... . 

~ará-M1rtm • • ••.•••••••••.• 
Mato Grosso •••••••.••••.••••... 
Porto Murtlnho •..•••.•••••••..• 
Manga •.•••..•••••••••••••••• 
Corumbá ..•.•.•••.••.•.•.••.•• 
Cáceres .... '" ...••••..••.•.. 
Cuiabá . . ......•••..•..•.•.•.. 
Mlracerna do Norte ••..•..•..••. 
Porto Nadona! " ......•..•.•... 
Couto MagalhAes ..•....••.. ' ..•. 
AJV.anA. ••..•.•..•..•.. , •...••. 
Aragarças . • •...•••••...••...• 
P1rapora ........•....•.....••. 

CF 

RS 
RS 
RS 

RS 
AC 

. AC 
RR 
RR 
RO 

RO 
MT 
MT 
MT 
MT 
MT 
MT 
GO 
GO 
GO 

GO 
GO 
MO 

RIo Taquarl 
ruo Taquarl 
RloUrugual 

~oa Mlrtrn 
RIo Acre 
Rio Juruá 

Rlo Branco 
RIo Branco 
Rlo Madeira 

RIo MarnoN! 
RloGuapon! 
RloParagua! 
PJo paragua.t 

RIo Paraguai 
RIo paragua.t 

Rio Cuiabá 
Rio Tocantins 
Rio TocanUns 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
RIo 5ao Frandaco 
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....... ' ',;'!" ".""1 :' '.: ........................................................................................................................................ 

," .... 
. ---'" 

,,~l "'DocuifENTO ÀNEXADO PELA 
. " SECRjiTARIA;.GERÁi DA MESA, NOS TERMOS 
, "DO "AR'r. . '250;'PAR4GRAFO ÚNICO DO 

REGIMENTO INTERNO 

OF. SF/ gS6 /99 
..I ,- ~ , 'Em 13 de outubro de 1999 

Senl:lOr Senador, 

Tomo a liberdade de pedir a atenção de V. Exa. para as 
disposições da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que afetaram a 
t:edação do Proj eto de Lei do Senado n° 418, de 1999, relatado por V. Exa. na 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, cujo parecer foi aprovado por 'aquele Órgão 
no último dia 30 de se,tembro. 

. .' " , Em razãó do exposto, remeto a V. Exa. a matéria, 
encarecendo.!lhe'ru; providências'necessárlàs à 'adequação do seu texto "às novas regras 
de' redaçã9 legislativa contidas na mencionada Lei, em' especial para .O disposto no 
inciso III do art. 12 (acrésCimo no pr6priotextolegalde dispositivo novo). 



"1' ~. 

I ' .. 
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. ~ " ': . . ,. .... . ~ 't: , ". I.' 

À oportunidade, reitero:>8 V.Exa. ,",eus prótestos de . 
consideração e apreço. , 'I , . 'I ", . '/:':.' ... ~'" ;-. '. '~':,' 

, : " - - , 

. '1.. ' . ), " ,r., ',/. '.~. ,f 
, • ' I ,~ • ~ 

.' ,.'.",' ;"" \," :',,' 

. ;:i·l~J!:~ys·····.···"··· 
~ PresIdente jaga.. .'. 

'.. ' .' ';"'." V .... . ,_ 
.:1" . 

ExmoSr. 
Senador Mozarildo Cavalcanti 
Senado Federal 

',;, 

, , ' l •• '. ", ~ .; , 

- t ' 
,~, . ", ~. '~ .. ~~./ } ~ .: . , . ~,' .", -', :. . . . '" 

• t'''', ,',). 

: ' . ~ .', '. '.' f 

I -...- r ,'- ~ , f 

; • I.~ 
, . / 't··, " . ' . , . ' . 

!;l",' 

~obre ó Projeto d~ Lei da Câmara n° 35, 
de 1999 (nO ~Í'.736/98,ná,Casade origem),; que 
altera a re~çãó e revoga 'dispositiyôs .~. Lei ; nO. 
7.501, de· 17 de, junhq' . ;de '1.986, e dá outras 
providênci~: ' . ". " .. ' 

, ,':"., ' 

PARECER NO. 871, DE 1999 . . . 
Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa NaCional:' 

.' ' .. ' 
"'.' I • 

• . " .' ." ,. :'. :-~ .. -I'" "" :: ..... ,., 

RELATOR: Senador JOSÉ SA~~;;::> .;. :., .' .. :~,'.' ,.>1 ..... 
, 

I • '., , 

. , ' .... ".. . ... ," . ' .. ,' .... '" 

J • ;: ' ~; 

, . 

. . ,_Nos tennos do artigo 6l da Constituição Federal~ '0 Senhor 
Presidente,da ~ep*blicas~b~et~u ~ d~I1be~ção ao. ,çongrés~~ Nacional ~ ,texto 
do projeto ,d~ lei em epígrafe, que, alteraa,redação e .. revoga dispositivos da Lei. 
no' 7.501,'d~ 17 de junho de 1986~ e' dA outras' provid·ê~~ias.,,:·: ,",i . ,:'~~',' ' 

, . ~ 

, " ... 
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Consta' 'do processado uma exposição de motivos, assinada 
conjuntamente pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e pela Ministra 
de Estado da Administração Federal e Refonna do Estado, Interina. 

o referido documento expõe com objétividade as razões que 
detenninaram, a proposta de alteração, pretendida desde a instalação da 
Comissão de Aperfeiçoamento da Organização e das Práticas Administrativas 
do Itamaraty (CAOPA').'· .' .. 

\ ... ' 

Os trabalhos de adequação da legislação do Serviço Exterior 
contaram com a participação dos interessados e tiveram em vista, 
principalmente, a correção de algumas distorções, tais como: 

a) a crescente desproporção entre cargos e funções nas classes 
superiores de Ministro de Primeira Classe e de Ministro de Segunda Classe; 

b) a projetada insuficiência de quadros, a médio prazo, nas 
demais classes, em razão das demandas de uma agenda internacional cada vez 
mais variada e complexa; e 

".. 

c) a desa~ieràção no fluxo de promoções', particulannente nas 
classes de Secretário, com reflexos negativos sobre a motivação profissional 
daqueles diplomatas. 

'~'~i~, !~.>. 

Na Câmara,: :dos' Deputados, foi aprovada uma emenda ao 
presente projeto, que se.transfonnou no seu art. 5°, estabelecendo para o Poder 
Executivo a obrigação d~.ibaixar .um decreto regu,l~f!l.entando o futuro diploma 
legal. '. 

Nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional foram 
apresentadas duas emend.a.s({~.eIQs,;~lustres Senadores Lúcio Alcântara e Roberto 
Saturnino. :. ' .. ':' '. . 

I .. ·,\"I~1;~.; .:", " >.'\" 

É o relatório. 

11 - ANÁLISE DO PROJttÔ'" ,', ." 
, . 

Mencionarei as principais alterações propostas pelo PLC nO 35, 
de 1999, relembrando que ele sofreu o acréscimo de um disposi!iyo, aprovado 
na Câmara dos Deputados. . .' ", ': . ' 

,',; f- Seu'ari>f~\iâ '~o~~"r~dação â6s '~rts>io~ .2°,4°::5°,39,40,42, 
45, 4~; 47, 48, 49,(S'C 5'2,54 ie"'55 dà'Lei ri°'1.50i-;·de 2Tdejunhó:de1986; Com 

. ~'\ t-i. ~. "-}. ~... -. '.' . . . .,' "',...", . " . . . 
a redàção dada pela Lei hO··8:0~8,.de'12 ·de'·abril·d.e.'t990~'e. pela Lei 'ri° 8~745:de 

• ", '\ '. ~ • ~ ',.. , '- .', 0/ '" ~. • ~ ,I • ' .' • t' . 9 de dezembro de 1993." '.',' :", ........ '." ',,,,, "., . 
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A nova redação dada ao art. V da Lei n° 7.501, de 1986, 
esclarece, como já o fizera legislação extravagante, que o Serviço Exterior 
constitui-se de um corpo de servidores, ocupantes de 'cargos de provimento 
efetivo, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas. 

Um parágrafo único, acrescido ao mesmo art. 1°, determina que 
aos integrantes do Serviço Exterior aplica-'se a'Lei n'? 8.829, de 22 de dezembro 
de 1993, e a legislação relativa aos servidores públicos civis da União. 

Quanto ao art. 2~, o propósito da reforma: é consolidar, na lei que 
institui o regime jurídico dos funcionários do Serviço Exterior, a Carreira de 
Assistente de Chancelaria, e, ao mesmo' tempo, denominar,. de Carreira de 
Oficial de Chancelaria a,anterior Gategoria funcional de 'Oficial de Chancelaria. 

O novo art. 4° redefine as tarefas dos Oficiais de Chancelaria de 
nível superior, que passam, a ser de natureza técnica e administrativa. 

' .. -, ' 

Aos Assistentes de Chancelaria,. de nível de formação média, 
incumbem, pelo art. 5°, tarefas de apoio técnico e administrativo. 

A alteração, do art. 39 visa a mantera qualidade de brasileiro 
nato ,para ingresso ,na classe inicial da 'Carreira de Diplomata e a suprimir 
qualquer requisito de idade, mínima ou máxima.' Consoante o seu novo 
enunciado: a) para a~missão no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata 
somente poderão' concorrer os que apresentem certificado de conclusão, no 
mínimo, da terceira série ou do sexto período de semestre ou carga horária ou 
crt~ditos equivalentes de !Curso de; Graduação 'de nível superior oficialmente 
reconhecido;b) para ingresso na classe inicial da Carreira de Diplomata, por 
concurso público direto, isto é, dispensada a habilitaç~o no CPCD, será exigida 
a apresentação de diploma'de curso superior 'oficialmente reconhecido. 

... . '.' 1;- _ _ j ~ • '-J 

O art. 40 passa a ter quatro parágrafos. 

O primeiro remete a um novo Anexo, que fixa o número de 
ocupantes de cargos da Carreira de Diplomata em cada class~. 

_ O referido Anexo se caracteriza pela criação de 46 cargos nas 
c}ass~s d~'!Secretârio,-que pa~sariam a ter~n;, efetivo mãximode 600 ocupantes. 
T;ata-se de um 'incremento modesto da categoria', dê criação paulatina durante 
dez anos. Foi a maneira encontrada pelos autores do projeto para viabilizar 
tecnicamente a necessidade de minorar o problema da desaceleração do fluxo da 
c~rreira,nos níyeis inferiores.,' . 

", ~ , - 1 • ..' :' 'I _ • . ',; • f. iJ' 

O segundo inova ao determinar' que o núrner.Q de ocupant,es de 
. - " "'.J I 

,. 

• 
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cargos nas classes de Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Terceiro 
Secretário poderá variar, desde que seu total não ultrapasse seiscentos. 

o terceiro esclarece que, em qualquer hipótese, o número de 
Primeiros Secretários não poderá ultrapassar em vinte e cinco por cento o 
número de Segundos Secretários, e este não poderá ultrapassar em cinqüenta 
por cento o de Terceiros Secretários. 

Enfim, pelo quarto parágrafo, o número de Terceiros Secretários 
promovidos a cada semestre a Segundos Secretários e o número de Segundos 
Secretários promovidos a cada semestre a Primeiros Secretários serão 
estabelecidos em regulamento. 

o art. 42 passou a ter dois parágrafos. 

o parágrafo 1 ° repete o enunciado do anterior parágrafo único do 
art. 42 e admite a representação diplomática cumulativa. 

o parágrafo 2° estabelece que, nos Estado~ nos quais o Brasil 
não tenha representação diplomática, residente ou cumulativa, poderá ser 
excepcionalmente acreditado, como Chefe de Missão Diplomática, Ministro de 
Primeira Classe ou Ministro de Segunda Classe, lotado na Secretaria de Estado, 
nos termos do art. 49. 

Na prática, isto significa que, enquanto permanecerem no Brasil, 
os chefes de missão assim acreditados manteriam suas remunerações em reais .. 

o art. 45 inclui os Conselheiros, no exercício de chefia de posto, 
entre os diplomatas que nela não permanecerão por período superior a cinco 
anos consecutivos. 

No parágrafo umco do mesmo artigo, faz-se a inclusão dos 
Conselheiros entre aqueles que não permanecerão por mais de três anos em 
postos do grupo C. 

o art. 46 também é reformulado para incluir os Conselheiros 
comissionados na função de Ministro-Conselheiro entre os diplomatas que não 
permanecerão no exterior por período superior a cinco anos, em cada posto, ou 
a dez anos consecutivos. . . 

o art. 47 é acrescido de um parágrafo sexto, que determina que 
os prazos de permanência no exterior do Conselheiro no exercício de chefia de 
posto e comissionado na função de Ministro-Conselheiro podem somar-se ao 

"l' . 

pre\ÍiSto no caput e no § 2° do art. 47. 



28818 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

Um parágrafo quarto foi anexado ao art. 48. Por ele, os critérios 
de remoção entre postos no exterior não se aplicam ao Conselheiro no exercício 
de chefia de posto ou comissionado na função de Ministro-Conselheiro. 

o novo art. 49 suprime requisitos de ordem temporal, atualmente 
existentes, para que um MinistrQ de Segunda Classe possa ser comissionado 
como chefe de missão diplomática permanente. O objetivo da alteração foi 
possibilitar maior possffiilidade de escolha para a chefia de postos do grupo 
"C". E passa a ter mais dois parágrafos. . 

Um deles ( o terceiro) esclarece que quando se verificar claro de 
lotação na função de Ministro-Conselheiro em pósto do grupo C, ou, 
excepcionalmente, em posto do grupo B, poderá, de acordo com a conveniência 
da Administração, ser comissionado Conselheiro que c~nte, pelo menos, quatro 
anos de efetivo exercício na classe. O objetivo da medida é também o de 
permitir o mais fácil preenchimento dos postos menos cobiçados. 

O outro (o quarto) estabelece que na hipótese supramencionada, 
o Diplomata perceberá o vencimento básico de seu Gargo efetivo efetivo e 
indenização de representação correspondente à função na qual tiver sido 
comissionado. ,.'(, 

O art. 51 teve alterados os incisos 11 e 111., 

O objetivo da medida foi extinguir a possibilidade de promoção 
a C~)ll,selheiro por antigüidade, tendo em vista que ,esta só se admite por 
merecimento (inciso IIL.!} '-"'j ,' ... _ " 

Igualmente, na promoção a Primeiro~ Secretário, o merecimento 
foi realçado, pois, pela proposta, ela se fará, na proporção de quatro por 
merecimento e uma por antigüidade. Pelo sistema atual, a proporção é três por 
mereci!TIento e uma por antigüidade. ' .. 

, 

Nos dois casos, a finalidade da medida foi enfatizar o critério de 
mereciinento mima carreira onde é muito desejável a competitividade e um 
constante aperfeiçoamento. 

No, art. 54, o objetivo foi a introdução de um único vocábulo. 
E'nquanto o dispositivo" v'igente enuI}Cia que podà~o ser promovidos, por 
merecimento, os Diplomatas qti~ satisfaçam determinados reqUisitos, a presente 
proposta determina que somente poderão ser promovidos os Diplomatas que 
sati~façarri' os me'smos reqúisitos. 

: J _ 1 ~ • 01,J 

O art. 54, em sua nova formulação, acrescenta) que o Prirrretro 
Secretário será transferido para cargo de Conselheiro do Quadro Especial do 
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Sei-viçoExterior, ao passo que são. transferidos para o. mesmo Quadro, embora 
em cargos da mesma natureza,'flasse e'~en(;ininação, o. Ministro de Primeira 
Clàsse, o. Ministro de Segunda Classe e o Conselheiro. 

Dois novos parágrafos são inseridos no 'art. 55. 

Por um deles, na Seg\~da quinzeria de junho 'e de dezembro, um 
Conselheiro do Quadro Especial d<? SerViço' Exterior poderá ter o cargo 
transformado no de Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro; por ato do 
Presidente da República, desde que cumpra determinad9s requisitos. A idéia foi 
impedir a transformação automática dos cargos e exigir sempre o 
preenchimento das condições necessárias à-promoção. rio quadro ordinário. 

Pelo outr~ os dois Pri~~iro~ Secretários que~ e~ 15 d~ junho e 
em 15 de dezembro; coritàrem' maior tempo efetivo de exercício.: na classe terão. 
naquelas datas seus cargos transformados em cargos de Conselheiro do Quadro 
Especial do Serviço Exterior. A ~edida visa a co~pensar a' impossibilidade de 
promoção poc'antigüidade na clas~e de Conselheirq e a evitar que a classe de 
Primeiro Secretário alcance número excessivo, de integrantes com a adoção do 
novo sistema de promoções regulares nas élasses de Secretário. Segúndo a 
exposição de motivos interministerial,o ritmo d~ dois por semestre guarda 
correlaç,ão com a média semestral de promoções a Conselheiro, por antigüidade, 
verificadas nos últimos vinte anos. 

'2- No tocante ao art. 2° do PLC' 35i99 o que sobressai é ,a 
exigência de conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas para a 
promoção, por antigüidade, a Primeiro Seçretário, um ano após sua entrada em 
vigor. A idéia, como sempre" é ,a de i~p~~ir'a al,1tiguidade de valer por si só, 
prescindindo de outros requisitos de ordem qualitativa. 

3- Pelo art., 3° do presente projeto é substituído, por outro o 
Anexo I da Lei nO 7.501, de 198,6. Pelo Anexo proposto, a carreira diplomática 
contaria co.m um total de 997 servidores, assim distribuídos: 98 Ministros de 
Primeira Classe, 129 Ministros de Segunda Classe, 170 Coriselheiros e 600 
Secretários. 

4- O art. 4° dispõe que o Poder Executivo fará publicar no 
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contados da publicação da nova 
lei, um texto consolidado da Lei nO, 7 .501, de 1986 . 

. _. . 

5- O art. 5° foi 'incluíd~, no 'projeto examinado, pela Câmara dos 
Deputados, e exige, do Poder Executivo, umd~creto regulamentando a nova lei, 
rio prazo de cento e oitenta dias' de sua pl)blicaç~o. 

i' I. 
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6- O art. 6° detennina que .a lei projetada entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

7- Por fim, o art. 7° revoga os seguintes dispositivos da Lei nO 
7.501, de 1986: §§ 2°, 3°, 5°, 6° e 7° do art. 55, e os arts. 57, 58, 59,60, 61, 62, 
63 e 64. 

Os arts. 57-64 tratam da categoria funcional de Oficial de 
Chancelaria, que o presente projeto transfonna em carreira. Sua revogação não ' 
demanda, portanto, maiores esclarecimentos. 

O mesmo não acontece com o art. 55, queteye revogados os seus 
parágrafos 2°, 3°, 5°~ 6° e 7°, e merece alguma explicação. 

Diga-se, em primeiro lugar, que o art. 55, . atualmente vigente, é 
consequencia da Lei n° 8.028, de 12 de ~bril de 1990, que ,acrescentou 
parágrafos à Lei n° 7.501, de 1986. 

É preciso, portanto, fazer' alusão à~ < alterações de fundo 
provoca~as pela revogação dos men~ionados parágrafos.. '., 

O § 2° ora revogado detennina 'que'o,'Diplomata em mlssao 
pennanente no exterior, transferido 'para o Quadro Especial~ do Serviço Exterior, 
será removido para a Secretaria de Estado, não podendo sua partida do posto 
exceder o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua transferência para 
o referido Quadro:.' . :,' 

'o § 3° estabelece que o Diplomata assiin- transferido não poderá 
ser designado para missões pennanentes ou transitórias 'nó exterior. 

" 

Este dispositivo tinha tido sua execução suspensa por resolução 
do Senado Federal, de 31 de janeiro de 1995, em vista de ter sido declarada 
inconstitUcional, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Os §§ 5° e 6° cuidam, respectivamente, das transfonnações dos 
cargos de Ministro de Segunda Classe em Ministro. ~e' Primeira Classe e de 
Conselheiro em Ministro de Segunda Classe, quando da passagem para o 
Quadro Especial. 

Por sua vez, o § 7° impede que o cargo de Conselheiro do 
Quadro Especial, transfonnado em cargo de Ministro de Segunda Classe possa 
ser, posterio~e.nte, transfonnado-.em cargo de Ministro de Prim~ira Classe. 

. " . .':. 
Estas, erIr'linhas gerais, as pretendidas' inovações, do Projeto. de 

; , ".. . r '"{. 

Lei ora submetido à análise dos Senhores Senadores. . , ".-
ti::!' 
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111 - ANÁLISE DAS EMENDAS 

Devo acrescentar que dois Senadores oferéceram emendas ao 
projeto em discussão. 

1- A emenda do Senador Lúcio Alcântara visa a manter as 
regras vigentes para a promoção a Conselheiro. Conseqüentemente, pede' a 
supressão das alterações pretendidas no inciso 11 do art. 51 e no § 10° do art. 55, 
que tratam respectivamente da promoção. a Conselheif(~ somente por mérito, e 
da transformação semestral dos dois cargos dos Primeiros Secretários com 
maior tempo de efetivo exercício na classe em cargos de Conselheiro do Quadro 
Especial do Serviço Exterior. 

Alega o nobre parlamentar que, nas Forças Armadas, as 
promoções até o po~to de Capitão-de-Mar-e-Guerra ou CoroneC ,que equivalem, 
por precedência, ao cargo de Conselheiro da carreira de Diplomata, são feitas 
por antigüidade e mérito, e que a antigüidade como critério para promoção 
somente desaparece para os Oficiais-generais, cujos postos equivalem aos de 
Ministro da carreira diplomátiCa. Desse modo, segundo o autor da emenda, 
seriam garantidas, na carreira diplomática, tanto a precedência do critério do 
mérito quanto a existência de critérios absolutamente objetivos nas respectivas 
promoções até a classe d~ Conselheiro. , 

2- A emenda do eminente Senador Roberto Saturninotem o 
mesmo objetivo e visa às inovações do inciso 11 do art. 51 e do § 10° do art. 55, 
que não considera justifi.cáveis. As alterações pretendidas nos textos atingidos 
pela emenda parecem ao, Senador Saturnino abusivas e ditadas por uma alegada 
tendência de reforço ao mérito. Argumenta ainda que a promoção por 
antigüidade é uma tradicional garantia, tendo em vista que nem sempre são 
objetivos os critérios observados para a promoção por merecimento. Além de 
mencionar a utilização ,do duplo critério (antigüidade emérito), nas Forças 
Armadas brasileiras em postos equivalentes, por precedência, a Primeiro­
Secretário e Conselheiro', esclarece que, no Serviço Exterior da Espanha, 
observa:-se' apenas o critério da promoção por antigüidade para todos os casos 
da carreira diplomática. . ' ' '. " . ' 

IV-VOTO 

o projeto de lei ora submetido a nossa apreClaçao possui o 
inegável mérito de atUaliZar, ou mesmo consolidar, as normas jurídicas relativas 
ao, Serviço Exterior, fundindo num ú~ico dipl~ma legal, as três carreiras que o 
co'nstituem: a de' diplomata, a de oficial de Chanc.elaria e a de assistente de 
Chancelaria. .' : , ' . ~ , .'. .:'. " .' .. 
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Além disso., preo.cupa-se em co.~patibilizar o.s seus dispo.sitivo.s 
co.m o.s no.vo.s preceito.s co.nstitucio.nais que não. admitem critério.s etário.s 
excepcio.nais para o.s diplo.matas, nem <}uanto. ao. i,nício. na carreira, nem quanto. ' 
à apo.sentado.ria co.mpulsória. 

É, ainda, a meu ver~ co.rreto. ao. idealizar uma no.va po.lítica de 
fluxo. na carreira, de ascensão. funcio.nal e de lo.taçãó na Secretaria de Estado. e 
no. exterio.r. 

E, certamente, merece aplauso.s po.r incentivar o. aprimo.ramento. 
e a co.mpetitividade entre o.s diplo.matas, ao. prio.rizar,as pro.mo.ções po.r mérito. e 
exigir a necessidade de curso.s de aperfeiço.amento., até mesmo. para po.ssibilitar 
a promo.ção. po.r antigüidade ao. cargo. de Primeiro Secretário.. 

Não. tenho. o.bjeções a fazer quanto. à sua sistemática, que fOi 
lo.ngamente amadurecida e o.bjeto. de ampla discussão. no. Itamaraty.' ' 

Quanto. às duas emendas, de igmt! co.nteúdo., a ele propo.stas 
pelo.smeus ilustres pares, peço. vênia para,disco.rdar. 

Penso. que a, ado.ção. exclusiva, do. critério. de promo.ção. po.r 
mérito. no. to.cante à ,classe de Co.nselheiro. não., representa injustiça ou 
desrespeito. à tradição.. Po.r um lado., o.s diplo.matas promo.vido.s pelo. critério. de 
antigüidade àquela classe apr~sentam histo.ricamente baixas taxas de 
desenvo.lvimento. na carreira: po.uquíssimo.s chegaram a Ministro. de Segunda 
Classe o.u mesmo. lo.graram' apro.vação. no. Curso. de Alto.s Estudo.s (que é, 
requisito. para promüçãü à classe superiür). Em üutras palavras, ücuparam vagas 
na classe de Co.nselheiro. do quadro ordinário. durante quinze ano.s até serem 
transferido.s para a mesma 'classe do. Quadro. Especial, po.r fo.rça do. dispo.sto. no. ' 
art. 55 da Lei n° 7.501/86. A taxa de desenvo.lvimento. desses 'diplo.matas na 
Carreira é baixa; em co.ntrapartida, no. que diz respeito. à velocidade do. fluxo. da 
Carreira, o. ônus da imo.bilização' dessas vagas po.r tanto. tempo. é muito. alto.., 

Po.r o.utro lado., ~ medida aumenta a taxa de renovação. da classe 
de Primeiro Secretário., na quaf mais de do.js terço.s qe seus integraritesco.ntam, 
ho.je, mais de 40 ano.s de idade. A extinção. da promo.ção.' po.r antigüIdade nessa 
classe será implementada em co.mbinação. co.m a transfo.nnação., a cada 
semestre, do.s cargo.s o.cupado.s pelo.s do.is Primeiro.s Secretário.s mais antigo.s na 
classe em cargo.s de Co.nselheiro do. Quadro Especial. Co.m isso., evitar-se-á'que 
a classe de Primeiro Secretário. alcance número. excessivo. de integrantes co.m a 
ado.ção. do. no.vo. sistema de promo.ções regulares nas classes de Secretário.s 
preco.nizado. pelo. Projeto e acelera co.nsideravelmente o. fluxo. da Carreira, 'na 
medida em que enseja a criação. de 'quatro vagas anuais para promo.çãO em cadél 
uma das duas classes inferio.res. 
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Em minha opinião, a possibilidade de transfonnação, a cada 
semestre, dos cargos dos dois Primeiros Secretários mais antigos, na classe, em 
cargos de Conselheiro do Quadro Especial impede que se frustrem expectativas, 
tendo em vista que a própria exposição de motivos intenninisterial, que 
acompanha o presente projeto, revela que o ritmo de dois por semestre guarda 
correlação com a média semestral de promoções por antigüidade a Conselheiro 
verificadas nos últimos vinte anos. 

Nesse contexto, deve-se ressaltar, ainda, que o Projeto prevê 
ainda a promoção, a cada semestre, pelo critério do merecimento, de um 
Conselheiro do Quadro Especial, em Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial, desde que o diplomata preencha os mesmos requisitos exigidos para a 
promoção dos Conselheiros no quadro ordinário. Dessa. fonna, não estarão 
estagnadas as carreiras dos Primeiros Secretários que forem a cada semestre 
transferidos para o Quadro. Especial como Conselheiros. 

É de se relembrar também que a passagem para o Quadro 
Especial não mais impede o Diplomata de ser designado para missões 
pennanentes ou transitórias no exterior, tendo em vista que o § 3° do art. 55 da 
Lei n° 7.501, de 1986 foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal e expressamente revogado pela proposição que estou relatando. 

, 
Entendo que a correlação entre a profissão de diplomata e a de 

militar, tão bem demonstrada na obra de Raymond Aron e outros estrategistas, 

não vai ao ponto de exigir que as duas carreiras tenham os mesmos critérios de 
ascensão funcional. 

Quem ingressa na carreira diplomática conhece o seu alto grau 
de competitividade e não deve ser levado a esperar promoções por antigüidade 
nos graus mais altos da éa~eira. 

Considero válida a idéia expressa pelo's autores do projeto 
analisado de que a valorização do mérito e o estímulo à competitividade são 
princípios que historicamente inspiram a organização' da carreira diplomática e 
guardam sintonia com as ~iretrizes do Plano DiretOr de Ref<;>nna do Aparelho 
do Estado. .' 

Meu voto 'é, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei' da 
Câmara nO 35, de 1999, é pela rejeição das duas emendas que lhe foram 
oferecidas nesta Comissão .. 

'"' . 
. Sala da Comissão, 

24de'àgos to de -199·9·> 
: ; 
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ROMEU TUMA, PRESIDENTE (EVENTUAL) 

JOSÉSARNEY,RELATOR 

CARLOS WILSON HUGO NAPOLEÃO 

JOSÉ FOGAÇA GILBERTO MESTINHO 

WELLINGTON ROBERTO . PEDRO PIVA 

·ROMEUTUMA MOREIRA MENDES 

PEQROSIMON JOSÉ JORGE 

BERNARDO CABRAL TIÃO VIANA 
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PARECER N° 872, DE 1999 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

Outubro de 1999 

Chega ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
nO 35, de 1999 (nO 4.736, de 1998, na Casa de Origem), de autoria do Poder 
Executivo, que "A/tera a redação e revoga dispositivos da Lei na 7.501, de 
17 de junho de 1986, e dá outras providências". 

A proposição promove diversas mudanças na citada Lei n° 
7.50 I, de 1986, que "lnstitui o regime jurídico dos ./imcionários do serviço 
exterior, e dá outras providências", estabelecendo que o Serviço Exterior 
constitui-se de um corpo de servidores, ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas, aos quais se 
aplica a Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e a legislação relativa fioS 
servidores públicos civis da União. .. 

'I!I 



.. 
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A projeto, também, inclui no diploma legal a Carreii"a de 
Assistente de Chancelaria, de nível médio, e define as atribuições dessa e da 
Carreira de Oficial de Chancelaria, de nível superior. 

A proposta elil11jna o, limite de idade para acesso à Carreira de·, 
Diplomata, ao mesmo tempo em que fixa o seu quantitativo po~ classe. 

Estabelece, ainaa, a proposição que, nos Estados nos quais o 
Brasil não tenha rep~sentação diplomática, residente ou cumulativa, poderá 
ser excepcionalmente acreditado, como Chefe de Missão Diplomática, 

) . 
Ministro de Primeira Classe ou Ministro de Segunda Classe, lotado na ~ 

Secretaria de Estado, ° que, n(,l prática, isto significa que, enquanto 
permanecerem no Brasil, o~ chefe~ de missão assim acreditados manteriam' 
suas remunerações emreais., 

Outra alteração inclui os Conselheiros, no exercício de chefia 
de posto, dentre os diplomatas que nela não pennanecerão por período 
superior a cinco anos consec,utivos, e .os c.omissionados na função de 
Ministro-Conselheiro d~ptre os diplqmatas que não pennanecer&o no exterior 
por período superior a,ci{1co anos, em cada posto, ou a dez anos consecutivos, 
bem como extingue a possibili.dad~ de promoção para a classe de Cons~lh~iro 
por antigüidade. Para compensar essa extinção, prevê-se que os dois 
Primciros-Secretários quc, em 15 de junho e em 15 de dezembro, contarem 
maior tempo efetivo de .exercício na' classe terão naquelas datas seus cargos· 
transformados em cargos de Conselheiro do Quadro. Especial do Serviço 
Exterior. 

E, também, modi licada a norma para prolTioção ao cargo de 
Primeiro Secretário, que se tàrá, na proporção de quatro por merecimento e. 
urna por antigüidade. Pelo sistema atual, a proporção é três por rn.erecimento' 
e uma por antigüidade. 

, 

Explicam os Senhores Ministros dé Estado das Relaçoes' 
Exteriores e da Administração F~deral e~etorrna do Estado, que assinam a 
respectiva Exposição de MoÜv.os, que a proposição "busca apel.leiçoar 
algumas regras espec(ficas de organização e .fi.mcionamellto do Serviço 
Exlerior. de modo a proporcionar '(lQ ltamaral.\' a· adeqllada agilidade 
operaciol/al e as cOlldições necessárias para mallter o tradicional padrão. de. 
desempenho lia vertente externa de sllas responsabilidades institllcionais". 

Aprovada pela Câmara dos .Deputados, veiopproposição' à 
revisão desta Casa, já tendo sido apreci~da e aprovada, ~em .emendas, pela, 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
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A proposição recebeu, nesta Comissão, uma emenda, ·.de 
autoria do ilustre Senador LÚCIO ALCÂNTARA, que visa a manter as 
regras vigentes para a promoção a Conselheiro, argumentando .que a elevação 
a esta classe exclusivamente pelo êritério do mérito poderia levar à adoção de 
critérios subjetivos e não).mpessoais no procedimento. 

É o relatório. 

" 

11- VOTO 

o requIsito de constitucionalidade formal é atendido pelo 
Projeto de Lei da Câmara n° 35, de 1999, tendo em vista que a matéria deve 
ser disciplinada em lei ordinária, de iniciativa privativa do Presidente da 
República, ex vi das alíneas "a" e "c" do § 1° do 'a,rt. 61 da Constituição 
Federal. 

Do ponto de vista da constitucionalidade ,material, a proposta 
não merece reparos, na medida em que não fere qualquyr dispositivo da Carta 
Magna. Pelo contrário, adapta a Lei n° 7.50 I, de 19~,6, às suas disposições, 
quando elimina os limites de idade para acesso à Can;~ira de Diplomata . 

.. / '~'. 

A proposição, igualmente, não co~tém·'. qualquer vício nos 
aspectos de sua juridicidade, regimental idade e técni_ç~:).~gislativa. 

' .. 
No tocante ao mérito, opinamos pela àprovação da proposta, 

na medida em que ela representa o aperfeiçoamento-,da legislação aplicável 
ao nosso Serviço Exterior. Isso tem lugar tanto 'do ,.ponto de vista formal, 
quando a proposição consolida e sistematiza os diplomas legais que tratam da 
matéria, quanto do ponto de vista material, qu.ando enfatiza o requisito do 
mérito nas promoções dentro da Carreira de Diplomata e aumenta a eficiência 
das normàs a ela aplicáveis. . . .' '_.S . 

Temos a certeza deque a proposição,;~eaprovada, se traduzirá 
em importante melhoria para assegurar a permanerúe' evolução do Serviço 
Exterior do Brasil, já reconhecido como de escol e um dos melhores do 
mundo. Ou seja,. trata-se,. aqui, de' garantir, ,o melb:Q:r,funcionamento desse 
centro de excelência de nosso serviço público.' ,~:'J ' 

,', 

" Com relação à e~lenda apresentada àpropo~ição, opinamos 
pela sua' rejeição. Ainda qUe, pesem os'· argumeD!pK :~xpe_~'9idos. pelo ,s.~u 
ilustre'a~tor;' parec~'7~ios que .é/corret~ ~ ênfase ~ J~~o.m,~~~~ior ,mérito_.Jf~1a 
pelo projeto em analIse:- Registrando, alllda, que a proposlçao traz garantias' 
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\ .' \ . 

para os Primeiros .. Secrelá~ios mais ~ntigos, enquanto prevê a sua promoção a 
Conselheiro do'. QuadrQ' Especial do' Serviço Exterior e mantél1~ a 
poSsibilidá~e 'de sua pr.o~oçãO~. PQsterior, a Ministro de Segunda Classe 'do 

,1J1esmO Quadro. 
. ' 

\, . . .' . assa forma, opinamo,s pela aprovação do Projeto de Lei da 
,Câmara n° ,.3'5, e 1999,. c nforme aprovado na Câmara dos Deputados, 
rejeitad~m ($I ele resentad~.·" . : - ,/ '.W 

, re'sidente 

, Relator, 

. " 

,I " 

'I' ti ..... ' 

',;. 

" . 

~D,,j~tJ ~6~-
. :.~'.' .:, . .. ~ , 

~ .' 

IlLtlES 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - A Presi- O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei da " DF.Como'Lídér, Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-
Câmara nll 35, de 1999, cujos pareceres foram lidos ,sidente, Sr'se, $rs Senadores; ao f.inal desta ses-
anteriormente, ficará perante a Mesa durante cinco. são, registro a decisão ,tomada ontem, dia 27 de ou-
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do ,,_ - tubro de'1999,: por unánimidade, 'pelo Tribunal de 
art. 235, d, do Regimento Interno. Contas da União, que éonéluiu o'exame do proces-

Sobre a mesa, oHcios que serão lidos pelo Sr. 111 so que investigava os procedimentos legais relativos 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.: 'à privatização da' Tele Norte Leste. 

São lidos os seguinteS: ",. . ';:í'~' 'Esse episÓdiO' veio a público' com a divulgação 

COMISSÃO DE SERViÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA 

OF. Nll 73/99-CI 

Brasília, 30 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 211, do artigo 91 , do Re­

gimento Interno do Senado Federal, cOmunico a Vos­
sa Excelência, que esta Comissão aprovou o Projeto 
de Lei do Senado nll 418, de 1999, que "Inclui o Porto 
de Regência, no Estado do Espírito Santo, na relação 
descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do 
Plano Nacional de Viação". 

Atenciosamente, - EmUla Fernandes, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF.lCAE/N1l69/99 

Brasília, 26 de outubro de '1999 

Senhor Presidente, , 
Nos termos do § 211 do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. ExA que esta Comissão apro­
vou o Projeto de Lei do Senado nll 585', de 1999, que 
"altera dispositivos da Lei nll 9.533 que autoriza o Po­
der Executivo a conceder apoio financeiro aos Muni­
cípios que instituírem programas de garantia de rer­
da mínima associados a ações socioeducativàs", em 
reunião realizada na presente data. 

Atenciosamente, - Ney Suassuna, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Com 
referência aos oHcios que acabam de ser lidos, a 
Presidência comunica ao Plenário que, nos termos 
do art. 91, §§ 311 a 511, do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição'da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado nQs. 418 e 
585, de 1999, cujos pareceres foram lidos anterior­
mente, sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mello) - Como 
Llder, concedo a palavra ao Senador José Roberto 
Arruda .. 

.: de trechos;de fitas gravadas ilegalmente no BNDES 
e fartamente divulgadas pela imprensa, que servi­
ram como base de acusações de favorecimento por 
parte do então Ministro das Comunicações e de ou­

, trós funcionários dó Governo a: um dos consórcios 
que participaram do leilão da Tele Norte Leste. 

Sr. Presidente, Sr<'s e Srs Senadores, essas 
acusações foram respondidas neste p,lenário do Se­
nado Federal pelo então Ministro Mendonça de Bar­
ros, em sessão de mais dê cinco horas. O Ministro 
rebateu as acusações de ,favorecimento, argumen­
tando que os contatos mantidos com vários consór­
cios interessados no leilão visavam apenas a criar 
condições de competição, com o objetivo de alcan­
çar o maior preço possível na venda de um bem pú-

, ' blico. Disse que, em nenhum momento, procurou fa­
vorecer este ou aquele consórcio licitante. 

Lembro, Sr. Presidente, Sr<'s e Srs. Senadores, 
que eu mesmo vim à tribuna para ressaltar as dife­
renças existentes entre uma licitação, por exemplo, 
para a construção de uma ponte quando se deseja 
construir uma ponte pelo menor preço possível ou 
uma estrada. Então, 'qúando se~eseja construir 
algo com o dinheiro público, a licitação visa fazê-lo 
pelo menor preço. E eu dizia: há diferença entre 
essa modalidade conhecida de licitação e um leilão 
de venda do controle acionário de uma empresa 
como a Telebrás, quando, ao contrário, deseja-se 
motivar o mercado, motivar a concorrência para que 
se efetue a vençfa pelo maior preço. 

O voto do Relator desse processo no Tribunal 
de Contas da União, Ministro 'Bento Bugarim, basea­
do no relatório técnico do Tribunal de Contas da 
União e no parecer do Procurador da República jun­
to a esse órgão, reafirma exatar:nente esse ,entendi­
mento. Mostrá,'demaneira clar,a, qúe é r~sponsabili­
dade do administrador público, respeitado o preceito 

, , -constitucional da impessoalidade, buscar o maior 
, preço pos~ível pela criação de competição no leilão 

do ativo-,público a ser vendido. Mostra também e 
isto é impor1arúe que não há provàalguma de que, 
na busca dessa c.ompe.tição, o ex~Ministro e o 
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ex-Presidente ~o BNDES tenham ferido o princípio dendo deve ser a de colocar o maior número possí-
da impessoalidade. E conclui, de forma cabal, pela vel de concorrentes para que a venda se efetue pelo 
legalidade dos procedimentos do Governo no leilão maior preço. E é isso que está no Relatório do Mi-
e pede o arquivamento do processo. nistro Bento Bugarim. E o que fizeram o ex-Ministro 

E o mais importante, Sr. Presidente, Srl's e Luiz Carlos Mendonça de Barros, o Dr. André Lara 
Srs. Senadores: esse voto do Ministro Bento Buga- Rezende e o Dr. José Pio Borges foi exatamente 
rim, com base nas investigações técnicas do Tribu- isto: defender o interesse público para que, com a 
nal de Contas da União e da Procuradoria da Repú- venda daquele bem, o Estado obtivesse o melhor 
blica, foi acompanhado pela totalidade repito, pela resultado, e de forma transparente, expondo-se 
unanimidade dos Ministros do Tribunal de Contas da para obter aquele resultado para o Erário público. 
União reunidos em plenário. Os Srs. Luiz Carlos Mendonça de Barros, André 

Lara Rezende e José Pio Borges cumpriram o seu 
Lamento, Sr. Presidente, Srl's e Srs. Senado- dever naquele momento difícil da privatização. E ve-

res, que cidadãos brasileiros, investidos de respon- jam: uma privatização que foi acompanhada por es-
sabilidade na administração pública, na defesa do cuta clandestina. Todas as conversas foram grava-
interesse público, tenham que se expor, legitima- das e vieram a público. E o Tribunal, ontem, mesmo 
mente, para buscar a competitividade de mercado e considerando todos esses fatos, por unanimidade, 
conseguir o melhor preço. Significa, em resumo, sem nenhum voto que discordasse, endossou a le-
buscar a defesa do interesse público. Lamento tam- gitimidade desse processo e a ação desses brasilei-
bém que ess~ entendimento consagrado agora pela ros. Faço este aparte, como Líder do PSDB, exata-
decisão do Tribunal de Contas da União não tenha mente para mostrar que a verdade veio à tona. Hoje 
sido, à época, entendido pela maioria dos Senado- o Tribunal está mostrancjo que esses homens, que 
res desta Casa e pela opinião pública nacional. Te- foram acusados e de quem levantaram suspeitas, 
nho a convicção, porque conheço bem a lisura dos agiram em defesa do bem público e do Brasil, o que 
procedimentos do ex-Ministro Luiz Carlos Mendonça nos deixa profundamente felizes, porque nunca tive-
de Barros, do então Presidente do BNDES, enfim, mos dúvida das ações e das atitudes desses repre-
de todos aqueles que comandaram esse processo. sentantes do Governo, bem como da ação do pró-

O que me alegra registrar aqui é que essa de- prio Presidente Fernando Henrique Cardoso em 
cisão unânime do Tribunal de Contas da União não todo esse processo. Fico muito contente em regis-
deixa qualquer dúvida sobre o procedimento de um trar isso em nome da Bancada do PSDB. 
homem de bem, de um administrador público qualifi­
cado, bem como sobre o critério de impessoalidade 
com que agiu o Governo Federal na defesa do bem 
público. Lamento, finalmente, que essa decisão mui­
to provavelmente não terá na imprensa o mesmo 
espaço que teve à época em que eram apenas acu-

. sações. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - V. EXIl 
me permite um aparte, Senador José Roberto Arru­
da? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Concedo o aparte a V. EXIl, Senador Sérgio Ma­
chado. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - Sena­
dor José Roberto Arruda, o Tribunal de Contas da 
União, ontem, pela unanimidade de seus membros 
e aqui falo em nome de toda a Bancada do PSDB , 
colocou de forma transparente aquilo que vínhamos 
discutindo. Eu mesmo, desta tribuna, disse com to­
das as letras que temos que fazer uma distinção 
bastante clara entre o que é concorrência e o que é 
venda de bem público. A ação de quem está vEm-

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Agradeço o aparte de V. Exll . 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) -. V. Exª me 
concede um aparte? 

o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Concedo o aparte ao Senador Osmar Dias. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Senador 
José Roberto Arruda, Líder do Governo, cumprimen­
to V. E xii , antes de mais nada, pela atitude de vir à 
tribuna e apresentar para a Nação brasileira as in­
justiças praticadas contra o ex-Ministro Luiz Carlos 
Mendonça de Barros. Pena que este plenário; no 
momento em que estamos aqui para ler o atestado 
de honestidade do ex-Ministro Luiz Carlos Mendon­
ça de Barros, esteja bem mais vazio do que quando 
tivemos aqui a presença de S. Exª para, com insis­
tência, dizer aos Senadores e ao País que o quê ele 
pretendeu, com suas atitudes, foi exatamente valori­
zar o patrimônio da União e, dessa forma, trazer re­
sultados positivos ao País,. como seguramente o 
fez, com seu comportamento e suas atitudes. Lem-
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bro-me de que foram vários os Senadores que vie- indevidamente acusados. Precisamos preservar a 
ram à tribuna para contestar aquilo que dizia o dignidade da função pública e denunciar certamente 
ex-Ministro. Lembro-me também de que fui um dos com responsabilidade. Temos procurado agir assim 
que disseram ao ex-Ministro que acreditavam nele, ao denunciarmos, porque a irresponsabilidade da 
como V. ExO fez naquela oportunidade. Só que, pela denúncia a desmoraliza. Queremos, nesta hora, em 
primeira vez, vi alguém ser punido por ser compe- que o Líder do Governo assume a tribuna para fazer 
tente, eficiente e por trabalhar para dar ao País lu- justiça, subscrever as suas afirmativas, registrando 
cro, porque o Ministro Luiz Carlos Mendonça de essa condenação - que, creio, deve ser de todos os 
Barros conquistou o melhor preço, com uma atitude homens livres deste País - à ação espúria da clan-
profissional, competente, eficiente e muito inteligen- destinidade de arapongas infelizes, que procuram, 
te. Só que aquilo foi condenado. S. Exll foi condena- afrontando a lei criminosamente, enxovalhar pesso-
do por sua competência, porque agora o atestado ~s de bem, inclusive o próprio Presidente da Repú-
da sua honestidade foi passado pelo Tribunal de ~Iica. Podemos discordar de Sua Excelência em 
Contas da União. Cumprimento V. Exll, e mais uma tantas atitudes, mas não nos é possível, de modo 
vez estou aqui, pena que desta vez com o plenário algum, ser injustos, afirmando que o Presidente é 
não tão cheio, para poder comemorar aquilo que já desonesto. 
sabíamos e afirmamos, desta tribuna, desde o pri­
meiro dia, quando se levantaram aqui aquelas sus­
peitas completamente infundadas. Felicito V. Exil e o 
ex-Ministro Luiz Carlos Mendonça de Barros, que 
nos faz falta. Hoje, a sua competência também faz 
falta ao País e ao próprio Governo. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Agradeço o aparte de V. Exll. 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) -V. Exll me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Ouço V. Ex!! com prazer. 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) -Senador. 
José Roberto Arruda, adotando uma postura de ab­
soluta liberdade, inclusive criticando o Governo em 
vários oportunidades e o próprio Presidente da Re­
pública, mas com a disposição de agir com correção 
e com justiça, subscrevo as palavras de V. Exll e as 
dos Senadores Sérgio Machado e Osmar Dias, no 
que diz respeito a esse episódio. É inquestionável a 
decisão do TCU,' que aprofundou análise técnica e 
jurídica a respeito das denúncias formuladas até ir­
responsavelmente. Evidentemente, o TCU não se 
baseou nas fitas gravadas pelos arapongas indese­
jáveis, já que se trata de ação clandestina, ilegal, 
imoral, covarde, reprovável e criminosa. Essa inva­
são à privacidade das pessoas, nesse e em tantos 
outros casos, por ser criminosa, deve ser sobretudo 
combatida. Creio que, ao examinarmos essa deci­
são do TCU, devemos apanhar, como jurisprudência 
firmada, o fato de o referido Tribunal e seus técnicos 
terem desconsiderado as fitas de gravação, louvan­
do, obviamente, a reprodução daquelas afirmativas 
para a investigação que fizeram á fim de concluir de 
forma unânime pela inocência daqueles que foram 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Muito obri~ado. Agradeço os apartes, inclusive o 
do Senador Alvaro Dias. 

Concluo, Sr. Presidente, com algumas consi­
derações importantes. Primeiramente, alguém pode­
ria dizer que o Tribunal de Contas da União o absol­
veu porque as fitas não foram usadas como provas. 
Não é verdade. A partir do instante em que o Minis­
tro Luiz Carlos Mendonça de Barros, corajosamente, 
ficou cinco horas nesta tribuna, ele próprio, ao repe­
tir os argumentos, revalidou o conteúdo das fitas e 
essa sua fala foi parte integrante do processo. Com 
base nelas - parece-me que a esse fato o Senador 
Álvaro Dias referia-se -, foi totalmente inocentado. 
Então, num exame perfeito, profundo e mflimétrico 
da questão, verificou-se a sua correção. 

Além disso, Sr. Presidente, externo, desta tri­
buna os cumprimentos ao Dr. Luiz Carlos Mendonça 
de Barros, ao Dr. André Lara Resende e ao Dr. Pio 
Borges, homens que se houveram com competên­
cia, retidão, coragem e espírito público, ajudando o 
País. Igualmente, Sr. Presidente, faço justiçaà pos­
tura do Presidente Fernando Henrique Cardoso nes­
se episódio, que, mesmo quando toda a opinião pú­
blica olhava em sentido contrário, não teve dúvida 
em reconhecer que seus, então, auxiliares agiram 
realmente com o único interesse de preservar o bem 
público. 

A última consideração que faço, Sr. Presiden­
te, não é movida pela razão e, sim, pela emoção. 
Exatamente no dia em que esse episódio lamentá­
vel aconteceu e que deixava o Ministério das Comu­
nicações, o Dr. Luiz Carlos Mendonça de Barros, 
naquela noite, seria homenageado na cidade de 
seús pais, uma cidade do sul de Minas que se cha-

. I 
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ma Pouso Alegre, onde passou a sua infância. Essa Público", tema que me traz à tribuna nesta oportuni-
homenagem acabou não ocorrendo, porque Luiz dade. Permito-me iniciar afirmando que, mais uma 
Carlos Mendonça de Barros, pelos episódios conhe- vez nos últimos cinco anos, torna-se difícil a utiliza-
cidos, não foi a Pouso Alegre. ção do verbo comemorar como referência à passa-

Coincidentemente, passei algum tempo da mi- gem dessa data, dedicada a homenagear uma das 
nha vida naquela cidade, como seminarista, estu- classes mais fundamentais para a vida nacional. O 
dando interno no seminário que lá existia. Conheço funcionalismo vem sendo alvo sistemático de uma 
aquela gente e sei como calou fundo naquela gente política de desvalorização, que abrange não só as 
simples do sul de Minas a ausência do Ministro Luiz questões salariais, mas também toda a problemática 
Carlos Mendonça de Barros e sei como as injustiças do desenvolvimento e atualização profissionais, de 
pelas quais passou calaram fundo em uma família modernização da administração publica e da condu-
de origem humilde e extremamente digna como a ção da questão das aposentadorias. 
dele. 

Infelizmente, a sua mãe veio a falecer nesse 
período de tempo entre a acusação e a inocência, 
mas faço uma homenagem a sua memória. Faço 
uma homenagem à família que, nesses episódios, é 
quem mais sofre. Quando na vida pública, de certa 
forma, estamos preparados para eventuais calúnias 
que contra nós são dirigidas, mas as nossas famíli­
as, não. 

Fiz justiça aos homens públicos, Sr. Presiden­
te, mas quero fazer justiça ao cidadão, ao ser huma­
no que sofreu com o episódio, sofreu porque tem 
dignidade, tem vergonha na cara e que, neste mo­
mento, com justiça, recebe este atestado de idonei­
dade, atestado de correção, de honestidade, exara­
do, por unanimidade de seus membros, pelo Tribu­
nal de Contas da União. Este atestado, Sr. Presi­
dente, é o que confere ao Governo do Presidente do 
Fernando Henrique o reconhecimento da opinião 
pública de que tem agido com correção na defesa 
única e exclusiva do interesse público. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Srs. 
Senadores José Eduardo Dutra e Luiz Estevão envi­
aram à Mesa proposições que, em. face do disposto 
no art. 235, 111, a, do Regimento Interno, serão lidas 
na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Srs. 
Senadores Geraldo Cândido, Ernandes Amorim, 
Francelino Pereira, Iris 'Rezende, Moreira Mendes, 
Carlos Patrocinio, Lúcio Alcântara, Mozarildo Caval­
canti e Carlos Wilson enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados, na forma do disposto no art. 
203 do Regimento Interno. 

S. Exas serão atendidos. 

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ) 
- Sr. Presicl~nte, Sr'ls e Srs. Senadores, no dia 28 
de outubro 'comemora-seo "Dia do Funcionalismo 

Passados os 100 primeiros dias do segundo 
Governo FHC, a nação brasileira só tem a lamentar. 
O país assistiu estarrecido o governo transferir para 
o FMI a responsabilidade de gerenciar as finanças 
do Brasil, definindo, inclusive, postos de comando 
desse setor, como o presidente do Banco Central. 

O Governo FHC está desconstitucionalizando 
a nação brasileira. Frente ao momento mais crítico 
da crise, procura demonstrar aparente tranqüilidade, 
quando na verdade o país vive sob o espectro do 
desemprego, da miséria e da violência. 

Nesses quase 5 anos, o servidor nunca foi tão 
desvalorizado, tão discriminado: nenhuma reposição 
salarial, supressão da estabilidade, retirada de iso­
nomia, segregação, com mais de 90% da categoria 
fora da condição de carreira típica do estado; PDV, 
ameaça de disponibilidade e demissão. Como se 
não bastasse, os servidores públicos foram vitima­
dos também pelo golpe do não pagamento dos 
28,86%, pela transferência da data de pagamento 
para o mês subsequente, instituição do desconto 
previdenciário para o aposentado, aumento da alí­
quota da previdência para até 25%, suspensão do 
pagamento do anuênio, proibição de promoção fun­
cionai, proibição de concurso. Isso sem falar no 
acordo com o FMI de reduzir em 20% as despesas 
com pagamento de pessoal. 

A proposta orçamentária para o ano 2000 re~­
firma a disposição de destruir todo e qualquer instru­
mento de normalização em relação aos servidores, 
pois mais uma vez não inclui correção salarial do 
funcionalismo. 

Na atual conjuntura, onde a nação começa a 
erguer-se contra o desgoverno atual, contra o entre­
guismo, contra o desemprego e a violência, como foi 
a vitoriosa Marcha dos 100 Mil, ocorrida em 26 de 
agosto, os servidores públicos se engajam na luta 
pela reposição das perdas salariais, pela defesa dos 
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seus direitos e contra o sucateamento do Serviço Solicito a inclusão, na íntegra, como parte de 
Público. meu discurso, do dossiê "O que o Governo FHC tem 

Esse governo, que é um mau sucessor de si 
próprio, está imobilizado. E os servidores já não po­
dem mais esperar por decisões que acenam com a 
possibilidade de arrocho salarial. A pauta de reivin­
dicações entregue pela Coordenação Nacional das 
Entidades de Servidores Federais (CNESF) em se­
tembro passado, inclui: 

> Reposição das perdas salariais de janeiro/95 
até a presente data, calculada em 58,57%; 

> Reconhecimento da data-base em 111 de 
maio; 

> Incorporação das gratificações de atividades 
ao vencimento no seu valor mais alto; 

> Pagamento integral dos valores decorrentes 
de Sentenças Judiciais; 

> ,Pagamento integral dos 28,86% concedidos 
aos militares, legislativos e jUdiciários; 

> Revogação da lei que institui aumento de 
desconto para servidores ativos e cria o desconto 
para os servidores aposentados; 

> Revisão e suspensão das medidas relacio-. 
nadas à Reforma Administrativa; 

> Reintegração dos Anistiados; 

> Outras reivindicações relacionadas ao em­
prego, direitos sindicais, seguridade, educação e di­
reitos sociais. 

Portanto, apesar da indiscutlvel relevância dos 
servidores públicos para o paIs, não há nada para 
comemorar neste dia. Multo pelo contrário: é dia de 
demonstrar sua indignação. Nesse dia, a categoria 
vem sendo convocada pelos Sindicatos de Servido­
res Públicos em todo o paIs para atos em homena­
gem ao Dia do Servidor, cuja palavra de ordem é: 
reajuste já, nenhuma demissão ou disponibilidade, 
não ao desconto previdenciário do aposentado e ne­
nhum aumento de desconto do plano de seguridade 
social. 

Além disso, no dia 10 de novembro de 1999 a 
nação vai parar suas atividades. Será uma paralisa­
ção contra a polltica econômica do Governo FHC, 
contra o desemprego, contra a violência; contra o 
sucateamento do Serviço Público e contra a situa­
ção do servidor. E todos os servidores precisam par­
ticipar da paralisação do dia 10 - Paralisação Nacio­
nal dos Servidores -, pois esta é a hora de demons­
trar nosso descontentamento com o atual governo. 

feito "pelo" servidor público", elaborado pela 
Pró-Reitoria de Assuntos da Comunidade Universi­
tária (PRAC) da Universidade Federal de Santa Ca­
tarina (UFSC), que realizou levantamento das per" 
das de benefícios e vantagens dos funcionários pú­
blicos federais nos últimos quatro anos. O relatório 
relaciona nada mais nada menos do que mais de 50 
itens que englobam perdas salariais, extinção de 
gratificação para cargos de chefia e mudanças em 
benefícios como auxílio alimentação, por exemplo. 

Era o que tinha a dizer. 

"O que o Governo FHC tem feito "pelo" ser­
vidor público' 

"Além de 52 perdas para servidores ativos, os 
inativos também sofreram com três outras restri­
ções, entre elas está o recolhimento da contribuição 
para o Plano de Seguridade Social, nas mesmas 
condições dos funcionários ativos. O documento 
não enumera perdas provenientes de planos econô­
micos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor) e 
de· alguns reajustes ou gratificações concedidos e já 
incorporados pelos poderes Legislativo, Judiciário e 
dos Militares. Tampouco inclui as perdasdecorren­
tes de medidas adotadas em 1999. 

Perdas para os Servidores Ativos: 

1. Fim da política de remuneração com da­
ta-base; 

2. Congelamento dos vencimentos desde .jane-
iro de 95; . 

3. Revogação da conversão das férias em 
abono pecuniário (Lei hll 8.112/90); 

4. O governo revogou o benefício concedido 
por ocasião da aposentadoria - mudança de padrão 
(Lei nll 8.112/90); 

5. Revogou a gratificação de função ou cargo 
em comissão prevista no art. 193 da Lei nll 8.112/90, 
por ocasião da aposentadoria; 

6. Restringiu o pagamento da função comissio­
nada ao substituto pelo exercício de cargo/função, 
por período inferior a 30 dias. 

7. Elevou o percentual de desconto em favor 
da União, de 10% para .25% da remuneração - re­
posição ao erário público; 

8. Obrigou a devolução dos valores recebidos 
em decorrência de liminar ou sentença judicial pos­
teriormente cassada ou reformada; 

.. 



.. 
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9. Limitou, o número de dirigentes sindicais pOL 25. Restringiu o afastamento do servidor para 
entidade, obrigando o sindicato ao pagamento da ocupar cargo comissionado durante o estágio pro-
remuneração do servidor devido a licença para o de- batório; 
sempenho de mandato classista; 26. Limitou o anuênio em 35% sobre o venci-

10. Autorizou a exoneração, a critério da admi- mento base do servidor; 
nistração de servidores não estáveis mediante inde- 27. Suspendeu a prorrogação do prazo de 30 
nização de 1 mês de remuneração por ano de efeti- dias para o servidor tomar posse em cargo público; 
vo exercício, extinguindo, em conseqüência, os refe-
'd (D 28. Reduziu de 30 para 15 dias, a contar da ri os cargos ecreto ........ . 

data de posse, o prazo para que o funcionário apro-
11. vado em concurso público entre em efetivo exercício 
12. Extinguiu a licença-prêmio por assiduidade no cargo; 

de 3 meses a cada 5 anos de efetivo exercício; 29. Proibiu o pagamento de diárias aos servi-
13. Proibiu, temporariamente, mediante o De- dores afastados, a serviço, para municípios limítro-

ereto 2.030, de 11/10/96, o pagamento de horas ex- fes, inclusive em zonas de fronteiras; 
tras no serviço público, exceto para os hospitais pú- 30. Determinou, através do Decreto 1.480, de 
blicos federais, através do Decreto 2.374, de 03/05/95, punições ao seiVidor faltoso, em decor-
11/11/97, prorrogou o prazo até 31/01/99; rência de participação em movimento de paralisação 

14. Extinguiu mais de 28.000 cargos vagos no do serviço público federal (greve); 
serviço público; 

15. Extinguiu mais de 72.000, cargos ocupa­
dos, quando ocorrer a vacância nos termos do art. 
33 da Lei 8.112/90; . 

16. Passou os cargos de Assistente Jurídico 
da Administração Federal Direta," vagos até 
09/09/97, para a Advocacia Geral da União; 

17. Extinguiu, em caso de vacância, através da 
MP 1.587, de 09/09/97, convertida na Lei 9.~51 de 
27/05/98, os cargos de Assistente Jurídico ocupa­
dos na Administração Pública Federal Direta não 
transpostos para a Advocacia Geral da União; 

18. Transformou os quintos em décimos; 

19. Aumentou o prazo para incorporação de 
gratificação de chefia de 5 para 14 anos; 

20. Acabou com o direito de incorporação da 
retribuição pelo exercício de função de direção, che­
fia ou assessoramento, cargo de provimento em co­
missão ou de natureza especial. Preservou, entre­
tanto o direito à incorporação ou ... 

21. Transformou anuênio em quinqüênio ; 

22. Reduziu o teto de vencimento de 90% para 
80% dos vencimentos do Ministro de Estado; 

23. Suspendeu a realização de concursos pú­
blicos na administração federal, atribuído ao Mare a 
prerrogativa da autorização. 

24. Revogou a lei que determinava o paga­
mento dos servidores no mês e competência. A MP 
1.6339-38, de 18/02/98, restabeleceu o pagamento 
dentro do mês de competência, a partir do dia 25;·· 

31. Restringiu o direito à licença remunerada 
para prestar assistência . 

32. Restringiu o direito a lotação provisória, em 
decorrência de licença para acompanhar cônjuge, so­
mente aos casos em que ambos sejam servidores; 

33. Reduziu de 60 para 30 dias as férias' dos 
servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, 
assistente jurídico, procurador e demais integrantes 
do Grupo Jurídico, da Administração. Pública Fede­
ral direta, autárquica, fundacional, empresas públi­
cas e sociedade de economia mista; 

34. Extinguiu gratificações especiais de locali­
dade, devidas aos servidores em exercício em zona 
inóspita ou de precárias condições de vida. Aos que 
já recebiam foi mantido o dir~ito como vantagem 
pessoal; 

35. Autorizou o Mare a intervir nos Ministérios, 
designando Comissão de Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar supostos pro­
blemas relacionados aos servidores, sem a prévia 
participação do Ministro responsável pelo órgão do 
servidor; ; . . . 

36. Suspendeu temporariamente, através da 
Portaria 3.634/Mare, a redistribuição de servidores, 
a partir de 11/97. O instituto da redistribuição está 
previsto no artigo 37 da Lei 8.112/90. A Portaria 
1.147/Mare, de 08/05/98, revogou a Portaria 3.634, 
viabilizando, novamente, as redistribuições; 

37. Acabou com o direito da incorporação da 
retribuição pelo exercício de função de direção, che­
fia o as~essoramento, cargo.de provimeento em co-
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missão ou de natureza especial. Preservou, entre- meação dos remanescentes e a prorrogação de vali-
tanto, o direito à incorporação ou atualização de dade dos concursos. Fixou também a seleção anu-
parcelas ao servidor que tiver cumprido todos os re- ai; 

. quisitos legais para a concessão até 11/11/97, data 
da publicação da MP 1.595-14, convertida na Lei 
9.527, de 10/12/97; 

38. Transformou, a partir de 11/11/97, as 
parcelas incorporadas pelo exercício de função 
de confiança o cargo em comissão, em vantagem 
pessoal nominalmente identificada, sujeitando 
exclusivamente à atualização quando da revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos fe­
derais; 

39. Revogou a MP 1.573-13, que alterou dis­
positivos da Lei 8.112/90, reeditando os mesmos 
dispositivos com novas alterações através da MP 
1.595-14, de 10/11/97, depoiS convertida na 
Lei ........ . 

40. Limitou, pelo Decreto 2.370, de 10/11/97, 
as despesas com concessão de bolsas de estudo e 
pesquisa, no exercício de 98, em 90% dos gastos 
realizados em 97; 

41. Vedou, a partir e 11/11/97 todo e qualquer 
reajuste do valor unitário das bolsas já concedidas 
ou a serem concedidas ou renovadas; 

42. Limitou a concessão de novas bolsas de 
estudo e de pesquisa em 50% da quantidade conce­
dida no exercício de 1997; 

43. Proibiu, até o final de 1998, através do 
Decreto 2.371, a contratação temporária de ex­
cepcional interesse público e as prorrogações 
dos contratos existentes, excetuando, tão somen­
te, as substituições de docentes das IFES e os 
profissionais médicos e paramédicos dos hospita­
is públicos federais; 

44. Limitou, mediante o Decreto 2.373, em um 
terço das vagas ocorridas em 1997, a realização de 
concursos públiCOS e provimento de cargos efetivos, 
para o exercfcio de 98; 

45. Limitou os concursos públicos já autoriza­
dos e aqueles em fase de realização, em um terço 
das vagas ocorridas em 97; 

46. Delegou competência ao Mare para autori­
zar, realizar concursos públicos e nomear os habili­
tados, exceto para a carreira de Diplomata e para as 
carreiras de Advogado da União, Procurador da Fa­
zenda Nacional e Assistente Jurídico da Advocacia 
Geral da União; . \ 

47. Limitou ai~da a realiza~ão d~ ~oncursos 
públicos ao exato numero de vagas, prOibindo a no-

.\ 

48. Condicionou aos órgãos e entidades inte­
ressadas em realizar concurso público e apresenta­
rem ao MARE justificativa fundamentada, com indi­
cação das vagas a serem providas e comprovação 
da disponibilidade orçamentária; 

49. Proibiu o encaminhamento ao MARE de 
solicitação de crédito adicional, para o exercício de 
1998, que vise custear benefícios com assistência à 
saúde; 

50. Atribui o custo integral ao servidor/be­
neficiário de planos de assistência à saúde, 
quando da inclusão de pensionistas vinculadas 
aos órgãos e entidades da Administração Públi­
ca Federal; 

51. Determinou aos órgãos da Administra­
ção Federal, no exercício de 98, a redução de 
20% das despesas realizadas em 96, quanto a 
diárias, passagens, despesas com locomoção 
para trabalho fora da sede, inclusive no exterior, 
material de consumo, serviços de telecomunica­
ções, treinamento externo, jornais, revistas, pu­
blicações periódicas, serviços reprográficos e 
consultoria de qualquer espécie; 

52. Alterou a Legislação Tributária Federal -
Imposto de Renda - acrescendo ao imposto de ren­
da devido pelas pessoas físicas um adicional de 
10% incidentes sobre o valor calculado com base 
nas tabelas constantes da Lei 9.250, de 1995; 

Servidores Inativos: 

53. Proibiu a acumulação de proventos da 
aposentadoria com a remuneração de outro cargo 
ou emprego público (decisão do STF); 

54. Atribuiu ao Mare e ao Ministério da Fa­
zenda a obrigatoriedade de atualização anual 
dos cadastros dos aposentados e pensionistas. 
Aqueles que não apresentarem os dados exigi­
dos pelo governo na data fixada, terão o paga­
mento dos benefícios suspensos (Decreto 2.402, 
de 24/11/97. Mudou a sistemática de atualização 
cadastral, ficando a ser realizada mediante o 
cruzamento das bases cadastrais dos sistemas 
informatizados do Governo Federal; 

55. Obrigou ao aposentado, através de MP, a 
. recolher a alíquota de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social~ nas mesmas condições dos ser­
vidores ativos. Só pela Lei 9.630, de 23/04/98, o 
servidor inativo ficou isento desta contribuição. " 

.. 
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o SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, realizou se nos 
dias 20, 21 e 22 de Outubro próximo passado, no Au­
ditório Nereu Ramos, na Câmara dos Deputados , a 
Conferência Nacional de Saneamento, com o tema 
de "Saneamento de Qualidade Para Todos" um as­
sunto da maior importância ,considerando que vive­
mos em um País, onde mais de 40 milhões de brasile­
iros não têm acesso à rede pública de água e mais de 
100 milhões, a rede de esgoto. Com o agravante da 
distribuição desigual desses serviços entre as faixas 
da população. Apenas 65% da população com renda 
mensal de até 2 salários mínimos têm acesso ao 
abastecimento público de água, enquanto 97% da po­
pulação com renda superior a 5 salários mínimos re­
cebem água encanada (relatório sobre o desenvolvi­
mento Humano no Brasil,1996-Pnud/lpea). 

Esta distribuição desigual do acesso" aos servi­
ços, torna ainda mais vulnerável a população excluí­
da, que em sua totalidade, nem conhece o que é ser­
viço público, sem considerar ainda os déficits no 
acesso a outros serviços, como saúde e educação. 

Como serviço essencial, o saneamento tem reper­
cussão direta sobre a saúde, desenvolvimento econômi­
co, urbanização, meio ambiente, recursos hídricos, gera­
ção de empregos e qualidade de vida da população. 

Um tema com tantas implicações requer uma 
discussão ampla, reunindo contribuições de vários 
setores para a formulação de uma verdadeira Política 
Nacional de Saneamento de forma a contemplar o 
conjunto da sociedade. 

Conheço o problema, pois, como Prefeito Munici­
pal da minha cidade - Ariquemes, herdei a administra­
ção de uma comunidade, conhecida nacionalmente e 
internacionalmente, como a Capital mundial da Malá­
ria. Em menos de um ano, reverti o grave quadro da 
malária, trabalhando apenas a questão do saneamen­
to básico, ou seja levando água de boa qualidade, e 
construção de fossas sépticas e saneamento do córre­
go Quatro Nações, que margeia o Município, e para 
onde se dirigia os dejetos dos esgotos a céu aberto. 

Temos que tratar o assunto com seriedade, ou­
vir os operadores privados de sistemas de sanea­
mento, não apenas os dirigentes de empresas públi­
cas, que dirigem essas empresas sucateadas e sem 
recursos para investimentos na ampliação de capta­
ção de água e construção de redes de esgotos e esta­
ções de tratamentos. Assim como a solução para o 
crônico problema dos lixos urbanos e hospitalares. 

Está em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei 
do Senado 266/96 de autoria do noss,oColega o Em i­
nente Senador JOSÉ SERRA, que hoje presta um 

grande serviço no Ministério da Saúde, projeto esse, 
Caros Colegas, que devemos discutir com a serieda­
de que o caso requer, considerando o grave quadro 
de endemias provocadas pela falta de saneamento 
básico em nossos municípios. Precisamos discutir a 
questão com toda a sociedade, e não apenas com os 
Sindicalistas, CUT, CGT e funcionários das estatais, 
o que aconteceu no recente seminário. 

Em breve encaminharei à Comissão de 
Infra-Estrutura nomes de especialistas do setor, para 
que sejam convidados para prestarem a sua colabo­
ração, dando-nos a visão do empresariado que que­
rem investir no setor. 

Ao encerrar meu discurso, gostaria de registrar e 
parabenizar a Marinha do Brasil que sempre no mês 
de novembro tem agraciado com a Medalha" Amigos 
da Marinha ", distinção que é concedida em reconheci­
mento às ações praticadas por pessoas que identifi­
cam-se com os propósitos da Marinha e contribuem 
para a manutenção do elevado conceito da instituição. 

Um dos homenageados esse ano é o Dr. Célio 
Elias Araújo, funcionário desta Casa Legislativa e atu­
almente chefe de meu Gabinete Parlamentar, pessoa 
da mais alta competência, que tem conduzido com 
zelo e dedicação as funções que lhe são confiadas. 

Era o que eu tinha dizer. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG) -

Sr. Presidente. srªs. e Srs. Senadores, para Minas, 
para seu progresso e seu desenvolvimento, foi um dia 
de festa a inauguração, no dia 26 do corrente, da nova 
linha de laminação a frio da Usiminas, em Ipatinga, no 
Vale do Aço, a 220 quilômetros de Belo Horizonte. 

A grandiosidade e a imponência da Usina Inten­
dente Câmara, fruto da dedicação e do trabalho dos mi­
neiros, impressionou o mais ilustre dos convidados à ina­
uguração: o Presidente Femando Henrique Cardoso. 

'Veio à mente de Sua Excelência a lembrança de 
quando, pela vez primeira entrou na Catedral de 
Chartres, na França. 

"Foi - disse o Presidente - a imponên­
cia de Chartres sobressaindo da cidade; o 
silêncio em Chartres e seus vitrais; os sécu­
los que estão por tras daquela construção; 
os muitos trabalhadores; a paixão naquela 
construção; a fé e a crença. Tudo aquilo 
marcou uma civilização". 

A Usiminas é, para o Presidente e sobretudo 
para nós, mineiros, que a conhecemos há decênios, 
desde sua tenra idade, uma moderna catedral que 
marca a civilização do aço, símbolo maior do poderio 
das nações e matéria - prima do progresso. 

Mas a Usiminas não é um monumento frio e im­
passível. 
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Seu fundador, Amaro Lanari Júnior, costumava re- que haveriam de assegurar-lhe, hoje, o papel de des-
sumir o sentimento dos mineiros para com a siderúrgica: taque na siderurgia mundial. 

"A Usiminas é, antes de tudo, uma obra Muito obrigado. 
de amor. Não a construímos com o cérebro O SR. íRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. Presi-
apenas, mas também com o coração ... " dente, srOs e Srs. Senadores, neste 31 de outubro é 

A siderúrgica é, também, conforme salientou o celebrado o Dia Internacional da Juventude. Uma 
Presidente em seu discurso, "um hino a Minas Gerais. oportunidade que se presta para refletirmos um pouco 
É o reconhecimento, feito em aço, do valor desse sobre o significado das políticas públicas para a juven-
povo, da capacidade de trabalho do povo mineiro, . tude. Como sempre tive minha trajetória ligada a esse 
das qualidades que são inerentes a esse grande povo segmento da população, gostaria de prestar uma ho-
de Minas Gerais." menagem a nossos jovens e, ao mesmo tempo, discu-

A associação com o grupo japonês da Nippon tir algumas perspectivas para a ação do Estado .. 
Steel, fruto da visão de estadista do saudoso Presiden- Algumas frases ficaram famosas, com alusões à 
te Juscelino Kubitschek, foi, certamente, decisiva para juventude e ao futuro: "O Brasil é o país do futuro ... "; "Cri-
impulsionar a Usiminas a promover um dos maiores in- ança, não verás país nenhum como este ... "; "Não verás 
vestimentos mundiais em siderurgia na atualidade. país nenhum ... ". O problema é que um futuro mais pro-

Não se pode negar - e foi o próprio presidente da missor não existirá enquanto não houver um presente 
Usiminas, Rinaldo Campos Soares, quem salientou em construído de maneira diferente. Enquanto o jovem não 
seu discurso - que a utilização da alta tecnologia side- for preparado, de fato, para construir esse futuro. 
rúrgica japonesa tem sido, ao longo de quatro décadas, São muitas as áreas que reclamam uma atua-
um dos principais fatores de sucesso da empresa. ção do Estado nessa faixa etária, mas me dedicarei 

Sua contribuição foi decisiva para consolidar a mais a uma - a educação - por considerar que essa é 
posição do Brasil como o quarto maior exportador de catalisadora de uma série de fatores. Está relaciona-
aço do mundo e o oitavo maior produtor do mundo, da ao emprego, à renda, à proteção social, à seguran-
oferecendo ao mercado um produto cuja qualidade se ça, enfim, à sobrevivência. 
encontra entre as três melhores do universo. Ao analisarmos os dados referentes ao ensino, 

Sr. Presidente, com a inauguração da nova li- nos últimos anos, vemos, felizmente, perspectivas 
nha de larninação a frio, cuja capacidade de produção alentadoras. Entretanto, devido a enormes defasa-
é de um milhão de toneladas por ano, a Usiminas con- gens acumuladas nesses 500 anos de nossa história, 
clui o seu plano de investimentos de um bilhão e 450 políticas mais consistentes deveriam ser adotadas. 
milhões de dólares, iniciado em 1996. Vejamos um item do desempenho nacional no 

Um plano elaborado de olho no futuro, tendo em campo do ensino: em 1998, a taxa de escolarização 
mira o aumento de consumo de aço a partir de 2001, da população em idade escolar obrigatória atingiu 
com a retomada, de forma sustentada, do crescimen- 95,8%, índice superior ao estabelecido pela ONU. Em 
to da economia brasileira. 1999, continuaram crescendo as matrículas; somente 

Com esse plano, a Usiminas promove atualiza- no ensino médio, que nos interessa mais de perto, as 
ção tecnológica de seus processos industriais, forta- matrículas cresceram 11,5%. Entretanto, na faixa de 
Ieee sua posição no segmento de aços nobres, ao ensino anterior, no ensino fundamental, quase 50% 
mesmo tempo em que aumenta a oferta para atender dos alunos estudam em séries que não correspon-
à indústria de automóveis, a de eletro - eletrônicos e dem à respectiva idade. Uma defasagem devida aos 
de construção civil. altos índices de reprovação e abandono escolar, que 

De fato, a nova linha de laminação a frio da Usiminas levam à "expulsão" da escola de mais de um quarto 
incorpora a tendência de processos produtivos contínuos e dos estudantes brasileiros. 
a mais avançada tecnologia de controle de processo. Voltando a analisar o ensino médio, tivemos, 

Sr. Presidente, a Usiminas é o exemplo mais entre 1991 e 1998, um crescimento das matrículas de 
ilustrativo do êxito do programa de privatização. 3,7 milhões para 6,9 milhões. Segundo o Instituto Na-

De fato, a participação do Estado de Minas Ge- cional de Estudos e Pesquisas Educacionais - Inep, 
rais na Usiminas foi decisiva para o seu êxito. boa parte das inscrições são de pessoas que retor-

A história da Usiminas está intimamente associ- naram à escola para completar o ensino médio. Mas, 
ada à própria história do Estado qe Minas Gerais. mesmo que mais da metade desses estudantes prove-

Mas foi a partir de 1991, com a privatização, que nham de famílias com renda mensal inferior a seis sa-
a Usiminas passou pelas grandes transformações lários mínimos, constatamos que o acesso à escola 
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continua limitado. Basta ver que menos de 30% dos jo- que 173 municípios estariam desviando o dinheiro do 
vens de 15 a 17 anos estão matriculados nesse perío- Fi,lndef para outras finalidades. Sei que o Ministro Pa-
do de ensino. Para compararmos, vemos que o Chile e ulo Renato tem determinado a investigação desses 
a Colômbia ostentam índices de 50% e 55%, respecti- possíveis desvios e está empenhado em manter o 
vamente; e os países europeus têm mais de 80% dos Fundo. Mas é imprescindível não apenas evitar desvi-
jovens dessa faixa matriculados no ensino médio. os, mas também aumentar o mínimo de recursos por 

No patamar seguinte, temos apenas 4,7% de nos- aluno, pois os R$ 315 se revelaram insuficientes. 
sa população com formação universitária; num contin- Vinculado à educação está, em primeiro lugar, o 
gente de mais de 160 milhões de habitantes, menos de emprego - melhor dizendo, o desemprego. Sim, porque 
dois milhões são universitários. Nossa taxa de escolari- as perspectivas são cada vez mais desanimadoras 
zação da população de 18 a 24 anos - que deveria es- para quem está na idade de ingressar, regularmente no 
tar no ensino superior - é de apenas11 %; enquanto mercado de trabalho. O acesso ao primeiro emprego se 
isso, a média internacional para essa faixa de idade é revela um dos maiores temores dos adolescentes. Ironi-
de 30% a 40%. Comprovando o caráter elitista da uni- camente, 18,7% das crianças e adolescentes entre 10e 
versidade, dois terços dos alunos que concluem o curso 14 anos estão trabalhando, irregularmente. Isso repre-
superior são filhos de pais com o curso superior, com senta um contingente de 3,3 milhões de pessoas, sen-
melhores ganhos e, em conseqüência, com maiores do que mais da metade delas vivem de go~etas, pres-
possibilidades de financiarem a educação. tando pequenos serviços nas cidades, como engraxa-

Aqui esbarramos num ponto fundamental: a ne- tes, lavadores de carro ... Ou seja, de um lado, na idade 
cessidade de estender as vagas universitárias aos jo- escolar, são impedidos de terem um ensino decente; de 
vens oriundos das classes populares. Seja reservando outro lado, quando poderiam ingressar regularmente, 
percentuais de vagas para eles nas universidades públi- lhes é vedado o acesso ao mercado formal. 
cas, seja concedendo bolsas, seja propiciando crédito Eu não poderia deixar de falar da juventude sem 
educativo acessível, é necessário democratizar o acesso falar da violência, principalmente daquela que vitima 
ao ensino superior. E como a principal barreira é finance- milhares de jovens todos os anos. Em 1996, no Brasil, 
ira, o Estado terá que implantar políticas para financiar os foram 119.156 as mortes por causas violentas; che-
estudos desses jovens vindos de famílias empobrecidas. garam a responder por 13% do total de óbitos do ano; 

No que respeita aos investimentos, entre públi- o pior é que os jovens são os mais atingidos, pois um 
cos e privados, o Brasil emprega em tomo de 5,5% do quarto das vítimas por morte violenta estava na faixa 
PIB, incluídos os gastos da União, estados e municípi- de 20 a 29 anos de idade. 
os e os dispêndios privados. Comparativamente, esse Além disso, mais da metade da população car-
valor equivale ao que empregam em educação os cerária de um estado como São Paulo se situa entre 
Estados Unidos e a Inglaterra. A diferença é que aque- 18 e 30 anos; em 1997, em todo o País, 20,3 mil jo-
les países não têm os altos índices de analfabetismo, vens de 12 a 20 anos estavam internados em institui-
nem as baixas taxas de escolaridade que nós temos. ções, onde cumpriam pena ou aguardavam julga-
Então, se quisermos alavancar nosso ensino, teremos mento. Os recentes acontecimentos envolvendo in-
que dedicar percentuais maiores à educação. ternos da Febem bem demonstram esse caráter de 

Embora empreguemos o equivalente a U$ 935 violência que atinge a juventude. 
por aluno-ano, há uma diferença muito grande entre o Não sou tão otimista com a educação a ponto de 
que se gasta com o universitário e o que se investe no pensar que ela seja um remédio para todos os males, 
aluno de ensino fundamental; enquanto para o prime- mas, tendo oportunidade de estudar dignamente, es-
iro emprega-se um valor superior a U$ 3,5 mil, para o ses adolescentes teriam uma opção; estando ampa-
segundo, aplica-se menos de U$ 350. Isso leva a um radas as famílias desses adolescentes infratores, 
ensino fundamental carente, e a profissionais pouco elas seriam mais fortes para protegê-los da criminali-
treinados e mal remunerados. dade, do tráfico e da prostituição. 

Para equacionar essa questão, foi criado o Fun- Outro dado que apresenta motivo para sérias 
do de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de preocupações é a vulnerabilidade em que se encon-
Valorização do Magistério - Fundef, em dezembro de tram as jovens mulheres. Uma pesquisa recente do 
1996. Esse fundo se propunha a fazer cumprir os dita- Ministério da Saúde revelou que 32% das mulheres 
mes constitucionais e, num primeiro momento, inves- começam a vida sexual antes dos 15 anos. As conse-
tir, no mínimo,; R$ 315,00 por ,aluno. Entretanto, este qüências dessa precocidade sexual são danosas, 
ano começaram a surgir denúncias, dando conta de tanto pelos riscos de contaminação por AIDS, quanto 
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pela discriminação e isolamento que passam a atingir safio: tornar a criança e o jovem realmente priorida-
essas meninas. Uma das conseqüências mais visíve- des nacionais. Não uma prioridade de retórica; não 
is é o abandono da escola, o que causará um prejuízo uma prioridade de leis vazias, sem cobertura orça-
enorme para o futuro dessas jovens mães. mentária. Lembro que este País e este Governo já le-

Contra essa tendência, felizmente, há movimen- vantaram várias bandeiras, entre elas a da estabilida-
tos em sentido oposto. Recentes pesquisas apontam de econômica a qualquer custo, a da redução dos 
para uma volta a valores universais, como a religião e gastos públicos, a do saneamento da previdência. 
o amor. O Estado de São Paulo publicou este ano pes- Que tal se a criança e a juventude passassem a ser a 
quisa que revela o interesse de 61 % dos jovens entre- principal bandeira? Que tal se garantíssemos no or-
vistados em manterem vínculos afetivos fixos; na mes- çamento verbaS para a educação na quantidade ne-
ma pesquisa, apenas 3,9% consideravam a ligação cessária? Que tal se a energia do Estado fosse cana-
afetiva como descomprometida. Nos Estados Unidos, lizada para a boa gerência e fiscalização na aplicação 
há movimentos pela preservação da castidade antes desses recursos? Que tal criar programas de incenti-
do casamento, numa espéCie de reação à prática de li- vo ao primeiro emprego? Que tal assegurar assistên-
beração sexual, com pouco sentimento; há uma verda- cia à saúde de maneira digna a toda a população jo-
deira onda contrária a atitudes permissivas, que ser- vem e não apenas àquela cujos pais podem pagar 
vem muito mais à indústria de consumo do sexo do planos de saúde? Garanto que, assegurando-lhes 
que à defesa das liberdades individuais. educação, saúde, uma boa formação cultural e dan-

No que respeita ao uso de drogas, não obstante do-lhes oportunidade de exercerem sua cidadania 
esse fenômeno não ser novo, preocupa, também a política, estaríamos não resolvendo os ditames con-
precocidade com que boa parcela dos adolescentes junturaisdo FMI, mas construindo, de fato, hoje, o fu-
fazem uso de substâncias químicas. Não creio que a turo deste País. 
escola sozinha funcionasse como freio para isso, pois 
um dos espaços em que a droga está disponível é 
nos próprios recintos escolares. Entretanto, uma pes­
quisa da Unesco, aponta a escola - ao lado da família, 
e da igreja - como uma das instituições de maior cre­
dibilidade junto aos jovens. Por essa razão, creio, as 
escolas poderiam proteger melhor esses adolescen­
tes, numa ação conjunta com a família. Mas como al­
cançar os adolescentes, estando eles nas ruas? 

Outro aspecto que considero relevante é a parti­
cipação política dos jovens. Historicamente, eles esti­
veram à frente dos movimentos libertários; na década 
de 50, nas campanhas nacionalistas; nas décadas de 
60 e 70, na resistência à ditadura militar; nos anos 80 
e início dos anos 90, na redemocratização, no movi­
mento das diretas e no impeachment. Mas, e hoje? 
Qual a perspectiva política de nossa juventude? 

A primeira constatação é que a participação po­
lítica dos jovens carece de espaço. Mais que cida­
dãos, estamos fazendo dos jovens consumidores. A 
rebeldia, que antes se refletia fortemente na política, 
restringe-se, em grande parte, à moda, ao consumo. 
Não havendo muitas avaliações disponíveis sobre o 
fenômeno, lanço mão de uma pesquisa feita no Rio 
de Janeiro, parte do Projeto "Fala, Galera", da Funda­
ção Qswaldo Cruz e Unesco. Nessa pesquisa se 
constatou, entre os jovens cariocas, tanto um~ apatia 
pela participação política quanto uma descrença nas ins­
tituições políticas - particularmente, nos Três Poderes da 
República. Para se ter uma' idéia, apenas 53% deles 
consideram a democracia como melhor regime político. 

Nesse Dia Interna:cional da Juventude, mais 
que celebrar, há muito que 'alertar. E aqui vai um de-

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, entre os dias 11 e 
19 deste mês, representando o Senado Federal, em 
companhia dos Deputados Federais João Hermann 
Neto e Celso Russomanno representando a Câmara 
dos Deputados, juntamente com outras autoridades 
civis e militares, tive a oportunidade de participar do 
7º vôo de apoiO à Operação Antártica XVII, com o in­
tuito de conhecer o trabalho que o nosso País vem 
desenvolvendo na Antártica. 

EmbQra o propósito desses vôos, efetuados pe­
las aeronaves Hércules C-130 da Força Aérea Brasi­
leira, seja oferecer apoio logístico à Estação Antártica 
"Comandante Ferraz", bem como prover a troca de tri­
pulantes e pesquisadores dos projetos em desenvol­
vimento no continente gelado, o Comando da Mari­
nha também busca apresentar a Parlamentares o 
Programa Antártico Bra~ileiro (PROANTAR). 

Esse Programa, Sr. Presidente, foi criado para 
estabelecer as bases da presença do País na Antárti­
ca, tendo em vista o interesse demonstrado pela soci­
edade brasileira, o que é testemunhado desde a épo­
ca da primeira Comissão da Corveta "Parnayba", que 
em 1882 esteve em águas austrais. 

Mais tarde, após a 2ª Guerra Mundial, manifesta­
ções isoladas de cientistas e de Associações de Estudos, 
além da participação de brasileiros em programas de ou­
tros países, despertaram a comunidade; científica para a 
importância da realização de pesquisas ria Antártica. 

" 
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Como resultado da cooperação científica duran- riores, do Meio Ambiente, de Minas e Energia, da Edu-
te o Ano Geofísico Internacional (1957-1958), doze cação e da Defesa, além de representativos segmen-
países assinaram o Tratado Antártico. tos da nossa sociedade, e também entre os países que 

O Brasil, embora tenha participado em traba- lá se encontram atuando, possa se perpetuar. 
lhos oceanográficos do Ano Geofísico Internacional, Isto posto, Senhoras e Senhores Senadores, já 
por não ter empreendido nenhuma atividade naquela tendo apresentado alguns aspectos do Programa 
região, não foi convidado a participar da 1 ª Conferên- Antártico Brasileiro, parece-me importante ressaltar 
cia, tendo aderido a esse Tratado somente em 1975. que a presença brasileira naquela vastíssima e rica 

No entanto, para ser admitido como Parte Consulti- região é o reconhecimento do compromisso com nos-
va e, por conseguinte, participar das decisões sobre o fu- sas gerações futuras, pois somente assim terá o País 
turo da Antártica, o Brasil deveria desenvolver atividades respaldo nas decisões políticas e jurídicas que se re-
substanciais de pesquisa científica, com a instalação de ferem ao futuro do continente austral. 
uma estação ou o envio de expedições regulares. Espero e desejo que nossa bandeira continue a 

Para isso, a Marinha do Brasil adquiriu, em tremular naquele longínquo território e que possa 
1982, um navio polar, que recebeu o nome de Barão emocionar e encher de orgulho a tantos outros brasi-
de Tefé e que, em dezembro do mesmo ano, partiu leiros que por ventura venham a ter a mesma oportu-
para cumprir a 1 ª Operação Antártica. nidade que tive, por deferência da Marinha Brasileira, 

Durante a Operação Antártica seguinte, em 06 de de conhecer aquela região. 
fevereiro de 1984, foi instalada a Estação Antártica "Co- Muito Obrigado. 
mandante Ferraz", a qual, desde 1986, é operada du- O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFl - TO) -
rante os 365 dias do ano. Seus 63 módulos compõem Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, minha pre-
alojamentos, laboratórios, sala de estar, oficinas, enfer- sença na tribuna do Senado Federal tem por objeti-
maria, armazéns, cozinha, biblioteca, um pequeno gi- vo, nesta oportunidade, denunciar a ocorrência de 
násio de esportes e até um heliponto, permitindo abrigar fatos, lamentáveis sob qualquer ótica, relacionados 
10 militares, substituídos a cada ano, 24 pesquisadores à adulteração dos combustíveis automotivos comer-
e 12 funcionários do Arsenal de Marinha do Rio de Ja- cializados em toda a rede distribuidora, independen-
neiro durante o verão e 10 pesquisadores no invemo. temente da bandeira a que-esteja filiado um posto 

Complementarmente, para ampliar o espaço revendedor de gasolina, álc901 ou diesel. 
geográfico das pesquisas, foram instalados quatro re- Não me encontro na fronteira da ingenuidade de 
fúgios em locais afastados, com capacidade de abri- ignorar a existência, desde os tempos mais longínquos 
gar seis pessoas por um período de 30 a 40 dias. de nossa história, de uma indústria da alteração, que 

Tenho notícias, também, que zarpou do Rio de iniciou-se nas bebidas e estendeu-se por alimentos, ci-
Janeiro o atual Navio de Apoio Oceanográfico "ARY garros, café e perfumes, entre outros setores atingidos. 
RONGEl", que, além de abastecer a estação e os re- Primordialmente danosa, ainda que não seja 
fúgios brasileiros, permanecerá na Antártica até mar- objeto de discussão nesse pronunciamento, a indús-
ço, participando das pesquisas nas áreas de Circula- tria de adulteração e de falsificação de remédios tem 
ção Atmosférica; Física da Alta Atmosfera; Climatolo- sido responsável por graves acontecimentos no seio 
gia; Meteorologia; Geologia Continental e Marinha; da sociedade brasileira, que tem chocado a todos, e a 
Glaciologia; Oceanografia; Biologia; Ecologia; Astro- mim em particular, como médico e permanentemente 
física; Geomagnetismo e Geofísica Nuclear. atento às questões da saúde pública. 

Sr. Presidente, voltando à viagem da qual parti- A questão ora relevada é referente aos combus-
cipei, destaco a visita realizada à Fundação Universi- tíveis vendidos aos consumidores finais, que, no pro-
dade do Rio Grande, aonde está localizada a Estação cesso de intermediação e de movimentação pelas 
de Apoio Antártico (ESANTAR), durante a escala efe- distribuidoras, após sua retirada das refinarias e das 
tuada na cidade de Pelotas. lá, além de conhecer- usinas, têm sido adulterados de forma grosseira e 
mos o material e as vestimentas especiais para o frio, abusiva, em relação aos padrões de composição re-
necessários às operações na Antártica, conversamos gularmente aceitos para seu consumo. 
com pesquisadores que participam do Programa e O cenário de ocorrência da fraude é extrema-
constatamos o grande empenho de todos. mente amplo, abrangendo mais de 160 distribuidoras 

Que este e$pírito de cooperação, hoje reinante em atividade e de 25 mil postos de abastecimento, 
entre os setores envolvidos no nosso Programa - Mi- nos quais também pode ser adulterado o combusU-
nistérios da Ciência e Tecnologia, das Relações Exte- vel, no período de tancagem após a recepção. 
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A mistura de outros componentes mais baratos, da em alguns estados, sobre os processos de adulte-
como o álcool anidro,'o solvente e mesmo a água, fora ração criminosa. 
dos limites permitidos, apresenta efeitos danosos, do Enquanto isso, Senhoras e Senhores Senado-
ponto de vista técnico e do ponto de vista econômico. res, a mídia nos revela algumas incoerências no seio 

Para o funcionamento dos veículos, o uso de do Governo, em relação ao assunto, que considero 
combustível adulterado e fora de especificação, cau- extremamente graves. 
sa uma redução do desempenho de seu motor, au- Refiro-me à reportagem titulada "Postos recla-
menta o consumo e desgasta suas partes internas, mam da máfia ,da gasolina", publicada no "Correio 
reduzindo a vida útil dos mesmos. Braziliense", nó último dia 13 de maio. 

Para a economia em geral, a adulteração pro- A referida matéria aponta, entre outros fatos, a 
duz uma possibilidade de comercialização a preços existência de um corpo de funcionários, especialistas 
mais baixos, com redução/da incidência tributária e em fiscalização no setor de petróleo e combustíveis, 
redução da arrecadação áos cofres públicos. vinculados ao extinto Departamento Nacional de 

A constatação fundamental, a partir do cenário Combustíveis, que estão afastados do exercício de 
descrito, é de que o sistema de fiscalização da qualidade suas funções' por decisão do Ministério de Minas e 
dos combustíveis na ponta da distribuição é ineficiente Energia, dentro 'de uma política de redução de qua-

, ou mesmo inexistente, nos moldes em que é necessária. dros, ainda qúe'tais funcionários estejam percebendo 
A atuação governamental no que tange àregu- regularmente os' seus vencimentos. : 

lação e fiscalização do setor de petróleo esteve sob a Trata-se de um grupo de profissionais habilita-
coordenação do Conselho Nacional de Petróleo, de- dos que poderiam minorar os efeitos maléficos do ce-
pois transformado em Departamento Nacional de nário ao qual me refiro, se estivessem auxiliando a fis-
Combustíveis, vinculado ao Ministério das Minas e calizar as distribuidoras e os postos de combustível. 
Energia, os quais, mesmo com as limitações já en- A questão que salta aos olhos, Senhor Presiden-
contradas, possuíam razoável grau de interferência te, é a contradição entre a constatada carência de estru-
no cenário, permitindo garantir, em boa medida as ca- turação que existe na ANP e a disponibilidade compul-
racterísticas de qualidade dos combustíveis comerci- sória de funcionários que poderiam suprir tal carência. 
alizados no país. Lanço, pois, um apelo ao Governo para que o 

Em 1996, foi extinto o Departamento Nacional . aproveitamento dos citados funcionários se efetive com 
de Combustíveis, tendo sido transferida parte de suas a maior brevidade possível e que, mesmo consciente da 
atribuições para a Agência Nacional de Petróleo, cria- validade doS propósitos governamentais de enxugamen-
da no ano seguinte, cuja fragilidade institucional e or- to da máquina estatal, não se deixe desamparada e se 
ganizacional não permitiu a continuidade de um tra- instrumentalize a Agência Nacional de Petróleo, organis-
balho sistemático de fiscalização. mo da mais alta relevância para a sociedade brasileira. 

Tal fenômeno, Senhor Presidente, não é restrito Era o que tinha a dizer. 
à referida agência, tendo sido também observado na Muito obrigado . 

. Anatel e na Aneel, responsáveis pelos setores de te- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
lecomunicações e energia elétrica, que foram estabe- Presidente, srªs. e Srs. Senadores, afirma-se que a 
lecidas como agências reguladoras, em função dos genialidade autêntica não é, via de regra, devidamen-
processos de privatização das empresas daqueles te reconhecida durante a existência de seu portador. 
setores, sem a contrapartida de equipamentos, tec- Essa idéia é muito difundida, desde, pelo menos, a 
nologia e pessoal necessários ao desempenho efici- época do Romantismo, em que o criador era visto 
ente de suas funções. como alguém avançado para o seu tempo, receben-

A celeridade dos processos de privatização e a do, enquanto vivo, a incompreensão da sociedade, 
conseqüente implantação de mecanismos imperfeitos mesmo que depois viesse a ser consagrado. 
de controle redundou em ônus para a sociedade, resul- Esta reflexão inicial ocorre-me no momento em 
tante de comportamentos inadequados por parte dos que' me proponho a homenagear talvez o menos ro-
agentes envolvidos nos referidos setores, sem que hou-mântico de 'todos os nossos poetas: João Cabral de 
vesse a viabilÍdade de fiscalizàr e punir os infratores. Melo Neto: :Dfzem alguns que ele representa um da-

No caso dos combustíveis, a manutenção das queles casos-em que um grande poeta tem em vida o 
tarefas de produçã,o e,m mãos'do governo, especifica- ' reconhecimento'a quàfàz jus. Não é isso, entretanto, 
mente da Petrobrás, 'leva às etapas de distribuição, . o que me pàrece. É certo que a incompreensão inicial 
no atacado e no varejo,tóda'a suspéita,já comprova- 'que 'sua poesia difícil; e exigente elibontrou foi em 
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grande parte superada. Podemos lembrar-nos da- to os poderes inesgotáveis da linguagem e da imagi-
quele crítico que censurou o autor, no início dos anos nação como a nossa realidade humana e social. 
50, por utilizar as palavras "cachorro" e "fruta", consi- Este é, sem dúvida, um dos traços mais marcan-
deradas por ele pouco poéticas, em lugar dos termos tes da poética cabralina: sua Capacidade de conjugar, 

. "cão" e "fruto", endossados pela tradição lírica. Tal em um mesmo poema, o mais extremo apuro técnico e 
preconceito vocabular tornou-se, hoje, tão somente a inovação formal com a precisa e contundente revela-
risível. O grau de inovação e a ousadia alcançadas ção da realidade. Essa dupla proficiência, por assim di-
pela poesia de João Cabral, no entanto, vão muito zer, não se apresentou, no entanto, já nas primeiras 
além do recurso a palavras pouco utilizadas em poe- obras do escritor. Em A Pedra do Sono, seu livro de es-
sia. De maneira que é louvável que a Academia Brasi- tréia aos 22 anos, uma sucessão de imagens oníricas, 
leira de Letras, baluarte da tradição, tenha-no eleito de sabor surrealista, era organizada por uma vontade 
para ingressar em seus quadros já em 1968. A con- construtiva. O poeta busca, nas produções seguintes, 
cessão do prêmio Luís de Camões, pelos governos suprimir esse material onírico, mas ao fazê-lo, depa-
do Brasil e de Portugal, em 1990, e do Neustadt, da ra-se com a possibilidade do vazio e do deserto, que é 
Universidade de Oklahoma, considerado uma espé- também a possibilidade do silêncio, "silêncio desperto e 
cie de passaporte para o Nobel, em 1992, foram, por ativo como uma lâmina", como se lê em Fábula de Anti-
sua vez, marcos significativos do reconhecimento in- on. É interessante lembrar a afirmação do poeta de que 
temacional do poeta pernambucano. sempre se sentia como se estivesse escrevendo seu úl­

Afirmo, ainda assim, que sua impressionante 
obra poética não foi devidamente valorizada. E apre­
sento, para isso, duas razões. Uma delas é a de que 
nosso País dá muito pouco valor à literatura, em ge­
rai, e particularmente à poesia. Os brasileiros lêem 
pouco e - o que é ainda pior - os jovens brasileiros 
lêem cada vez menos. As conseqüências disso são 
lastimáveis, prejudicando não só a formação intelec­
tual de cada um desses jovens, como a identidade e o 
vigor da nossa cultura viva. A obra de João Cabral de­
via ser muito mais difundida entre nós, alcançando 
inumeráveis leitores que não se deixaram arrebatar 
por seu singular poder de encantamento lúcido, sim­
plesmente por não ter tido acesso a ela. 

A outra razão é que as produções em língua 
portuguesa encontram sérios obstáculos para serem 
divulgadas e reconhecidas internacionalmente. O 
contraste com relação às obras escritas em uma lín­
gua irmã e muito semelhante à nossa como o espa­
nhol é enorme. João Cabral teve, lá fora, alguns admi­
radores entusiastas, mas que nunca chegaram a for­
mar grande número, como seria certo esperar se sua 
obra, em traduções competentes, fosse mais divul­
gada Pouca valia tem, no entanto, lamentar que já não 
possa receber o Prêmio Nobel um dos escritores brasilei­
ros que mais incontestavelmente o merecia, ao lado da­
queles outros gigantes, também já falecidos, João Gui­
marães Rosa e Cartos Drummond de Andrade. O que 
podemos fazer, o tributo que com a maior justiça e prove­
ito devemos prestar a João Cabral é o de difundir mais e 
melhor a sua poesia. A melhor homenagem, do ponto de 
vista pessoal, é a do convívio com a sua poesia, que nos 
permite per~ber, com novas lentes, de rara nitidez, tan-

timo livro. Nesse excelente poema, que é a Fábula de 
Anfion, bem como em todo o livro de que faz parte, Psi­
cologia da Composição, temos, aparentemente, o re­
gistro de um momento crucial de crise em relação à prá­
tica da poesia, apontando para uma mudança de atitu­
de do autor, pela qual o poema passa a se abrir para as 
surpresas e impurezas do real. 

Essa abertura, no entanto, só ganhará consis­
tência e conteúdo quando o poeta, diplomata de car­
reira, passa a viver no exterior. É aí que a realidade 
do Nordeste, impressa na carne de seu ser, começa a 
manifestar-se com força e evidência. Inicialmente, a 
realidade da cidade do Recife, o Recife do Capibaripe, 
dos mangues e da lama, mas sobretudo o Recife dos 
homens e mulheres que habitam essa paisagem -
esta é a realidade que explode nas páginas de O cão 
sem plumas, com raro e intenso vigor metafórico. A su­
perposição e a equivalência de rio, cão e homem, nes­
se poema fundamental, de 1950, permite-nos apreen­
der o estado de extrema carência dos seres humanos, 
mas também sua capacidade visceral de resistência. 
Vale a pena citar alguns de seus versos cortantes: 

Entre a paisagem 
o rio fluía 
como uma espada de líquido espesso. 
Como um cão 
humilde e espesso. 

Entre a paisagem 
(fluía) 
de homens plantados na lama; 
de casas de lama 
plantadas em ilhas 
coaguladas na lama; 
paisagem de anfíbios 
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de lama e lama. 

Como o rio 
aqueles homens 
são como cães sem plumas. 
(um cão sem plumas 
é mais. 
que um cão saqueado; 
é mais 
que um cão assassinado. 

Um cão sem plumas 
é quando uma árvore sem voz. 
É quando de um pássaro 
suas raízes no ar. 
É quando a alguma coisa 
roem tão fundo 
até o que não tem). 

A presença da realidade do Nordeste brasileiro 
nos poemas de João Cabral vai, em seguida, ampli­
ar-se, passando a abranger a paisagem e o homem 
do Sertão. Em seu mais famoso poema, o "Auto de 
Natal Pernambucano" Morte e Vida Severina, nosso 
poeta enfoca a condição geral dos pobres do Nor­
deste, acompanhando a migração de um lavrador, 
que sai do Sertão ressequido e passa pelos canavi­
ais da Zona da Mata, até chegar à cidade do Recife. 
Em 1966, dez anos após sua primeira publicação, 
essa obra será montada pelo Teatro da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, com música de 
Chico Buarque de Holanda, obtendo profunda reper­
cussão e sucesso que se estendeu até o exterior. Ao 
mostrar, com toda a contundência, como a morte do­
mina e subjuga a vida dos nordestinos pobres, nosso 
poeta termina por afirmar, com autêntico espírito nata­
lino, a· intrínseca grandeza da vida que surge nessas 
condições. Assim é que falam, para saudar o menino 
que nasceu na beira do mangue, "os vizinhos, amigos 
(e) pessoas que vieram com presentes": 

- De sua formosura 
já venho dizer: 
é um menino magro, 
de muito peso não é, 
mas tem o peso de homem, 
de obra de ventre de mulher. 

- De sua formosura 
deixai-me que diga: 
é uma criança pálida, 
é uma criança franzina, 
mas tem a marca de homem, 
marca de humana oficina. 
( ... ) 

- De sua formosura 
deixai-me que diga: 
é belo como o coqueiro 
que vence a areia marinha. 
( ... ) 

- De sua formosura 
deixai-me que diga: 
é tão belo como um sim 
numa sala negativa. 
( ... ) 

- Belo porque tem do novo 
a surpresa e a alegria. 
- Belo como a coisa nova 
na prateleira até então vazia. 
- Como qualquer coisa nova 
inaugurando o seu dia. 
- Ou como o caderno novo 
quando a gente o principia. 

O poeta, a essa altura de sua carreira, já en­
controu plenamente sua voz própria e passa a enri­
quecê-Ia e a multiplicar os seus timbres e temas. 
Assim é que João Cabral vai aprofundar e adensar 
a presença do sertão em sua poesia, não apenas 
retratando sua dura realidade, mas aprendendo a 
tornar seu verbo cada vez mais essencial e concre­
to, por meio de uma "educação pela pedra". Assim é 
que o poeta dedica inúmeros poemas à paisagem fí­
sica e humana. da Espanha, especialmente à cidade 
de Sevilha, na Andaluzia, com a qual passa a sentir 
uma profunda identificação. Assim é que aparecem 
belos poemas em que trata da mulher e da expe­
riência erótica, de modo, como sempre, muito origi­
nai, como se passássemos a ver pela primeira vez 
coisa já de há muito sabida; assim é que, sobretudo 
em seus últimos livros, a memória de suas vivências 
pernambucanas e andaluzas vai fornecer a espessa 
matéria a ser organizada poeticamente. 

Nosso poeta, que cultivava uma certa reserva e 
desconfiança quanto à manifestação dos sentimen­
tos, era dotado, sem dúvida, de uma profunda sensi­
bilidade, de uma rara capacidade de penetração na 
realidade que o cercava. Sua defesa da poesia como 
uma construção, em detrimento da idéia de inspira­
ção, levou-o a definir o poeta como um "engenheiro", 
influenciado por pessoas como o arquiteto francês Le 
Corbusier e o engenheiro e poeta pernambucano Jo­
aquim Cardoso, o qual trabalhou com Oscar Nieme­
yer na construção de Brasília, fazendo o cálculo es­
truturai de muitos de seus principais prédios, inclusive 
o deste em que agora estamos. Pois 'hem: se João 
Cabral é um engenheiro da poesia, ele}~unca deixará 
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de colocar o homem dentro de sua construção: um repugnante e covarde espezinhamento. Aliás, por cau-
homem que sente, um homem vivo, um homem que sa dessa ingrata e leviana caricatura, a categoria tem, 
tem prazer e que sofre; e que, antes de tudo, não ab- impiedosamente, pago um alto preço na escala dos 
dica da condição grandiosa e difícil de ser homem. sacrifícios sociais. Com salários congelados e sob 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, penso, ameaça constante de dispensa, o servidor se vê, cada 
sim, que João Cabral deveria estar ainda mais pre- vez mais, desmotivado, aba~donado e encurralado. 

sente na cultura brasileira; que todos nós - especial- No total, o Brasil abriga quase 510 mil funcioná-
mente, os nossos jovens - podemos conhecer mais e rios públicos f.ederais, que representam uma força de 
conviver melhor com sua poesia luminosa, tornan- trabalho bastante significativa na economia e na his-
do-nos seres humanos mais despertos, mais consci- tória do País. Não por acaso, o articulista polítiCO Elio 
entes de tudo aquilo que acontece à nossa volta, es- Gaspari, que não é dado· a defender causas sem 
pecialmente de uma condição de opressão que quer comprovado valor de justiça, moralidade e coletivida-
tirar dos nossos semelhantes até aquilO que eles não de, se debruçou longamente; na semana passada, 
têm. Se já há pessoas que freqüentam seus poemas sobre a grave situação em que se encontra o funcio-
e com eles se enriquecem, quão melhor não seria se naJismo, intitulando sua coluna "O serviço público 
fosse muito maior esse número. Afinal: caiu numa armadilha". 

Um galo sozinho não tece uma manhã: 
ele precisará sempre de outros galos. 
De um que apanhe esse grito que ele 
e o lance a outro; de um· outro galo 
que apanhe o grito que um galo antes 
e o lance a outro; e de outros galos 
que com muitos outros galos se cruzem. 
os fios de sol de seus gritos de galo, 
para que a manhã, desde ·uma teia tênue, 
se vá tecendo, entre tod0S os galos. 

Por todas as admiráveis lições que nos deixou, 
por seu humanismo radical e íntegro, desprovido de 
sentimentalismo mas não de sentimento - por isso 
mais comovente -, pela maneira lúcida e· intensa com 
que exerceu seu ofício, tornando mais intenso nosso· 
encantamento pela vida que é e pela que pode ser, 
sinto-me feliz em poder homenagear, deste plenário, o 
grande poeta João Cabral de Melo Neto. 

Muito obrigado. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL- RR) 

- Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o tema que, 
hoje, me motiva a ocupar a tribuna da Casa se reves­
te da mais elevada e urgente importância. Trata-se, 
antes de tudo, de um dever do Senado corrigir uma 
equivocada e injusta imagem a que o servidor público 
brasileiro vem sendo, nos últimos anos, associado. 

No dia 28 de outubro, comemora-se o seu dia, 
que bem merece ser envolto numa cerimônia de retra­
tação e reparação pública, por parte do Governo e da 
sociedade brasileira. Afinal de contas, se houve alguma 
classe de trabalhadores cuja reputaçãO, recentemente, 
mais se difamou e se depreciou neste País, temos de 
identificar o funcionalismo nessa agônica posição. 

De corrupto contumaz a preguiçoso marajá, sua 
representação no imaginário nacional parece ter sido, 
indevidamente, contaminada .por uma campanha de 

Evidentemente, a armadilha a que se refere 
Gaspari remete-se ao fato de que, aos contribuintes 
de agora, pouco se lhes importa o processo de detra­
ção, e mesmo enxovalhamento, a que se tem, insis­
tentemente, submetido os trabalhadores do setor pú­
blico. E, como contrapartida - analisa o articulista-, 
os servidores públicos, à população, devolvem a 
mesma indiferença na forma de um atendimento me­
díocre. Ora, o circuito suicida se fecha, sem que a Na­
ção tome consciência de que não há a menor possibi­
lidade de ganhadores nessa peleja. 

Para interromper tal viciosa circularidade, cabem 
à sociedade e aos poderes democraticamente investi­
dos a iniciativa de recompor e revalorizar o papel do 
servidor públiCO no contexto da moralização do Estado. 

Sr. Presidente, o contrário de nada adianta. A ex­
ploração do funcionalismo como bode expiatório de to­
dos os males e desvios do setor público se prestou mui­
to mais a camuflar as verdadeiras causas da ineficiên­
cia da máquina govemamental. O eminente ex-Senador 
Josaphat Marinho, na sua coluna semanal no Correio 
Braziliense, também expressou sua preocupação com 
a categoria declarando: "Os servidores civis há anos que 
não recebem melhoria nenhuma do Poder Executivo. A 
situação de todos é de dificuldades manifestas." 

Indiscutivelmente, sem aumentos há 5 anos e sub­
metidos a uma sucessão de confiscos, os servidores en­
camaram o papel de sabotadores da justiça social brasi­
leira. Nada mais simplista. e, politicamente, cínico que 
atribuir-lhes o peso e o ~nus histórico da má gerência da 
coisa pública. Ou ~ja, e;e o Estado não funciona bem, a 
explicação recai automaticamente na ineficiência, na 
malandragem e na má índole do servidor, naturalmente. 
E, o que é pior, a mídia tem seu dedo na veiculação e 
consolidação deste perverso estereótipo. 
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Todavia, como se bem sabe, os males do Brasil deste total, segundo cálculos do Ministério, deverá ser 
são bem outros, entre eles: juros altos, sonegação de colocada em disponibilidade. Isso implica, naturalmente, 
impostos e corrupção desbragada nos altos escalões. o agravamento de um ambiente já de alta insegurança e 
Nas palavras dos economistas, foram os juros em pa- nervosismo dentro das repartições públicas. 
tamares estratosféricos que, para sustentar financia-
mento dos déficits em transações correntes, alimen- Contrastando com esse quadro, se, por um 
taram continuamente a dívida pública mobiliária, e lado, o Governo estabelece medidas para economi-
não os gastos excessivos do Governo, como querem zar e enxugar pessoal, de outro, acena para a realiza-
os mal-informados ou mal-intencionados. Com efeito, ção de concurso público em 2000, com o propósito de 
a deterioração do equilíbrio entre receitas e despesas preencher quadros dentro das agências reguladoras. 
públicas se efetivou na medida em que os juros em- As 4 agências reguladoras do Governo ainda não dis-
butidos nos empréstimos contraídos pelo País adqui- põem de quadro próprio, para cuja formação se cogi-
riram uma virulência espiral incontrolável. ta criar lei que regulamente o tratamento de funcioná-

Na esteira dos excessos, a estabilidade do servi- rios tanto de telecomunicações e petróleo, como de 
dor, que era brandida como responsável pela improduti- energia elétrica e vigilância. 
vidade e ineficiência no serviço público, foi precipitada-
mente quebrada, sem que se atentasse para os eventu- Na mesma linha, o limite de gastos com pessoal, 
ais conflitos polítiCOS na definição dos parâmetros da que hoje segue os previstos 60% da receita líquida 
demissão. Os gastos do Erário com sua folha de paga- corrente nas 3 esferas da União (a denominada Lei 
mentos, há muito foi comprovado, não comprometem Camata), tem demonstrado o compromisso do Estado 
abusivamente as contas públicas, a não ser em casos brasileiro em privilegiar a função de atendimento às 
específicos, pontuados e bem localizados de adminis- necessidades sociais. Pois, se o Estado gasta exces-
trações municipais e estaduais da Federação. sivamente com pessoal, compromete os recursos ne-

Quanto à corrupção nas esferas mais altas do cessários para atender tais demandas. Disso ninguém 
Poder, o Governo prometeu a instalação, no curto discorda, muito menos os servidores públicos. Mas, 
prazo, do Conselho de Ética, que deverá elaborar um como contrapartida, deve haver, por parte do Governo, 
código de conduta para a elite da burocracia federal. maior sensibilidade com as condições de trabalho e 
No entanto, até o presente momento, pouco, ou nada, maior respeito à auto-estima do funcionalismo. 
de concretamente visível tem-se afigurado na direção Reitero este apelo porque, na semana passada, 
da implementação do projeto do Conselho. representantes da Internacional dos Serviços Públicos 

Como se não bastasse, fica cada vez mais evi- (ISP), que opera como uma organização sindical mun-
dente que a elevação da alíquota de contribuição do dial, apresentaram um dossiê à Comissão de Trabalho 
servidor para a Previdência, apesar da sentença do da Câmara dos Deputados, no qual denunciam 30 ca-
STF, é questão de tempo. Por mais consistente e jus- sos de violações de direitos trabalhistas em todo o País. 
ta que seja, não há como negar que isso ganhe con- As infrações variam desde perseguições políticas até 
tornos semânticos de mais uma imposição de derrota demissões de dirigentes sindicais. Nessas democrati-
ao funcionalismo. camente precárias e ameaçadoras condições, como 

Mesmo assim, ainda que desestimulado, o servi- esperar da categoria uma reação, ou mesmo uma mo-
dor não deixa de acreditar na recuperação de seu prestí- bilização, menos acanhada, menos intimidada? 
gio, na relevância de seu trabalho. Nesse contexto, vale Ora, basta de tanta humilhação. É hora, sim, de 
lembrar que a reedição do Programa de Demissão Vo- reconhecer que houve um exagero desproporcional 
luntária (PDV), em setembro último, atraiu um conjunto na acusação, na condenação e na penalidade arbitra-
pouco expressivo de servidores, cuja explicação pode riamente imposta aos servidores. Em que pese a pro-
estar alojada na falta de expectativa de trabalho no uni- cedência com que se propunha uma reforma no setor 
verso privado. Embora plausível, tal argumento não ex- público, nada justifica a ira com que a sociedade bra-
plica tudo, pois, no fundo, aposta-se na retomada de um sileira se indispôs contra o serviço público. Temos 
horizonte mais alvissareiro dentro do setor público. que trabalhar na direção da reconciliação dessas 

Não obstante, por conta do baixo índice de ade- duas esferas, de modo a resgatar a confiança e o 
sões, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges- prestígio de que, até pouco tempo atrás, sempre go-
tão já anunciou que vai adotar, a partir de dezembro, o zou o funcionalismo junto à coletividade. 
sistema de transferência interestadual de servidores co- Era o que tinha a dizer. 
locados em disponibilidade pelos órgãos. No Rio de Ja- Muito obrigado. 
neiro, por exemplo, que reúne maior contingente de ser- O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE) - Sr. Pre-
vidores federais - cerca de 103 mil -, mais da metade sidente, Srªs. e Srs. Senadores, cumpro o dever de 
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trazer ao conhecimento do Senado Federal um grave A bacia do Rio Pirapama, com área aproximada de 
problema, problema esse que já vem se tornando crô- 6OOkm2, é o manancial mais importante disponível.num 
nico: o racionamento de água na cidade do Recife. raio de 40 km da cidade do Recife, com capacidade para 

A população do Recife vive atualmente uma situa- dobrar a oferta de água num período relativamente curto. 
ção humilhante e constrangedora: às vésperas do 32 Mi- A conclusão da barragem de Pirapama ainda 
lênio ainda não conseguiu aquilo que os romanos já ti- não ocorreu por falta de capacidade administrativa 
nham há quase dois mil anos: adutoras capazes de aten- dos governos posteriores, que não foram capazes de 
der à demanda de água potável de uma grande cidade. concluir um projeto de elevado mérito social; -econô-

- A cena do caminhão-pipa chegando para suprir mico e de importância estratégica incalculável-para a 
a falta d'água, já/se tornou comum nos bairros do Re- vida normal da cidade do Recife. 
cife. Com a intensificação do racionamento na Região Não se diga que não existem recursos financeiros 
Metropolitana do Recife (RMR), é cada vez maior o disponíveis e que a cidade cresceu ou que o setor públi-
número de hotéis, restaurantes e edifícios que preci- co não tem condições de atender à enorme demanda 
sam contratar serviços extras para suprir as deficiên- decorrente da aceleração do processo de urbanização. 
cias no abastecimento. Basta verificarmos que muitas outras capitais 

. Sr. Presidente, S~s. e Srs. Senadores, não po- nordestinas, até mesmo com menor potencial econô-
demos admitir que uma cidade do nível do Recife mico do que a cidade do Recife, também passaram e 
continue na dependência de caminhões-pipas para passam por esse mesmo tipo de problemas e foram 

.. suprir suás necessidades sanitárias mínimas, confor- capazes de encontrar uma solução para o forneci-
. me os padrões da civilização moderna, principalmen- mento de água potável. 
te numa região em que o turismo é uma das fontes Não se trata, tampouco, de problema novo, com-

, princip'ais de renda e emprego.' plexo ou com alguma restrição técnica intransponível. 
E impossível continuar atraindo turistas nacio- . A cidade do Recife é um importante pólo de de-

nais ou estrangeiros, quandO não se dispõe nem . senvolvimento econômico, social e político do Nor-
mesmo de água potável para o atendimento dos vis i- deste brasileiro e não pode continuar nessa situação 
tantes de nossa cidade. de terra abandonada, sem abastecimento de água 

É lamentável que o povo venha a pagar altos potável de forma regular. 
preços pelo abastecimento de água em cami- Poderíamos tolerar uma solução demorada se 
nhões~pipas, sem falarmos das condições de higiene estivéssemos numa região deserta, sem qualquer 
precá~ias desse sistema.. possibilidade de captação de águas pluviais, sem ma-

E profundamente lamentável, lermos nas prime- nanciais ou bacias hidrográficas importantes para o 
iras páginas dos jornais de Recife o destaque para o abastecimento de água, o que não é, absolutamente, 
ass,unto Racionamento de Água, com seus calepdá- o caso da cidade do Recife. 
rios de fornecimento edesabastecimento.' O que hoje assistimos é realmente muita incom-

Vemos nos calendários de racionamento pubii~- petência administrativa: os três governadores que me 
dos pela imprensa que os bairros de Mustardinha, Ma- sucederam não foram capazes de dar continuidade à 

. dalena, -Torre, :Mangueira, Jiquiá, Prado, San Mártin, construção da barragem de Pirapama. 
Roda de Fogo, Torrões, Ilha do Retiro e Afogados pas- Isso significa, antes de tudo, falta de sensibilida-
sarão 221 horas sem água, para 19 horas com água. de política e perda completa da noção de urgência e 

. O problema do abastecimento de água potável prioridade, pois o abastecimento de água da cidade 
na cidade do Recife é um verdadeiro escâl'Jdalo: não do Recife é problema que ultrapassa todas as priori-
se pode admitir uma cidade da importância da capital dades administrativas sensatas e objetivas. 
do Estado.de Pernambuco ser submetida a um trata- Com este meu pronunciamento, estou cum-
mento tão degradante por parte dos administradores. prindo o meu dever, como representante, no Sena-

Não se diga que é um problema complexo, impre- do Federal, do Estado de Pernambuco, de denunci-
visível e de difícil solução: ~ão existe impossibilidade do ar este abuso contra a população do Recife e da 
ponto de vista técnico e de engenharia: faltam compe- Região Metropolitana, vítima de administradores in-
tência administrativa e decisão política. 

Ao contrário, trata-se de problema tecnicamente competentes e destituídos da verdadeira noção de 
equacionado, cuja solução já havia sido encaminha- serviço público. 
da, em 1990, período em que tive a honra de exercer Muito obrigado. 
o cargo de Governador do Estado de Pernambuco. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 

A alternativa mais adequada dq ponto ,de vista mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
técnico foi uma escolha que contemplou a utilização trabalhos, lembrando às SI""" e aos Srs. Senadores 
das águas do Rio Pirapama, por Oferecer -diversas que constará da sessão deliberativa ordinária da pró-
vantagens para o abastecimento de água potável da xima quarta-feira, dia 3 de novembro, a realizar-se às 
Região Metropolitana do Recife. 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 
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Proposição 
(AutorlN° Origem) 

1 
Projeto de Resolução n° 
110. de 1999 

(Mensagem n° 183/99) 

Comissão de Assuntos 
Econômicos 

2 
Projeto de Resolução n° 
111. de 1999 

(Mensagem n° 193/99) 

Comissão de Assuntos 
, Econômicos 

3 
Projeto de Resolução n° 
112, de 1999 

(Mensagem n° 196/99) 

Comissão de Assuntos 
Econômicos 

4 
Projeto de Lei da Câma­
ra n° 211, de 1993 ' 

(n° 1.231/88, na Casa de 
origem) 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ORDEM DO DIA 

Ementa I Instrução 

Autoriza a União a conceder garantias às operações de ,(%é­

dito e de financiamento a serem contratadas no âmbito dos 
programas oficiais de assentamento. colonização e reforma 
agrária. 

Apresentado pela Comissão de Assuntos EconômiCos como 
conclusão de seu Parecer n° 854199. Relator: Senador LUiz 
Otávio. 

"~O 

, ' 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar ope~ 
ração'de crédito externo no valor equivalente a até cento 'e 
cinqüenta milhões de dólares norte-americanas. de princi­
pal, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Des­
envolvimento - BIRD. para financiamento parcial do Pro­
jeto de Descentralização do Sistema de Trens Metropolita­
nos de Salvador-BA. 

Apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos ~o 
conclusão de seu Parecer n° 855/99. Relator: Senador Bello 
Parga. 
Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar ope­
ração de crédito externo no valor equivalente a até sessenta 
e dois milhões erqttinhentos mil dólares Dorte-americanos. 
de principal, junto ao Banco Interamericano de Desenvol­
vimento - BID, para financiamento ' parcial do Proglama de 
Preservação do Patrimônio Histórico Urbano ~. MOnUDleQ~,. 

, ,'\ 

Apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer n° 856/99. Relator': Senador LUiz 
Otávio. . 

Dá nova redação ao § IOdo art. 389 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Deaeto-Lei nO 5.452, de 
1° de maio de 1943. (Dispondo que o direito de manter o 
filho sob vigilância e assistência de creche mantida pelo 
empregador. seja transferido para o pai. quando a este for 
deferida a guarda respectiva, nos casos de separação). 

Parecer n° 66/99-CAS. Relator: Senador José Alves, favo­
rável ao Projeto. e pela rejeição do Projeto de Lei da Câma­
ra n° 22. de 1995. que tramita em conjunto. 

(framitando em conjunto com PLC 22195) 

., . . (', 

. .:'" 

.:. 

.; 

infOrmações 

DiscussãO. em turno' 
wiíco. ". 

, Em regiine'de urgência 
, -art.336. ,Il do Regi­
mento :IiíiemO,' DOS ter­
m08'-do" RequerimeDto 
DO 669.. de '1999. podea­
do ser·ofeiecidas aDtIl­
das:lUé'o',~to 

. da discUSsiO. 
Disci-~', ~ . turno 

,IbliCQ.': : ",', 
':f 

~' 'rêg~~' ~ urgêDéia 
- art. 3~6. ,li.: do Regi­
'meDto iDterriÓ. D9s'ter.~, 
mos'do'~~entO 
nO 670. de 1~. poden­
do set':ofereadas emen­
das até o 'enc:eniunento 
da discusSlo. ' 
Discussão.' em ,turno 
Ilnico. 

,Em regime de urg~áa 
, <an,' 336,,' n~ do Reg.­
.' menU> iDtemo. nos ter­
nit?5,doRequerimento 
rio 671~ de 1999. pode0-
doset oferecidas emen­
das até o encerramento 
da discussão.' 
Discussão •. '. 'em turno 
Ilnico. 

. '. 

. " 

" . 
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5 
Projeto de Lei da Câma­
ra n° 22, de 1995 

(nO 2.881/92, na Casa de 
""'origem) 

6' 
Projeto de Deaeto Le­
gislatiyo n° 56, del998 

(nO 517/97, na camara 
dos Deputados) 

7 
Projeto de Deaeto le­
giSlativo nO 57, de 1998 

. (n° 518/97, na Câmara 
dos Deputados) 

8 
Projeto de Decreto le­
gislativo n° 62, de 1998 

(nO 510/97, na Câmara 
dos Deputados) 

9 
Projeto de Decreto le­
gislativo n° 63, de 1998 

(n° 512/97, na Câmara 
dos Deputados) 

10 
Projeto de Decreto Le­
gislativo nO '136, de 
1999 

(nO 31/99, na Câmara 
dos Deputados) 

'," • J', 

mÁRIO DO SENADO FED~RA.L -

Inclui parágrafo único no art. 4OO'd8êonSolidaÇão d8s Leis 
do Trabalho, aprovada pelo DecÍ'etO:Lei :'00 5A52, de l° de 
maio de 1943, para mar incentiyo'fiScal e dá,ouicas provi-
dências. "': ',:<' ',':', - , " 

,i . .\ 

(framitando em conjunto com o PLc'n ° 211193» . 
Aprova o ato que renova a ooilcessão da RMio, Estância 

. Ltda. para explorar, sezviço dê' fadiodifÚsão sOnora em 
onda média na Cidade de São Lourenço,' Estado de Minas 
Gerais. ' . , 

Parecer nO 471/98-CE, Relator: Sen.'João França. favo­
rável. ' 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada àFM Ci­
dade dos Passarinhos Ltda. para explorar serviço de ramo­
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de' Ar~-
pongas, Estado do Paraná. ' , 

Parecer n° 604/98-CE, ad hoc: Seilador Jonas' PinlÍeiro, Ca-
I - , • " 

vorável. 
Aprova o ato que renova a con~são da' Rádio Difusora 
Caxiense Ltda. para explorar seiViço'de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Caxias do Sul. Estado do Rio 
Grande do Sul. 

. , 

Parecer n° 6Ó5/~8-CE, Relator ali hoc: 'Senàdor João Rocha, 
, favorável. 
Aprova o ato que renova a conceSsão de A Gazeta do Espí­
rito Santo - Rádio e TY Ltda. para expiorar serviço de radi­
odifusãode sonS e imagens (lV) na Ci~de de Vitória, Es-
tado do Espírito Santo. " ' , ' . . 

; -, I 

Parecer n° 606/98-CE, Relator ad hoc: Senador José Foga-
ça, favorável. " " ' 
Aprova o texto 'd~ modificações' ao: Convênio Constitutivo 
do Banco Africano de Desenvolyiiniml<?! que traWn de re­
visão da alocação de capital, qu6rum, e ~trutUrade votação, 
aprovado por ocasião da 34- Asseinbléia Anual de Gover­
nadores, realizada em Abidjan, Costa do MarfÚIí . . I.'··.· '; .... , 

Parecer nO 795/99-CRE, Relator:,; Se~adorRomeu Toma; 
favorável. . "; , .' 
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Discussão, em turno 
único. 

Discussão, em turno 
único. 

Discussão, em turno 
único. 

Discussão, em turno 
único. 

Discussão. em turno 
único. 

Discussão, em turno 
único. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) :.... Está en­
cerrada a sessão. 

: '(Levanta-se a sessão às 14 horas e 20 
, " 'minutos.) , 

·t_ . . ".~ . 

" 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O Para o exercício desse controle de fiscalização, 
SR. SENADOR MOREIRA MENDES EM o Bacen vale-se de prerrogativas que lhe permitem o 
SEU PRONUNCIAMENTO FEITO NA acesso a todos os documentos contábeis da institui-
SESSÃO DE 27-10-99 E PUBLICADO NO ção fiscalizada, e a negativa de atendimento caracteri-
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL DO DIA za-se como embargo, passível de punição. Ora, em 
IMEDIA TO, PÁGINAS 28.601/604: tendo o Bacen essa prerrogativa fiscalizatória sobre to-

OFíCIO N2 108/GG das as instituições financeiras, com maior denodo e ri­
gor deve exercê-Ia nos casos em que assume, via de 
seus prepostos, a administração dessas instituições, 
principalmente daquelas sob Raet, como foi o caso do 
Seron. e se tal fiscalização foi falha, evidentemente 
que as conseqüências negativas de tal administração 
devem ser imputadas ao bacen, como reflexo direto 
dos atos perpetrados pelos seus agentes-prepostos. 

Porto Velho, 29 de Junho de 1999 ' 

A 
Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Armínio Fraga Neto 
Banco Central do Brasil 
Brasília-DF 

, Senhor Presidente, 
Apresentando-lhe inicialmente nossos cordiais 

cumprimentos, dirigimo-nos à presença deVo SII com 
o escopo de reiterar o requerimento formulado pelo 
Liquidante do Banco do Estado de Rondônia S/A -
SERON, conforme anexo, devidamente protocolado 
junto a essa Instituição, em 19-3-99, que versa sobre: 

Como é do conhecimento de V. SII., com lastro­
nas disposições nas regras legais estabelecidas no 
Decreto-Lei n2 2.321, de 25-2-87, e com âncora no 
Atopresi n2 216 esse Banco Central do Brasil determi­
nou a inclusão do Beron, no denominado Regime de 
Administração Especial Temporária - RAET, tendo 
por finalidade o saneamento financeiro da Entidade. 

Dentro de tal premissa, esse Sacen, em atendi­
mento ao disposto no art. 32, da menciÓnada lei, indi­
cou o Conselho Diretor para executar ~ssa novel mo­
dalidade de intervenção junto ao Beron, cujos mem­
bros exerceram as atribuições que lhes foram conferi­
das no período de 20-2-95 à 14-8-98. 

Verifica-se, então que a administração e a ges­
tão daquela Instituição Financeira ficaram cometidas 
aos agentes-prepostos desse Bacen, a partir daquela 
data sem qualquer ingerência dos acionistas do Be­
ron, inclusive o majoritário. A delegação legal de tais 
poderes está referendada constitucionalmebnte (art. 
37, inciso 62) estabelecendo-se, conseqüentemente, 
a responsabilidade objetiva dos agentes públicos so- , 
bre eventuais prejuízos ou danos causados a tercei­
ros ou ao erário. 

Acrescida a essa responsabilidade, temos o 
fato de que o Bacen é o órgão fiscalizador do Sistema 
Financeiro nacional, exercendo o controle das institui­
ções financeiras e aplicando penalidades previstas, 
bem como fiscalizando os atos daqueles que exer­
cem suas atividades nos termos da Lei n2 4.595/65, 
inclusive quanto á penalização devida. 

Lamentavelmente, o objetivo almejado de sane­
ar o Beron través do Raet, não foi alcançado, nem 
sua liquidação foi evitada. Ao contrário, a gestão do 
Bacen foi desastrosa, acumulando vultosos prejuízos 
ao Seron, em decorrêencias de política de crédito e 
de cobrança praticada de forma contrária as normas 
bancárias atinentes à idoneidade, seletividade, ga­
rantia e capacidade de pagamento dos tomadores. 

, O aumento progressivo das operações inici­
ou-se no período pré-Raet, alcançando o ápice no 
exercício de 1996, ql,Jando deveriam ter sido suspen­
sas ou, pelo menos, realizadas de acordo com as nor­
mas bancárias peninentes. Embora tenha-se verifica-

, do uma retração no volume das operações nos exer­
, cícios 1997/98, constata-se por outro lado, nesse 

mesmo período, um aumento das contas Créditos Em 
Liquidação e Baixados em Prejuízos, como resultado 
das operações irregulares praticadas anteriormente, 
conforme demonstrado a seguir. 

OPEF: ~ÇÕES DE CRÉDITO 

Itens 1994 1995 1996 1997 Jun/98 

Operação de 
Crédito 57,923 83,811 104,910 23,376 14,638 

Inscritos' 
créditos a 
Uquido 2,988 15,777 10,685 220,476 146,015 

Baixadas, 
como 

Prejulzos 1,227 17,754 46,786 65,786 68,339, 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Gabinete do Governador 

Aliada às operações irregulares, temos a capta­
ção de recursos efetuada junto às instituições finan­
ceiras federais (CDI), para fazer frente às despesas 
operacionais do Beron, mês a mês, As taxas pratica­
das pelos bancos oficiais sempre foram superiores às 
do mercado, muitas vezes exercendo a 100% (cem 
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por cento) da normalidade, com resultados estratos- tes, ·que se revestem' do imprescindível caráter ali-
fé ricos alcançados no período de fevereiro/95 a mentar para os servidores e seus dependentes. 
maio/98, como se demonstra a segur: Assim, estamos solicitando o ressarcimento da 

diferença entre as táxas efetiv~mente praticadas pe­
los gestores do RAET na capfação de CDI e a taxa re­
alizada pelo mercado forhecida pelo Bacen, no perío­
do da gestão em referê'ncia, com a devolução aos co­
fres' do tesouro . Estadual. da importância de 
R$154.327.703,00 (qento e cinqüenta e quatro mi­
lhões, trezentos e vinte e sete mil e setecentos e três 
reais), atúaJiiada até:31-5-99~ 

DESPESAS FINANCEIRAS PAGAS A MAIOR 

Institui ões 

Caixa Econômica Federal 108.841.877 ,00 

Banco do Brasil 9.762.231,00 

Banco Central 33.705.157,00 

Outras Institui ões 2.018.438,00 

Total 

Obs.: Valores atualizados até Maio/99 154.327.703 00 

Senhor Presidente, é sabido que, no socorro às 
instituições financeiras sob RAET, o Banco Central 
está autorizado a lançar mão da Reserva Monetária 
(art. 912 do Decreto-Lei nQ 2.321/87). Ora além de fugi­
rem das prerrogativas legais. deixando de utilizar os 
recursos da reserva monetária, os administradore's 
do RAET manejaram irresponsáveis operações finan­
ceiras (CDI) junto a outros órgãos oficiais,. com exor.­
bitantes e despropositadas taxas de juros, deixando 
de lado a diligência no trato e defesa dos interesses 
da coletividade, com significativa repercussão nos já 
depauperados cofres do Tesouro EstaduaL 

Referentemente à questão das multas aplica­
das ao Beron, em decorrência de falhas administrati~ 
vas constatadas pelo Bacen na gestão RAET, tais pe­
nalidades nos desafiam a inteligência e o juízo. Acaso 
não era esse Banco Central o gestor do Beron no pe­
ríodo RAET, através de seus agentes-prepostos? E 
por que a imputação de penalidades (multas) por fa­
lhas administrativas praticadas por eles, o que signifi­
ca dizer pelo próprio Bacen? 

É evidente que tais ônus não devem ser suporta­
dos pelo acionista majoritário, o que equivale dizer, pelo 
povo de Rondônia, e sim pelo gestor do Beron, notada­
mente essa Instituição. Pela absurdez com que foram 
impostas, as multas administrativas devem ser anuladas, 
em obediência ao princípio legal segundo o qual nin­
guém pode ser penado por fato a que não deu causa. 

É sabido por todos que o Estado de Rondônia 
vivencia difícil e crítica situação financeira, com pen­
dências salariais que remetem a 1998, fornecedores 
sem o devido pagamento, despesas administrativas 
acumuladas, enfim, encontrando-se impossibilitado 
de honrar totalmente seus compromissos, por míni­
mos que se apresentem. 

Diante desse quadro, toda e qualquer receita, ou 
mesmo fonte de divisa, torna-se necessária aos com­
balidos cofres do Estado, dotando-o de oportunidade 
para quitação de valores salariais, e principalmente es-

.' Solicitamos" também, á devolução dos valores 
referentes às multas aplicadas ao Seron pelo Bacen, 
decorrentes das irregularidades administrativas co­
metidàs pelos prepostos desse Banco Central, no 
montante de R$3.674.412,73 (três milhoes: seiscen­
tos e setentae quatro'mií, q6átroceritc:>s e doze reais e 
setenta e três centavos), atualizados até 31-5-99.' 

Na certeza de que V SI envidará todos os esfor­
ços possíveis para' saneamento do ora" requerido, 
subscrevemo-nos. . . 

Atenciosamente, '':'':'.José de Abreu Bianco, Go-
vernador." . 

ATA DA 148!!SESSÃODELlBERATIVA 
. ORDINÁRIA REALIZADA EM 

26 DE OUTUBRO DE 1999 
(Publicada no Diário do Senado Federal 
'.. I de .27 de outubro de 1999)' 

RETIFICAÇÃO 

Trecho da Ata, às páginas nQs 28504 a 28505, 
r~ferente ao Projeto de' Lei do Senado nº 591, de 
1999 - Complementar, q.Je se republica p.ara constar 
a Legislação Citada integral: 

PROJETO DE LEI DÓ SENADO 
N!! 591, DE 1999 
(Comp'ementar) 

Altera acçmposição do Conselho a 
que se refere a Lei Complementar n!! 66, 
de 17 de junho ele 1991 

Art. 1 12 Acrescenta-~e ao art. 112 da Lei Comple­
mentar nQ 66, de 12 de junho de 1991, o seguinte inciso: 

uVII-A - Um representante dos Municí­
pios situados na área de atuação da Sudene". 

Art. 212 Acrescente-se ao art. 112 da Lei Comple­
mentar nQ 66, de 12 de junho de 1991, o seguinte pa­
rágrafo: 

'!§ .5Q-A ~ O representante dos Municípi­
os a que se refere o inciso VIII-A será indica­
do por entidade que congregue a maioria das 
Associaçiles Estaduais de Municípios e Federa-
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çóes Estaduais de Municípios dos Estados si~" 
tuados na área de atuação da Sudene;(NRr.~" 

Art. 311 A presente lei complementar entra'em vk 
gor na data de sua publicação. ' " ,~ " , : 

Justificação , 
A Lei Complementar nll 66, de 12 de, junho' de. 

1991 cometeu uma omissão dificilmente juStifiCável ao,' 
deixar de incluir os Municípios entre os integrantes do 
Conselho deliberativo da Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste. Afinal, é nos municípios que se, 
darão os investimentos e que serão conduzidos os tra­
balhos organizados pela Sudene. Cabe-lhes portanto 
voz ativa nas decisões atribuídas ao Conselho. : ' 

Essa omissão poderia ser explicada pàlainexis~' 
tência, nesse momento, de uma entidadeefetivament9, 
representativa de todos os municípios da região: A rT)ài-' 
oria dos Estados situados na área de atuaçao da, Sude; 
ne contava já com Associações de Municípios ou com 
Federações de Municípios, todas Com representativida­
de. Não se estruturara, porém, organização que repre­
sentasse com credibilidade o conjunto dos municípios: 

Presentemente, já existe essa entidade~,' É a 
União Municipalista do Nordeste, criada a 14 de outubro 
de 1999. Dela fazem, parte, na qualidade de filiados, as 
Associações Estaduais e Microrregionais e as Federa­
ções Estaduais de Municípios do âmbito de atuaÇão da 
Sudene. O presente projeto não visa contemplar nomi. 
nalmente essa entidade .ou qualquer outra; mas sim a " 
entidade que, pela filiações, congregar efetivamente a: 
maioria: dos Município da região. Trata-se de uma ques-
tão de credibilidade e de representatividade.', ' 

Por essa razão, ao mesmo tempo em que repa­
ramos a omissão cometida ao se elaborar à Lei Com~' 
plementar nll 66, disciplinamos a' escolha do repre- ' 
sentante dos Municípios, de form'a a garantir que efe- . 
tivamente traga ao Conselho o pensamento dos pre-
feitos da região. ' 

Sala de sessões, 26 de outubro de 1 ~99., ~ Frei;. 
tas Neto. ," 

Normas jurídicas em Texto Integral ',' 
LCP-000066 de 1'20691 ' .. '. 

LEI COMPLEMENTAR. NII66, 
DE 12 DE JUNHO DE 1991' , " "';' .•... 

, ,~ 

, Dispõe sobre a compOsição do'Con-
selho Deliberativo da Superlntendêncla,do 
Desenvolvimento do NordeSte (Sudene)~ 

" 

O Presidente da República, " , " 
Faço saber que o Congresso Nacional decret~e 

eu sanciono a seguinte lei complementar: " ." " 
Art. 111 O Conselho Deliberativo da,$uPerint~,ndên- ' 

eia do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), aLltar- ' 
quia federal instituída pela Lei nll 3.692, de'15de~zern-
bro de 1959, passa a ter a seguinte compos.ição: " ' 

" , 

I - representantes dos Governos dos Estados 
situados na área de atuação da Sudene; 

11- um representante de cada um dos seguintes 
Ministérios: ' 

, a) da Educação; 
b) da Saúde; 
c) da Economia, Fazenda e Planejamento; 
d) da Agricultura e Reforma Agrária; 
e) da'lnfra-Estrutura; 
f) da Ação Social; 

, 111,- o Secretário do Desenvolvimento Regional 
da Presidência da Repúljlica; 

IV 7- o Superintendente da Sudene; 
V - o Presidente do Banco do Nordeste; 
VI - um representante das classes produtoras; 
vii ..:. um representante das classes trabalhadoras. 
§ 111 O representante das classes produtoras e 

seu respectivo suplente serão indicados, em lista trí­
plice, pelas Confederações Nacionais da Indústria, do 
Comércio e da Agricultura. ' 

§ 211 O representante das classes trabalhadoras 
e seu respectivo suplente serão indicados, em lista 
tríplice, pelas Confederaçôes Nacionais dos Traba­
lhadores na Indústria, no Comércio e na Agricultura. 

, ,§ 311 Os representant(is das classes produtoras 
e trabalhadoras e seus respectivos suplentes terão 
mandato de um ano e serà~ designados pelo Secre­
tário do Desenvolvimento Hagional, por indicação das 
respectivas confederações, escolhidos mediante ro­
dízio,dentre filiados às federações sediadas na área 
de atuação da Sudene. 

§ 411 O Presidente da ,=iepública poderá designar 
membros eventuais, conforme a natureza da matéria 
a ser apreciada pelo conselho. 

. Art. 211 Todos os con~Hlheiros ou seus represen-
tantes terão direito de voto, ' , 

Art. 311 A Presidência cio Consélho será exercida 
pelo Secretário do Desenvolvimento Regional. 

, Art. 411 Esta lei complementar entra em vigor. na 
data de sua publicação. 

Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de junho de 1991; 17011 da Indepen­

dência e 10311 da República. - FERNANDO COLLOR 
- Jarbas Passarinho. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania._ ' 

, AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENAOO FEDERAL 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

28-10-1999 
Quinta-feira 

: 11:00h ~,Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
. ,Federal" 
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E,MEND'AS ADICIONADAS PERANTE' A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
~MEDIDA PROVISÓRIA N.O 1.851-45, AÓOTADA EM 21 DE 
OUT.UBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 22 DO MESMO M~S E 
ANO: aUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E 
DA OUTRAS P~OVID~NCIAS": 

,1 : 

•. j 

Oeputado MIRO TEiXEIRA .................. .. 002 003 004. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON............. 005. 

TOTAL DE EMENDAS: 004 

. , 
' .. 

I Data: 27.10.99 

EMENDAS 

L 

MP 1.851-45 

000002 

I Proposição: rvIP 1851-45/99 

.. \ Autor: . _D_E_P_:~;_.(I_R_O __ T_C_I_X_E_I_RA~ ______ ~I LN_O_p_ro_n_w_án_·o_:~~LL ____ ~ . _ . ·317 

·.i,0 20 30 \Iodificativa 4 O O SubStitutiva 
Suprasiva Substitutivo Aditiva ~ Global 

I~:l / 1 I 1·\rUcO: 
"'0 
J 11 Pará!~fo: II Incho: !I·~: 

Suprima-se o art. 3°. 

JUSTIFICATIVA 

. . .~ em!=nda visa pennitir que o Imposto incidente sobre a renda e/ os proventos das pessoas jurídicas 
. ,teaha sua base de cáculo apurada após a dedução. não só dos pagamentos efetuado a estabelecimentos de 

ensinO de pre--escola. I". 2n c 3" gratL cursos de especialização ou profissionalização. do contribuinte e seus 
.' depéRdCntes. mas também: as despesas geradas pelo pagamento com a creche. o matrial escolar e o material 

didáti { I 
~. 
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Desta [onna sc cstaca dando efctividade plena a \'(x:ação do testo Icgal originário. qual ~ja. o de 
incentivar a fonnação c o desenvolvimento educacional. culturaL cicntifico e profissionaliZante' do 
contribuinte e seus dependentc ~. assim. da socicdade brasileira. '.' ..' .' . " 

Convêm ressaJtar que neste sentido também o texto contiúicional. éontemplou em seu art. 1'50. VI. "d':, ' 
vedação a tributação sobre "livros. jornais. periodicos e o papel destinado a sua impressão. objetivando com 
isto. a um só tempo. cvitar possívcis embaraços aos meios de distribuição do saber e propissiar estimulos a 
cultura e a educação. 

Entretanto. o contribuinte consumidor dc linos c de todos os demais instrumentos necessários pala 
alcançar seu proposito de cducação. aprimoramento e profissionalização não vem sendo alcançado pelo 
principio constitucional e pela justiça tributária necessária para desonerar e estimular a educação e a 
cultura. 

jl 

I ( 
, . 

Assiaatura: \~ /\/\ 1905-2a.sam 

APRESENTA<;ÃO DE EMENDAS 

.. 

,. 

.. 

.. 

MP 1.851-45 

000003 

I Data: 27.10.99 I Proposição: 1\'1P 185 1--l5/99 

.. , 
, 
. ' 

I Autor: DEP. ~.IIRO TEIXURA I N° Prontuário' ::; 17 \ 
I~. ________________________________________ ~ ~ __ ~-------.------~------~: 

Supressi\'a 

I PAp::l / 

n Substituti\'a .\diti\'a 

J Panieralo: 

Suprima-se o art. 4" e seu ú~ico parágrafo. 

JUSTIFICA TIV A 
'.' ')! 

Substituti\'a 
Global 

, . 

.\ 

.\ 

A não incidência tributária decorre. ou de disposição constitucional autórizati"a de imunidade. ou de 
nonna infra constitucional que rcproduza situação de tilto sem signiticaçào econômicà, 

O pagamento ou o lançamento de créditos cm fa\'or dc empresa domiciliada nó cxterior. pela 
contraprestação do seT\'iço de tclecomunicação pela empresa que no Brasil rcnlizn esta atiYidade dc fohna 
interligada. não configura nem uma nem outra hipotese de não incidência. 
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I O dispositi\·o que ora visamos suprimir. e que beneficia as empresas de telecomunicação instaladas no 
Pais apos a privatização do setor. resulta unicamente de uma deliberação politica discriminatória e 
infundada e. portanto contrária a constituição e potencialmente lesiva ao erario eo interesse publico. 

Assinatura: 
. t905-2a.sam 

MP 1.851-45 

00000.4 
I 
1 

1 
"\PIU~SENTA<';AU UE ~MENUAS ~ 

I 

I Data: 27.10.99 : Propo~ição: MP 1851-45/99 

I '-A_u_to_r_: __ D_E_P_._: I_I_R_O_'l_'E_' I_X_r::_I_RA_' _____ 11 N° Prontuário: :3 1 7 

Supressiva n r-I 

~l<ldilicaliva oi 1 __ 1 .\diliva n Substituti"a 
~ I Global 

! 70 
i .\rtteo: 
I 

,I 
il PlInieralo: il IRmo: :1·UiM.: I "lilina:: 

I 1 

1 

I 
I 

'I 11 °I 

D~se ao ano 7' a seguinte redação: 

"Art. r -Sercio admitidos como despesas com illstrução, prevista 110 

art. 8°, inciso 11, aJinea "b", da Lei li" 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, os pagamemos efetllados a creche, material escolar e 
didático. " 

JUSTIFICA TIV A 

1 Visa a presente emenda dar efetividade plena :1 H>caçào do texto legal originario. qual se,ia. o de I 
I incentivar a Cormaçao e o desen\'ol\'imento educacional. cultural. cientifico e proiissionaiizante do 
contribuinte e seus dependente e. :lssim. d:l sociedade brasilcir:1. 1 

1 Neste sentido. o lexto contitucional inspirador do componamento tributario \·igente. contemplou em 
seu ano 1,0. VI. "d". vedação a lributação sobre "livros. jIJrnals. perioclicCls e IJ papel destinado a sua 
impre.uiio". O constitunte objetivava com isto que. a um só tempo. Cosse evitado possiveis embaraços aos 

meios de distribuiçao do saber e tambem fosse propiciado estimulos a cultura e a educaçao. 
Toda\ia. o contribuinte consumidor de livros e de todos os dem:;lis instrumentos neccss:i.rios para 

alcançar seu proposito de educação. aprimoramento e profissionalização não vem sendo beneficiado pelo 
principio constitucional e pela justiça tributaria necessária para desonerar e estimular a sua busca pelo 

*~ , 

/ 
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A presenle emenda pennile que não só os pagamentos efeluado a estabelecimenlos de ensino de 
pre~cola.- 1°. 2° e 30 grau. cursos de especialização ou profissionalização. do contribuinte e seus 
dependentes:. mas também. as despesas geradas pelo pagamento com a creche. o matrial escolar e o material 
didático sejam admitidas como despesas com instrução para efeito de dedução da base de cálculo do Imposto 
de renda das pessoas juridicas. 

Assiolltu ra: 
19U5-2a.sam 

\ 
1 

MP 1.851-45 

000005 
MEDÍDA PROVISÓRIA N°I851-45/9J 

Emenda aditiva., 

Acrescente-se à Medida Provisória 1851-45/99, um artigo que será o 8°, 
com a redação que segue, renumerando-se o seguinte :-

Art. 8° -Exclui-se da incidência do Imposto de Renda os proventos de 
inatividade até a importância de R$ 2.500,00, para os maiores de 65 
anos e os inválidos e rendimentos salariais até R$ 3.500,00 para os 
maiores de' 65 anos q'ue tendo completado os requisitos para a 
aposentadoria não a exercem. 

JUSTIFICATIVA 

o individuo de mais de 65 anos tem eXlgencias de saúde, 
geralmente, maiores do que os de menor idade. Suas condições fisicas já 
não são tão, salutares e as exigências de exames médicos e remédios são 
muito maiores e mais dispendiosas. ' 

'. 
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Em conseqüência seus gastos com a prevenção de saúde é 
maior e há necessidade de se resguardar a possibilidade de arcar com esses 
ônus, sem prejuízo de sua sanidade. Daí um limite maior de exclusão da 
incidência do Impostó de renda . 

. ' , Por outro lado, o cidadão com mais de 65' anos, que tendo 
'cumprido todos os requisitos para requerer a sua aposentadoria e não o faz, 
permanecendo na atividade e contribuindo com seu trabalho, merece um 
incentivo: , 

É vetdade que o incentivo proposto é pequeno, mas nas atuais 
circunstâncias em que se pretende postergar o início das aposentadorias a 
fim de dar um fôlego para a previdência, esta é unia medida salutar. 

Sala das ~ de outubró de 1999. 

\I~!d( 
Deputado ROBERTO ~t~ 

PTB-RJ 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE.-A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.865-6, QUE "DISPÕE SOBRE O 
FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 
SUPERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 032,035. 

DEPUTADO CELSO JACOB 031,033,034,036,037. 

TOTAL DE EMENDAS: 07 . 

RELATOR INDICADO: 
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APRESENTA<;ÃO UE EMENUAS 

MP 1.865-6 
000031 

Outúbro de 1999 

.1 
J 

I Data: 27/10/99 ~i P=ro=PO=~=iÇ=ã=O:=:V=1P=-I~8=6=5=-6=i=99=========~1 ' , 

I~A_u_t_or_: __ D_e_p_u_ta_d_o __ C_e_1S_O_J_a_C_O_b ______________ ~II ~N_O_p_r_o_n_tu_á_n_'O_:_5_2_3 __________ ~I' 

Supressiva Substitutiva n .1 1 __ , 

r--o 
\Iooili~ativa 4 I __ ! .\ditiva 

Substitutiva 
Global 

Iltnmo: il Parie""": il·UWa
: 1 . 

I Pá~:: 1/2 .\rtt!liO: 10 

I De-se ao ano 10 a.sel!uinte redação: 

I "Art. I o Fica institui~O. nos tennos desta Medida Provisória. o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES. de natureza contábil. destinado à concessão de 
financiamento a estudantes do curso universitário de graduação com recursos insuficientes, 
próprios ou familiares. para o custeio de seus estudos.' . 

§ 10 Sera beneticiado com o tinanciamento constante do caplII. aquele estudante 
I comprovadamente carente. regularmente matriculados em instituições de ensino superior 
, pagas. t! com bom dt!sempenho acadêmico e desde que att!nda à regulamentação do 
I . - . 
, programa. '-
! .' . . 
I § 20 A panicipaçào da União no financiamento ao estudante de ensino superior não gratuito 
I dar-se-a, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituído por esta Medida 
I Provisória. ressalvado o disposto no art. 14." ... 
I . 

I 

I JUSTIFICATIVA 

I O Programa de Crédito Educativo criado pelo Ministerio da Educação e aprovado pela Presidência 
da República. Gen. Ernesto Geisel. em 23 de agosto de 1.975. extinto a partir do advento do Fundo 
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior. sempre teve como objetivo primordial financiar 
O estudo superior de estudantes carentes. Segundo o próprio Ministerio de Educação e Cultura. o 

\ Programa beneficiou. aproximadamente. I milhão de estudantes carentes durante a sua vigência. 

Segundo o MEC. atualmente. de um total de L2 milhões de alunos matriculados na i'ede 
oficial de ensino superior. 238.604 encontram-se inscritos no Programa de Crédito Educativo - PC E, 
dos quais, 71.666 em fase de utilização. Essas informações nos pennite inferir que há. efetivamente. 
uma demanda reprimida do PCE de 166.938 estudantes. 
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Ainda que o Governo federal tenha reconhecido a contribuição do PCE para o 
desenvolvimento econômico c social do País. enveredou por outra via. optou por extinguir o 
Programa de Crédito Educativo e. ao conceber o Programa de Financiamento da Formação Superior. 
I como seu corolário. enviabiliza o financiamento aos mais necessitados dele e. por um novo viés. dá 
I novas feições ao público-alvo. excluindo aqueles que não dispõem de bens patrimoniais ou avalistas I 
que os possuam. 

I 

Pretendemos com a presente emenda resgatar a proposta do PCE extinto. isto é. de que o novo 
programa financie, primordialmente. aos estudantes carentes. 

Em verdade. os critérios de seleção de candidatos ao financiamento. pelo novo Fundo, 
inviabiliza para estudantes de classe média. quanto mais para os mais carentes. o acesso aos cursos 
mais caros. como engenharia. arquitetura. odontologia e medicina. 

I Assinatura: ' 
jllK»5-la.sam 

MP 1.865-6 

000032 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

dala proposição 

Medida Provisória n° 1.865- r:;; 

L 
____________ ~~~~~~~a~u~~r ________________________ ~1 l ____ n_"d_O_p_ro_n_ru_ári_O __ ~ Senador Antero Paes de Barros . . 

2. O substitutiva 3. X modifitallva 4. O aditiva 5. O Substltuttvo ,loba! 

p~~;na I L..1 __ A_rt...;1_
i
c?_o ___ ,!;:;1 E;;;X;:;:'::;;:O~:'-;;:~-::;':::;::-~;;:::;;I::;::"7::TÃo;:f-__ ln __ Cis_o __ ....I.... __ a_l_ín_e_a __ --I 

Dê-se ao art. 10 da Medida Provisória nO 1.86S",'de 1999, a seguinte redação: 

Art. 1" Fica instituído, nos termos desta Medida Provisória, o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à 
concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos de educação 
superior com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos 
conduzidos pelo Ministério da Educação. 

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de ensino 
superior dar-se-á, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituído por esta Medida 
Provisória, ressalvado o disposto no art. 14. (NR) 
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Justificação 

o objetivo desta emenda é retirar do texto do art. 1 o da Medida Provisória nO 1: 865. 
de 1999, a referência aos cursos superiores não gratuitos, de modo a compatibilizá-lo com o 
que se propõe, mediante emenda, para o art: 40 da MPV 

PARLAMENTAR I Brasília 

APK~S~NTA<;A.U U~ ~M~NUAS 
L 

MP 1.865-6 

000033 

I Data: 27/1 0/99 I Proposição: MP 1865-6/99 

IL A_u-'t'-or_:_D_e_p_u_ta_d_o_C_e_ls_o_J_a_c_Ob ________ -JII N° Prontuário: 523 

I 

I 
I 
~ 

-I. 
Suprcssi\'a Substituti\'a 

. . nl Substitutiva-
5 _. _I Global. -

I. \rtlfO: 3 o'. . ~ Paráfral'o: 9 I o \llndso: 11·\lliwa:', .. -I 

Dê-se ao § lOdo art. 3" a seguinte redação: 

"Art. 30. ............................................................... .. 

§ 10 A seleção dos inscritos ao beneficio de quetrata a presente Medida Provi~ória, será .," 
feita na instituição em que se encontram matriculados, por comissão constituída pelá . 
direção da instituição de ensino superior. juntamente .com dois representantes do corPo .. 
docentes e dois do discente. escolhidos democraticamente. 

JUSTIFICA TIVA 

II A nossa proposta. ao alterar a redação dada ao 9 I" do art. 3", define a priori como se dará a ~c1~ 
I dos inscritos ao beneficio. estabelecendo urna participação. ainda que não paritária. em número 

• 
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que representem, de forma justa edemocrática, o corpo docente e discente da instituição de 
ensino superior. já que a diretoria, por certo far-se-á representar em númerq superior. a 
soma dos demais. 

I Assinatura: 
IIIK»5-2.sam 

MP 1.865-6 
000034 

I 
i 
I 
I 

~ .-\PI{~S~NTA<;AU UI:: l::iVII::i\UAS 
L· 

I Data: '17/1 0/99 ProJlosiç:io: . MP 1865~6/99 

ILA_u_to_r_: _D_ep_u_t_a_do_C_e_ls_o_"_la_C_ob _______ ----l11 N° Prontuário: ;; n 

11':il!ina:: I/I 
I 

;.1 
. --' 

" \Iodili.:;ui,·. ~ 1 __ 1 

il 

.\<lili\" • 

;!I'ar-.ier.lfu: 
II 

I Substitua-se a redação dada ao art. 4" da MP pela seguinte: 

.' 
:llnrisu: 

'I 

i SuhstiIUli,·" 
tlloh31 

11·\Un~a: 
'I . 

I" Art. 40 São passiveis de financiamento pelo FIES ate cem por cento dos encargos 

I 
educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior. 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação. em contraprestação 

i aos cursos de gradução em que estejam regularmente matriculados." 

I 
.J USTI FI CATI VA 

I , , 
: Em \crdade. os critcrios dc selcção dc candidatos ao tinanci;lfnelllo~ pelo nom Fundo. ill\"iabiliza I 

i para \:studa11lcs de clJsse media. quanto l11alS para os mais car\:nles. u ac\:sso aos cursos mais caros. i 
! como cngenharia. arquilcturJ. odontologlJ c I11cdicina. . . I 
I . I 
1 Equivale dizer que um determinado cstudante. de bmília formada por q~atro pessoas. com re~da .. 
i familiar de R$ 2000.()O. não podera pensar em candidatar-se ao tinanciamcnto do FIES pará un11 
1 curso como medicina. ISSO porque a mensalidade '~lcdia deste curso é supe~ior a sua capacidade para 1 
1 pagamento. Ao estabelecer um teto maxlmo para hnanelamento de mensalidade. i10 CaSO 70%. esta o I 

1 
Executi .... o fixando uma dupla seleção. :\ primeira. quando a IES determinar quem poderá entrar no 

I curso superior c. na scgunda. quando o Poder E'\ccutivo fixar os curso nos quais· o estudantc, 
, brasileiro carente não podcra candidatar-sc. I 
I. I 
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I 

I 

I Assim. para eliminar a dicriminaçãó crassa presente no texto original do Poder Executivo, 

I 
restringindo o acesso aos estudantes carentes que planejam cursar medicina. engenharia. 
odontologia, etc .. ampliamos o financiamento a até 100% do valor do curso. viabilizando 
! assim. para todos, o acesso ;~s curso mais caros. I 

/ ' 

'A . I S~lnatura: 

i 1!J65-J.sam 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

d.,. I'r0l'0si\'ilu 

MP 1.865-6 

000035 

Medida Provisória nU 1.865" 

L-__________ ~s~e~n~a=d~o~r~A~n~te~r~=ul~p_a=e=s=_d_e~B=a=_rr_o_s ____________ ~1 ~I ____ n._d_O_I'r_U_nl_u;_il._iO __ ~ 
2. O sub.'Ílulh'll 1. X O modiHeali\'ll S. D SUbslilulh'o ~Iubal 

~_p_a_'g __ in_a __ ~1 ~1 ____ A __ ~_i~ __ O ____ ~T~F.~X=:.:~a7/~~'~~'~=T:~:~~~:~'Á7.0~ ____ ln_C_i_S_o ____ ~ ____ a __ lí_n_e_a ___ ~~ 
De-se ao art. 4° da Medida Provisória n° 1865~ e 1999, a seguinte redação: 

Art. 4" São passíveis de financiamento pelo Fies: 

I - até setenta por cento dos encargos educacionais cobrados dos estudantes por 
parte das instituições de ensino superior não gratuitas. devidamente cadastradas para esse fim 
pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos de graduação em que estejam 
regularmente matriculados: 

11 - os gastos com livros, transporte, alimentação e moradia efetuados pelos alunos 
carentes das instituições de ensino superior. 

~ I ° O cadastramento de que trata o inciso I deste artigo far-se-á por curso 
oferecido. sendo vedada a concessão de financiamento para cursos com avaliação negativa nos 
processos conduzidos pelo Ministério da Educação. 

~ 2° O Ministerio da Educação poderá, em caráter excepcional. cadastrar, para tins 
do tin,anciamento de que trata o inciso I deste artigo, cursos para os quais não haja processo de 
avaliação concluído. 

~ 3° Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento. destinado á 
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, sendo vedada a concessão a 
estudante que haja participado do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei n° 8.436, 
de 1992. . I 

/ 
f 
I 

:J 

j 
/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Estudantes oriundos de famílias desfavorecidas, em termos econômicos, conseguem. 
com grande esforço, ingressar nos cursos de educação superior. Apesar do sucesso que isso 
representa para eles, a luta para permanecer nesses cursos é bastante dificil devido aos 
elevados gastos com transporte, alimentação, moradia, com a aquisição de livros, entre outros. 

Diante dessa situação, esses estudantes vêm-se obrigados a se matricular em cursos 
noturnos, para que possam trabalhar durante o dia. Ainda assim, dado que os livros. no BrasiL 
são caríssimos - principalmente quando se trata de livros de Direito, Medicina ou Engenharia -
, quase sempre, eles não conseguem comprar um terço dos livros requeridos. 

Dessa forma. configura-se, mais uma vez, o quadro de discriminação que macula a 
educação escolar em nosso País: os alunos pobres. não tendo condições materiais e, como 
conseqüência, emocionais. para estudar, são reprovados e, apresentam baixo rendimento, 
quando não abandonam a escola. Os que conseguem concluir os cursos, o fazem sem condição 
de concorrer em pé de igualdade com os companheiros que têm melhores condições 
econômicas. 

A emenda que ora apresentamos tem como objetivo criar meios para reverter esse 
quadro, provendo os estudantes carentes que ingressaram nos estabelecimentos de ensino 
superior dos meios necessários á s~a aprendizagem e manutenção. 

Sala da Comissão, 
'.'. PARLAMENTAR' 

I Brasília 

MP 1.865-6 

000036 
Al'KESENTA<;AU, UE El\tEN UAS 

L 

I Data: 27110/99 i Proposição: MP 1865-6/99 
I 

I '-A_u_t_or_:_D_e_p_u_ta_d_o_C_._el_S_O_J_a_co_b ________ -,11 N° Prontuário: 523 

Supressiva Substitutiva 

I P1iltna:: 1/2 

J I I \Iodilkativa 4 I I Aditiva 

i 

I 50 
.\rtteo: 

I 
il Parál!rato: 
11 

Substitua-se a redação ~ada ao art. 5u da MP pela seguinte: 

iI IRcb9
: 

I 

Substitutiva 
Global . 

I 
I 
I 
~ 

"Art, 5° Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de abertura de crédito, nas 
seguintes condições: 
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I - liberação em parcelas mensais. por prazo não superior á duração média do curso: 
11 - o,s juros sobre os financiamentos com recursos do FIES não poderão ultrapassar " \' 
anualmente a seis por cento: , ' 
I III - um an~ de cart!ncia. contado a parti~ do támino ou .da inter~pção do curso: ' . \' 

I 
IV ~ amortlzaç~o em pagame~tos mensaIs em pr~o maXImo equlvale~te.a uma vez eOleta o , 
penodo de utilIzação do credIto. a contar do termmo do prazo de carencla: ' 

I V - os agentes tinanceiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do 
\ financiamento nos percentuais de vinte por cento e dez por cento, respectivamente, sendo 
considerados devedores solidários nos limites especificados. 

§ 10 É permitido ao estudante financiado. a qualquer tempo, observada a regulamentação ' 
do CMN, realizar amortizações extraordinárias do, financiamento. 

§ 20 É permitido ao estudante. a qualquer tempo, desistir do financiamento. desde que 
restitua ao FIES. nos termos desta Medida Provisória. os recursos já recebidos." 

JUSTIFICATIVA 

Se é ,verdade que os critérios de seleção de candidatos ao financiamento. pelo FlES.jnviabiliza o 
acesso dos estudantes menos privilegiados ceonômiea e financeiramente ao ensino superior .. não 
me~os verdade que o fato de os juros. se mantida a prerrogativa do CMN de estipulá-lo. serão tão 
mais seletivos quanto impagaveis. ústo que. por certo. acompanharão o mercàdo~' ainda que 

I 
estabek:cidos no patamar mais baiXO, ," '," 

. I É, incompreenslvel que o Executlvo estabeleça amortIzação com miclo no mês imediatamente I 
subsequente ao da conclusào do curso, Até parece que o estudante sera automanttcamente gumdado 
a algum emprego antes dcvcneido o prazo de trinta dias de sua colação de grau. 

Demais. ao não prever carcncia para que o estudante possa saldar sua dívida com o FIES. reduz 
substancialmente o alcance do bem quc sc espera seja amplo para todos os' brasileiros . .incllJ,ip4o~S<?' 
aí os mais carentes, 

É buscando adequar a redação, original da Medida Provisória. equivocada c seletiva. que 
,apresentamos a presente emenda substitutiva. 

" c , " 

I Assinatura: I 
Il~~~4ILSam, , ' 

', ... :.' I 
, " , .'. J', ~ .• ! ; , 

~~' ~ ,: •• : .. , • .,','... ~'. .~. r 

• 
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MP 1.865-6 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1865-6, DE 21 OUTUBRO DE 1999 

Dispõe sobre o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior e dá outras 
providências. 

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. 
\ adota a seguinte Medida Provisória e dá outras providências. 

II CAPÍTULO I 
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR -FIES 

Art. 10 Fica instituído. nos termos desta Medida Provisória., o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado á concessão de 
financiamento a estudantes do curso universitário de graduação com recursos insuficientes, 
próprios ou familiares. para o custeio de seus estudos. 

§ 10 Será beneficiado com o financiamento constante do capul, aquele estudante 
comprovadamente carente, regularmente matriculados em instituições de ensino superior 
pagas, e com bom desempenho acadêmico e desde que atenda à regulamentação do 
progrllID.a:. 

§ 20 A participação da_União no financiamento ao estudante de ensino superior nio gratuito 
dar-se-á. exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituido por esta Medida 
Provisória, ressalvado o disposto no art. 11. 
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Seção I 
Das Receitas do FIES 

Art. 2° Constituem receitas do FIES: 
I - dotações orçamentarias consignadas ao Ministerioda Educaçãd.re~salvado o di~posto 
no ar .. li; 
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econàmica Federal. bem corno a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no 
art. I L . . . 

III - encargos e sanções contratual~ente cobrados nos financiamentos concedidos ~o 
amparo desta Medida Provisória; , 
IV - taxas' e emolumentos cobrados dos participantés dos processos de seleção para o 
financiamento; , . 

V- encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no àmbito 
do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nO 8.436, de 25 de junho de 1992, 
ressalvado o disposto no art. 11; 
VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibiÚdades:, e 
VII - receitas patrimoniais e outras origens. . . . , 

§ 1 ° Fica autorizada: 
I - a contriltação. p~lo agente operador do FIES. de operações de crédito iriterno e externo 
na forma disciplinada pelo Conselho Monetario Nacional - CMN: 
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no àmbito 
do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nO 8.436. de 1992: 
III - a alienação, total e parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse tlm pelo 
CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por ' 
financiamentos concedidos no amparo desta Medida Provisória'" ' 

, '-,:' 1 

'I § 2° As disponib!lidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta unica 
do Tesouro NaCIOnal. .. li •• 

Seção 11: 
• I ~. Da Gestão do FIES 

Art. 3° A gestão do FIES cabera: 

I - ao Mirústério da Educação, na qualidade de formulador da política de oferta de 
finan~iamento e de supervisor da execução das óperaçõ'es do Fundo; e 
11 - à Caixa Econàmica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora dos 
ativos e passivos. conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. ' 

§ 1 ° Asel~ção dos inscritos ao beneticio de que trata a presente Medida Provisória, será 
feita na instituição em que se encontram matriculados. por comiss.ão constituída pela 
direção,da instituição de,ensino superior, juntamente com dois representantes .do corpo 
docentes e dois do discente. escolhidos democraticamente, . 

• '·'1 ." ," i .. ~.. ~ , i • /. I f _, I 

§ 4? De ,acQrdq, c9m os limites de crédito, estabelecidos p(!lo agente ope~aq~.r., as ..i.nstitui.ç~es 
financeiras poderão. na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos C,?t;n,I ',; ," ' 
recursos do FIES. 

• 
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§ 3° Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um tinanciamento. destinado á cobertura 
de despesas relativas a um linico curso de graduação. vedada a concessão a estudante que 
haja participado do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nO 8.436, de 1992. 

CAPÍTULO 11 
DAS OPERAÇÕES 

Art. 4° São passíveis de financiamento pelo FIES até cem por cento dos encargos 
educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior. 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação. em contraprestação 
aos cursos de gradução em que estejam regularmente matriculados. 

Art. 5° Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de abertura de crédito. nas 
seguintes condições: 

I - liberação em parcelas mensais, por prazo não superior à duração média do curso; 

11 - os juros sobre os financiamentos com recursos do FIES não poderão ultrapassar 
anualmente a seis por cento; 
UI - um ano de carencia. contado a partir do término ou da interrupção do curso; 
IV - amortização em pagamentos mensais em prazo máximo equivalente a uma vez e meia o 
período de utilização do crédito, a contar do término do prazo de carencia; 
V - os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do 
financiamento nos percentuais de vinte por cento e dez por cento, respectivamente, sendo 
considerados devedores solidários nos limites especificados. 

§ I ° É permitido ao estudante tinanciado. a qualquer tempo. observada a regulamentação 
do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 
§ 2° É permitido ao estudante. a qualquer tempo, desistir do tinanciamento. desde que 
restitua ao FIES, nos termos desta Medida Provisória, os recursos já recebidos. 

CAPÍTULO In 
DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 6° Fica a União autorizada a emitir, em favor do FIES, títulos da dívida pública., até o 
limite de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

§ 1 ° Fica ainda autorizada a União a emitir parcela adicional de títulos, até o limite de R$ , 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), para fazer face ao montante correspondente à 
opção de que trata o parágrafo linico do art. I 1, 

I § 2° Os titulos a que se referem o caput e o § 10 serào representados por certificados de 
emissão do Tesouro Nacional. com caracteristicas definidas em ato do Poder Executivo.' 

§ 3° Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a forma de 
. 'colocação direta,' ao par, mediarite solicitação expressa do FIES á Secretaria do Tesouro 

Nacional. . 
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§ 40 Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à colocação 
direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da dívida pública de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 7° Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES autorizado a 
utilizar em pagamento os créditos securitizados. 

Art. 8° Os certificados de que trata o artigo anterior serão destinados pelo FIES 
exclusivamente ao pagamento às instituições de ensino superior dos encargos educacionais 
relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FIES. 

Art. 9° Os certificados recebidos pelas instituições de ensino superior na forma do artigo 
anterior serão utilizados exclusivamente para pagamento de obrigações previdenciàrias 
junto ao Instituto. Nacional de Seguro Social- INSS, ficando este autorizado a recebê-los. 

Art. 10° A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação forma do INSS. 
os certificados destinados áquele instituto na forma do artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 
DAS 'DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11 Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas rios incisos I, 11 e V do 
art. 2° serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos educacionais 
contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nO 8.436, de 
1992. 

Parágrafo único. E permitido aos estudantes beneficiários do Programa de Crédito 
Educativo de que trata a Lei nO 8.436. de 1992, optar. até 31 de dezembro de 1999, pelo 
financiamento de que trata esta Medida Provisória, observado o disposto no ~ IOdo art. 10 
e no ~ 3° do art. 3° 

.1,' 

Art. 12 Excepcionalmentt'!~ no exercício financeiro de 1999, farão jus ao financiamento de 
que trata esta Medida Provísória. com efeitos a partir de 1 ° de maio de 1999, os estudantes 
comprovadamente carentes que tenham deixado de beneficiar-se de bolsas de estudos 
integrais ou parciais concedidas pelas instituições referidas no art. 4° da Lei nO 9.732. de 
1998, em valor correspondente à bolsa anteriormente recebida. 

! ·Art.' 13 Fica vedada, a partir da publicação desta Medida Provisória, a inclusão de novos 
beneficiários no Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei n° 8.436, dé 1992. 

Art. 14 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1865-5 
de i-2 de set'ê'mbro de 1999 .. , , . ' ..... " ,"' . 

• • • " oi ~ ' ••• ', ~' : , , .,' 

Art~!5" _ Esta Me,did,a .Proyisória entra,em.vigor na data de sua publicação. 
," !' '_I .... , .. 

-. ' JUSTIFI CATIVA 
" -" " "c. : 

,,'. O ~rog~.~a_ ~~ ç~~d.it~.,.É.d.u~_~tiyo <:ri~90pclo ~inistério da Educa~o e aprovado pela 
. Presidência'"da'Repúb'lica: 'Gen:-'Emesto 'Geisel: 'em"23 'de agosto de 1.975,-extinto a partir-do 

" 
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advento do Fundo de Financiamento ao Estudante do En~~o Superib~~ sempre te~e como objetivo 
primordial financiar o estudo superior de estudantes carentes. Segundp o próprio Ministério de 
Educação e Cultura. o Programa beneficiou. aproximadamente. I milhãO de estudantes durante a sua 
vigência. . 

Segundo o MEC. atualmente. de um total.de 1.2 milhões de ,al~os matriculados na rede 
oficial de ensino superior. 238,604 encontram~se inscr:i~qs no Programa de CréditO Educativo - PCE, 
dos quais, 71.666 em fase de utilizaçào. Essas iitformaçõCs nos, perrniteinferii que há. efetivamente, 
uma demanda reprimida do PCE de 166.938 estudantes. o 

O certo é que nos últimos anos o PCE foi incapaz de atender às demandas. sempre crescentes. 
Mais ainda. reduziu drasticamente os beneficios. E, para coinpletar. deSde 1997 não eram abertas 
vagas. , ,,(.' o,. 

, ;\... ", ~. 

Dentre os muitos desacertos do' PCE: c:xhrtio; ,podemos apontar: ,falta de abertura de novas 
vagas: atraso no repasse de recursos as lES: elevàdo indiC;C; 'de' inadimplência e centralização dos 
pontos de ·venda. o 

. Ainda que o o Governo, Fede_ral tenha reConh~ido' a contribuição do PCE para o 
desenvolvimento econõmicó' e sOCial do Paí~,cn\Íerédol,lpor. outra via: optou por extinguir o 
Programa de Crédito Educativo·e. aO conceber o Programa:de Fínanéiamento da Formação Superior, 
como seu corolário, enviabiliza o financiamento aos nWs pécessitados' dele e, por um novo viés, dá 
novas feições ao público-alvo, excluindo aqueles 'quenão'dispõeiri dé bens patrimoniais ou avalistas 
que os possuam., o"'. 

O novo Programa se caracteriza como 'uma linha de crédito. voltada· para.o financiamento da 
merisalidade ou semestral idade de curso de nível. superior' ~ueles o esnidantes "carentes que 
atendam a regulamentaçdo do Programa" (grifo nosso), 

, . 

Em verdade .. os critérios de seleçru; de .candidatos' a~ ·financiame~to.· pelo novo Fundo, 
inviabiliza para estudantes' de classe médià. quanto nlais para os mais carentes. o acesso aos cursos 
mais caros, como engenharia:. arquitetura. odontologia e mçdicina.' . .... 

, . .~.,. --' ,. ~ . ,~ .' 

Equivale dizer que' úmdetenninado estudante.' de '~lia\ f~~Por quatro pessoas. com 
renda familiar de R$ 2000,00, não poderá pensar em candidatar-se ao fiilanciamento do FIES para 
um curso como medicina., isso porque a mensalidade média deste curso é superior a sua capacidade 

, . .' . 

para pagamento. Ao estabelecer um teto máximo para. ~~iamento de mensalidade, no caso 70%, 
está o Executivo fixando uma dupla seleçàQ. Na prim,eira. a l~ determinará quem poderá entrar no 
curso superior e, na segunda o Poder Executivo, fixa os. C\lI'SO nos quais o estudante brasileiro 
carente não poderá candidatar-se. . . 

O caso supra-ilustrado é um exemplo positivo; se considerarmos que em razão da necessidade 
de garantias por parte do estudante. a grande maioria dos brasileiros carentes não mais poderão 
almejar cursar qualquer curso superior. menos amdaaq1,1eles que go'zam-do"status" social de serem 
os melhores. o 

Mais grave que limitar o acesso à determinados ~ursos de graduação. é impedir ao brasileiro 
proveniente de classes sociais menos favorecidas que alCancem a faculdade ou universidade. É isso, 
em última análise, que o novo FIES propugna-. E é para evitar que tal ·m3.le~cio 'venha constituir 
uma segregaçàosocial daqueles quepoderão-cur~·. o • ~nsino superior. apresentamos a 
presente Substitutivo Global. para o: q,:,al esperamos à anuenci~ dos nobres pares. 

'1 Assinatura: 
.1865.J .. sam 
"L; 

o • {)' o" 

~
o • ~:'7--.. . j . 

o' -

I 

'. '/ 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.258, DE 1999 

o D.IRETOR~GERALDO SENADO FEDERAL; no uso de suas 
atribuições regulamentares,> e de acordo com os Atos n° 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE:·· 

. ; ~ 

>' • 

Art. 1° - São designados os servidores HAROLDO FEITOSA 
TAJRA, matrícula nO 5288, e UjlZCLAUDIO DE BRITO, matrícula nO 
2121, como gestor titular e substituto, respectivamente, da carta­
contrato n°. 042/99, celebr~do entre o $enado Federal e a 
WANDERLEY CAMPOS. : 

Art. 2° - Revogam-se'asdisposições em contrário. 
> • 

Art. 3° - Este Ato entra em vig<:>r n,a data. de sua publicação. 

'- .. 
. , 

Senado Federal,. 28.de outubro de 1999 
. , 

....... ' '",4 

, ''; " . ~ ! I~' 

. :." :, ) I} . I. •. - .. . :., " 

:.,·r - .' ',' '\. : .. ' . . , 
.... ': \", r:,:,; •. 
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.,' .. -----_. ~ .... 
I 

. . . . 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

. N° 2.:259, DE 1999 

. O DÚ~'ETOR-GERÂL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulameritarese,: de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, daRes~luÇão do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar o servidor MARCOS CÉSAR BARBOSA DOS 
SANTOS, matrícula 0825, da .FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRiAL,. do Serviço de Impressão Tipográfica, da 
Subsecretaria Industrial,' da secretaria' Especial de Editoração e Publicações, e 
designá-lo para exercer a Fu'NÇÃ(l COM~~SIONAD~, Símbolo FC07, de CHEFE 
DE SERViÇO, do mesmo Órgão, resp6'nsavel- pelo segundo turno, com efeitos 
financeiros a partir de 12 de outubrode 1999 . . . . "o/b 

. .. AGARF.MAIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.260, DE 1999 

1999 . 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares~, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado FedeÍ"éiln~' 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispen·sar.a>servidora· VANJA MULLER DA CUNHA 
GONÇALVES, matrícula 3475, da FUN.ÇÃO-COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO, da Subsecretaria de Administração, Suprimento de 
Matérias-Primas e Desenvolvimento Tecnológico, e designá-Ia para exercer a 
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FUNÇÃO COMISSIONADA,. Símbolo FC06, de ASSISTENTE EDITORIAL­
GRÁFICO, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 
primeiro turno, com efeitos firianceiros 'a partir de 28 de outubro de 1999. 

BraSília,,z,-jjde' :{iflJ . de 999. 

GAC~LVÀ MA: A 
,DIRETOR-GERAL 

:j :.i B L c '.', L: iE .' 5 ~. 

~:'ir;.kg,. . ... ~_Jqg 
" ,,, :' .. :!", 

. ...... -,-

ATO DO DIRETOR~GERAL 
'N~ 2.2~1, DE ,i999 

,~ ... '--

o 'diRETOR-GERAL' DO SENADO FEDERAL, no' uso 
das competências regularrteJ:1tar~s'~~, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, dà ReseluÇão:do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

'~;::..: · ... :·1:.,-' "",. ~ >:"0' '. 
',:' . :" . '\ '" ,.,.""~ , .: ~ . '. " ~ .. 

" ,O'lspensar,. a ~servidora ANA DENISE LIMA LOBO, 
matrícula 3324, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, do Serviço de Atendimento ao Usuário, da Secretaria 
especial de Editoração e' POblicaço'es> e designá-Ia para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbqio';Fc06,.,'de ASSISTENtE TÉCNICO, da Subsecretaria 
de Administração", Supr,imento '. de Matérias-Primas e Desenvolvimento 
Tecnológico, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável 
pelo terceiro turno, C9~ .~fei~6 . In~n~eiros ~~partir ~e outubro de 1999. 

Brasília, de '~.~!Q ~,,' . 
GAC~SILVA-MAIA .' . ; ~ 

9 .. 

, " DIRETOR-GERAL ".:" 
~ ',. 

" ", , ;I,. . . • ~ ,\'" '. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL . 
N° 2.262, DE 1999 ,) 

o DIRETO~-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Re~lução do Senado Federal nQ 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar o servidor RENÊ SANTOS AMARAL, 
matrícula 2279, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de ASSISTENTE 
DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Atendimento ao Usuário, da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, e designá-lo para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
do mesmo Órgão, responsável pelo terceiro turno, com efeitos financeiros a 
partir de 28 de outubro de 1999. 

Brasília, - d ~1J 
GACIEL DA SILVA MAl 
DIRETOR~GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.263, DE 1999 

~ SS""PES 

O DIRETOR-GERAL DO· SENADO F:EDERAL, no· uso 
das competências regulamentares e~· de acordo com o disposto' no art .. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar a . servidora .. EDIRLANE BRITO DO 
NASCIMENTO, matrícula 3689, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04 de • . I 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFO~MAÇÃO, do Se!'Viço de Treinamento 
Industrial Profissionalizante, da Subsetreta'riá' dé!.\AP~~:: Técnico, da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicaçôes; é"des-iglla-Ia para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do 
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Serviço de Apoio Administrativo e Registros Funcionais, da Subsecretaria de 
Suprimento de Matérias Primas, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, responsável pelo terceiro turno, com efeitos financeiros a partir de 
27 de outubro de 1999. ~ . 

BraSília,~rttiJ 9. 

AGACIEL DA SILVA MAl 
DIRETOR-GERAL 

,. 
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- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO)AZEVEDO (Ramal 3498) 

"I 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO. MORAES PINTO (Ramal 3529). 

. " . .•.. 

. ./ 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) .. 

PMDB 

TITULARES 1 UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY. SUASSUNA. PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA .4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206. 1. JOS,? AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 231.1/2317 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLOPARGA MA 3069/3072 4 .. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO' PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF SC 2041;2047 
PAULO SOUTO .' BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR' 1160/1163 

, . 
PSDB ." ,'-,-

• o" 

.. . TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMEROJUCA RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES . CE 3242/3243 
ROMERÓJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 

. PEDROPIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR . 2121/2137 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3213/3215 1.' ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (*) PE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 
JEFFERSON PERES - PDT 'AM . 2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I. SUPLENTE I UF I 
LUIZ OTAVIO PA 

(*) PPS retira-se do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas' 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311-3516/4605 

3050'4393 1.ERNANDES~AMORIM RO 
.' 

" ';t 
" " 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-32 55 
Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

Ramais 

2201/2207 
2241/2247 
2161/2164 
2181/2187 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS Al 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 
JOSé ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADER BARBALHO PA 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JQÃO ALBERTO SOUZA MA 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 
JU~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JqRGE BORNHAUSEN SC 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES· 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 0301/2307 3. PEDROPIVA SP 
OSMAR DIAS PR /2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTONIO VILELA FILHO AL 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 
MARINA SILVA - PT AC 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
HELOiSA HELENA - PT AL 
TIÃO VIANA - PT AC 

TITULAR I UF I 
LEOMAR QUINTANILHA TO 

(*) PPS rellra-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/811999. 

2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDT 
2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (0) 
3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
3038/3493 5. JEFERSONPERES - PDT 

PPB 

Ramais I SUPLENTE 

2071/2077 ERNANDES AMORIM -

I UF I 
RS 
DF 
PE 
SE 
AM 

I UF I 
RO 

Ramais 

2261/2262 
3429/3431 
2091/2097 
2441/2447 
4073/4074 
3130/3132 
3104/3106 
1207/1607 

Ramais 

2311/2317 
2131/2137 
2081/2087 
3173/3175 
2361/2367 
4200/4206 

Ramais 

2431/2437 
2022/2024 
2351/2353 
2011/2017 
4093/4096 
3206/3207 

Ramais 

2331/2337 
2341//2347 
2161/2164 
2391/2397 
2061/2067 

Ramais 

2251/2257 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às II :00 horas (*) 
Secretário: José Roberto A. Cruz 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311-4608/35 15 
(.) Horirio de acordo com dtlibcraçlo do Colégio de Presidentes dt ComissÕC'S r Lideres Panidários 

Horirio rqimenlll: Ouanas·feiras As 14:00 horas 

Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br, 

,... 

J , 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOíSA HELENA 

~~r~4~~~~;~~G~~~{,rE~;~~;ií[{~7~i~~;~~~::~~IlQl_~~IBEIlltDl1fi 
MARLUCE PINTO RR-1301l4062 
LUIZ ESTEVÃO DF-4064/6S 

?~1~~~~~J~;~iti!(f#~e;~~~~~~~~1~~m~~~~~~~~~~~~)J:E~~ ~ " 
GERALDO AL THOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-40SS/S7 

~~~r.~':~:·:~::}[~~i:j~~~~~:~~1~~~~~~~.:t;:~l;;:~~;~~~::~;~;';:~~~~~§'~l~ii~~:r;~~::.:~~·.elJ!'I~~ __ ~_ 
OSMAR DIAS PR-212 1I2S 

~mr~;~~~r5~~~12;~f:{~,~:'!t;~7i:~'~0;~:~;gtrr@'~~:oPQ$IC.~g;{~~.'J. __ ._ 
HELOISA HELENA (PT) AL-3197199· . 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-2331137 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1011999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÔES: SALA N° liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÔES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

. ,'~' 

~ .. :: ·.~~;,~~1 .. ~7,~.~~:(liG1rJ:~1~r~TI~~;'~ftMºJ]mf}?~~ :~~:;;i~~~~~~í~hre1fJt~*"8iãtlll;:: 
LUIZ ESTEVAO DF-4064/65 
MARLUCE PINTORR-1301l4062 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 
/' 

/ 

-f 



r-----------------------------------------

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSE AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES J UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO· . 2231/2237 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLO PARGA MA 3069/3072 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOlA(1) RJ' 2431/2437 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES . CE 3242/3243 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMERO JUCÁ RR 2111/2117 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4095 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES 1 UF I 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (*) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(+) PPS retira-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(I) Oesfiliou-se do PSOB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

Ramais I 
2201/2204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
2. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
3. HELOíSA HELENA - PT AL 3197/3199 
4. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (+) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3541 

(.) Horário de acordo com delibcraçlo do Colégio de PresidentC5 de Comiss6c:s e Lickrcs Panidários 
Horário regimcOIal: Quartas-reiras as 10:00 horas. 

Fax: 311-4315 - E-mai!: altairg@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 
IRIS REZENDE GO 203212039 4. ALBERTO SILVA PI 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFl 

TITULARES J UF J Ramais I SUPLENTES I UF I 
HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF SC 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCElINO PEREIRA MG 
DJALMA BESSA BA 22121/2213 3. JONAS PINHEIRO MT 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP. 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I 
• ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (2) PE 
ARTUR DA TAvOLA (1) RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I 
SEBASTIAO ROCHA -PTD AP 
HELOiSA HELENA - PT AL 
EMllIA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
MARINA SILVA· PT AC 

TITULAR I UF I 
LUIZ OTAVIO PA 

(*) PPS retiro-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(I) Dtlsfiliou-se do PSDS em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Ramais I 
2241/2247 1. 
3197/3199 2. 

2331/2337 3. 

4229/4230 4. 

2181/2187 5. 

PPB 

Ramais I 

3050/4393 1. 

SUPLENTES I UF I 
GERALDO CANO IDO - PT RJ 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
LAURO CAMPOS - PT DF 
TIÃO VIANA - PT AC 
JEFFERSON PERES - POT AM 

SUPLENTE I UF I 
LEOMAR QUINTANILHA TO 

Ramais 

3149/3150 
4345/4346 
2221/2227 
3055/3057 
2441/2447 

1207/1607 

Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2271/2277 
1160/1163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

2451/2457 
2121/2125 

2381/2387 
1248/1348 

Ramais 

2117/2177 
2201/2207 
2341/2347 
3038/3493 
2061/2067 

Ramais 

2071/2077 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (t) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3276 
FAX: 311-3121 

(e) Horário de acordo com dtlibcrafiAn do roliJIio de Presidenlrs de ComisSÕCI e UdtTcs Partidários. 
Horirio rq:imcsual' Ouintu.rtiru ia 14:00 hor&\ 



TITULARES 

4.1) - COMISSAO DE EDU CAÇA0 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

. PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

, . 

::~ ·';;~1~~~~~eM~@~~~~~j~rlKf~.,~~~;~}~~~jI_iR 
AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

RO-3130/32 . 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

i····.· .' .'·~;JZJj,··;:;j~~~,~r:I;;~:~:1;·::.,;:~·~.··~:[;Z;)~ml.d;il~~mj~~~tm4~itr~~eEf):~ 
AL V ARO DIAS PR-3206/07 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ-2431/37 

··:::;:~Ji~j,;;;~~i.\·;l7t:(!K~1iºÇ()·pe.ql~.Eilm~.ºl'!l~IJ~_~_JIiII 
GERALDO CANDIDO - PT RJ-2171177 
EMILIA FERNANDES - PDT RS-2331137 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(1) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

REUNIÓES: SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRET ÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@5enado.gov.br 

. ; 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO,RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF 1 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 

PFL 

TITULARES 1 UF 1 Ramais I SUPLENTES 1 UF·I 

BERN~RDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 

PSDB 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 SUPLENTES I UF I 
ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 
PEDROPIVA . SP 2351/2353· 4. SÉRGIO MACHADO CE 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I 
, 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(*) PPS retira-se. do Bloco, em 05/1 0/1 999. 
(I) Desfiliou-se do PSDS em 17/8/1999. 

(2) Filiou-se.ao PPS em 23/911999. 

Ramais 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

I SUPLENTES 1 UF 1 

1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
3. EMILlA FERNANDES - PDT RS 

Ramais 

2461/2467 
3203/3204 
4064/4065 
3149/3150 
1301/4062 
4018/4621 
3230/3232 

Ramais 

3085/3087 
2361/2367 
2212/2213 
2041/2047 
3173/3175 

Ramais 

2301/2307 
2011/2017 
2111/2117 
2281/2287 

Ramais 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30'horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3367 
Fax: 31 1-3546 

(.) Horário de acordo com dclibn'açáo do C('d~io de rn:sidenle:<; de ComlSS0es e Lideres Partidirios. 
HorMio r~imental: ()uintas-fr-iras ã.. .. 10:00 horas 

: ' 



o. 

6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presid_ente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UFI Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI . 3085/3087 
JosÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072. 
ARLINDO PORTO PTB (C •• slO) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSOB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. VAGO 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (Pl, POl, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
GERALDO CÁNDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO FREIRE - PPS (*) PE 2161/2164 
(*) PPS rellra-se do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (+) 

Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

I 

1. 
2. 
3. 
4. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLlCY • PT SP 3215/3217 
TIÃO VIANA· PT AC 3038/3493 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311 ~3292 
Fax: 311-3286 

(-) Horário de acordo com dl:JiberaçãC\ do Colé~io de Presidcnlcs de Comissões e Lideres Panidários. 
Horário rqimental: 1 treas·feiras âs 14:00 horas 

: ! 



7) COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO E ÇONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

I 

Vice-Presidente: rOMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMO:B 

TITl:JLARES I UF I Ramais I I SUPLENTES I UF I 
ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 -
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 
ROMEU TU MA : SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF I 
CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA SP 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(*) BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 

(*) PPS retIra-se do Bloco. em 05/1 0/1999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

I SUPLENTES I UF I 
1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 

Ramais 

2151/2157 
2032/2039 
2261/2262 

Ramais 

3069/3072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

2171/2177 
4229/4230 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(.) Heririo de acordo com deliberaçlo do Colégio de Presidentes de Comiss6c:s e Lideres Panidários. 



COMISSÃO PA 

- - -------------------------~ 

RLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I" SESSÃO L EGISLATIVA ORDINÁRIA- 51" LEGISLATURA 

!PRESID ENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE FAX 

PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOS FOGAÇA PMDB RS ·07 311 1207 2236191 
SECRETARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC •• 04 311 4206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEU ROSA PSDB ES 960 3185960 3182960 

MEMBROSTIT ULARES MEMBROS SUPLENTES 
. SENADORES 

NOME I UF I GAB FAX 

JOSE FOGAÇA I RS I ·07 3111018 
CASILDO MALDANER I SC I #14 
ROBERTO REQUIAO l PR I ···09 

JORGE BORNHAUSEN I SC I ··04 
GERALDO AL THOFF I SC I ### 05 

ALVARO DIAS IPR I ··08 

PEDRO PIVA ISP I @01 

EMllIA FERNANDES I RS I ##59 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINO S # ALA SEN. TEOT NIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES @ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
···ALA SEN. ALEXANDRE CO STA ### ALA SEN. FElINTO MULLER .# ALA SEN. AFONSO ARINOS 

ARIZ @@@ALA SEN. DENARTE M 

2257441 
3233428 

.2247903 
3236494 

321 9470' 

3235625 

3234340 



MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
DEPUTADOS 

NOME 

NEY LOPES 
SANTOS FILHO 

CONFUCIO MOURA. 
GERMANO RIGOTTO 

NELSON MARQUEZAM 
FEU ROSA 

JULIO REDECKER 

LUIZ MAINARDI 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 

SECRETARIA DA COMISSAO: 

httpl/www.camara.gov.br (botão de Comissões Mistas) 
email -mercosulabordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA T CNICA: Ora. MARIA C UDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUG~NIO ARCANJO 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fac-similar, organizada por Ramiz Galvão, em 
três tomos. A mais vasta bibliografia da his~Qria e 
geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de 
dezembro de 1881, quando D. Pedro Ir inaugurou a l' 
Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional 
no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcatl catalogo.cfm 
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Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade:\ 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo 111 - Praça dos Três Poderes . 

70.165-900 - Brasllla - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade ,Preço Unit CR$) Preço rotal (R$) , 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

A Política Exterior do 
Império 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Edição fac-similar, em três volumes. Obra clássica da 
história diplomática brasileira que apresenta um pano­
rama e uma análise das relações intenacionais do país 

. no século XIX. De autoria de J. Pandiá Calógeras. 

Preço (três volumes): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

f\ R A 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

APOUnCA 
EXTE:\lOR 

OOL\IPERIO 

• ..... " ••. -"')1-........ _. 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575;. . . . 

. 1 

2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 360_2-1, do Banco do 
Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); . .' . 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; '.'-
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: .' !' 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - praçà dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília.- DF 

CEP: . 

Publicação Quantidade Preço Unit: .cR$) PreÇo Total (R.$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo Ofício promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.ctm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1" do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total'(R$) 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e, .. 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os­
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das pUblicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 ~ Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. CR$) Preço Total CR$) 
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